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PREFACIO. 
E S T E volume é o primeiro de uma serie cujo fim é 
apresentar á massa activa dos cidadãos Brazileiros, 
com os melhores fundamentos que seja possível ao 
auctor estabelecer, as reformas que para nós são 
realmente vitaes, considerando-se que a vida de um 
paiz não é só vegetativa, mas é também moral. 

Por numerosas razões, adduzidas, por assim dizer, 
em cada pagina do presente volume, a emancipação dos 
escravos e dos ingénuos, e a necessidade de eliminar 
a escravidão da constituição do nosso povo, isto é, o 
Abolicionismo, devia ter precedencia ás demais 
reformas. De facto, todas as outras dependem 
d'essa, que é propriamente a substituição dos 
alicerces da nossa patria. Os volumes seguintes 
terão por objecto : a reforma economica e financeira, 
a instrucção publica, a descentralização administra-
tiva, a egualdade religiosa, as relações exteriores, a 
representação politica, a immigração Européa; e, 
quem quer que seja o escriptor, serão todos inspirados 
pelo mesmo pensamento—o de elevar o Brazil á 
categoria de membro util da humanidade, e habilitai -
o a competir no futuro com as outras nações da 
America do Sul, que estaõ ainda crescendo a seu lado, 
fazendo d'elle uma communhão voluntaria para 
todos os associados, liberal e progressiva, pacifica 
e poderosa, 



Já existe felizmente em nosso paiz uma consciência 
nacional—em formação, é certo—que vai intro-
duzindo o elemento da dignidade humana em nossa 
legislação, e para a qual a escravidão, apezar de 
hereditaria, é uma verdadeira mancha de Caim que 
o Brazil traz na fronte. Essa consciência, que está 
temperando a nossa alma, e ha de por fim humanizal-a, 
resulta da mistura de duas correntes diversas : o ar-
rependimento dos descendentes de senhores, e a affini-
dade de soffrimento dos herdeiros de escravos. 

Não tenho portanto medo de que o presente volume 
não encontre o acolhimento que eu espero por parte 
de um numero bastante considerável de compa-
triotas meus, a saber : os que sentem a dôr do escravo 
como se fôra própria, e ainda mais, como parte de 
uma dôr maior—a do Brazil, ultrajado ehumilhado; 
os que têém a altivez de pensar—e a coragem de 
acceitar as consequências d'esse pensamento—que a 
patria, como a mãe, quando não existe para os filhos 
mais infelizes, não existe para os mais dignos; 
aquelles para quem a escravidão, degradação syste-
matica da natureza humana por interesses merce-
nários e egoistas, se não é infamante para o homem 
educado e feliz que a inflige, não pode sel-o para o 
ente desfigurado e opprimido que a soffre ; por fim, 
os que conhecem as influencias sobre o nosso paiz 
d'aquella instituição no passado e 110 presente, o seu 
custo ruinoso, e prevêem os effeitos da sua continuação 
indefinida. 

Possa ser bem acceita por elles esta lembrança de 
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um correligionário ausente, mandada do estrangeiro, 
d'onde se ama ainda mais a patria do que no proprio 
paiz—pela contingência de não tornar a vel-a, pelo 
trabalho constante da imaginação, e pela saudade que 
Garrett n unca teria pintado ao vivo se não tivesse 
sentido a nostalgia—e onde o patriotismo, por isso 
mesmo que Brazil é visto como um todo no qual 
homens e partidos, amigos e adversarios se con-
fundem na superfície allumiada pelo sol dos tropicos, 
parece mais largo, generoso e tolerante. 

Quanto a mim, julgar- me-hei mais do que recom-
pensado, se as sementes de liberdade, direito e justiça, 
que estas paginas conteem, derem uma bôa colheita 
no solo ainda virgem da nova geração ; es e este livro 
concorrer,- unindo em uma só legião os abolicionistas 
Brazileiros, para apressar, ainda que seja de uma 
hora, o dia em que vejamos a Independencia com-
pletada pela Abolifão, e o Brazil elevado á dignidade 
de paiz livre, como o foi em 1822 á de nação soberana, 
perante a America e o inundo. 

JOAQUIM NABUCO. 
Londres, 8 de Abril de 1883. 





O ABOLICIONISMO. 
CAPITULO I. 

O QUE E ' O A B O L I C I O N I S M O ? A OBRA DO P R E S E N T E E 
A BO F U T U R O . 

' ' Uma patria respeitada, não tanto pela grandeza 
do seu territorio como pela união de seus filhos; 
não tanto pelas leis eseriptas, como pela convicção 
da honestidade e just iça do seu governo ; não tanto 
pelas instituições d'este òu d'aquelle molde, como 
pela prova real de que essas instituições favorecem, 
ou, quando msnos, não contrariam a l iberdade e 
desenvolvimento da nação." 

E V A R I S T O F E R R E I R A DA V E I G A . 

NÃO ha muito que se fala no Brazil em Abolicionismo 
e partido abolicionista. A idéa de supprimir a escra-
vidão, libertando os escravos existentes, succedeu á 
idéa de supprimir a psera vidão, entregando-lhe o 
milhão e meio de homens de que ella se achava de 
posse em 1871 e deixando-a acabar com elles. Foi 
na legislatura de 1879-80 que pela primeira vez se 
viu dentro e fora do Parlamento um grupo de 
homens fazer da emancipação dos escravos, não da limi-
tação do captiveiro ás gerações actuaes, a sua ban-
dèira politica, a condição preliminar da sua adhesão a 
qualquer dos partidos. 
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A historia das opposições que a Escravidão encon-
trara até então pôde ser resumida cm poucas palavras. 
No periodo anterior á Independencia o nos primeiros 
annos subsequentes, houve na geração trabalhada 
pelas idéas liberaes do começo do século um certo 
desassocego de consciência pela necessidade em que 
ella se viu de realizar a emancipação nacional, 
deixando grande parte f da população em capti-
veiro pessoal. Os acontecimentos políticos porem 
absorviam a attenção do povo, e com a revolução do 
7 de Abril de 1831 começou um periodo de excitação 
que durou até á Maioridade. Eoi somente no segundo 
reinado que o progresso dos costumes públicos tornou 
possível a primeira resístencia seria á Escravidão. 
Antes de 1840 o Brazil é presa do trafico de Africanos; 
o estado do paiz é fielmente representado pela pintura 
do mercado de escravos no Yalongo. 

A primeira opposição nacional á Escravidão foi 
promovida tão somente*contra o Trafico. Pretendia-
se supprimir a escravidão lentamente, prohibindo a 
importação de novos escravos. A ' vista da espantosa 
mortalidade d'essa classe, dizia-se que a escravatura, 
uma vez extincto o viveiro inexgotavel da Africa, 
iria sendo progressivamente diminuída pela morte, 
apezar dos nascimentos. 

Acabada a importação de]7Africanos pela energia e 
decisão de Eusébio de Queiroz, e pela vontade tenaz 
do Imperador—o qual chegou a dizer em despacho 
que preferia perder a coroa a consentir na continua-
ção do Trafico—seguiu-se á deportação dos trafican-
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tes e á lei de 4 de Setembro de 1850 uma calmaria pro-
funda. Esse período do cançaço, ou de satisfação 
pela obra realizada—em todo o caso de indifferença 
absoluta pela sorte da população escrava—durou até 
depois da guerra do Paraguay, quando a Escravidão 
teve que dar o perder outra batalba. Essa segunda 
opposição que a Escravidão soffreu, como também a 
primeira, não foi um ataque ao acampamento do 
inimigo para tirar-lbe os prisioneiros, mas uma 
limitação apenas do territorio sujeito ás suas correrias 
e depredações. 

Com effeito, no fim de uma crise politica perma-
nente que durou do 186G até 1871, foi promulgada a 
lei de 28 de Setembro, a qual respeitou o principio da 
inviolabilidade do dominio do senhor sobre o 
escravo, e não ousou penetrar, como se fora um local 
sagrado, intcrdicto ao proprio Estado, nos ergástulos 
agrarios; e de novo, a esse esforço de um organismo 
debilitado para minorar a medo as consequências da 
gangrena que o invadia, succedeu outra calmaria da 
opinião, outra epocba de indifferença pela sorte do 
escravo, durante a qual o governo poude mesmo 
esquecer-se do cumprir a lei que havia feito passar. 

Eoi somente oito annos depois que essa apathia 
começou a ser modificada e se levantou uma terceira 
opposição á Escravidão, d'esta vez, não contra os seus 
interesses de expansão, como era o Trafico, ou as suas 
esperanças, como a fecundidade da mulher escrava, 
mas directamente contra as suas posses, contra a 
legalidade e a legitimidade dos seus direitos, contra o 
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escandalo da sua existencia cm um paiz civilizado e 
a sua perspectiva de embrutecer o ingénuo na mesma 
senzala—onde embrutecera o escravo. 

Em 1850 queria-se supprimir a escravidão, aca-
bando com o Trafico; em 1871, libertando desde o 
berço, mas de facto depois dos vinte e um annos de 
edade, os filhos de escrava ainda por nascer ; hoje 
quer-se supprimil-a, emancipando os escravos em 
massa e resgatando os ingénuos da servidão da lei de 
28 de Setembro. E ' este ultimo movimento que se 
chama Abolicionismo, e só este resolve o verdadeiro 
problema dos escravos, que é a sua própria liberdade. 
A opinião em 1845 julgava legitima e honesta a 
compra de Africanos, transportados traiçoeiramente 
da Africa, e introduzidos por contrabando no Brazil. 
A opinião em 1875 condemnava as transacções dos 
traficantes, mas julgava legitima e honesta a matri-
cula depois de trinta annos de captiveiro illegal das 
victimas do Trafico. O Abolicionismo é a opinião que 
deve substituir por sua vez esta ultima, e para a 
qual todas as transacções de domínio sobre entes 
humanos são crimes que só differem no grau de 
crueldade. 

O Abolicionismo, porem, não é só isso e não se 
contenta com ser o advogado ex-officio da porção da 
raça negra ainda escravizada; não reduz a sua missão 
a promover e conseguir—no mais breve prazo 
possível—o resgate dos escravos e dos ingénuos. Essa 
obra—de reparação, vergonha ou arrependimento, 
como a queiram chamar—da emancipação dos actuaes 
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escravos e seus filhos é apenas a tarefa immediata do 
Abolicionismo. Alem d'essa ha outra maior, a do 
futuro : a de apagar todos os effeitos de um regimen 
que, ha tres séculos, é uma eschola de desmoralização e 
inércia, de servilismo e irresponsabilidade para a 
casta dos senhores, e que fez do Brazil o Paraguay 
da escravidão. 

Quando mesmo a emancipação total fosse decre-
tada amanhã, a liquidação d'esse regimen daria logar 
a uma serie infinita de questões, que só poderiam ser 
resolvidas de accordo com os interesses vitaes do paiz 
pelo mesmo espirito de justiça e humanidade que 
dá vida ao Abolicionismo. Depois que os últimos 
escravos houverem sido arrancados ao Poder sinistro 
que representa para a raça negra a maldicção 
da cor, será ainda preciso desbastar, por meio de 
uma educação viril e seria, a lenta estratificação de 
trezentos annos de captiveiro, isto é, de despotismo, 
superstição e ignorancia. O processo natural pelo 
qual a Escravidão fossilizou nos seos moldes a exube-
rante vitalidade do nosso povo, durou todo o período 
do nosso crescimento, e emquanto a nação não tiver 
consciência de que lhe é indispensável adaptar á li-
berdade cada um dos apparelhos do seu organismo 
de que a Escravidão se apropriou, a obra d'esta irá por 
deante, mesmo quando não haja mais escravos. 

O Abolicionismo é assim uma concepção nova em 
nossa historia politica, e d'elle muito provavelmente, 
como adeante se verá, ha do resultar a desaggregação 
dos actuaes partidos. Até bem pouco tempo a 
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Escravidão podia esperar que a sua sorte fosse a 
mesma no Brazil que no Império Romano, e que á 
deixassem desapparecer sem contorsões nem violência. 
A politica dos nossos homens de Estado foi toda 
até hoje inspirada pelo desejo de fazer a escravidão 
dissolver-se insensivelmente no paiz. 

O Abolicionismo é um protesto contra essa triste 
perspectiva, contra o expediente de entregar á morte 
a solução de um problema, que não é só de justiça 
e consciência moral, mas também de previdencia 
politica. Alem d'isso, o nosso systema está por 
demais estragado para poder soffrer impunemente a 
acção prolongada da escravidão. Cada anno d'esse 
regimen que degrada a nação toda, por causa de alguns 
indivíduos, ha de ser-lhe fatal, e se hoje basta, talvez, 
o influxo de uma nova geração, educada em outros 
princípios, para determinar a reacção e fazer o 
corpo entrar de novo no processo, retardado e depois 
suspenso, do crescimento natural ; no futuro, só uma 
operação nos poderá salvar—á custa da nossa identi-
dade nacional—isto é, a transfusão do sangue puro e 
oxygenado de uma raça livre. 

O nosso caracter, o nosso temperamento, a nossa 
organização toda, physica, intellectual e moral, acha-
se terrivelmente aflectada pelas influencias com que 
a escravidão passou trezentos annos a permear a 
sociedade Brazileira. A empreza de annullar essas 
influencias é superior, por certo, aos esforços de uma 
só geração, mas, em quanto essa obra não estiver 
concluída, o Abolicionismo terá sempre razão de ser. 
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Assim como a palavra "Abolicionismo," a palavra 

" Escravidão " é tomada n'este livro em sentido lato. 
Esta não significa somente a relação do escravo para 
com o senhor; significa muito mais: a somma do 
poderio, influencia, capital, e clientela dos se-
nhores todos ; o feudalismo estabelecido no interior ; 
a dependencia em que o commercio, a religião, a 
pobreza, a industria, o Parlamento, a Corôa, o Estado 
enfim, se acham perante o poder aggregado da 
minoria aristocratica em cujas senzalas centenas do 
milhar de entes humanos vivem embrutecidos e 
moralmente mutilados pelo proprio regimen a que 
estão sujeitos; e por ultimo, o espirito, o principio 
vital que anima a instituição toda, sobretudo 110 
momento em que ella entra a recear pela posse im-
memorial em que se acha investida, espirito que ha 
sido em toda a historia dos paizes de escravos a 
causa do seu atrazo e da sua ruina. 

A lucta entre o Abolicionismo e a Escravidão é do 
hontem, mas ha de prolongar-se muito, e o periodo 
•em que já entrámos ha de ser caracterizado por 
essa lucta. Não vale á Escravidão a pobreza dos seus 
adversarios, nem a própria riqueza ; não lhe vale o 
seu immenso poderio que os abolicionistas coiihecem 
melhor talvez do que ella: o desenlace não é duvi-
doso. Essas contendas não se decidem nem por 
dinheiro, nem por prestigio social, nem—por mais nu-
merosa que esta seja—por uma clientela mercenaria. 
" O Brazil seria o ultimo dos paizes do mundo, se, 
tendo a escravidão, não tivesse um partido abolicio-
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nista: seria a prova de que a consciência moral ainda 
não havia despontado n 'e l le ." 1 O Brazil seria o 
mais desgraçado dos paizes do mundo, devemos ac-
crescentar hoje que essa consciência despontou, se, 
tendo um partido abolicionista, esse partido não 
triumphasse: seria a prova de que a Escravidão 
havia completado a sua obra e -sellado o destino 
nacional com o sangue dos milhões de victimas que 
fez dentro do nosso territorio. Deveríamos então 
perder para sempre a esperança de fundar um dia a 
patria que Evaristo sonhou. 

] Manifesto da Sociedade Erazileira Contra a Escravidão. 



* 

CAPITULO I I . 
O P A R T I D O ABOLICIONISTA. 

" N ã o lia maior honra para iim partido do que 
soffrer pela sustentação de princípios que elle ju lga 
serem justos." 

W . E . GLADSTONE. 

O sentido em que é geralmente empregada a ex-
pressão " partido abolicionista " não corresponde ao 
que de ordinário se entende pela palavra "par t ido ." 
A este respeito algumas explicações são necessarias. 

Não ba duvida que já existe um núcleo de pessoas 
identificadas com o movimento abolicionista, que 
sentem dificuldade cm continuar filiadas nos par-
tidos existentes, por causa das suas idéas. Sob a 
bandeira da abolição combatem boje Liberaes, Con-
servadores, Republicanos, sem outro compromisso, 
e este tácito e por assim dizer dc bonra politica, senão 
o de subordinarem a sujeição partidaria a outra 
maior, á consciência bumana. Assim como na 
passada legislatura diversos Liberaes julgaram 
dever votar pela idéa abolicionista de preferencia a 
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votar pelo seu partido, também nas seguintes encon-
trar* se^bão Conservadores promptos a fazer outro 
tanto e Republicanos que prefiram combater pela 
causa da liberdade pessoal dos escravos a combater 
pela forma de governo da sua aspiração. 

A simples subordinação do interesse de qualquer 
dos actuaes partidos ao interesse da emancipação, 
basta para mostrar que o partido abolicionista, 
quando surgir, ba de satisfazer um ideal de patria 
mais elevado, comprebensivo e humano, do que o de 
qualquer dos outros partidos já formados, os quaes 
são todos mais ou menos sustentados e bafejados 
pela Escravidão. Não se pode todavia por em 
quanto, chamar partido á corrente de opinião, ainda 
não encaminhada para o seu destino, a cuja expansão 
assistimos. 

Entende-se por partido não uma opinião somente, 
mas uma opinião organizada para chegar aos seus 
fins ; o Abolicionismo é por ora uma agrtação, e é cedo 
ainda para se dizer se será algum dia um partido. 
Nós o vemos desaggregando fortemente os partidos 
existentes, e até certo ponto constituindo uma egreja 
á parte composta dos scismaticos de todas as outras. 
No partido Liberal a corrente conseguiu pelo menos 
pôr a descoberto os alicerces mentirosos do Libe-
ralismo entre nós. Quanto ao partido Conservador,, 
devemos esperar a prova da passagem pelo poder 
que desmoralizou os seus adversarios, para sabermos 
que acção o Abolicionismo exercerá sobre elle. Uma 
nova Dissidência, com a mesma bandeira de 1871, 
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valeria um exercito para a nossa causa. Restam os 
Republicanos. 

0 Abolicionismo affectou esse partido de um modo 
profundo, e a nenbum fez tanto bem. Foi a lei 
de 28 de Setembro e a idéa, adrede espalhada 
entre os fazendeiros, de que o Imperador era o 
chefe do movimento contra a Escravidão, que de 
repente engrossou as fileiras Republicanas com uma 
leva de voluntários sahidos de onde menos se ima-
ginava. A Rcptiblica comprehendeu a opportunidade 
doirada que se lhe offerecia, e não a desprezou; o 
partido, não falo da opinião, mas da associação, 
aproveitou largamente as sympathias que lhe pro-
curava a corajosa defesa, emprehendida notavelmente 
pelo sr. Christiano Ottoni, dos interesses da grande 
propriedade. Como era natural, por outro lado o Abo-
licionismo, depois de muitas hesitações, impoz-se ao 
espirito de grande numero de Republicanos como 
uma obrigação maior, mais urgente, mais justa, e a 
todos os respeitos mais considerável, do que a de 
mudar a forma de governo com o auxilio de pro-
prietários de homens. Foi na forte democracia es-
clavagista de S. Paulo que a contradição d'esses dois 
estados sociaes se manifestou de modo mais evidente. 

Suppondo que a Republica seja a forma natural da 
democracia, ainda assim o dever de elevar os escra-
vos a homens precede toda a architectura demo-
crática. O Abolicionismo n 'um paiz de escravos, 
é para o Republicano de razão a Republica oppor-
tunista, a que pede o que pode conseguir e o que 
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mais precisa, e não se esteriliza a querer antecipar 
uma ordem de coisas da qual o paiz só pôde tirar 
benefícios reaes quando n'elle não bouver mais 
senhores. Por outro lado, a tbeoria inventada para 
contornar a difficuldade sem a resolver, de que per-
tence á Monarchia acabar com a escravidão, e que o 
partido Republicano nada tem com isso, lançou para 
muitos que se haviam alistado nas fileiras da 
Republica um clarão sinistro sobre a alliança con-
trahida em 1871. 

E'com eifeito difficil hoje a um Liberal ou Conser-
vador, convencido dos princípios cardeaes do desen-
volvimento social moderno e do direito innato— 
no estado de civilização—de cada homem á sua 
liberdade pessoal, e deve sel-o muito mais para um 
Republicano, fazer parte homogénea de organizações 
em cujo credo a mesma natureza humana pôde ser-
vir para base da democracia e da escravidão, con-
ferir a um individuo, ao mesmo, tempo o direito de 
tomar parte no governo do paiz e o de manter outros 
indivíduos—porque os comprou ou os herdou—em 
abjecta subserviência forçada durante toda a vida. 
Conservadores constitucionaes; Liberaes, que se 
indignam contra o governo pessoal; Republicanos, 
que consideram degradante o governo monarchico 
da Inglaterra e da Bélgica ; exercitando dentro das 
porteiras das suas fazendas, sobre centenas de entes 
rebaixados da dignidade de pessoa, poder maior que 
o de um chefe Africano nos seus domínios, sem 
nenhuma lei escripta que o regule, nenhuma 
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opinião que o fiscalize, discrecionario, suspeitoso, ir-
responsável : o que mais é preciso para qualificar 
segundo uma plirase conhecida, essa audacia com 
que os nossos partidos assumem os grandes nomes 
que usam—de estellionato politico ? 

E ' por isso que o Abolicionismo desaggrega d'essas 
organizações os que as procuram por causa d'aquelles 
nomes historicos, segundo as suas convicções indivi-
duaes. Todos os tres partidos baseam as suas aspira-
ções politicas sobre um estado social cujo nivelamento 
não os affecta; o Abolicionismo, pelo contrario, 
começa pelo principio, e, antes de discutir qual o 
melhor modo para um povo livre de governar-se a 
si mesmo—é essa a questão que divide os outros— 
trata de tornar esse povo—livre, aterrando o im-
menso abysmo que 'separa as duas castas sociaes em 
que elle se extrema. 

N'esse sentido o Abolicionismo devera ser a eschola 
primaria de todos os partidos, o alphabeto da nossa 
politica, mas não o é ; por um curioso anachronismo 
houve um partido Republicano muito antes de existir 
uma opinião abolicionista, o d' ahi a principal razão 
por que essa politica é uma Babel na qual ninguém se 
entende. Qual será, porem, o resultado da desaggre-
gação inevitável ? Irão os abolicionistas, separados 
pela sinceridade das suas idéas de partidos que têem 
apenas interesses e ambições pessoaes como razão de 
ser e os princípios somente por pretexto, agrupando-se 
lentamente n'um partido commum, a principio unidos 
pela proscripção social que estão soffrendo, e depois pela 
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esperança da victoria? Haverá um partido aboli-
cionista organizado, com a intuição completa da sua 
missão no presente e no futuro, para presidir á trans-
formação do Brazil escravo no Brazil livre, e liquidar 
a herança da Escravidão ? 

Assim aconteceu nos Estados-Unidos, onde o actual 
partido Republicano, ao surgir na scena politica, teve 
que dominar a rebellião, emancipar quatro milhões 
de escravos, estabelecer definitivamente o novo 
regimen da liberdade e da egualdade em Estados 
que queriam formar nas praias do golfo do México 
a maior potencia escravocrata do mundo. E 'na tura l 
que isso aconteça no Brazi] ; mas é possível também 
que—em vez de fundir-se n'um só partido por causa 
de grandes divergências internas entre Liberaes, Con-
servadores e Republicanos—o Abolicionismo venha 
a trabalhar os tres partidos de forma a scindil-os 
sempre que seja preciso—como foi em 1871 para a 
passagem da lei Rio Branco—reunir os elementos 
progressistas de cada um n'uma cooperação 
desinteressada e transitória, n 'uma alliança politica 
limitada a certo fim; ou que venha mesmo a 
decompor, e reconstituir diversamente os partidos 
existentes, sem todavia formar um partido único e 
homogeneo. 

O advento do Abolicionismo coincidiu com a 
eleição directa, e sobretudo com a apparição de urna 
força, a qual se está solidificando em torno da 
imprensa—cuja barateza e distribuição por todas as 
classes é um facto importante na historia da demo-
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cratização do paiz—forca que é a opinião publica. 
Todos esses elementos devem ser tomados em con-
sideração quando se quer saber como o Abolicionismo 
ba de, por fim, constituir-se. 

N'este livro, entretanto, a expressão " partido 
abolicionista " significará tão somente o movimento 
abolicionista, a corrente de opinião que se está 
desenvolvendo do Norte ao Sul. E ' claro que ba 
no grupo de pessoas que têem manifestado adberir 
áquelle movimento mais do que o embryão de um 
partido. Caso amanhã, por qualquer circumstancia, 
se organizasse um gabinete abolicionista, se o que 
constitue um partido são pretendentes a posições ou 
honras politicas, aspirantes a logares remunerados, 
clientes de ministros, caudatarios do Governo— 
aquelle núcleo solido teria uma cauda adventícia tão 
grande pelo menos como a dos partidos officiaes. 

Basta considerar que, quanto mais se fraccionam 
esses partidos no governo, mais lhes cresce o séquito. 
O poder é infelizmente entre nós—e esse é um dos 
effeitos mais incontestáveis do servilismo que a 
escravidão deixa após si—a região das gerações 
espontaneas. Qualquer ramo, por mais murcho e 
secco, deixado uma noite ao alento d'essa atmosphera 
privilegiada, apparece na manhã seguinte coberto de 
folhas. Não ha como negar o influxo d'esse fiat: é 
toda a nossa historia. " O Poder é o Poder," foi 
uma phrase que resumiu a sabedoria da experiencia 
de todos os nossos homens públicos, e sobre a qual 
assentam todos os seos cálculos. Nenhuma opinião 
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remotamente distante do Governo pode ostentar o 
pessoal numeroso dos dois partidos que se alternam 
no exercício do patronado e na guarda do coffre 
das graças, distribuem emprezas e favores, e por isso 
têem em torno de si, ou ás suas ordens e sob o seu 
mando,—n'um paiz que a escravidão empobreceu e car-
comio,—todos os elementos dependentes e necessitados 
da população. Isso mesmo caracteriza a differença 
entre o Abolicionismo e os dois partidos constitu-
cionaes : o poder d'estes é praticamente o poder da 
Escravidão toda como instituição privada e como 
instituição politica; o d'aquelle é o poder tão somente 
das forças que começam a rebellar-se contra seme-
lhante monopolio—da terra, do capital e do trabalho— 
que faz da Escravidão um estado no Estado, cem 
vezes mais forte do que a própria nação. 



CAPITULO I I I . 
O MANDATO DA RAÇA N E G R A . 

" Se a intelligencia nativa e a independenoia dos 
Bretões não consegue sobreviver no clima insalubre 
c adverso da escravidão pessoal, como se poderia 
esperar que os pobres Africanos, sem o apoio de 
nenhum sentimento de dignidade pessoal ou de 
direitos civis, não cedessem ás influencias malignas 
a que lia tanto tempo estão sujeitos e não ficassem 
deprimidos mesmo abaixo do nivel da especie 
h u m a n a ? " 

WLL. W L L B E R F O R C E . 

O MANDATO abolicionista é uma dupla delegação, 
inconsciente da parte dos que a fazem, mas em 
ambos os casos interpretada pelos que a acceitam 
como um mandato que se não pode renunciar. N'esse 
sentido deve se dizer que o abolicionista é o advogado 
gratuito de duas classes sociaes, que de outra forma 
não teriam meios de reivindicar os seus direitos, nem 
consciência d'elles. Essas classes são : os escravos e 
os ingénuos. Os motivos pelos quaes essa procuração 
tacita impõe-nos uma obrigação irrenunciável não são 
puramente—para muitos não são mesmo principal-
mente—motivos de humanidade, compaixão e defesa 
generosa do fraco e do opprimido. 

c 
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Em outros paizes a propaganda da emancipação foi 
um movimento religioso, pregado do púlpito, susten-
tado com fervor pelas differentes egrejas e commu-
nhões religiosas. Entre nós o movimento abolicio-
nista nada deve infelizmente á egreja do Estado ; 
pelo contrario, a posse de homens e mulheres 
pelos Conventos e por todo o clero secular des-
moralizou inteiramente o sentimento religioso- de 
senhores e escravos. Ivo sacerdote estes não viam 
senão um homem que os podia comprar, e aquelles a 
ultima pessoa que se lembraria de accusal-os. A 
deserção pelo nosso clero do posto que o Evangelho 
lhe marcou foi a mais vergonhosa possível: ninguém 
o viu tomar a parte dos escravos, fazer uso da religião 
para suavizar-lhes o captiveiro, e para dizer a verdade 
moral aos senhores. Nenhum padre tentou nunca 
impedir um leilão de escravos, nem condemnou o 
regimen Teligioso das senzalas. A egreja Catholiea, 
apezar do seu immenso poderio em um paiz ainda 
em grande parte fanatizado por ella, nunca elevou 
no Brazil a voz em favor da emancipação. 

Se o que dá força ao Abolicionismo não é princi-
palmente o sentimento religioso, o qual não é a 
alavanca de progresso que podia ser, por ter sido 
desnaturado pelo proprio cloro, também não é o 
espirito de caridade ou philantropia. A guerra 
contra a escravidão foi na Inglaterra um movimento 
religioso e philanthropico, determinado por sen-
timentos que nada tinham de politico, senão no 
sentido em que se pôde chamar politica á moral 
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social cio Evangelho. No Brazil, porem, o Abolicio-
nismo é antes de tudo um movimento politico, para 
o qual sem duvida poderosamente concorre o interesse 
pelos escravos e a compaixão pela sua sorte, mas que 
nasce de um pensamento diverso : o de reconstruir 
o Brazil sobre o trabalho livre e a união das raças 
na liberdade. 

Nos outros paizes o Abolicionismo nãc tinha esse 
caracter de reforma politica primordial, porque não 
se queria a raça negra para elemento permanente 
de população, nem como parte homogénea da 
sociedade. O Negro libertado ficaria nas Colonias, 
não seria nunca um factor eleitoral na própria 
Inglaterra, ou França. Nos Estados-Unidos os 
acontecimentos marcharam com tanta rapidez e 
desenharam-se por tal forma, que o Congresso se viu 
forçado a fazer dos antigos escravos do Sul, de um 
dia para o outro, cidadãos Americanos com os mesmos 
direitos que os demais; mas esse foi um dos resultados 
imprevistos da guerra. A abolição não tinha até ao 
momento da Emenda Constitucional tão amplo sentido, 
e ninguém sonhara para o. Negro ao mesmo tempo a 
alforria e o voto. 

No Brazil a questão não é como nas Colo-
nias Européas um movimento de generosidade em 
favor de uma classe de homens victimas do uma 
oppressão injusta a grande distancia das nossas 
praias. A raça negra não é tão pouco para nós uma 
raça inferior, alheia á communhão ou isolada d'esta, e 
cujo bem-estar nos affecte como o de qualquer tribu 
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indígena mal tratada pelos invasores Europeos. 
Para nós a raça negra é um elemento de considerável 
importancia nacional, estreitamente ligada por 
infinitas relações organicas á nossa constituição, 
parte integrante do povo Brazileiro. Por outro lado, 
a emancipação não significa tão somente o termo da 
injustiça de que o escravo é martyr, mas também a 
eliminação simultanea dos dois typos contrários, e no 
fundo os mesmos : o escravo e o senhor. 

E ' esse ponto de vista da importancia fundamental 
da emancipação, que nos faz subrogar-nos nos 
direitos de que os escravos e os seus filhos—chamados 
ingénuos por uma applicação restrictada palavra a qual 
mostra bem o valor das ficções que contrastam com a 
realidade—não podem ter consciência, ou que tendo-a, 
não podem reclamar, pela morto civil a que estão 
sujeitos. Acceitámos esse mandato como homens 
políticos, por motivos políticos, e assim representamos 
os escravos e os ingénuos na qualidade de Brazileiros 
que julgam o seu titulo de cidadão diminuido em-
quanto houver Brazileiros escravos, isto é, no interesse 
de todo o paiz e no nosso proprio interesse. 

Quem pôde dizer que a r aça ' negra não tem 
direito de protestar perante o mundo e perante a 
historia contra o procedimento do Brazil? Esse 
direito de accusação, entretanto, ella própria o 
renunciou ; ella não appella para o mundo, mas tão 
somente para a generosidade do paiz que a escravidão 
lhe deu por patria. Não é já tempo que os Brazi-
leiros prestem ouvidos a esse appello ? 
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Em primeiro logar, a parte da população nacional 
que descende de escravos é pelo menos tão numerosa 
como a parte que descende exclusivamente de se-
nhores ; isso quer dizer que a raça negra nos deu um 
povo. Em segundo logar, o que existe até hoje sobre 
o vasto territorio que se chama Brazil foi levantado 
ou cultivado por aquella raça; isso quer dizer que 
foi ella que construiu o nosso paiz. Ha trezentos 
annos que o Africano tem sido o principal instru-
mento da occupação e da manutenção do nosso terri-
torio pelo Europêo, e que os seus descendentes se 
misturam com o nosso povo. Onde ellc não chegou 
ainda, o paiz apresenta o aspecto com que surpre-
hendeu aos seos primeiros descobridores. Tudo 
o que significa lucta do homem com a natureza, con-
quista do solo para a habitação e cultura; estradas e 
edifícios, cannaviaes o cafezaes, a casa do senhor e a 
senzala dos escravos, egrejas e escholas, alfandegas e 
correios, telegraphos e caminhos de ferro, academias 
e hospitaes, tudo, absolutamente tudo, que existe no 
paiz, como resultado do trabalho manual, como em-
prego de capital, como accumulação do riqueza, não 
passa de uma doação gratuita da raça que trabalha á 
que faz trabalhar. 

Por esses sacrifícios sem numero, por esses soffri-
mentos cuja terrível concatenação com o progresso 
lento do paiz faz da historia do Brazil um dos 
mais tristes episodios do povoamento da America, a 
raça negra fundou para outros uma patria que ella 
pôde com muito mais direito chamar sua. Supprima-



se mentalmente essa raça e o seu trabalho, e o Brazil 
não será na sua maior parto senão um territorio de-
serto, quando muito um segundo Paraguay, Gruaranv 
e Jesuitico. 

N'essas condições é tempo de renunciarmos o 
usuiructo dos últimos representantes d'essa raça in-
feliz. Vasconcellos, ao dizer que a nossa civilização 
viera da costa d'Africa, poz patente, sem o querer, o 
crime do nosso paiz escravizando os proprios que o 
civilizaram. J á vimos com que importante contin-
gente essa raça concorreu para a formação do nosso 
povo. A escravidão moderna repousa sobre uma base 
diversa da escravidão antiga : a cor preta. Ninguém 
pensa em reduzir homens brancos ao captiveiro: para 
este ficaram reservados tão somente os Negros. Nós 
m o somos um povo exclusivamente branco, e não 
devemos portanto admittir essa maldicção da côr; 
pelo contrario, devemos tudo fazer por esquecel-a. 

A escravidão, por felicidade nossa, não azedou 
imnca a alma do escravo contra o senhor, falando 
coílectivamente, nem creou entre as duas raças o odio 
reciproco que existe naturalmente entre oppressores 
c opprimidos. Por esse motivo o contacto entre ellas 
foi sempre isento de asperezas fora da escravidão, e 
o homem de côr achou todas as avenidas abertas 
deante de si. Os debates da ultima legislatura, e o 
modo liberal pelo qual o Senado assentiu á elegibili-
dade dos libertos, isto é, ao apagamento do ultimo 
vestígio de desegualdade da condição anterior, mos-
tram que a côr no Brazil não é, como nos Estados-

22 O ABOLICIONISMO, 
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Unidos, uni preconceito social contra cuja obstinação 
pouco pôde o caracter, o talento e o mérito de quem 
incorre n'elle. Essa bôa intelligencia em que vivem 
os elementos de origem differente da nossa naciona-
lidade é um interesse publico de primeira ordem para 
nós. 

Ouvi contar que estando Antonio Carlos a ponto 
de expirar, um individuo se apresentara na casa 
onde se finava o grande orador, instando por vel-o. 
Havia ordem de não admittir pessoas extranbas 
no quarto do moribundo, e o amigo encarregado 
de executal-a teve que recusar ao visitante esse 
favor que clle implorava com lagrimas nos olbos, 
de contemplar antes da morte o ultimo dos An-
dradas. Por fim, notando a insistência desesperada 
do desconhecido, perguntou-lhe o amigo que estava 
de guarda,—" Mas porque quer o senhor tanto ver o 
sr. Antonio Carlos ? " — " Porque * eu quero vel-o ? " 
respondeu elle n ' uma explosão de dôr,—" Não vê a 
minha cor! pois se não fossem os Andradas, o que 
éramos nós no Brazil ? Foram elles que nos deram 
esta p a t r i a ! " 

Sim, foram elles que deram uma patria aos homens 
de cor livres, mas essa patria, é preciso que nós a 
extendamos por nossa voz aos que o não são. Só assim 
poder-se-ha dizer que o Brazil ó uma nação demasiado 
altiva para consentir que sejam escravos Brazileiros 
do nascimento, e generosa bastante para não consentir 
que o sejam Africanos, só por pertencerem uns e outros 
á raça que fez do Brazil o que elle é. 

23 



CAPITULO IY. 
O CARACTER DO MOVIMENTO ABOLICIONISTA. 

" Não 6 por acção directa e pessoal sobre o 
espirito do escravo que lhe podemos fazer algum 
bem. E ' com os livres que nos devemos en tender ; 
é com estes que devemos pleitear a causa d'aquelle. 
A lei eterna obriga-nos a tomar a par te do 
opprimido, e essa lei torna-se muito mais obri-
gatória desde que nós lhe proliibimos levantar o 
braço em defesa própria." 

W . CLIANNING. 

E S S A S palavras de Channing mostram ao mesmo 
tempo a natureza e as dificuldades de uma campanha 
abolicionista onde quer que seja travada. E ' uma 
lucta que tem, como teve sempre em toda a parte, 
dois grandes embaraços: o primeiro, o estarem as 
pessoas que querômos salvar nas mãos dos adversarios, 
como refens ; o segundo, o se acharem os senhores 
praticamente á mercê dos escravos. Por isso também 
os abolicionistas, que querem conciliar todas as 
classes, e não indispor umas contra outras ; que não 
pedem a emancipação no interesse tão somente do 
escravo, mas do proprio senhor, e da sociedade toda ; 
na o podem querer instillar no coração do op-
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primido um odio que elle não sente, e muito menos 
fazer appello a paixões que não servem para 
fermento de uma causa, que não se resume na reha-
bilitação da raça negra, mas que é equivalente, como 
o vimos, á reconstituição completa do paiz. 

A propaganda abolicionista com effeito não se 
dirige aos escravos. Seria uma cobardia, inepta e 
criminosa, e, alem d'isso, um suicidio politico para o 
partido abolicionista, incitar á insurreição ou ao 
crime homens sem defesa, e que ou a lei de 
Lynch ou a justiça publica immcdiatamente havia 
de esmagar. Cobardia, porque era expor outros 
a perigos que o provocador não havia de correr 
com elles; inépcia, porque todos os factos d'essa 
natureza dariam como único resultado para o es-
cravo a aggravação do seu captiveiro ; crime, porque 
seria fazer os innocentes soffrerem pelós culpados, 
alem da cumplicidade que cabe ao que induz outrem 
a commetter um crime ; suicidio politico, porque a 
nação inteira—vendo uma classe, e essa a mais in-
fluente e poderosa do Estado exposta á vindicta 
barbara e selvagem de uma população mantida até 
hoje ao nivel dos animaes e cujas paixões, quebrado o 
freio do medo, não conheceriam limites no modo de 
satisfazer-se—pensaria que a necessidade urgente era 
salvar a sociedade a todo o custo por um exemplo 
tremendo, e este seria o signal da morte do aboli-
cionismo de Wilberforce, Lamartine, e Garrison, que 
é o nosso, e do começo do abolicionismo de Catilina 
ou de Spartacus, ou de John Brown. 

O CARACTER 110 MOVIMENTO 



A escravidão não ha de ser supprimida 110 Brazil 
por uma guerra servil, muito menos por insurreições 
ou attentados locaes. Não deve sel-o também por 
uma guerra civil como o foi nos Estados-Unidos. 
Ella poderia desapparecer talvez depois de uma revo-
lução, como aconteceu em França, sendo essa revo-
lução obra exclusiva da população livre ; mas tal 
possibilidade não entra nos cálculos de nenhum 
abolicionista. Não é, egualmente, provável que 
semelhante reforma seja feita por um decreto 
magestatico da Coroa, como o foi na Rússia, nem 
por um acto de inteira iniciativa e responsabilidade 
do governo central, como foi nos Estados-Unidos 
a proclamação de Lincoln. 

A emancipação ha de ser feita entre nós por uma 
lei que tenha os requisitos externos e internos de 
todas as outras. E ' assim no Parlamento e não em 
fazendas ou quilombos do interior, nem nas ruas e 
praças das cidades, que se ha de ganhar ou perder a 
causa da liberdade. Em semelhante lucta a vio-
lência, o crime, o desencadeamento de odios aca-
lentados, só pôde ser prejudicial ao lado que tem por 
si o direito, a justiça, a procuração dos opprimidos e 
os votos da humanidade toda. 

A escravidão é um estado violento de compressão 
da natureza humana no qual não pôde deixar de 
haver de vez em quando uma forte explosão. Não 
temos estatística dos crimes agrarios, mas póde-se 
dizer que a escravidão continuamente expõe o senhor 
ou os seos agentes, e tenta o escravo, á pratica de um 

2G O ABOLICIONISMO. 
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/ crime de maior ou menor gravidade. Entretanto o 
numero de escravos que saem do captiveiro pelo 
suicidio deve approximar-se do numero dos que se 
vingam do destino da sua raça na pessoa que mais os 
atormenta, de ordinário o feitor. A vida do berço ao 
tumulo litteralmente debaixo do cbicote é uma con-
stante provocação dirigida ao animal humano, e á 
qual cada um de nós preferiria mil vezes a morte. 
Quem pôde assim condemnar o suicidio do escravo 
como cobardia ou deserção ? O Abolicionismo, exa-
ctamente porque a criminalidade entre os escravos 
resulta da perpetuidade da sua condição, concorre 
para diminuil-a, dando uma experança á victima. 

Um membro do nosso Parlamento, o sr. Ferreira 
Yianna, lavrou na sessão passada a sua sentença con-
demnatoria da propaganda abolicionista, dizendo que 
era um perverso quem fazia nascer no coração do 
infeliz uma esperança que não podia ser realizada. 

Essa phrase condemna por perversos todos os que 
têem levantado no coração dos opprimidos, durante a 
vida da humanidade, esperanças irrealizáveis, l ie veja 
bem o illustre orador a lista dos que assim proscreve, 
e n'ella ha de achar os fundadores de todas as reli-
giões—e, se essa classe não lhe parece respeitável, os 
vultos do Catholicismo—os martyres de todas as idéas, 
todas as minorias esmagadas, os vencidos das grandes 
causas. Para elle, pregador leigo da religião Catholica, 
perverso não é quem opprimc, viola o direito, 
prostituo o Evangelho, ul traja a patria, diminue a 
humanidade: mas sim o que diz ao opprimido, que 
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n'esse caso é o escravo: " Não desanimes, o teu 
captiveiro não há de ser perpetuo, o direito lia de 
vencer a força, a natureza liumana lia de reagir em 
teu favor nos proprios que a mutilam em ti, a 
patria lia de alargar as suas fronteiras moraes até te 
abranger." Este, sim, é perverso, chamasse-se elle, 
em vez de André Hebouças, Joaquim Serra, Ferreira 
de Menezes, Luiz Gama, ou outro qualquer nome 
de abolicionista Brazileiro, Granville Sbarpe, Buxton, 
"VVhittier, ou Longfellow. 

Quando mesmo essa esperança nos parecesse irrea-
lizável não seria perversidade o fazer penetrar no 
cárcere do escravo, onde reina uma noite perpetua, 
um raio de luz, que o ajudasse a ser bom e a viver. 
Mas a esperança não nos parece irrealizável, graças 
a Deus, e nós não a afagamos só pelo escravo, afaga-
mol-a por nós mesmos também, porque o mesmo dia 
que dér a liberdade áquelle—e esse somente—ba 
de dar-nos uma dignidade, que bojo não o é—a de 
cidadão Brazileiro. 

Como se pode de boa fé pretender que é social-
mente perigoso esse sentimento que nos faz reclamar 
a adopção nas familias mais do que plebéas, para as 
quaes a lei acbou que bastava o contubernium, ex-
patriar-nos moralmente, quer estejamos fora quer 
dentro do paiz, porque traçamos as fronteiras da 
nacionalidade alem da lei escripta de forma a com-
prebender esse povo que não é nem estrangeiro nem 
nacional e perante o direito das gentes não tem patria ? 
Que crime seria perante um tribunal do qual Jesus 
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Christo e S. Francisco de Assis fossem os juizes, 
esse de confundirmos as nossas aspirações com 
as de quantos tendo nascido Brazileiros não fazem 
parte da communhão, mas pertencem a ella como 
qualquer outra propriedade, e estão inscriptos, não 
nos alistamentos eleitoraes, mas na matricula das 
coisas sobre as quaes o Estado cobra impostos ? 

Os escravos em geral não sabem ler, mas não pre-
cisam do solettrar a palavra liberdade para sentir a 
dureza da sua condição. A consciência n'elles pode 
estar adormecida, o coração resignado, a esperança 
mor ta : elles podem beijar com reconhecimento os 
ferros que lhes apertam os pulsos; exaltar-se, na sua 
triste e tocante degradação, com a posição, a fortuna, 
o luxo do seu senhor; recusar a alforria que este 
lhes offereça para não terem que separar-se da casa 
onde foram crias; chamar-se quando libertos pelo 
nome dos seus patronos; esquecer-se de si mesmos, 
como o asceta, para viverem na adoração do deus 
que crearam, promptos a sacrificar-lhe tudo. O 
que prova isso senão que a escravidão em certos 
casos isolados e domésticos consegue crear um typo 
heroico de abnegação e desinteresse, e esse não o 
senhor, mas o escravo ? 

Pois bem : como pôde o Abolicionismo, que em toda 
a sua vasta parte inconsciente, não é uma reno-
vação social, mas uma explosão de sympathia e de 
interesse pela sorte do escravo, azedar a alma d'este 
quando trezentos annos de escravidão não o conse-
guiram? Por que ha de a esperança provocar 
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•tragedias como o desespero não teve que registar ? 
Porque hoje, que a sua causa está affecta ao tribunal 
da consciência publica, por advogados que se identi-
ficaram com ella e para a defenderem, como ella o 
exige, praticamente trocaram as roupas do cida-
dão pelas do belota, hão de elles compromotter essa 
defesa, 'fazendo o que nunca fizeram quando não 
achavam em todo o paiz senão espectadores 
indifferentes ao seu supplicio ? 

Isso por certo não é natural, e se tal porventura 
acontecesse a explicação verdadeira seria: não que 
esses factos foram o resultado da disseminação das 
idéas abolicionistas pelo paiz ; mas sim que, fechados 
nos latifúndios, os escravos nem tinham consciência 
de que a sua sorte estava preoccupando a nação toda, 
de que o seu captiveiro tocára por fim o coração do 
povo, e havia para elles uma esperança, ainda que 
remota, de liberdade. Quanto mais crescer a obra 
do Abolicionismo, mais se dissiparão os receios de 
uma guerra servil, de insurreições e attentados. 

A propaganda abolicionista é dirigida contra uma 
instituição e não contra pessoas. Não atacamos os 
proprietários como indivíduos, atacamos o domínio 
que exercem e o estado de atrazo em que a instituição 
que representam mantém o paiz todo. As seguintes 
palavras do Manifesto da Sociedade Brázileira Contra 
a Escravidão expressam todo o pensamento abolicio-
nista : " O futuro dos escravos depende em grande 
parte dos seus senhores; a nossa propaganda não 
pôde por consequência tender a crear entre senhores 
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e escravos senão sentimentos de benevolencia e 
solidariedade. Os que por motivo d'ella sujeitarem 
os seus escravos a tratos peores, são homens que têem 
em si mesmos a possibilidade de serem barbaros e 
não têem a de serem justos." N'este caso, devo cu 
accrescentar, não se teria provado a perversidade da 
propaganda, mas só a impotência da lei para pro-
teger os escravos e os extremos desconhecidos de 
crueldade a que a escravidão pôde chegar, como todo 
o poder que não é limitado por nenhum outro e não 
se sabe conter a si proprio. Em outras palavras 
ter-se-hia justificado o Abolicionismo do modo o mais 
completo possível. 

A não ser essa contingência, cuja responsabilidade 
não poderia em caso algum caber-nos, a campanha 
abolicionista só ha de concorrer, pelos benefícios 
que espalhar entre os escravos, para impedir e 
diminuir os crimes de que a escravidão sempre foi 
causa, e que tanto avidtaram-r-quando não existia 
ainda partido abolicionista e as portas do Brazil 
estavam abertas ao trafico de Africanos—que moti-
varam a lei de segurança de 10 de Junho de 1835. 
Não é aos escravos que falamos, é aos livres: em 
relação áquelles fizemos nossa divisa das palavras 
de Sir Walter Scot t :—" Não accordeis o escravo que 
dorme, elle sonha talvez que é livre." 



CAPITULO Y. 

" A CAUSA J Á ESTA' V E N C I D A . " 

' ' Tr in ta annos de escravidão com. as suas degra-
dações, os seus castigos corporaes, as suas vendas 
de homens, mulheres e creanças, como animaes 
domésticos e coisas, impostos a um milhão e meio 
de creaturas humanas é um prazo demasiado longo 
para os amigos da humanidade o acceitarem resi-
gnados." 

V I C T O R SCIICELCHER. 
I 

" A CAUSA que vós, abolicionistas, advogais, dizem-
nos todos os dias não só os que nos insultam como 
também os que sympatbizam comnosco, é uma causa 
vencida, ba muito tempo, na consciência publica." 
Tanto quanto essa proposição tom alcance pratico, 
significa is to :—" O paiz já decidiu, podeis estar 
descançados, os escravos serão todos postos em 
liberdade, não ba portanto necessidade alguma de 
um partido abolicionista para promover os interesses 
d'aquelles enjeitados que a nação toda perfilhou." 

Mas quem diz isso tem um único fim—desarmar os 
defensores dos escravos para que o preço d'estes não 
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diminua pela incerteza da longa posse que a lei 
actual promette ao senhor, e conseguir que a 
escravidão desappareça naturalmente, graças á mor-
talidade progressiva n'uma população que não pôde 
augmentar. E ' claro que para quem fala assim os 
ingénuos são homens livres, não enchem annualmentc 
os claros da escravatura, pelo que não é preciso que 
alguém tome a si a protecção d'essas centenas de 
milhar de pessoas que são escravos somente até aos 
vinte um annos de edade, isto é, apenas escravos pro-
visorios. O repugnante espectáculo de uma grande 
massa de futuros cidadãos crescendo nas senzalas, 
sujeitos ao mesmo systema de trabalho, á mesma 
educação moral, ao mesmo tratamento que os escravos 
não preoccupa os nossos adversarios. Elles não 
accrescentam á massa dos escravos a massa dos 
ingénuos, quando inventariam os créditos a longo 
prazo da escravidão, nem quando lhe arrolam os 
bens existentes : mas para nós a sorte dos ingénuos 
é um dos dados, como a dos escravos, de um só 
problema. 

Será entretanto exacto que esteja vencida no 
espirito publico a idéa abolicionista? N'este mo-
mento não indagamos os fundamentos que ha para 
se affirmar, como nós affirmamos, que a maioria do 
paiz está commosco sem o poder manifestar. 
Queremos tão somente saber se a causa do escravo 
está ganha, ou pelo menos tão segura quanto á 
decisão final, que possa correr á revelia ; se podemos 
cruzar os braços, com a certeza de ver esse milhão e 

c / 
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meio de entes humanos emergir pouco a pouco do 
captiveiro e tomar logar ao nosso lado. 

Qual é a esperança de liberdade fundada sobre 
factos,—não se trata da que provem da fé na Provi-
dencia,—que o escravo pode alimentam' este momento 
da nossa historia ? Imagine cada homem livre que 
se acha n'aquella posição e responda a essa pergunta. 

Se fosse escravo do um hom senhor, e fosse um bom 
escravo—ideal que nenhum homem , livre poderia 
inteiramente realizar e quó exige uma educação' á 
parte—teria sempre esperança de alforria. Mas 
os bons senhores muitas vezes são pobres e vêem-
se obrigados a vender o escravo ao mau senhor. 
Alem d'isso elles têem filhos, de quem não querem 
diminuir a legitima. Por outro lado se ha proprietários 
que forram grande numero de escravos, os ha também 
que nunca assignam uma carta de liberdade. 
Admittindo-se que o numero das alforrias vá aug-
mentando progressivamente, o que já é um resultado 
incontestável do Abolicionismo, que tem formado em 
pouco tempo uma opinião publica interessada, 
vigilante, prompta a galardoar e levar em conta taes 
actos de consciência,—ainda assim quantos escravos, 
proporcionalmente á massa total, são libertados e 
quantos morrem em cada anno ? A alforria como 
doação é uma esperança que todo o escravo pode ter, 
mas que é a sorte relativamente de muito poucos. 
ÍTessa loteria quasi todos os bilhetes saem brancos ; 
a probabilidade é vaga demais para servir de base 
solida a qualquer calculo de vida e de futuro. Tome-
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se a generalidade dos nossos escravos : morrem no 
captiveiro; os libertos sempre foram excepções. 

Ponba-se de lado essa esperança de que o senbor 
lhe dê a liberdade, esperança que não constitue um 
direito ; que porta ba na lei para o escravo sabir 
do captiveiro ? A lei de 28 de Setembro de 1871 
abriu-lhe, mas não facilitou-lhe, dois caminbos : o do 
resgate forçado pelo pecúlio, e o do sorteio annual. 
O primeiro infelizmente, pelo apparelbo imperfeito 
e desfigurado por attenções particulares que exercita 
essa importante funcção da lei P io Branco, está em 
uso nas cidades, mas não nas fazendas : serve para 
os escravos urbanos, não para os ruraes. Assim 
mesmo essa aberta daria sahida a grande porção 
de escravos, se a escravidão não bouvesse atrophiado 
entre nós o espirito de iniciativa, e a confiança em 
contractos de trabalho. Basta esta prova : que um 
escravo não acha um capital suficiente para libertar-
se mediante a locação dos seus serviços, para mostrar o 
que é a escravidão como systema social e economico.2 

2 Esse facto mostra t ambém como a escravidão é a usura da 
peor especie, a usura de Shylock exigindo cada onça de carne 
hypothecada no seo t i tulo de divida. Com effeito, desde que o 
escravo pôde a qualquer tempo que tenha o seo preço^ em dinheiro 
deposital-o e requerer a sua liberdade, cada escravo representa 
apenas uma divida para com o senhor, que elle não pôde paga r e á 
qual serve de penhor. E 'ass im u m escravo da divida. Aqui en t ra 
a usura do modo o mais extraordinário e que reclamaria o ferro 
em braza de um Shakespeare para a puni r como merece. 

O escravo de u m anno, quando passou a- lei (1871), podia ser 
resgatado pela mãe por u m preço insignificante; como ella, porem, 
n ã o t inha esse dinheiro, a cria não foi l ibertada e 6 ho je u m 
moleque (o triste vocabulario da escravidão usado em nossa epocha, 
e que é a vergonha da nossa .língua, ha de reduzir de mui to no 
fu tu ro as pretenções liberaes da actual sociedade Brazileira), de 
treze annos, valendo muito mais; em pouco tempo será " u m 

c 2 
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Quanto ao fundo de emancipação do Estado, sujeito 
como o ponderou no Senado o barão de Cotegipe a 
preto " de dobrado valor. Quer isso dizer que a divida do escravo 
para com o senhor quadruplicou c mais ainda, porque elle n ã o 
teve meios de paga l -a quando era menino. Tomemos um escravo 
moço, for te e prenc/ao'o. (Na escravidão quanto mais vale physica, 
intellectual e moralmente o homem, mais difficil lhe é resgatar-se, 
por ser maior o seo preço. O interesse do CÍ cravo é assim ser 
estúpido, estropeado, indolente e incapaz.) Esse escravo t inha 
vinte e u m annos cm 1871 e valia 1:500$. Não representava 
capital a lgum empregado, porque era filho do u m a eEcrava, t a m -
bém cria da casa. - Supponhamcs, porem, que representava esse 
mesmo capital e que feira c c m j r c d o n 'aquelle anno. E r a elle 
assim u m a le t t ra de 1:500$ resgatavt 1 pelo devedor íi vista,, 
porquanto lhe bestava depositar essa quan t ia para ser forro 
judicialmente. E m 1871, porem, .esse homem não t inha pecúlio-
algum, nem achou quem lhe emprestasse. Duran te os doze annos 
seguintes vio-se na mesma situação pecuniaria. O aluguer, 
no caso de estar alugado, o serviço não remunerado, no caso d e 
servir em casa, não lhe deixavam sobra a lguma para começo de 
u m pecúlio. N esses doze annos o salario d'esse homem nunca 
foi menor elo 30$000 por mez (servindo em casa poupava egual 
despeza ao senhor), o que dá u m tota l de 4:320$000, desprezados 
os juros. Deduzida cVcssa quant ia o preço original do escravo, 
res tam 2:820$ que elle pagou ao senhor por não ter podido pagar -
lhe a divida <lc 1:500$ em 1871, alem de amort izar toda a clivi-
ela sem nenhum proveito para si. Se cm 1871 alguém lhe 
houvesse emprestaelo aquella somma a juros de doze por cento ao 
anno para a sua liberdade, elle a ter ia pago integralmente, dando 
u m a larga margem para doenças e vestuário, em 1880, e estaiia 
ho j e desembaraçado. Como não achou, porem, esse banqueiro, 
continua a pagar sempre juros de mais de vinte por cento sobre; 
u m capital que não climinue nunca . Fei to o calculo sobre o 
capital todo empregado em escravos e o juro d'esse capital re-
presentado pelos salarios pagos ou devidos ter-se ha idéa do que 
é a usura da escravidão. E ' preciso não esquecer t ambém que 
grande par te dos escravos são propriedade gratui ta , isto é doação 
das mães escravas aos seos senhores. A lei de 28 de Scptembro 
reduziu a escravidão a u m a divida pignorat íc ia: os altos juros 
cobrados sobre essa caução, que 6 o proprio devedor, fazem d'essa 
especulação o mais vantajoso de todos os empregos de capital. 
Esse mesmo Es tado que não se importa com essa onzena levantada 
sobre a carne humana e extorquida á pon ta de açoite, esteve 
mui to tempo preoccupado de conseguir sobre a sua fiança para 
os proprietários territoriaes, dinheiro a l°/o ao ailno garan t ido 
pela hypothcca d'esses mesmos escravos. 
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manipulações (los senhores interessados, ver-se ha 
mais longe a insignificante percentagem que o sorteio 
abate todos os annos no rol dos escravos. Fora 
d'essas esperanças, fugitivas todas, mas que o 
Abolicionismo ha de converter na maior parte dos 
casos em realidade, o que resta aos escravos ? Absolu-
tamente nada. 

Desappareça o Abolicionismo, que é a vigilancia, a 
sympathia, o interesse da opinião pela sorte d'esses 
infelizes ; fiquem elles entregues ao destino que a lei 
lhes traçou, e ao poder do senhor tal qual é, e a morte 
continuará a ser, como é hoje, a maior das proba-
bilidades e a única certeza que elles têem de sahir um 
dia do captiveiro. 

Isso quanto á duração d'este; quanto á sua 
natureza, é hoje o que foi sempre. Nas mãos de 
um bom senhor, o escravo pode ter uma vida feliz, 
como a do animal bem tratado e predilecto ; nas 
mãos de um mau senhor, ou de uma má senhora (a 
crueldade das mulheres é muitas vezes mais requin-
tada e persistente que a dos homens) não ha como des-
crever a vida de um d'esses infelizes. Se houvesse 
um inquérito no qual todos os escravos pudessem 
depor livremente, á parte os indifferentes á desgraça 
alheia, os cynicos, e os traficantes, todos os Brazi-
leiros haviam de horrorizar-se ao ver o fundo de 
barbarie que existe no nosso paiz debaixo da camada 
superficial da civilização, onde quer que essa camada 
esteja sobreposta á propriedade do homem pelo 
homem. 
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Na escravidão não só quocl non prohibihim licitum 
cst, como tamben praticamente nada é prohibido. Se 
cada escravo narrasse a sua vida desde a infancia, as 
suas relações de familia, a sua educação de espirito 
e coração, as scenas que presenceou, os castigos que 
soffreu, o tratamento que teve, a retribuição que 
deram ao seo trabalbo de tantos annos para au-
gmentar a fortuna e o bem-estar de estranhos; o que 
seria a Cabana do Pae Thomaz, de Mrs. Beecher 
Stowe, ou a Vida de Frederick Douglass ao lado 
de algumas das narrações que nós teríamos que 
escutar ? Dir-se-ha que a escravidão dá logar a 
abusos, como todas as outras instituições, e com 
abusos não se argumenta. Mas esses abusos fazem 
parte das defesas e exigencias da instituição e o 
facto de serem necessários á sua existencia basta para 
condemnar o regimen. O senhor que tem pelos seos 
escravos sentimentos do familia é uma excepção, 
como é o senhor que lhes tem odio e os tortura. O 
geral dos senhores trata de tirar do escravo todo o 
usufructo possivel, explora a escravidão sem attender 
particularmente á natureza moral da propriedade 
servil. Mas, excepção ou regra, basta ser uma 
realidade, bastaria ser uma hypothese, o mau senhor, 
para que a lei que permitte a qualquer individuo,— 
nacional ou estrangeiro, ingénuo ou liberto e mesmo 
escravo, innocente ou criminoso, caritativo ou brutal, 
—exercer sobre outros, melhores talvez do que elle, 
um poder que ella nunca definiu nem limitou, seja 
a negação absoluta de todo o senso moral. 



" A CAUSA Jk ESTÁ V E N C I D A . " 3 9 

Diariamente lemos annuncios de escravos fugidos 
denunciados á sede de dinheiro dos capitães do 
matto com detalhes que não offendem o pudor 
humano da sociedade que os lê ; nas nossas cidades 
ha casas de commissões abertas, mercados e verda-
deiros lupanares, sem que a policia tenha olhos 
para essa macula asquerosa; ainda está recente 
na memoria publica a opposição corajosa de um de-
legado de policia da cidade do Rio ao trafico do 
escravas para a prostituição ; os Africanos transpor-
tados de Angola e Moçambique depois da lei de 7 de 
Novembro de 1831 estão sempre no captiveiro ; as 
praças judiciaes de escravos continuam a substituir 
os antigos leilões públicos; em summa, a carne 
humana ainda tem preço. A ' vista d'esses factos, como 
se ousa dizer que os escravos não precisam de de-
fensores; como se o captiveiro em que elles vivem 
fosse condicional e não perpetuo, e a escravidão uma 
coisa obsoleta ou pelo menos, cujas peores feições 
pertencessem já á historia ? 

Quem sabe ao certo quantos milhares mais de es-
cravos morrerão no captiveiro ? Quando será prohibida 
a compra e venda de homens, mulheres e crianças ? 
Quando o Estado não terá que levantar mais impostos 
sobre essa especie de propriedade? Ninguém. O 
que todos sabem é que o senhor julga ainda o seu 
direito sobre o escravo perpetuo e como o collocava 
á sombra do palladio Constitucional—o artigo 179— 
colloca-o hoje sob a protecção da lei de 28 de Setem-
bro. 
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O escravo é ainda uma propriedade como qualquer 
outra, da qual o senhor dispõe como de um cavallo ou 
de um movei. Nas cidades, em contacto com as 
diversas influencias civilizadoras, elle escapa do 
alguma forma áquella condição; mas no campo, 
isolado do mundo, longe da protecção do Estado, sem 
ser conhecido de nenhum dos agentes d'este, tendo 
apenas o seu nome de baptismo matriculado, quando o 
tem, no livro da Collectoria local, podendo ser fechado 
n u m a calaboiço durante mezes,—nenhuma autoridade 
visita esses cárceres privados,—ou ser açoitado todos 
os dias pela menor falta, ou sem falta alguma; á 
mercê do temperamento e do caracter do senhor, que 
lhe dá de esmola a roupa e a alimentação que quer, 
sujeito a ser dado em penhor, a ser hypothecado, a 
ser vendido, o escravo Brazileiro litteralmente falando 
só tem do seu uma coisa—a morte. 

Nem a esperança, nem a dôr, nem as lagrimas, o 
são. Por isso não ha parallelo algum para esse ente 
infeliz, que não é uma abstracção nem uma creação 
da fantasia dos que se compadecem d'clle, mas que 
existe em milhares e centenas do milhar de casos, 
cujas historias podiam ser contadas cada uma com 
peores detalhes. Ninguém compete em soffrimento 
com esse orphão do Destino, esse engeitado da huma-
nidade, que antes de nascer estremece sob o chicote 
vibrado nas costas da mãe, que não tem senão os 
restos do leite que esta occupada em amamentar outras 
creanças pôde salvar para o seo proprio filho, que 
cresce no meio da abjecção da sua classe, corrompido, 
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desmoralizado, embrutecido pela vida da senzala, que 
apprende a não levantar os olhos para o senhor, a não 
reclamar a minima parte do seu proprio trabalho, im-
pedido de ter uma affeição, uma preferencia, um senti-
mento que possa manifestar sem receio, condemnado a 
não se possuir a si mesmo inteiramente uma hora só 
na vida e que por fim morre sem um agradecimento 
d'aquelles para quem trabalhou tanto, deixando no 
mesmo captiveiro, na mesma condição cuja eterna 
agonia elle conhece, a mulher, os filhos, os amigos so 
os teve ! 

Comparado á historia de tantos milhares de familias 
escravas, o infortúnio immerecido dos outros homens 
torna-se uma incógnita secundaria do grande pro-
blema dos destinos humanos. Só elles com effeito sentem 
uma dôr ao lado da qual a de tantos proletários—de 
não ter nada e ninguém no mundo que se possa chamar 
sen—é até suave : a dôr de ser de outrem. " Somente 
o escravo é infel iz" é uma phrase que podia ser 
escripta com verdade no livro das consolações hu-
manas. Ao lado da tragedia da esperança e do 
desespero que são o fluxo e o refluxo diário da sua 
alma, e essa esperança e esse desespero—o ser livre, 
todas as outras vidas que correm pelo leito da 
liberdade quaesquer que sejam os embaraços e as 
quedas que encontrem são relativamente privilegiadas. 
Somente o escravo, de todos os homens—elle pela falta 
da consciência livre o extremo opposto na escala 
humana do Prometheo de Shelley—tem como esse o 
destino de " soffrer desgraças que a Esperança julga 
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serem infinitas e de perdoar offensas mais negras do 
que a morte ou a noite." 

Entretanto não é menos certo que de alguma forma 
se pode d i z e r : — " A vossa causa, isto é a dos escravos 
que fizestes vossa, está moralmente ganha." Sim, 
está ganha, mas perante a opinião publica, dispersa, 
apathica, intangivel, e não perante o Parlamento e o 
Governo, orgãos concretos da opinião; perante a 
religião, mas não perante a Egreja, nem no sentido do 
Communhão dos Fieis, nem no de sacerdocio consti-
tuído ; perante a scíencia, mas não perante os corpos 
scientificos, os professores, os homens que representam 
a scíencia; perante a justiça e o direito, mas não 
perante a lei que é a sua expressão, nem perante os 
magistrados, administradores da lei; perante a moci-
dade, irresponsável, protegida por um "beneficio 
JVIacedoniano " politico, que não reconhece as dividas 
de opinião que ella contrae, mas não para a mocidade 
do outro lado da emancipação civil; perante os 
partidos, mas não perante os ministros, os deputados, 
os senadores, os presidentes de província, os candi-
datos todos á direcção d'esses partidos, nem perante 
os eleitores que formam a plebe d'aquella aristocracia; 
perante a Europa, mas não perante os Europeos 
estabelecidos no paiz que em grande proporção ou 
possuem escravos ou não crêem n 'um Brazil sem 
escravos e temem pelos seos interesses ; perante a 
popularidade, mas não perante o povo; perante o 
Imperador como particular, mas não perante o Chefe 
do Estado; perante os Brazileiros em geral, mas não 
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perante os Brazileiros individualmente ; isto é, resu-
mindo-me, perante jurisdicções virtuaes, abstracções 
politicas, forças que estão ainda no seio do possível, 
sympathias generosas e impotentes, mas não perante 
o único tribunal que pode executar a sentença do l i-
berdade da raça negra, isto é, a Nação Braziléira 
constituída. 

A victoria abolicionista será um facto con-
summado no coração e na sympatliia da grande 
maioria do paiz : mas em quanto essa victoria não se 
traduzir pela liberdade, não afiançada por palavras 
mas lavrada em lei, não provada por sopbistas mer-
cenários, mas sentida pelo proprio escravo, seme-
lhante triumpho sem resultados práticos, sem a repa-
ração esperada pelas victimas da escravidão, não 
passará de um choque da consciência humana em 
um organismo paralyzado—que já consegue agitar-se, 
mas ainda não caminhar. 



CAPITULO YI. 
ILLUSÕES ATE A I N D E P E N D E N C I A . 

' ' Generosos cidadãos do Brazil, que amais a vossa 
Patria, sabei que sem a abolição total do infame 
trafico da escravatura Africana, e sem a emanci-
pação successiva dos actuaes captivos, nunca o 
Brazil firmará a sua independencia nacional e 
segurará e defenderá a sua liberal constituição." 

J O S E BONIFACIO ( 1 8 2 5 ) . 

Os abolicionistas, animando os escravos a confiarem 
110 progresso da moralidade social, não lhes incutem 
uma esperança positiva, definida, a prazo certo, de cujo 
naufragio possa resultar o desespero que se receia; 
mas quando o Governo, ou quem os escravos suppoem 
ser o Governo, afiança ao mundo e ao paiz que a 
emancipação é questão de forma e opport unidade, essa 
perspectiva de liberdade, que lhes passa deante dos 
olhos, tem para elles outra realidade e certeza, e 
n'csse caso a desillusão pôde ter consequências teme-
rosas. 

A animação dos abolicionistas é para o escravo 
como o desejo, o sonho doirado da sua pobre mãe, 
recordação indelevel de infancia dos que foram criados 
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no captiveiro ; é como as palavras que lhe murmuram 
ao ouvido os seos companheiros mais resignados, 
para dar-lhe coragem. A promessa dos poderes 
públicos, porem, é coisa muito diversa: entre as suas 
crenças está a de que " palavra de rei não volta atraz," 
a confiança na honra dos " Brancos " e na seriedade 
dos que tudo podem, e por isso semelhante promessa 
vinda de tão alto é para elle como a promessa de 
alforria que lhe faça o senhor e desde a qual, por mais 
longo que seja prazo, elle se considera um homem 
livre. 

O que as victimas da escravidão ignoram é que 
semelhantes compromissos tomados por esses per-
sonagens são formulados de modo a nunca serem 
exigiveis, e que não são tomados senão porque é 
preciso, ao mesmo tempo: manter o escravo em ca-
ptiveiro para não alienar o senhor, e representai-o 
como a ponto de ficar livre para encobrir a ver-
gonha do paiz. " A palavra de r e i " podia valer no 
regimen absoluto,—não valia sempre como adeante 
se verá,—mas no constitucional é a mascara antiga, 
cm que os actores se substituíam no proscénio. A 
"honra dos Brancos" é a superstição de uma raça 
atrazada no seo desenvolvimento mental, que adora 
a côr pela força que esta ostenta, e lhe empresta 
virtudes que ella por si só não tem. 

Que importa que essas promessas, lettras saccadas 
sobre outra geração, sejam protestadas, perante o Deus 
em que acreditam, por tantos escravos no momento 
de morrer ? Quem lhes ouve esse protesto ? Os 
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•que ficam continuam a esperar indefinidamente, e o 
mundo a acreditar que a escravidão está acabando 
no Brazil, sem reflectir que isso se dá porque os 
escravos estão morrendo. E ' difiicil reproduzir to-
das as declarações feitas por agentes dos poderes 
públicos de que a emancipação dos escravos no Brazil 
estava próxima, resolvida em principio, só dependente 
para ser realizada de uma occasião favoravel. 
Algumas d'essas declarações, entretanto, estão ainda 
vivas na memoria de todos e bastam para documen-
ta r a queixa que fazemos. 

A primeira promessa solemne de que a escravidão, 
a qual se tornou e é ainda um estado perpetuo, seria 
um estado provisório, encontra-se na legislação 
Portugueza do século passado. 

Por bonra de Portugal, o mais eminente dos seus 
jurisconsultos não admittiu que o direito Pomano 
na sua parte a mais barbara e atrazada, dominica 
potestas, pudesse ser resuscitado por um commercio 
torpe como parte integrante do direito pátrio 
depois do um tão grande intervallo de tempo como 
o que separa a escravidão antiga da escravidão dos 
Negros. A sua pbrase :—" Servi nigri in Brasília, 
e t qusesitis aliis dominationibus tolerantur : sed quo 
jure et titulo me penitus ignorare fateor " 3 é a repulsa 
do traficante pelo jurisconsulto e a demolição legal do 
edifício inteiro levantado sobre a pirataria dos antigos 
assentos. E ' o vexame da confissão de Mello Freire 

3 1 ' Escravos negros são tolerados no Brazil e outros domínios; mas por que direito e com que titulo, confesso ignoral-o completa-mente." 
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que dá um vislumbre de dignidade ao Alvará de 6 
de Junho de 1755 em que se contem a primeira das 
promessas solemnes feitas á raça negra. 

Aquelle Alvará, estatuindo sobre a liberdade dos 
índios do Brazil fez esta excepção significativa: 
"Desta geral disposição exceptuo somente os 
oriundos de pretas escravas, os quaes serão conser-
vados no dominio de seus actuaes senhores, emquanto 
eu não der outra providencia sobre esta matéria." A 
providencia assim expressamente promettida nunca 
foi dada. Mas não podia deixar de repercutir no 
Ultramar Portuguez outro Alvará com força de lei 
relativo aos escravos de raça negra do Reino. Esse 
documento é um libello formidável e que se justifica 
por si só mas também reverte com toda a força sobre 
o rei que denuncia por essa forma a escravidão e a 
tolera nos seos domínios da America o da Africa. 4 

Essa distinção na sorte dos escravos nas colonias e no 
Beino e ilhas visinhas é a mesma que entre a sorte e a 
importancia das colonias e a do Beino. Para o Brazil a 
escravidão era ainda muito boa, para Portugal, porem, 
era a deshonra. A area d'esse immenso Império 
posta em relação com o pudor e a vergonha nacional 
era muito limitada, de facto não se extendia alem 
do Beino o não o abrangia todo. Mas a pezar d'isso 

4 Estes são os termos do Alvará: ' ' Eu el-rei faço saber aos que este Alvará com força de lei virem, que depois de ter obviado pelo outro Alvará de 19 de Setembro de 1761,"—o qual declarou livres os escravos introduzidos em Portugal depois de certa epoclia,— ' ' aos grandes inconvenientes que a estes reinos se seguiam de perpetuar n'elles a escravidão dos homens pretos, tive certas in-formações de que cm todo o reino do Algarve, e em algumas 
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o effeito d'aquella impugnação energica á immo-
ralidade o aos abusos da escravidão, não podia ser 
recebida pelos senhores e pelos escravos no Brazil 
senão como o prenuncio da mesma providencia para 
o Ultramar. 
províncias de Portugal , existem ainda pessoas tão fal tas de senti-
mentos de humanidade e religião, que guardando nas suas casas 
escravas, umas mais brancas do que elles, com nome de—pretas e de 
negras—para, pela reprehensivel propagação delias, perpetuarem os 
cativeiros por u m abominavel commercio de peccados e de usurpações 
das liberdades dos miseráveis nascidos d'aquelles successivos e lucrosos 
concubinatos; debaixo do pretexto de que os ventres das mães 
escravas não podem produzir filhos livres conforme o direito civil. 
E não permit t indo nem ainda o mesmo direito civil, de que se tem 
feito um tão grande abuso, que aos descendentes dos escravos em 
que não lia mais culpa que a da sua infeliz condição de captivos, se 
a t tenda á infamia do captiveiro, alem do termo que as leis deter-
minam contra os que descendem dos mais abominaveis reos dos a-
trocissimos crimes de lesa magestade divina ou humana. E conside-
rando as grandes indecencias que as ditas escravidões inferem aos meos 
vassallos, as confusões e os odios que entre elles causam, e os prejuízos 
que resultam ao Estado de ter tantos vassallos lesos, baldados e inúteis 
quantos são aquelles miseráveis que a sua infeliz condição faz incapazes 
para os ojjicios públicos, para o commercio, para a agricultura e para 
os tratos e contractos de todas as especies. Sou servido obviar a todos 
os sobreditos absurdos, ordenando, como por este o rdeno : 
Quanto ao preterito, que todos aquelles escravos ou escravas, ou 
sejam nascidos dos sobreditos concubinatos, ou ainda de legítimos 
matrimonios, cujas mães e avós são ou houverem sido escrava^, 
f iquem no captiveiro em que se acham durante a sua vida somente; 
que porem aquelles cujo captiveiro vier das visavós, fiquem livres e 
desembargados, posto que as mães e avós t enham vivido em capt i-
veiro : que, quanto ao futuro, todos os que nascerem do dia da publi-
cação d1 essa lei em deante, nasçam por beneficio d''ella inteiramente 
livres, posto que as mães e as avós h a j a m sido escravos; e que-
todos os sobreditos, por effeito d 'esta minha paternal e pia pro-
videncia libertados, fiquem hábeis para todos os officios, honras c 
dignidades sem a nota distinctiva de—libertos—que a superstição dos 
Romanos estabeleceu nos seos costumes, e que a união Christã e a socie-
dade civil faz hoje intolerável no meo reino, como o tem sido em todos os 
outros da Europa." A data do Alvará é de 10 de Janeiro de 1773. 

N e n h u m Br.azileiro pôde ler esse notável documento, publicado 
h a mais de u m século, sobretudo as phrases impressas em itálico, 
sem reconhecer com pezar e humilhação : 

» 
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Depois veiu o período da agitação pela Indepen-
dencia. N'essa fermentação geral dos espíritos, os 
escravos enxergavam uma perspectiva mais favoravel 
de liberdade. Todos elles desej avam instinctivamente 
a Independencia. A sua própria côr os fazia 
adberir com todas as forças ao Brazil como patria. 

1. Que se esse Alvará fosse extensivo ao Brazil a escravidão 
teria acabado no começo do século, antes da Independencia ; 

2. Que apezar de ser lei do século passado, e anter ior á Revo-
lução Franceza, semelhante Alvará é mais generoso, comprehen-
sivo e l iberal do que a nossa lei de 28 de Setembro: («) porque 
liberta inteiramente desde a sua data os nascituros, e esta os l iberta 
depois dos vinte e u m annos de edade; ( í ) porque declara livres 
e desembargados os bisnetos de escravas, e a lei de 28 de Setembro 
não levou em conta ao escravo sequer as gerações do captiveiro ; 
(c) porque isentou os escravos que declarou livres da no ta dist in-
ctiva de l ibertos,—'' superstição dos Romanos que a união Christã 
e a sociedade civi l" fazia já n'esse tempo ( " f a z h o j e " ) " i n t o l e -
rável no reino," ao passo que a nossa lei dc 1871 não se lembrou 
de apagar ta l nodoa, e sujei tou os libertos de qualquer dos scos 
paragraphos por cinco annos â inspecção do Governo e á obrigação 
de exhibir contracto de serviço sob pena de t r a b a l h a m o s estabele-
cimentos públicos. O visconde do Rio Branco disse mesmo no 
Conselho de Estado, antes de ler esse Alvará cu jas palavras 
qualificou de memoráveis, que a lei Por tugueza " e x t e n d e u este 
favor (o de declaral-os livres e ingénuos") aos infantes que fossem 
libertados no acto de baptismo, e aos libertos que se achassem em 
certas classes," e accrescentou—"o que não se poderia fazer en t re 
nós sem ferir a Constituição do Impér io ." A ser assim, isso 
mostra somente a differença entre a comprehensão das exigencias 
da união Christã (a Constituição foi fei ta em nome da Santíssima 
Trindade) e da sociedade civil que t inha o Imperador Consti tu-
cional em 1824 e a que t inha o rei absoluto em 1773. 

3. Que hoje apezar de ser a escravidão no Brazil resul tado 
exclusivo, alem do trafico, das mesmas causas apontadas no Alvará, 
das usurpações das liberdades de miseráveis nascidos de successivos e 
lucrosos concubinatos, da reprehensivel propagação das escravas, de 
pretextos tirados do direito civil, de que se tem feito um tão 
grande abuso ; e apezar de ser infinitamente maior o numero de 
vassaltos (os escravos nem mesmo são ho je assim chamados, isto 
os faria subir na escala social) ou, seguindo a evolução d'nquclla 
palavra, de súbditos do Chefe do Estado lesos, baldados c inúteis, 
tornados pela sua infeliz condição incapazes para os tratos e contractos D » 
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Ilavia n'elle para a raça negra um futuro ; ncnlium 
em Portugal. A sociedade colonial era por sua 
natureza uma casa aborta por todos os lados onde 
tudo eram entradas ; a sociedade da mãe patria era 
aristocratica, exclusiva, e de todo fechada á côr preta. 
D'ahi a conspiração perpetua dos descendentes de 
escravos pela formação de uma patria que fosse tam-
bém sua. Esse elemento poderoso de desaggregação 
foi o factor anonymo da Independencia. As relações 
entre os captivos, ou libertos, c os homens de côr, 
entre estes o os representantes conhecidos do movi-
mento, formam a cadeia do esperanças e sympathias 
pela qual o pensamento politico dos últimos infiltrou-
se até as camadas sociaes constituídas pelos primeiros. 
Alliados de coração dos Brazileiros, os escravos espera-
ram e saudaram a Independencia como o primeiro 
passo para a sua alforria, como uma promessa tacita 
de liberdade que não tardaria a ser cumprida. 

Uma prova de que no espirito não só d'esses 
infelizes como também no dos senhores, no dos inimi-
gos da Independencia, a idéa d'esta estava associada 
com a da emancipação, é o documento dirigido ao 
povo de Pernambuco, depois da Revolução de 1817, 
pelo Governo Provisorio. Essa proclamação, notável 
do todas as especies ; ainda assim essas duras verdades não são mais 
ditas â escravidão do alto do throno. A infamia do captiveiro con-
t inua a recahir não sobre o que o inflige, podendo não infligil-o, 
mas sobre o que o soffre, sem poder evital-o-. Esse Alvará ant i-
quado e que devera ser obsoleto parece representar u m período de 
moral idade publica, religiosa, social e politica, muito mais 
adeantado do que o período, que c o actual, representado pela 
matr icula geral dos escravos. 
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por mais do um titulo, não é tão conhecida quanto o 
patriotismo Brazileiro tem interesse em que o seja, 
e por isso a transcrevo em seguida. Ella é hoje 
um monumento politico elevado em 1817 a uma 
Província, que representa na historia do Brazil o 
primeiro papel, pela sua iniciativa, o seu heroísmo, o 
seu amor á liberdade e o seu espirito cavalleiroso, 
mas em cuja face a escravidão imprimiu a mesma 
nodoa que em todas as outras. 

" Patr iotas Pernambucanos ! A suspeita tem-se insinuado nos 
proprietários ruraes ; elles crêem que a benefica tendencia da 
presente liberal revolução tem por fim a emancipação indistincta 
dos homens de côr e escravos. 0 Governo lhes perdoa uma suspeita 
que o honra. Nut r ido em sentimentos generosos não pôde jamais 
acreditar que os homens, por mais ou menos tostados, degene-
rassem do original typo de egualdade; mas está egualmente 
convencido que a base de toda a sociedade regular é a inviolabi-
lidade de qualquer especie de propriedade. Impell ido d'estas 
duas forças oppostas, deseja uma emancipação que não permi t ta 
mais lavrar entre elles o cancro da escravidão; mas deseja-a lenta, 
regular e legal. O Governo não engana a n inguém; o coração se 
lhe sangra ao ver tão longínqua umaepocha tão interessante, mas 
não a quer prepostera. Patriotas! vossas propriedades ainda as 
mais oppugnantes ao ideal da just iça serão sagradas; o Governo 
porá meios de diminuir o mal, não o fará cessar pela força. Crêde 
na palavra do Governo: elle é inviolável, ella é san ta . " 

Essas palavras são as mais nobres que até hoje foram 
ditas por um Governo Brazileiro em todo o decurso 
da nossa historia. Nem a transacção que n'ellas 
parece haver com o direito do propriedade do senhor 
sobre o escravo desfigura-lhes a nobreza. Está-se 
vendo que essa " propriedade" não tem legitimidade 
alguma perante os autores da proclamação, que esse 
facto os envergonha e humilha. Os revolucionários 
de Pernambuco comprehenderam e sentiram a inco-

D 2 
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herencia do um movimento nacional republicano 
que se estreava reconhecendo a propriedade do 
homem sobro o homem, e não há duvida que essa 
contradição deslustrou para elles a independencia que 
proclamaram. Essa revolução que no dizer dos seus. 
adeptos "mais pareceu festejo de paz que tumulto de 
guerra," essa alvorada do patriotismo Brazileiro que-
tem a data de 6 de Março de 1817, foi o único de 
todos os nossos movimentos "nacionaes em que os 
homens quo representavam o paiz coraram do pejo, 
ou melhor choraram de dôr, ao ver que a escravidão 
dividia a nação em duas castas, das quaes uma apezar 
de partilhar a alegria e o enthusiasmo da outra 
não teria a minima parte nos despojos da Vi-
ctoria. O que significa, porem, aquelle documento em 
que a necessidade de alliciar os proprietários ruraes 
não impediu o governo de dizer que desejava a 
" emancipação, lenta, regular e legal," que " o co-
ração se lhe sangrava," que a propriedade escrava 
era a mais oppugnante ao ideal da justiça, " o 
que elle poria meios de diminuir o mal ? " Si-
gnifica que os martyres da Independencia viram se 
collocados entre a escravidão e o cadafalso; te-
mendo que a União dos " proprietários ruraes" com 
as forças Portuguezas afogasse em sangue esse 
primeiro sonho realizado de um Brazil independente, 
se o fim da colonia se lhes afigurasse como o fim da 
escravidão. 

Isso dava-se no Norte. Que no Sul a causa da 
Independencia esteve intimamente associada com a 
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da emancipação, prova-o a attitude da Constituinte e 
de José Bonifacio. Aquella em um dos artigos do 
seu projecto de Constituição inscreveu o dever da 
Asssmbléa de croar estabelecimentos para a " eman-
cipação lenta dos negros e sua educação religiosa e 
industrial." A Constituição do Império não con-
tem semelhante artigo. Os autores d'esta ultima 
entenderam não dever nodoar o foral da emanci-
pação politica do paiz, alludindo á existencia da 
escravidão, no presente. A palavra libertos do artigo 
pelo qual esses são declarados cidadãos Brazileiros, 
e do artigo 94, felizmente revogado, que os declarava 
inelegíveis para deputados, podia referir-se a uma 
ordem anterior á Constituição e destruida por esta. 
No mais os estatutos da nossa nacionalidade não 
fazem referencia > á escravidão. Essa única pedra, 
posta em qualquer dos recantos d'aquelle edifício, 

r teria a virtude de convertel-o com a sua fachada 
monumental do artigo 179 n'um todo monstruoso. 
Por isso os organizadores da Constituição não 
quizeram deturpar a sua obra descobrindo-lho os 
alicerces. José Bonifacio, porem, o chefe d'esses 
Andradas—Antonio Carlos tinha estado muito perto 
do cadafalso no movimento de Pernambuco—em 
quem os homens de côr, os libertos, os escravos 
mesmos, os humildes todos da população que sonhava 
a Independencia tinham posto a sua confiança, redi-
gira para ser votado pela Constituinte um projecto 
de lei sobre os escravos. 

Esse projecto para o abolicionismo actual é in-
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sufficiente, apezar de que muitas das suas provi-
dencias seriam ainda hoje um progresso humanitario 
em nossa lei; mas se houvesse sido adoptado n'aquella 
epocha, e sobretudo se " o patriarcha da Indepen-
dencia" houvesse podido insufflar nos nossos esta-
distas desde então o espirito largo e generoso de 
liberdade e justiça que o animava, a escravidão teria 
por certo desapparecido do Brazil ha mais de meio 
século. - # 

Artigos como estes, por exemplo—os quaes seriam 
repellidos pela actual legislatura com indignação— 
expressam sentimentos que se houvessem impulsado 
e dirigido seria e continuadamente os poderes 
públicos, teriam feito mais do que nenhuma lei para 
moralizar a sociedade Brazileira : 

" Artigo 5. Todo o escravo, ou alguém por elle, 
que offerecer ao senhor o valor por que-foi vendido, ou 
por que fôr avaliado, será immediataniente forro. 
(Artigo 6.) Mas se o escravo ou alguém por elle, 
não puder pagar todo o preço por inteiro, logo que 
apresentar a sexta parte d'elle, será o senhor obrigado 
a recebel-a, e lhe dará um dia livre na semana, e 
assim á proporção mais dias quando fôr recebendo as 
outras sextas partes até o valor total. (Artigo 10.) 
Todos os homens de côr forros, que naõ tiverem 
officio ou modo certo de vida, receberão do Estado uma 
pequena sesmaria de terra para cultivarem, e rece-
berão, outrosim, d'elle os soccorros necessários para 
se estabelecerem, cujo valor iraõ pagando com 
o andar do tempo. (Artigo 16.) Antes do 
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edade de 12 annes não deverão os escravos 
ser empregados em trabalhos insalubres e de-
masiados; e o Conselho "—o Conselho Superior Con-
servador dos Escravos, proposto no mésmo projecto— 
" vigiará sobre a execução d'este artigo para bem do 
Estado e dos mesmos senhores. (Artigo 17.) Egual-
mente os conselhos conservadores determinarão em cada 
província, segundo a natureza dos trabalhos as horas 
de trabalho, e o sustento e vestuário dos escravos. 
(Artigo 31.) Para vigiar na estrie ta execução da lei e 
para se promover por todos os modos possiveis o bom 
tratamento, morigeração e emancipação successiva dos 
escravos, haverá na capital de cada província um 
Conselho Superior Conservador dos escravos, etc." E 
assim diversos outros artigos sobre penas corporaes, 
serviços das escravas no tempo, e logo depois da 
gravidez, casamentos e instrucçao moral dos escravos, 
mercês publicas aos senhores que dessem alforria a 
famílias, posse de escravos por ecclesiasticos. 

Xão há na lei de 28 do Setembro nada n'esse sentido, 
que revele cuidado o desvelo pela natureza humana no 
escravo : o legislador n'este caso cumpriu apenas um 
dever, sem amor, quasi sem sympathia ; n'aquello, 
cm falta da liberdade immediata que lho pesava 
não poder decretar, elle mostrou pelas victimas da 
injustiça social o mais entranhado interesse, carinho 
mesmo, que não podia deixar de ir-lhes direito ao 
coração. 

E ' entretanto no magnifico, e lido boje á luz da 
experiencia dos últimos sessenta annos, melancholico 
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appello dirigido aos Brazileiros por Jose Bonifacio 
do seo exilio em França, 5 que se pode achar a con-
cepção do estadista de que o Brazil com a escravidão 
não era uma pátria digna de homens livres. " Sem a 
emancipação dos actuaes captivos nunca o Brazil 
firmará sua independencia nacional e segurará e de-
fenderá a sua liberal constituição. Sem liberdade 
individual não pode haver civilização, nem'solida 
riqueza; não podo haver moralidade e justiça, e sem 
estas filhas do- ceo, não ha nem pode haver brio, força 
e poder entre as nações." 

Essa defesa ardente, essa promoção espontanea e 
apaixonada dos direitos dos escravos pelo mais 
illustre de todos os Brazileiros, teve origem nos 
extremos do seu patriotismo, no desejo de completar 
a sua grande obra, mas não lhe foi por certo 

5 Até que ponto as idéas conhecidas de José Bonifacio sobre a escravidão concorreram para fechar ao estadista que planejou e realizou a Independencia a carreira politica em seu proprio paiz, é um ponto que merece ser estudado. Talvez quem empreliender esse estudo, venha a descobrir que a escravidão não teve pequena parte n'esse ostracismo, como também provavelmente foi ella que entregou os nacionalistas Pernambucanos ao cadafalso. E m todo o caso nas seguintes palavras escriptas por Antonio Carlos ver-se ha mais um effeito politico do regimen que, assentando sobre ella, só pode ser o do servilismo e da ingratidão. " T a l foi José Bonifacio, viveu e morreu pobre; não recebeu da sua Nação dis-tineção a lguma; no Senado que a lei creára para o mérito e a virtude, e aonde tem achado assento até o vicio, a crapula, a inépcia, a intr iga e atraição,"—não esquecendo o Trafico,—"não houve nunca um logarpara o creador do Império." "Talvez por isso,"—accrescenta Antonio Carlos,—" mais sobresahirá seo nome, como os do Bruto e Cássio mais lembrados eram por não appare-cerem suas estatuas nas pompas fúnebres das familias a que per-tenciam." "Esboço biogr. enecrol. do Conselheiro Jose Bonifacio de Andrada e Silva," pg. 16. 
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extranka a convicção de que a Independencia com o 
captiveiro indefinido, isto é, perpetuo dos escravos, 
era um golpe cruel na esperança de que estavam 
possuídos todos elles, nos annos que precederam e 
nos que seguiram aquollo acontecimento, instinctiva-
mente, só por serem testemunkas do entkusiasmo da 
epocka, e terem respirado o mesmo ar que dilatava 
todos os corações. A Independencia não foi uma 
promessa formal, escripta, obrigatoria, feita pelos 
Brazileiros aos escravos ; mas não podia deixar de ser, 
e foi, e assim o entenderam os martyres Pernambuca-
nos e os Andradas, uma promessa resultante da 
affinidade nacional, da complicidade revolucionaria, e 
da alliança tacita que reunia em torno da mesma ban-
deira todos os que sonbavam e queriam o Brazil 
independente por patria. 



CAPITULO V I I . 
A N T E S D A I . F . I D E 1 8 7 1 . 

' ' Por cinco annos choveu sobre as almas cios 
míseros captivos, como o maná sobro os Israelitas 
110 deserto, a esperança da liberdade bafejada do 
t h r o n o . " — C H R I S T I A N O OTTOXI. 

As promessas de liberdade do segundo e extenso 
periodo desde a Independencia até á lei Pio Branco 
datam de poucos annos relativamente a certa parte da 
população escrava, e do fim do primeiro reinado re-
lativamente á outra. 

Os direitos d'esta ultima—que vem a ser os 
Africanos importados depois do 1831 e os seus 
descendentes—são discutidos mais longe. Por ora 

o 

baste-nos dizer que esses direitos não se fundam 
sobre promessas mais ou menos contestáveis, mas 
sobre um tratado internacional e cm lei positiva e 
expressa. O simples facto de acliar-se pelo menos 
metade da população escrava do Brazil escravizada 
com postergação manifesta da lei e desprezo das penas 
que ella fulminou, dispensar-nos-bia de levar por 
deante este argumento sobre os compromissos pú-
blicos tomados para com os escravos. 

/ 
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Quando a própria lei, como se o verá exposto com 
toda a minudência, não basta para garantir á metade, 
pelo menos, dos individuos escravizados a liberdade 
que decretou para elles; quando um artigo tão claro 
como este : " Todos os escravos que entrarem no ter-
ritório ou portos do Brazil, vindos de fora, ficam 
l ivres" 6 nunca foi executado, e a referenda de Diogo 
Antonio Fei jó nunca foi bonrada nem pelos minis-
tros da Regencia nem pelos do segundo reinado : 
que valor obrigatório podem ter movimentos nacio-
naes de caracter diverso, actos na apparencia albeios 
á sorte dos escravos, declarações officiaes limitadas ao 
effeito que deviam produzir ? Em outras palavras, de 
que servem taes appellos á consciência, á lealdade, 
ao sentimento do justiça da nação, quando metade 
dos escravos estão illegalmente em captiveiro ? Para 
que apresentar ao Estado a pagamento uma divida de 
bonra, da qual elle ou nunca teve consciência ou de 
todo se esqueceu, quando elle proprio ousadamente 
repudiou, allegando coacção do estrangeiro, essa 
escriptura publica solemne lavrada pela Assembléa 
Geral, c rubricada pela Regencia trina P 

Util ou inútil, o protesto dos escravos deve entre-
tanto ser feito em cada uma das suas partes conforme 
a natureza das obrigações contrabidas para com 
elles. K'uma proporção enorme essa obrigação do 
Estado é para elles uma lei, e uma lei feita em des-
empenho de um tratado internacional. Por isso 
mais tarde veremos de que modo e cm que termos 

G Art . I o da lei de 7 de Novembro de 1831. 
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esse direito dos escravos foi reivindicado perante o 
•Governo Brazileiro pela diplomacia Ingleza. Ha 
infinitamente mais humilhação para nós n'essa evi-
dente denegação do justiça por parte d'aquelle, do 
que no apresamento de navios negreiros em nossos 
portos por ordem d'esta. O nosso argumento, feita 
essa resalva importante—que é toda a questão, por 
assim dizer—refere-se por emquanto aos escravos que 
nem por si nem por suas mães têem direito á liberdade 
fundados n'uma lei expressa. E ' excusado dizer que 
estes são todos—excepto raros Africanos ainda em 
captiveiro importados no primeiro reinado—Brazileiros 
de nascimento. 

Os factos em que estes podem haver fundado uma 
esperança, e que certamente obrigam a honra do paiz, 
datam de pouco antes da lei de 28 de Setembro. 
Esses compromissos nacionaes com relação aos escravos 
existentes são principalmente os seguintes : a alforria 
de escravos para a guerra do Paraguay; a Fala do 
Throno de 1867, e a correspondência entro os aboli-
cionistas Europeos e o Governo Imperial; a acção 
pessoal do Conde d 'Eu no Paraguay como general em 
chefe do exercito ; a connexão da emancipação an-
nunciada com o fim da guerra ; a elaboração do pro-
jecto de emancipação no Conselho de Estado; a 
agitação do partido Liberal consecutivamente á 
organização do ministério Itaborahy, a queda d'esso 
ministério e a subida do gabinete S. Vicente; a op-
posição á proposta Bio Branco ; os vaticinios da 
Dissidência; a guerra organizada contra o Governo e 
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o Imperador pela lavoira do Sul ; a própria lei de 2 8 
de Setembro de 1871, interpretada pelos que a defen-
deram e sustentaram, e as perspectivas de fu tu ro 
abertas durante a discussão. 

Sem entrar nos detalbes de cada um d'esses pontos 
bistoricos, é possivel apontar de modo que não 
admitta nenhuma duvida de bôa fé a relação entre 
todos elles e a sorte dos escravos. 

0 effeito do decreto de 6 do Novembro de 18G6 
que concedeu gratuitamente liberdade aos escravos 
da nação que pudessem servir no exercito, e extendeu 
o mesmo beneficio sendo elles casados ás suas mulheres, 
foi um d'esses effeitos que se não podem limitar ao 
pequeno circulo onde directamente se exercem. Alem 
d'isso, nas condições difficeis em que o Brazil se 
achava então, quando a onda dos " Voluntários 
espontâneos estava sendo a custo supprida pelo re-
crutamento, odioso á população, porque era sorrateiro, 
vexatorio, politico, e sujeito a empenhos, é certo 
que o Governo pensou em armar, resgatando-os, 
grande numero de escravos.7 Os titulos de nobreza 
concedidos aos senhores que forneciam escravos para 
o exercito, mostram o interesse que tinha o Estado 
em achar soldados entre os escravos. 

• 7 Sobre a questão se o Governo devia forrar escravos de pa r t i -culares para servirem no Paraguay como soldados foi este n o Conselho de Estado em Novembre de 1866 o parecer do senador Nabuco: " E s t e meio seria odioso se os escravos fossem taes depois de soldados, se elles continuassem escravos como os oi to mil escravos que Eoma depois da batalha de Cannas comprou e armou. Mas não é assim, os escravos comprados são -libertos e por consequência cidadãos antes de serem soldados; são cidadãos-soldados. E ' a Constituição do Império que faz o l iberto 
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Essa cooperação cios escravos com o exercito era o 
ennobrecimento legal o social d'aquella classe. Ne-
nhum povo, a menos que haja perdido o sentimento da 
própria dignidade, pódc intencionalmente rebaixar os 
que estão encarregados do dofendel-o, os que fazem 
profissão cio manter a integridade, a independencia e 
a honra nacional. Por isso não era o exercito que o 
Governo humilhava indo buscar soldados nas fileiras 
Ínfimas dos escravos; eram os escravos todos que elle 

.elevava. Entre o senhor epie elle fazia titular, e o 
escravo que fazia soldado, a maior honra era para 
este. A significação de tacs factos não podia ser 
outra para a massa dos escravos Brazileiros senão que 
o Estado por sua própria dignidade procuraria no 
futuro fazer cidadãos os companheiros d'aquelles que 
tinham ido morrer pela patria no mesmo dia em que 
tiveram uma. A influencia, na imaginação d'essa 
classe, de semelhantes actos dos poderes públicos, aos 
quaes ella attribuo na sua ignorancia supersticiosa 
mais coherencia, memoria, respeito proprio e senti-
mento de justiça do que elles com efleito têem, devia 
ter sido muito grande. Desde esse dia pelo menos o 
Governo deu aos escravos uma classe social por 
alliada: o exercito. 8 

cidadão, e se não liá deshonra cm que elle concorra com o seo * voto para constituir os poderes politicos, porque haverá em ser elle soldado, em defender a Patria que o libertou e á qual elle pertence ? Assim ao mesmo tempo e pelo mesmo acto se faz um grande serviço á emancipação, que é a causa da humanidade e 
outro grande serviço á, guerra, que é a causa nacional Se empregámos os escravos na causa da nossa Independencia, por que os não empregaremos n'esta guerra ? " 

8 " A s medidas a que o Governo recorreu ultimamente, impei-
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A Fala do Throno de 22 de Maio de 1867 foi para 
a emancipação como um raio, cahindo de um céo sem 
nuvens. 9 Esse oráculo sibyllino em que o engenhoso 
euphemismo " elemento servil" amortecia o effeito da 
referencia do Chefe do Estado á escravidão e aos 
escravos—a instituição podia existir 110 paiz, mas o 
nome não devia ser pronunciado do alto do Throno 
cm pleno Parlamento,—foi como a explosão de uma 
cratera. Aquelle documento prende-se intimamente 
a dois outros que representam importante papel em 
nossa historia : a mensagem da Junta de emancipação 
em França ao Imperador e a reposta do ministro 
da Justiça em nomo d'este e do Governo Brazileiro. 
A segunda d'essas peças humanitarias foi assignada 
pelo conselheiro Martini Francisco, e a primeira pelos 
seguintes abolicionistas Francezes: oduquedeBroglie, 
Guizot, Laboulaye, A. Cochin, Andaluz, Borsier, 
príncipe de Broglie, Gaumont, Leon Lavedan, Henri 
Martin, conde do Montalombert, Henri Moreau, 
Edouard de Pressensé, Wallon, Eugène Yung. 

lido pelas necessidades da guerra, l ibertandp escravos da nação~e 
da coroa, e premiando os cidadãos que offereciam libertos para o 
exercito, não só deve de ter estimulado os espíritos mais sofregos 
por essa reforma, como também derramado essa esperança por entre os 
escravos. Todos nós podemos dar testemunho de que estes effeitos se vão 

. sentindo." Palavras do Conselheiro Paranhos 110 Conselho de 
Estado. Sessão de 2 de Abril de 1867.—Trabalho sobre a extineção 
da escravatura no Brazil, pg . 50. 

!) " O elemento servil no Império não pode deixar de merecer 
opportunamente a vossa consideração, provendo-se de modo que, 
respeitada a propriedade actual, e sem abalo p rofundo em nossa 
primeira industria—a agricultura,—sejam attendidos os altos in-
teresses que se l igam á emancipação." 
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N'essa mensagem diziam esses homens, a maior 
parte d'elles conhecidos do mundo inteiro: " Y. M. 
é poderoso no seu Império; uma vontade do Y. M. 
pôde produzir a liberdade de dois milhões de homens." 
Não era assim a emancipação das gerações futuras 
que elles reclamavam em nome da humanidade c da 

justiça; era a emancipação dos proprios escravos 
existentes, esses e não outros. Na resposta do ministro 
não ha uma só reserva quanto ao modo. de entender 
a abolição da escravatura; o Imperador agradece o 
alto apreço em que é tido por homens tão notáveis, 
e não insinua a minima divergencia de vistas com 
elles. A resposta deve 'ser explicada de accordo com 
a pergunta ; o que se promette com o que foi pedido. 
E ' só assim que as palavras finaes do ministro da 
Justiça terão o seu verdadeiro relevo. " A emanci-
pação dos escravos, consequência necessaria da abolição 
do Trafico, é somente uma questão de forma e opportu-
nidade. Quando as penosas circumstancias em que se 
acha o paiz o consentirem, o Governo Brazileiro 
considerará como objecto de primeira importancia a 
realização do que o espirito do Christianismo desde 
ha muito reclama do mando civilizado." 1 0 

Ahi está um compromisso claro e terminante, 
tomado solcmnemente perante a Europa em 1867 a 
favor de dois milhões de homens, os quaes estaõ 
ainda,—os que existem d'entre elles,—esperando que 
o Estado descubra a forma e encontre a opportunidade 

10 Vide integra dos dois documentos. " O Abolicionista," (Rio 
de Janeiro, 1880) numero de Novembro. 
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de realizar o que o espirito do Christianismo desde ha 
muito reclama do mundo civilizado, e que este já realizou 
com excepção apenas do Brazil. 

A iniciativa tomada contra a escravidão no Para-
guay pelo conde d'Eu, marido da Princeza Im-
perial, como general em chefe do nosso exercito, foi 
outro compromisso acceito á face do mundo. Como 
podia este acreditar que o acto do general Brazileiro 
exigindo do vencido a abolição da escravidão, não 
envolvia para o vencedor a obrigação moral de fazer 
outro tanto no seu proprio territorio ? Esse exercito, 
cuja coragem e perseverança habilitou o príncipe que 
o commandava a impor ao inimigo o seu desejo 
huinanitario, como uma ordem que foi logo obedecida, 
era composto em parte do homens-que tinham passado 
pelo captiveiro. Talvez o conde d 'Eu não se tenha 
lembrado d'isso ao reclamar a emancipação dos es-
cravos na Republica, nem de que os havia em numero 
incomparavelmente maior no Império ; mas o mundo 
não podia esquecer um e outro facto, ao ter conheci-
mento d'aquella nobre exigencia e do modo como foi 
satisfeita. 

" Se vós lhes concederdes (aos escravos) a liberdade 
que elles pedem, escrevia o príncipe ao Governo 
Provisorio do Paraguay em Assumpção, tereis rom-
pido solemnemente com uma instituição que foi 
infelizmente legada a muitos povos da livre America 
por séculos de despotismo e do deplorável ignorancia." 
A resposta a esse appello foi um decreto, em 2 do 
Outubro de 1869, cujo artigo I o dizia :—" Fica desde 

D 
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lioje abolida totalmente a escravidão no territorio da 
Republica." O compromisso nacional de fazer tudo 
o que estivesse ao alcance do Império para imitar o 
procedimento do Paraguay, fpi tão claramente 
tomado por aquello episodio final da campanha como 
se houvera sido exarado no proprio Tratado de Paz. 
Essa divida de honra só pôde ser negada, admit-
tindo-se o principio de que é legitimo e honesto 
para uma nação derribar no territorio inimigo, por 
ella occupado e á sua completa mercê, com o pre-
texto de humanidade e Christianismo, uma instituição 
da qual está firmemente resolvida a tirar dentro das 
suas fronteiras todo o lucro possível até a extineção 
das ultimas victimas. Semelhante noção, porem, 
reduziria a guerfa á pirataria, o commandante de 
um exercito a um chefe de salteadores, o é de todo 
inacceitavel para os que julgam, na phrase de John 
Bright, " a lei moral tão obrigatoria para as nações 
como o é para os indivíduos." 

Quanto á esperança proveniente da agitação antes 
e depois da campanha parlamentar que deu em re-
sultado a lei de 1871, e ás promessas depois feitas, 
baste-nos dizer em geral, por ora, que a opposição 
levantada contra aquelle acto devia ter espalhado 
entre os escravos a crença de que o fim do seu capti-
veiro estava proximo. Os accessos de furor de 
muitos proprietários; a linguagem de descredito 
usada contra a Monarchia nas fazendas, cujas paredes 
também têem ouvidos; a representação do Imperador, 
cujo nome é para os escravos synonymo de força 
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social e até de Providencia, como sendo o protector 
da sua causa, e por fim o naufragio total da campanha 
contra o Governo; cada uma das differentes emoções 
d'aquella epocha agitada parecia calculada para infun-
dir no barro do escravo o espirito do homem e in-
.sufflar-lhe a liberdade. 

Desde o dia em que a Fala do Throno do Gabinete 
Zacharias inesperadamente, sem que nada o annun-
ciasse, suscitou a formidável questão do "elemento 
•servil, " até ao dia em quepassou no Senado, no meio 
do acclamações populares e ficando o recinto coberto 
de flores, a lei Pio Branco, houve um periodo de 
unciedade, incommoda para a lavoira, e para os 
escravos, pela razão contraria, cheia de esperança. 
A subida do visconde de Itaborahy èm 1868, depois 
dos compromissos tomados n'aquella Fala e na 
celebre carta aos abolicionistas Europeos, significava: 

* ou que o Imperador ligava então, por causa talvez da 
guerra, maior importancia ao estado do Thosouro do 
que á reforma servil; ou que em politica, na expe-
riencia de Dom Pedro I I , a linha recta não era o cami-
nho mais curto de um ponto a outro. Como se sabe 
também, aquello ministro cahiu sobretudo pela attitude 
assumida n'essa mesma questão pelos seus adversarios, 
e pelos amigos que o queriam ver por torra. A 
chamada do visconde de S. Yiconto para substituil-o 
foi o signal de que a reforma da emancipação, que 
ficará para sempre associada entro outros com o nome 
d'aquelle estadista, ia de facto ser tentada; infeliz-
mente o Presidente do Conselho organizou um 

D 2 
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ministério dividido entre si, e que por isso teve de-
ceder o seu logar a uma combinação mais homogénea 
para o fim que a nação e a Coroa tinham em vista. 
Foi essa o ministério Rio Branco. 

Durante todo esse tempo de retrocesso e hesitação,, 
o partido Liberal, que inscrevera no seu programma 
em 1869 " a emancipação dos escravos," agitou por 
todos os modos o paiz, no Senado, na imprensa, 
cm conferencias publicas. " Adiar indefinidamente 
a questão, dizia no Senado aos Conservadores n'aquelle 
anno o senador Nabuco, presidente do Centro 
Liberal, não é possível; n'isto não consente o partido 
Liberal, que desenganado de que nada fareis ha de 
agitar a questão." E em 1870, com mais força, 
insistia aquelle estadista: "Senhores, este negocio 
é muito grave; é a questão mais importante da 
sociedade Brazileira, e c imprudência abandonal-a 
ao azar. Quereis saber as consequências ? Hei de * 
dizcl-o com toda a sinceridade, com toda a força 
das minhas convicções : o pouco serve hoje, e o muito 
amanhã não basta. As coisas politicas têem por 
principal condição a opportunidade. As reformas 
por poucas que sejam valem muito na occasião, não 
satisfazem depois, ainda que sejam amplas. Não 
quereis os meios graduaes; pois bem, haveis de ter 
os meios simultâneos; não quereis as consequências 
de uma medida regulada por vós pausadamente, 
haveis de ter as incertezas da imprevidência ; não 
quereis ter os inconvenientes economicos porque 
passaram as Antilhas Inglczas e Francezas, 
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correis o risco de ter os horrores de S. Domingos." 
Como podia a agitação de um dos grandes parti-

dos nacionaes, havia pouco ainda no poder, em favor 
dos escravos, deixar de inspirar-lhes a confiança de que 
a sua liberdade, talvez próxima, talvez distante, era 
em todo o caso certa ? O grito de combate que 
repercutia no paiz não era " a emancipação dos nasci-
turos ; " nem ba senão figuradamente emancipação de 
indivíduos ainda não existentes; mas sim "a eman-
cipação dos escravos." Os direitos allegados, os 
argumentos produzidos, eram todos applicaveis ás 
gerações actuaes. Semelhante terremoto não podia 
restringir o seu tremendo abalo á area marcada, 
desmoronar o solo não edificado sem fender a 
parte contigua. O impulso não era dado aos inte-
resses de partido, mas á consciência humana, e 
quando de uma revolução se quer fazer uma reforma, 
é preciso pelo menos que esta tenha o leito bastante 
largo para deixar passar a torrente. Tudo o que se 
disse durante o periodo da incerteza, quando a oppo-
sição tratava de arrancar ao partido Conservador a 
reforma que este lhe sonegava, 1 1 constitue outras 

11 Deu-se em 1870 u m facto mui to curioso. A Commissão 
especial de que era relator o sr. Teixeira Jún ior requereu, e a 
Camara votou, que se solicitasse com urgência do Governo copia 
dos projectos submettidos ao Conselho de Estado em 1887 e 186S 
e dos pareceres dos membros do Conselho. A esse pedido res-
ponderam os ministros da Jus t iça (J . O. Nebias) e do Império 
(Paulino de Souza) que não havia papeis a lguns nas suas respe-
ctivas secretarias. No parecer disse a Commissão : " S o b caracter 
confidencial e com recommendação rei terada da maior reserva foi 
mostrada íi Commissão por u m dos dignos membros do Gabinete 
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tantas promessas feitas solemnemente aos escravos. 
Na agitação não se teve o cuidado de dizer a estes 
que a medida não era em seu favor, mas somente cm 
favor de seus filhos; pelo contrario falava-se das 
gerações actuaes e das gerações futuras conjuncta-
mente, o na bandeira levantada do Norte ao Sul não 
havia artigos de lei inscriptos, havia apenas o 
signal do combate em uma palavra, " Emancipação." 

Agora vejamos as promessas que se podiam legiti-
mamente deduzir d'essa mesma lei de 28 de Setembro 
de 1871, que foi, e não podia deixar de ser, uma 
tremenda decepção para os escravos, os quaes ouviam 
antes dizer que o Imperador queria a emancipação e 
que a emancipação ia ser feita. Considerado a 
principio como uma espoliação pela aristocracia 
territorial, aquelle acto legislativo que não lhe' 
restringiu de modo algum os direitos adquiridos, 
tornou-se com o tempo o seu melhor baluarte. Mas 
não é o que se diz hoje, que tem valor para nós ; é o 
que se dizia antes da lei. Para medir-lhe o alcance 
é preciso attendermos ao que pensavam então, não os 
que a fizeram, mas os que a combateram. N'estc 
caso a previdencia, curioso resultado da cegueira 
moral, esteve toda do lado d'estes; foram elles que 
mediram verdadeiramente as consequências reaes da 

uma copia de quatro actas das sessões do Conselho de Estado e do ultimo projecto alli examinado. N'estas condições, pois, a Commissão não pôde revelar nenhuma das opiniões exaradas n'esses documentos." Art . 7 da Lei de 15 de Outubro de 1827 : " Os conselheiros de estado são responsáveis pelos conselhos que-derem, etc." Os griphos são do parecer. 



A N T E S DA IJEI D E 1 8 7 1 . 80 

que lho apontaram as incohereijcias e os absurdos, 
e que vaticinaram que essa não podia ser, e não havia 
de ser, a solução de tão grande problema. 



CAPITULO V I I I . 
AS P R O M E S S A S DA " L E I D E E M A N C I P A Ç Ã O . " 

" A grande injust iça dá lei é não ter cuidado 
das gerações actuaes."—J. A . S A R A I V A . 

NÃO pretendo n'este capitulo estudar a lei Rio 
Branco senão de um ponto de vista : o das esperanças 
razoaveis que pôde deduzir do seu conjuncto, e das 
condições em que foi votada, quem attribua ao nosso 
Poder Legislativo firmeza de proposito, seriedade do 
motivos, pundonor nacional, e espirito de equidade. 
Não se o julgando resoluto, reflectido, patriotico e 
justo, não se pôde derivar da lei esperança alguma, e 
deve-se mesmo temer que ella não soja pontualmente 
executada, como não foi a de 7 de Novembro de 
1831, feita quando a nação estava ainda á mercê dos 
agentes do Trafico. 

A lei de 28 de Setembro de 1871, 1 2 seja dito inci-
12 Não sou suspeito falando d'essa lei. Alem de ter pessoal-

mente part icular interesse no renome historico do visconde do 
Rio Branco, n inguém contribuiu mais para preparar aquelle acto 
legislativo c mover a opinão em seu favor (lo que meu Pae, que 
de 1866 a 1871 fez d'elle a sua principal questão politica. " N o 
Conselho de Estado, disse no Senado em 1871 sr. F . Octaviano 
falando do senador Nabuco, na correspondência com os fazen-
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dentemente, foi um passo do gigante dado pelo paiz. 
Imperfeita, incompleta, impolitica, injusta, e até 
absurda, como nos parece boje, essa lei foi nada 
menos do que o bloqueio moral da escravidão. A 
sua única parte definitiva c final foi este principio :— 
" Ninguém mais nasce escravo.'' Tudo o mais, ou foi 
necessariamente transitório, como a entrega d'esses 
mesmos ingénuos ao captiveiro até aos vinte e um 
annos; ou incompleto, como o systema de resgate 
forçado ; ou insignificante, como as classes do escravos 
libertados ; ou. absurdo, como o direito do senhor da 
escrava á indemnisação do uma apólice de GOOSOOO 
pela creança de oito annos que não deixou morrer ; 
ou injusto, como a separação do menor e da mão, em 
caso de alienação d'esta. Isso quanto ao que se acha 
disposto na l e i ; quanto ao que foi esquecido 
o indico das omissões não teria fim. Apezar 
de tudo, porem, o simples principio fundamental 
em que ella assenta basta para fazer d'cssa lei o 
primeiro acto de legislação humanitaría da nossa 
historia. 

Reduzida á expressão mais simples, a lei quer 
dizer a extinceão da escravatura dentro de um prazo 
deiros, e na tr ibuna por meio do eloquentes discursos, foi elle que fez a idéa amadurecer e tomar proporções de vontade nacional." Em todo esse periodo em que a resolução conhecida do Imperador serviu de núcleo á formação de uma força constitucional capaz de vencer o poder da escravidão, isto c de '60 a '71, aquelle esta-dista, como Souza Franco, Oétaviano, Tavares Bastos, preparou o partido Liberal, ao passo que S. Vicente e Salles Torres- l lomem preparáram o partido Conservador para a reforma, á qual coube ao visconde do ltio Branco a honra de ligar merecidamente o seu nome com o applauso de todos elles. 
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de meio século ; mas essa extincção não podia ser 
decretada para o futuro sem dar logar á aspiração 
geral do vel-a decretada para o presente. Não são 
os escravos somente que se não contentam com a 
liberdade dos seus filbos e querem também ser livres; 
somos nós todos que queremos ver o Brazil desem-
baraçado e purificado da escravidão, e não nos con-
tentamos com a certeza de que as gerações futuras 
bão de ter esse privilegio. A lei de 28 Setembro, 
ao dizer aos escravos :—" Os vossos filbos d'ora cm 
deanto nascerão livres, e chegando á edade da emanci-
pação civil serão cidadãos," esqueçamos por em-
quanto os serviços, disse implicitamente a todos os 
Brazileiros:—" Os vossos filhos ou[os vossos netos hão 
de pertencer a um paiz regenerado." 

Essa promessa dupla podia parecer final aos es-
cravos, mas não aos livres. O effeito dessa perspectiva 
de uma patria respeitada e honesta para os que 
vierem depois de nós, não podia ser outro senão o de 
despertar em nós mesmos a ambição de pertencer-
lhe. Quando um Estado qualquer augmenta para 
o futuro a honra o a dignidade dos seus nacionacs, 
nada mais natural do que reclamarem contra esse 
adiamento os que se vêem na posse do titulo diminuído. 
Não é provável que os escravos tenham inveja da 
sorte dos seus filhos ; mas que outro sentimento nos 
pôde causar, a nós cidadãos de um paiz de escravos, 
a certeza de que a geração futura ha de possuir essa 
mesma patria moralmente engrandecida—por ter a 
escravidão de menos ? 
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E' 11'esse sentimento de orgulho, ou melhor de pun-
donor nacional, inseparavel do verdadeiro patriotismo, 
que se funda a primeira esperança de que a lei de 
28 de Setembro não seja a solução do problema indi-
vidual de cada escravo e de cada Brazileiro. 

As accusações levantadas contra o projecto, se não 
deviam prevalecer para fazel-o cahir,—porque as im-
perfeições, deficiências, absurdos, tudo o que se queira, 
da lei são infinitamente preferíveis á lógica da escra-
vidão,—mostravam os pontos em que pela opinião 
mesma dos seus adversarios a reforma, uma vez 
promulgada, precisaria ser moralizada, alargada, e 
desenvolvida. 

A lei de 28 de Setembro não deve ser tomada como 
uma transacção entro o Estado e os proprietários de 
escravos; mas como um acto de soberania nacional: 
Os proprietários tinham tanto direito de impor a sua 
vontade ao paiz como qualquer outra minoria dentro 
d'elle. A lei não é um Tratado com a clausula sub-
entendida de que não poderá ser alterado sem o 
accordo das partes contractantes. Pelo contrario, foi 
feita com a intelligencia dos dois lados, seguramente 
com a previsão da parte dos proprietários, de que 
seria somente um primeiro passo. Os que a repelli-
ram, diziam que ella equivalia á abolição immediata ; 1 5 

13 " H a de acontecer o que prevejo; se passar a proposta do Governo, a emancipação estará feita no paiz dentro de um ou dois annos ' (Apoiados) . O S R . ANDIIADE F I G U E I R A : E elles sabem d'isto. O SR . C. MACHADO : E ' a vespera do dia da eman-cipação total. O S R . A N D R A D E F I G U E I R A : O Sr. Presidente do Conselho declarou no seu parecèr no Conselho de Estado que esta seria a consequência."—Discurso do sr. Almeida Pereira n a Camara dos Deputados em Agosto de 1871. 
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dos que a votaram, muitos qualificaram-11'a de deficiente 
e expressaram o desejo de vel-a completada por 
outras medidas, notavelmente pelo prazo. Quando 
porem, o Poder Legislativo fosse unanime em dar á 
lei Rio Branco o alcance e a significação de uma 
solução definitiva da questão, aquella legislatura não 
tinha delegação especial para ligar as futuras Camaras, 
nem o direito de fazer leis que não pudessem ser am-
pliadas ou revogadas por estas. Mais tarde veremos 
que prophecias terríveis foram feitas então, que 
medidas excepcionaes foram julgadas precisas. 

Outra pretenção singular é a de que esse acto 
legalizou todos os abusos que não proscreveu, amnis-
tiou todos os crimes que não puniu, revogou todas as 
leis que não mencionou. Protonde-se mesmo que 
essa lei que aboliu expressamente as antigas revo-
gações de alforria, foi até revogar por sua vez a 
carta de liberdade que a lei de 7 de Novembro de 
1831 déra a todos os Africanos importados depois 
d'ella. Não admira essa hermeneutica em matéria de 
escravidão—matéria em que na duvida, abi não ha 
duvida alguma, é o principio da liberdade que pre-
valece—quando lemos ainda hoje editaes para a 
venda judicial do ingénuos. 14 

14 A respeito de u m d'esses editaes, tive a honra de dirigir 
u m protesto ao visconde de Paranaguá, Presidente do Conselho, 
no qual d iz ia : " A lei de 7 de Novembro de 1831 está de 
fac to revogada ; chegou o momento de o Governo mostrar 
que essa não pôde ser a sorte da lei de 28 de Setembro de 
1871. E'preciso impedir esse trafico de ingénuos que desponta. 
N ã o é abafando escandalos d'essa ordem que se o pôde conseguir. 
Esse edital de Valença abre uma pagina tristíssima na historia 
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Essa interpretação todavia,—seria como é por 
ser a nossa magistratura na sua generalidade cúm-
plice da escravidão, como o foi tanto tempo do 
Trafico,—aparta-se demasiado da opinião publica 
para pôr verdadeiramente em perigo o caracter da lei 
de 28 de Setembro. Yejamos, deixando de parte a 
construcção esclavagista da lei, em que pontos, pelos 
proprios argumentos dos que a combateram, estava 
indicada desde o principio a necessidade de refor-
mal-a, e, pelos argumentos dos que a promoveram, a 
necessidade de alargal-a c de augmentar-lbo o alcance. ' 
Comecemos pelos últimos. 

Em geral póde-so dizer que a lei foi deficiente em 
omittir medidas propostas muito antes no Parlamento, 
como, por exemplo, o projecto Wanderley (de 1854) 
que prohibia o trafico interprovincial de escravos. A 
lei que libertou os nascituros podia bem ter loca-
lizado a escravidão nas províncias. Egualmente 
pontos capitaes sustentados com toda a força no 
Conselho de Estado, como, por exemplo, a fixação do 
preço máximo para a alforria, a revogação da pena 
barbara de açoites e da lei de 10 de Junho de 1835, 
a prohibição de dividir a familia escrava, incomple-
tamente formulada na lei de 15 de Setembro de 
do Brazil, c cabo a V.Ex. rasgal-a quanto antes. A começar a 
venda, por editaes ou sem elles, dos serviços dos ingénuos, a lei de 
28 de Setembro de 1871 será em breve reputada pelo m u n d o 
como de todas a mais monstruosa mentira a que uma nação 
jamais recorreu para esconder u m crime. A questão é a 
seguinte: Podem ou não os ingénuos ser vendidos ? Per tence ao 
Governo salvar a dignidade de toda essa immensa classe creada 
pela lei dc 28 de Setembro." 
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1869, foram deixados de parte na proposta do 
governo e por isso o Codigo Negro Brazileiro, civil 
c penal, continua, depois da lei chamada de emanci-
pação, a ser em geral tão barbaro quanto antes. 

A direcção principal entretanto, em que se propôz 
o alargamento da lei, foi a do prazo. N'essa 
matéria Souza Franco teve a maior parte, e o 
prazo por mim proposto na Camara dos Deputados 
em 1880 não foi senão a execução do plano delineado 
por aquellc estadista na seguinte proposta que 
apresentou no Conselho de Estado cm 1867 :— 

" Que a declaração do dia em que cessa a escravidão no 
Impér io deve ficar pa ra o decimo anno da execução da lei supra 
sendo o art igo o seguinte :—Art. 23. No decimo anno da execução 
d 'esta lei, o Governo, tendo colhido todas as informações as 
apresentará á Assembléa Geral Legislativa, com a estatística 
dos libertados, em vir tude de sua execução, e do numero dos 
escravos então existentes no Impér io para que, sob proposta 
t ambém sua, se fixe o prazo em que escravidão cessará comple-
tamente ." 1 4 

" A disposição, accrescentava elle cm 18G8, cu j a fa l ta é mais 
sensível," no projecto em discussão no Conselho de Estado, " é 
a do prazo em que a escravidão cesse em todo o Império. O 
projec to calando-se sobre este ponto mui to importante , parece 
te r tido por fim evitar reclamações de prazo muito breve, que 
assuste os proprietários dc escravos, e t ambém ' a melindrosa 
questão da indemnização. Não satisfaria porem a opinião que 
exige comprommisso expresso da extineção da escravidão." 

O prazo por outro lado era combatido no grupo 
liberal mesmo, por demasiado extenso. Pimenta 
Bueno, depois marquez de S. Vicente, propuzera o 
dia 31 de Dezembro do 1899 para a abolição completa 
no Império com indemnização. Foi esse o prazo 

15 O illustre chefe Liberal acreditava assim que na sessão 
legislativa de 1879 ou poder-se-hia " d e c r e t a r a extineção to ta l 
d a escravidão para o 1" ou 2 o quinquennio de*1880-90. 
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discutido uo Conselho do Estado 1 6 onde foi julgado 
por uns muito longo para os escravos, e por outros 
afastado demais para ser marcado em 1867. A 
extensão do prazo era com effeito absurda. "Não 
concorda com o artigo do projecto (projecto S. 
Yicente)—foi o voto do conselheiro Nabuco—que 
marca como termo da escravidão o ultimo dia do 
anuo do 1899. Se não podemos marcar um prazo 
mais breve, é melhor nada dizer: cada um calcule 
pela probabilidade dos factos naturaes dos nasci-
mentos e obitos, e pelas medidas do projecto, quando 
acabará a escravidão: a declaração de um quarto de 
século não é lisongeira ao Brazil." 

No Senado, porem, na discussão da lei, foi apre-
sentado um prazo mais curto—o de vinte annos— 
pelo senador Silveira da Motta. Esse prazo levava 

1G " N ' u m projecto apresentado a 17 de Maio de 1865 o 
visconde de Jequi t inhonha projioz entre outras medidas o prazo 
do quinze annos para a abolição da escravidão civil no Brazil. 
Esse prazo, caso fosse adoptado, teria acabado a escravidão em 
1880. Dois annos depois, porem, no Conselho de Estado, pro-
nunciando-se sobre o prazo-1'imenta Bueno (até ao fim do século) 
aquelle estadista condemnou-o, tendo-se decidido a adoptar o 
systema da liberdade dos que nascessem depois da lei promul-
gada . Jequi t inhonha, de quem disse o visconde de Jaguary , 
" f o i elle o pr imei ro 'homem de Estado que se empenhou pela 
emaaicipação dos escravos entre nós,".—a homenagem seria mais 
j u s t a dizendo-se: no segundo reinado,—era u m Abolicionista 
convicto, f ranco e declarado. N a questão extravagante todavia, 
que mais occupou o Conselho de Estado :—se os filhos livres de 
mãe escrava seriam ingénuos ou libertos ?—e na qual o pr incipio: 
o par to segue o ventre, representou tão importante papel, aquelle 
estadista deixou-se enlear por uma têa de aranha do l lomanismo, 
e uniu-se aos que queriam declarar liberto a quem nunca liavia 
sido escravo. Esses e outros erros, porem, em nada diminuem 
o renome abolicionista de Montezuma, cu j a a t t i tude em f ren te 
á escravidão sempre foi a de u m adversário convencido de que 
ella era l i t teralmente, na sua phrase, " o cancro " do Brasil. 
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a escravidão até ao anno de 1891 do qual ella se vae 
approximando sem limitação alguma. Ainda esse 
prazo pareceu longo demais ao senador Nabuco, 
o qual disse no Senado: " Eu não sou contrario á 
iãèa do prazo, não como substitutiva da idéa do projecto, 
mas como complementar d'ella." 

O prazo dado á, escravidão pela lei proposta era de 50 
ou 60 annos, mas havia, alem da liberdade pelo 
nascimento, as medidas da lei e a esperança de que 
uma vez votada essa, " a porfia dos partidos seria 
para que a emancipação gradual fosse a mais ampla e 
a mais breve possível." 17 Por isso o prazo era um 
meio apenas de proteger os interesses das gerações 
existentes do escravos, do preencher de alguma 
forma a lacuna que faz a grande injustiça da lei na 
phrase do sr. Saraiva, que serve de epigraphe a este 
capitulo. 

A lei não cuidou das gerações actuaes; mas foi feita 
em nome d'essas, arrancada pela compaixão e polo 
interesse que a sua sorte inspirava dentro e fora do 
paiz, espalhando-se pelo mundo a noticia de que o 
Brazil havia emancipado os seus escravos; e por issef 
durante toda a discussão o sentimento predominante 
era de pesar, por se fazer tanto pelos que ainda não 
tinham nascido e tão pouco pelos que haviam passado 
a vida no captiveiro. 

Aqui entram os argumentos dos inimigos do pro-
jecto. A injustiça de libertar o$ nascituros, deixando 
entregues á sua sorte os escravos existentes, não 

17 Nabuco, discurso na discussão do projecto de lei sobre o 
elemento servil. 
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podia escapar, nem escapou, aos amigos da lei, e 
foi-lhes lançada em rosto pelos contrários. 0 interesse 
d'estes pelos velhos escravos vergados ao peso dos 
ânuos, não podia ser expresso de modo mais pathetico 
do que, por exemplo, pela lavoira de Pirahy nas 
palavras que vou . griphar :—" Fundada na mais 
manifesta injustiça relativa entre os escravos, diziam 
os agricultores d'aquelle municipio, (a proposta)-
concede o favor da liberdade aos que, polo cego 
acaso, nascerem depois de tal dia, conservando entre-
tanto na escravidão os indivíduos que por longos, pro-
veitosos e relevantes serviços mais jus têem á liberdade."! 

Esse era o grande, o formidável grito dos inimigos 
da proposta :—" Libertaes, diziam elles, as gerações 
futuras, e nada fazeis pelos que estão, ha trinta, 
quarenta, cincoenta annos, o mais, mergulhados na 
degradação do captiveiro." A isso respondiam 
os partidarios da reforma:—"Não nos esquecemos 
das gerações actuaes; para ellas ha a liberdade 
gradual," ou 11a phrase do senador Nabuco :—"'Con-
fiem os escravos na emancipação gradual." O com-
promisso do paiz para com estes não podia ser mais 
solemne. Dizia-se-lhes :—" Por ora decretamos a 
liberdade dos vossos filhos ainda não nascidos, mas a 
vossa não ha de tardar: a lei estabeleceu meios, creou 
um fundo de emancipação que vos libertará a todos, 
providenciou para encontrardes nas sociedades de 
emancipação o capital preciso para a vossa alforria." 

Por outro lado a lei foi antes denunciada como 
devendo ser o fim da escravidão. J á vimos o que se 

E 
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disse na Camara. E m toda a parte se repetia que viria 
a abolição logo após ella. Os receios do marqucz do 
Olinda de que o Estado fosse " posto em convulsão," l s 

não se verificaram; mas esses receios provinham do 
conhecimento da lógica das coisas humanas que esta 
phraso do visconde de Itaboraliy revela :—" Nem é 
preciso terem os escravos muito atilamento para 
comprehender que os mesmos direitos dos filhos 
devem ter seus progenitores, nem se pôde suppôr 
que vejam com indifferença csvaecerem-se-lhes as 
esperanças de liberdade, que têem afagado cm seus 
corações." 

Está ahi claramente um ponto da lei do 28 do 
Setembro no qual os seus adversarios tinham razão 
em querer harmonizal-a com a justiça. O grito : 
" Deveis fazer pela-s gerações actuaes pelo menos 
tanto quanto baste ou seja preciso para que não se 
torne para ellas uma decepção o que fizestes pelas 
gerações futuras," partiu dos inimigos da proposta ; 
se esse grito nenhum valor moral tinha para impedir 
as Camaras de votal-a, hoje que essa proposta é lei 
do Estado, os proprios que o levantaram estão obriga-
dos a moralizar a lei. 

O sr. Christiano Ottoni disse ha dois annos da 
tribuna do Senado aos que combateram a reforma de 

18 " A não se seguir o plano que acabo de indicar ,"—o de 
não se fazer absolutamente n a d a , — " n ã o vejo providencia que 
não ponha o Estado em convulsão Uma só palavra que 
deixe perceber a idéa de emancipação por mais adornada que ella 
seja,"—isto é d i s f a rçada ,—"abre a por ta a milhares de des-
graças ." Trabalho sobre a extineção da escravatura no Brazil, 
pgs. 38 e 41. 
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1871: " O que o patriotismo aconselha é que nos 
colloquemos dentro da lei de 28 de Setembro; mas 
para estudar seus defeitos e lacunas, para corrigil-os 
e supprimil-os." Ora esses defeitos e lacunas denun-
ciados pela opposição eram principalmente o abandono 
da geração presente e a condição servil dos ingénuos 
até aos vinte e um annos. O mais estrenuo dos 
advorsarios da lei reconheceu então que " a nação 
Brazileira tinha assumido sérios compromissos perante 
as nações," e que a promessa de libertação dos escravos 
por um fundo de amortização era uma divida de 
honra. " Por cinco annos, disse elle, choveu sobro as 
almas dos míseros captivos, como o maná sobro os 
Israelitas no deserto, a esperança da liberdade, bafe-
jada do throno." 1 9 

19 José do Alencar, ministro do gabinete I taborahy, denunciou aquelle periodo de gestação em termos que hoje em vez de serem uma censura fazem honra a D. Pedro I I . " Não se t r a t a , " disse o notável escriptor Cearense, o qual n'essa questão se deixou guiar, não pelos seus melhores sentimentos, mas por prevenções pessoaes, " d e uma lei, trata-se de uma conjuração do Poder. Desde 18G7 que o Poder conspira, fatigando a reluctancia dos estadistas chamados ao governo, embotando a resistencia dos partidos ; desde 1807 que se prepara nas sombras este golpe dc Estado, que ha de firmar no paiz o absolutismo ou antes desma-caral-o." Que a acção individual do Imperador foi empregada, sobretudo depois de 1845, até 1850 em favor da suppressão do Trafico, resultando n'aquelle ultimo anno nas medidas de Eusébio de Queiroz, e de 1866 a 1871 em favor da emancipação dos nascituros, resultando n'esse ultimo anno na lei Eio Branco, é um facto que o Imperador, se quizèsse escrever Memorias e contar o que se passou com os diversos gabinetes dos dois períodos, poderia firmar historicamente com um sem numero de provas. A sua parte no que se tem feito é muito grande, e quasi a essencial, porquanto elle poderia ter feito o mesmo com outros homens e por outros meios, sem receio de revolução. O que eu digo porem é que se Dom Pedro I I . , desde que subiu ao throno, tivesse como Norte invariavel do seu reinado o realizar a 
E 2 
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Quanto aos ingénuos, por exemplo, com que appa-
rencia de lógica c de sentimento da dignidade cívica 

, não denunciavam os adversarios da lei a creação 
d'essa classe do futuros cidadãos educados na escra-
vidão e com todos os vicios d'ella. Ainda o mesmo 
sr. Christiano Ottoni, n 'um discurso no Club da 
Lavoira o do Commercio, expressava-se assim a res-
peito d'essa classe :—" E que cidadãos são esses ? 
Como vêem elles depois para a sociedade, tendo sido 
captivos de facto, não sabendo ler nem escrever, não 
tendo a minima noção dos direitos c deveres do cidadão, 
inçados de todos os vicios da senzala? (Apoiados.) 
Yicios daintelligencia e vicios do coração ? (Apoiados)." 
Esses apoiados dos proprios directamente responsáveis 
pelos vicios da senzala são pelo menos inconscientes. 
abolição como seu pae realizou a Independencia, sem exercer 
mais poder pessoal do que exerceu, por exemplo, para levar a 
guerra do Paraguay até á destruição to ta l do governo de Lopez, 
a escravidão jíi teria a esta hora desappareeido do Brazil. E ' 
verdade que se não fosse o Imperador , os peores traficantes de 
escravos ter iam sido feito condes e marquezes do Império, e que 
SuaMages tade sempre m o s t r o u repugnancia pelo Trafico, e inte-
resse pelo trabalho livre; mas comparado á somma de poder que 
elle ou exerce ou possue, o que se t em feito em favor dos eseravos 
110 seu reinado j á de quarenta e t rês annos, é muito pouco. 
Basta dizer que ainda hoje a capital do Impér io é u m mercado de 
escravos ! Veja-se por outro lado o que fez o Czar Alexandre I I . 
dent ro de seis annos de reinado. Não temos que nos incom-
modar com os que nos chamam eontradictorios porque fazemos 
appello ao Imperador sendo oppostos, pelo menos na maior 
par te , ao governo pessoal. O uso do prestigio e da força accumu-
lada que o Imperador representa no Brazil, em favor da emanci-
pação dos escravos, seria 110 mais lato sentidodapalavra a expressão 
d a vontade nacional. Com a escravidão não ha governo livre, 
n e m democracia verdadeira : h a sómente governo de casta e 
regimen de monopolio. As senzalas não podem te r represen-
tantes , e a população avassallada e empobrecida não ousa 
tel-os. 
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O argumento é por sua natureza abolicionista; 
formulado pelos mesmos que queriam manter esses 
ingénuos na condição de escravos, é uma compaixão 
mal collocada e a condemnação apenas da capacidade 
politica dos libertos. 

Apezar d'isso, porem, quando o sr. Paulino de 
Souza exprobrava ao visconde do Ilio Branco " essa 
classe predilecta dos novosingenuos,"—queo visconde 
de Itaboraby chamara escravos-livres,—" educados na 
escravidão até aos vinte e um annos, isto é durante o 
tempo em que se formam o caracter moral, a incli-
nação o os hábitos dos indivíduos," aquelle chefe 
Conservador, sem o querer por certo, mostrava um 
dos defeitos capitaes da lei, que precisava de ser 
emendado de accordo com o sentimento da dignidade 
civica. Não ha razão, e a nossa lei constitucional 
não permitte duvida, para que o liberto, o que foi 
escravo, não seja cidadão ; mas ha sérios motivos para 
que os ingénuos, cidadãos como quaesquer outros, 
não sejam educados no captiveiro. J á que esses 
ingénuos existem, não será dever estricto dos que viram 
tão claramente esse erro da lei concorrer para que 
" o caracter moral, a inclinação eos hábitos" do cen-
tenas de milhar do cidadãos Brazileiros sejam for-
mados longo da atinosphera empestada da senzala 
que, segundo a confissão dos que melhor a conhecem, 
é uma verdadeira Gruta do Cão para todas as 
qualidades nobres ? 

E ' assim que tudo quanto foi dito contra a lei do 
ponto de vista da civilização torna obrigatorio para 
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os que a combateram o modifícal-a e desenvolvel-a. 
N'esse sentido o sr. Christiano Ottoni deu um bello 
exemplo. Por outro lado as esperanças, as anima-
ções, as expectativas de que os partidarios o enthu-
siastas da reforma encheram a alma e a imaginação 
dos escravos, constituem outras tantas promessas de 
que estes têem o direito de exigir o cumprimento. A 
lei não foi o repudio vergonhoso do compromisso 
tomado com o mundo em 1866 pelo Ministro de 
Estrangeiros do Brazil. Pelo contrario foi o seu 
reconhecimento, a sua ratificação solemne. 

O que se tem feito até hoje para saldar essa divida 
de honra ? No correr d'estas paginas ver-se-hão 
quaes foram e quaes promettcm ser os effeitos da lei 
comparativamente aos da morte ; a bondade e a 
affeição dos senhores pelos escravos, assim como a 
iniciativa particular tem feito muito mais do que o 
Estado, mas dez vezes menos do que a morte. " A 
morte liberta 300,000, disse no Senado a auctoridade 
insuspeita, que tenho tanto citado, o sr. Cbristiano 
Ottoni, os particulares 35,000, o Estado que se obrigou 
á emancipação 5,000 no mesmo periodo." O mercado 
de escravos continua, as familias são divididas, as 
portas delineadas na lei não foram ainda rasgadas, a 
Escravidão é a mesma sempre, os seus crimes e as suas 
atrocidades repetem-se frequentemente, e os escravos 
vêem-se nas mesmas condições individuaes, com o 
mesmo horizonte e o mesmo futuro de sempre, desde 
que os primeiros Africanos foram internados no 
sertão do Brazil. A não se ir alem da lei, esta 
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ficaria sendo uma mentira nacional, um artificio 
fraudulento para enganar o mundo, os Brazileiros, e, 
o que é mais triste ainda, os proprios escravos. A 
causa d'estes, porem, assenta sobre outra base, que 
todavia não devera ser considerada mais forte do que 
esses compromissos nacionaes: a illegalidade da escra-
vidão. Para se verificar até que ponto a escravidão 
entre nós é illegal, é preciso conbecer-lbe as origens, 
a historia, e a pirataria da qual ella deriva os seus 
direitos por uma serie de endossos tão validos como 
a transacção primitiva. 



* 

CAPITULO IX. 
O T R A F I C O D E A F R I C A N O S . 

" Andrada ! arranca esse pendão dos ares ! Colombo ! fecha a porta dos teos.mares ! ' ' 
CASTRO A L Y E S . 

A E S C R A V I D Ã O entre nós não teve outra fonte n'este 
século senão o commercio do Africanos. Têem-se 
denunciado diversos crimes no Norte contra as raças 
indígenas, mas semelhantes factos são raros. Entro 
os escravos ha por certo descendentes de caboclos 
remotamente escravizados, mas taes excepções não 
tiram á escravidão Brazileira o caracter de puramente 
Africana. Os escravos, ou são osproprios Africanos 
importados, ou os seus descendentes. 

O que foi, e infelizmente ainda é, o trafico de 
escravos no continente Africano, os exploradores 
nos contam em paginas que horrorizam; o 
que era nos navios negreiros, nós o sabemos pela 
tradição oral das victimas; o que por fim se tornava 
depois do desembarque em nossas praias, desde que 
se accendiam as fogueiras annunciativas, quando 
se internava a caravana e os negros loçacs tomavam 
os seus logares ao lado dos ladinos nos quadros das 
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fazendas, vel-o liemos inais tarde. Basta-me dizer 
que a historia não offereco no seu longo decurso um 
crime geral que pela perversidade, horror, e infini-
dade dos crimes particulares que o compoem, pela 
sua duração, pelos seus motivos sordidos, pela deshu-
manidade do seu systema complexo de medidas, pelos 
proventos d'elle tirados, pelo numero das suas victi-
mas, e por todas as suas consequências, possa do 
longe ser comparado á colonização Africana da 
America. 

" A o procurar descrever o trafico do escravos na 
Africa Oriental, foi-mo necessário manter-me bom 
dentro da verdade para não se me arguir do 
exaggerado; mas o assumpto não consentia que eu 
o fosse. Pintar com cores por demais carregadas os 
seus effeitos, é simplesmente impossível. Os espe-
ctáculos que presenciei, apezar de serem incidentes 
communs do trafico, são tão repulsivos que sempre 
procuro afastal-os da memoria. No caso das mais. 
desagradaveis recordações, cu consigo por fim ador-
mecel-as 110 esquecimento; mas as scenas do. trafica 
voltam-nie ao pensamento sem serem chamadas, o 
fazem-me estremecer no silencio da noite horrorizado 
da fidelidade com que se reproduzem." 

Essas palavras são do Dr. Livingstoneo dispensam 
quaesquer outras sobre a perseguição de que a Africa 
é victima ba séculos, pela côr dos seus habitantes. 

Castro Alves na sua Tragedia no Mar não 
pintou senão a realidade do supplicio Dantesco, 
ou antes Romano a que o tombadilho dos navios 
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negreiros 2 0 servia de arena e o porão do subterrâneo. 
Quem ouviu descrever os horrores do Trafico tem 
sempre deante dos olbos um quadro que lembra a pin-
tura de Géricault—O Naufragio da Medusa. A bailada 
do Soutbey, do marinheiro que tomara parto n'essa 
navegação maldita, e a quem o remorso não deixara 
mais repouso e a consciência perseguira de dentro 
implacavel e vingadora, expressa a agonia mental de 
quantos se empregaram n'esso contrabando de sangue 
tendo um vislumbre do consciência. 

Uma vez desembarcados os esqueletos vivos, 
eram conduzidos para o eito das fazendas, para o 
meio dos cafezaes. O Trafico tinha completado a sua 
obra, começava a da escravidão. Não entro n'cste 
volume na historia do Trafico e portanto só incidente-
mente me refiro ás humilhações que impôz ao Brazil 
a avidez insaciavel e sanguinaria d'aquclle commercio. 
De 1831 até 1850 o Governo Brazileiro achou-se 
com effeito empenhado com o Inglez n'uma lucta 
diplomatica do mais triste caracter para nós, por não 
poder executar os seus tratados e as suas leis. Em 
vez de patrioticamente entender-se com a Inglaterra, 

20 Esses navios chamados tumulos fluctuantes, e que o eram em 
mais de u m sentido, custavam relat ivamente nada . Uma em-
barcação de cem toneladas, do valor de sete contos, servia para 
o t ranspor te de mais 350 escravos. (Depoimento de Sir Ch. 
I l o tham, adeante citado, sec. 604.) O custo to ta l do t ranspor te 
d'esse numero do escravos fnavio, salarios da equipagem, man-
t imentos, commandante , etc.) não excedia de dez contos de reis, 
ou em números redondos t r in ta mil reis por cabeça. (O mesmo, 
secs. 604-611.) U m br igue de 167 toneladas capturado t inha a 
bordo 852 escravos, outro de 59,400. Muitos d'esses navios 
fo ram destruidos depois de apresados como improprios para a 
navegação. 
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como 11'esse tempo haviam feito quasi todas as poten-
cias da Europa • e da America para a completa des-
truição da pirataria que infestava os seus portos e 
costas; em vez de acceitar agradecido o concurso do 
estrangeiro para resgatar a sua própria bandeira do 
poder dos piratas, o governo deixou-se aterrar e 
reduzir á impotência por estes. A Inglaterra esperou 
até 1845 que o Brazil entrasse em accordo com ella; 
foi somente em 1845, quando em falta de Tratado 
comnosco ella ia perder o fructo de vinte e oito 
annos de sacrifícios, que Lord Abcrdeen apresentou o 
seu Bill. O Bill Aberdeen, podc-se dizer, foi uma 
affronta ao encontro da qual a escravidão forçou o 
governo Brazileiro a ir. A lucta estava travada 
entre a Inglaterra e o Trafico, e não podia, nem devia 
acabar, por honra da humanidade recuando ella. 
Foi isso que os nossos estadistas não pensaram. A 
cerração que os cercava não lhes permittia ver 
que em 1845 o sol do nosso século já estava alto 
demais para allumiar ainda tal pirataria n'este hemi-
spherio. 

Só por um motivo essa lei Aberdeen não foi 
um titulo de honra para a Inglaterra. Como se 
disse por diversas vezes no Parlamento Inglez, a 
Inglaterra fez com uma nação fraca o que não 
faria contra uma nação forte. Uma das ultimas j 
carregações de escravos para o Brazil, a dos 
Africanos chamados do Bracuhy, internados em 
1852 no Bananal de S. Paulo, foi levada á sombra 
da bandeira dos Estados Unidos. Quando cs cruza-
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dores Inglezes encontravam ura navio negreiro que 
içava o pavilhão das estrellas deixavam-n'o passar. 
A attitude do Parlamento Inglez votando a lei que 
deu jurisdicção aos seus tribunaes sobre navios o 
súbditos Brazileiros, empregados 110 Trafico, appre-
hendidos ainda mesmo cm aguas territoriaes do 
Brazil, teria sido altamente gloriosa para elle se essa 
lei fizesse parte de um systcma de medidas eguaes 
contra todas as bandeiras usurpadas pelos agentes 
d'aquella pirataria. 

Mas qualquer que fosse a fraqueza da Inglaterra 
cm não proceder contra os fortes como procedia 
contra os fracos, o Brazileiro que lê a nossa historia 
diplomatica durante o periodo militante do Trafico, o 
que sente é ver o poderio que a somma de interesses 
englobada n'csse nome exer.cia sobre o paiz. 

Esse poderio era tal que Eusébio de Queiroz ainda 
em 1849 n'um memorandum que redigio para ser 
presente ao ministério sobre a questão, começava 
assim:—" Para reprimir o trafico de Africanos no 
paiz sem excitar uma revolução faz-se necessário : I o 

atacar com vigor as novas introducçõcs, esquecendo 
e amnistiando as anteriores á lei ; 2° dirigir a re-
pressão contra o trafico no mar, ou no momento do 
desembarque, em quanto os Africanos estão em mão 
dos introductoros." O mesmo estadista no seo 
celebre discurso do 1852, procurando mostrar como 
o Trafico somente acabou pelo interesse dos 
agricultores, cujas propriedades estavam passando 
para as mãos dos especuladores e dos traficantes por 
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causa das dividas contraliidas pelo fornecimento de 
escravos, confessou a pressão exercida de 1831 a 1850 
pela agricultura consorciada com aquelle commercio 
sobre todos os Governos e todos os partidos : 

" Sejamos francos—disse elle ; o trafico, no Brazil, prendia-se a interesses, ou para melhor dizer, a presumidos interesses dos nossos agricultores; e n ' u m paiz em que a agricultura tem ta-manha força, era natural que a opinião publica se manifestasse em favor do trafico ; a opinião publica que tamanha influencia tem, não só nos governos representativos, como até nas próprias monarchias absolutas. O que ha pois para admirar em que os nossos homens políticos se curvassem a essa lei da necessidade ? O que ha para admirar em que nós todos, amigos ou inimigos do trafico, nos curvássemos a essa necessidade. Senhores, se isso fosse crime, seria um crime geral no Brazil ; mas eu sustento que, quando em uma nação todos os partidos políticos occupam o poder, quando todos os seos homens políticos têem sido chamados a exercel-o, e todos elles são concordes em uma conducta, é preciso que essa conducta seja apoiada em razões muito for tes ; é impossível que ella seja um crime e haveria temeridade em chamal-a um erro." 
Trocada a palavra " Trafico " pela palavra " escra-

vidão " esse trecho de cloquencia calorosamente ap-
plaudido pela Camara, poderá servir de apologia no 
futuro aos estadistas de hoje que quizerem justificar 
a nossa epocha. A verdade, porem, é que houve 
sempre differença entre os inimigos declarados do 
Trafico e os seus protectores. Feita essa reserva a 
favor de um ou outro homem publico que nenhuma 
complicidade teve n'elle, e outra quanto á moralidade 
da doutrina, de que se não pode chamar crime nem 
erro á violação da lei moral quando é uma nação 
inteira que a commette, as palavras justificativas do 
grande ministro da Justiça de 1850 não exaggeram 
a degradação a que chegou a nossa politica até uma 
epocha ainda recente. Algumas datas bastam para 
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prova. Pela Convenção de 1826 o commercio de 
Africanos devia no fim de tres annos ser equiparado 
á pirataria, e a lei que os equiparou tem a data do 4 
de Setembro de 1850. A liberdade immediata dos 
Africanos legalmente capturados foi garantida pela 
mesma Convenção quando ratificou a de 1817 entre 
Portugal ea Gran-Bretanha, e o decreto que emancipou 
os Africanos livres foi de 24 de Setembro de 1864. 
Por ultimo a lei de 7 do Novembro de 1831 está até 
boje sem execução e os mesmos que ella declarou 
livres acham-se ainda em captiveiro. N'essa questão 
do Trafico bebemos as fezes todas do cálix. 

E ' por isso que nos envergonha ler as increpações 
que nos faziam homens como Sir Bobert Peei, Lord 
Palmerston e Lord Brougham, e ver os ministros In -
glezes reclamando a liberdade dos Africanos que a 
nossa própria lei declarou livres sem resultado algum. 
A pretexto da dignidade nacional oflcndida, o nosso 
Governo, que se achava na posição coacta em que o 
descreveu Eusébio, cobria praticamente com a sua 
bandeira o a sua soberania as expediçõos dos trafican-
tes organizadas no Bio e na Bahia. Se o que se fez 
em 1850 houvesse sido feito em 1844, não teria por 
certo havido Bill Abordeen. 

A questão nunca devera ter sido collocada entre o 
Brazil e a Inglaterra, mas entre o Brazil com a In-
glaterra de um lado e o Trafico do outro. Se jamais 
a historia deixou de registrar uma alliança digna e 
honesta, for essa a que não fizemos com aquella nação. 
O principio: que o navio negreiro não tem direito á 
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proteção do pavilhão, seria muito mais honroso para 
nós do que todos os argumentos tirados do direito in-
ternacional para consummar definitivamente o ca-
ptiveiro perpetuo de estrangeiros introduzidos á força 
em nosso paiz. 

O poder, porem, do Trafico era irresistível e até 
1851 não menos de um milhão de Africanos foram 
lançados em nossas senzalas. A cifra de 50,000 por 
anno não é exaggerada. 

Mais tarde teremos que considerar a somma 
que o Brazil empregou d'esse modo. Esse milhão 
de Africanos não lhe custou menos de quatrocentos 
mil contos. Desses quatrocentos mil contos que 
sorveram as economias da lavoira durante vinte annos, 
cento e trinta e cinco mil contos representam a des-
pesa total dos negreiros, e duzentos e sessenta mil 
os seus lucros. 2 1 

Esse immenso prejuízo nacional não foi visto du-
rante annos pelos nossos estadistas, os quaes suppu-
nham que o Trafico enriquecia o paiz. Grande parte 
seguramente d'esse capital voltou para a lavoira 

21 " Sendo £6 o custo do escravo em Africa, e calculando sobre a 
base de que u m sobre t res venha a ser capturado, o custo d e 
t ranspor taros dois outros seria, £9 por pessoa, £18, ás quaes devem-
se accrescentar £9 da perda do que foi capturado, perfazendo no 
Brazil o custo total dos doisescravos transportados £27 ou £13 lOs 
por cabeça. Se o preço do escravo ao desembarque é £60 haverá 
u m lucro, não obstante a apprehensão de u m terço e incluindo o 
existo dos dois navios que t ranspor taram os dois terços, d e 
£46 lOs por cabeça?—Eu penso assim." Depoimento de Sir 
Charles I lo tham, commandante da esquadra Ingleza n a Afr ica 
Occidental. Abri l 1849. First Report frorn the Select Committee 
(Ilouse of Commons) 1849 § 614. O meo calculo é esse mesmo 
tomando £40 como preço médio do Afr icano no Brazil. 
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quando as fazendas calaram em mãos dos negociantes 
de escravos que tinham hypothecas sobre ellas por 
esse fornecimento, e assim se tornaram senhores 
perpetuos do seu proprio contrabando. Foi Eusébio 
quem o disse no seguinte trecho do seu discurso de 
16 de Julho de 1852 a que já me referi : 

" A isto " ( " o desequilíbrio entre as duas classes de livres e 
esc ravos" produzido " pela progressão ascendente do trafico " 
" que nos annos de 1846, 1847 e 1848 havia triplicado " ) veio 
j u n t a r - s e o interesse dos nossos lavradores : a principio acredi-
t ando que n a compra do maior numero de escravos consistia o 
-augmento de seus lucros, os nossos agricultores sem advertirem 
no gravíssimo perigo que ameaçava o paiz, só t ra tavam da acqui-
sição de noves braços compranão-os a credito, a pagamento de três 
a quatro annos, vencendo no intervallo juros mordentes." Aqui segue-
s e a p h i a s e sobre a mortal idade dos Africanos citada em outro 
capitulo. " A s s i m os escravos morriam, mas as dividas ficavam, 
e com ellas os terrenos hypothccados aos especuladores, que 
compravan os Africanos aos traficantes para os revender aos la-
vradores (Apoiados-). Assim a nossa propriedade territorial ia 
passando das mãos dos agricultores para os especuladores e traficantes. 
(Apoiados.) Es ta experiencia despertou os nossos lavradores, e 
fez-lhes conhecer que achavam sua ruina, onde procuravam a 
riqueza, e ficou o trafico desde esse momento definitivamente 
condemnado." 

Grande parte do mesmo capital realizado foi em-
pregada na edificação do Rio de Janeiro e da Bahia, 
mas o restante foi exportado para Portugal, que tirou 
assim do Trafico, como tem tirado da escravidão no 
Brazil não menores lucros do que a Hespanha tirou 
d'essas mesmas fontes em Cuba. 

Ninguém entretanto lembra-se de lamentar o di-
nheiro desperdiçado n'esse ignóbil commercio, porque 
os seus prejuízos moraes deixaram na sombra todos 
os lucros cessantes e toda a perda material do paiz. 
O Brazileiro que lê hoje os papeis do trafico, para 
sempre preservados como o archivo de uma das em-
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prezas mais sombrias a que jamais se lançou a espe-
culação sem consciência que deslustra as conquistas 
civilizadoras do commercio, não attende senão á mons-
truosidade do crime e aos algarismos que dão a me-
dida d'elle. O lado economico é secundário, e o facto 
de baver sido este o principal, segundo a própria 
demonstração de Eusébio, tanto para triplicar de 1846 
a. 1818 o commercio, como para extinguil-o dois annos 
depois, prova somente a cegueira com que o paiz todo 
animava essa revoltante pirataria. Os poucos bomens 
a quem esse estado de coisas profundamente revoltava, 
como por exemplo os Andradas, nada podiam fazer 
para modifical-o. Os ousados traficantes de Negros 
Novos cncastellados na sua riqueza mal adquirida 
eram omnipotentes, e levantavam contra quem ousava 
erguer a voz para denunciar-lbes o commercio as ac-
cusações de estrangeiros, de alliados da Inglaterra, do 
cúmplices das bumilbações infligidas ao paiz. 

O verdadeiro patriotismo, isto é, o que .concilia a 
patria com a humanidade, não pretende mais que o 
Brazil tivesse o direito de ir com a sua bandeira, á 
sombra do direito das gentes, creado para a protecção 
e não para a destruição da nossa especie, roubar bo-
mens na Africa e transportal-os para o seu territorio.. 

Sir James Iludson qualificou uma vez o argumento 
" da dignidade nacional," que o nosso Governo 
sempre apresentava, nos seguintes termos:—" Uma 
dignidade que se procura manter á custa da bonra 
nacional, da deterioração dos interesses do paiz, da 
degradação gradual, mas certa do seu povo." Essas 

F 
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palavras não eram merecidas em 1850 quando fôram 
escriptas; mas applicam-se, com a maior justiça, ao 
longo periodo de 1851 até áquellc anno. 

Esse é o sentimento da actual geração. Todos 
nós fazemos votos para que, se alguma outra vez em 
nossa historia, aterrando o Governo, prostituindo a 
justiça, corrompendo as auctoridades e amordaçando 
o Parlamento, algum outro poder, irresistível como foi 
o Trafico, sc senhorear danossa bandeira e subjugar as 
nossas leis para infligir um longo e atroz martyrio 
nas mesmas condições a um povo de outro continente 
ou de outro paiz, essa pirataria não duro senão o 
tempo de ser esmagada com todos os seus cúmplices 
por qualquer nação que o possa fazer. 

A soberania nacional para ser respeitada deve 
-conter-se nos seus limites ; não é acto de soberania 
nacional o roubo do estrangeiros para o captiveiro. 
Cada. tiro dos cruzadores Inglezes que impedia taes 
homens de serem internados nas fazendas e os livrava 
da escravidão perpetua, era um serviço d honra na-
cional. Esse panno vcrde-amarello que os navios 
negreiros içavam á popa era apenas uma profanação 
da nossa bandeira. Essa, elles não tinham o direito de 
a levantar nos antros fluctuantes que prolongavam 
os barracões da costa de Angola e Moçambique 
até á costa da Bahia e do Bio de Janeiro. A lei 
prohibia semelhante insulto ao nosso pavilhão, e quem 
o fazia não tinha direito algum de usar d'elle. 

Estas idéas podem hoje ser expressas com a nobre 
altivez de um patriotismo que não confundo os 
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limites da patria com o circulo das depredações tra-
çado 110 mappa do globo por qualquer bando de 
aventureiros; a questão é se a geração actual, que 
odeia sinceramente o Trafico e se acba tão longe 
d'ello como da Inquisição e do Absolutismo, não devo 
pôr-lhe effecti vãmente termo, annullando aquella 
parte das suas transacções que não tem o menor 
vislumbre de legalidade. Se o deve, é preciso acabar 
com a escravidão que não é senão o Trafico, tornado 
permanente o legitimado, do pcriodo cm que a nossa 
lei interna já o havia declarado criminoso e no qual 
todavia elle foi levado por deantc em escala e pro-
porções nunca vistas. 



\ 

CAPITULO X. 
A I L L E G A L I D A D E D A E S C R A V I D Ã O . 

" A s nações como os homens devem muito prezar 
a sua reputação. ' ' 

E U S É B I O DE QUEIROZ. 

Y I M O S o que foi o Trafico. Pois bem, essa trilogia in-
fernal, cuja primeira scena era a Africa, a segunda 
o mar, a terceira o Brazil, é toda a nossa escravidão. 
Que semelbante base é perante a moral monstruosa; 
que a nossa lei não podia reduzir Africanos, isto é, 
estrangeiros, a escravos; que os filhos d'esses Afr i -
canos continuam a soffrer a mesma violência que seus 
paes, e por isso o titulo por que são possuídos, o 
facto do nascimento, não vale mais perante qualquer 
direito, que não seja a legalização brutal da pirataria, 
do que o titulo de propriedade sobre aquelles: são 
princípios que estão para a consciência humana 
fora de questão. Mas mesmo perante a legalidade 
estricta, ou perante a legalidade abstrahindo da 
competencia e da moralidade da lei, a maior parte 
dos escravos entre nós são homens livres criminosa-
mente escravizados. 

r 2 
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Com effeito, a grande maior ria d'esses liomens 
sobretudo no Sul, ou são Africanas importados depois 
de 1831, ou descendentes d'esses. Ora, em 1831 a lei 
de 7 de Novembro declarou no seu artigo I o : "Todos 
os escravos que entrarem no territorio ou portos do 
Brazil vindos de fora ficam livres." Como se sabe, 
essa lei nunca foi posta em execução, porque o Go-
verno Brazileiro não podia luctar com os traficantes; 
mas nem por isso deixa ella de ser a carta do liber-
dade de todos os importados depois da sua data. 

Que antes de 1831, pela facilidade de acquisição de 
Africanos, a mortalidade dos nossos escravos, ou 
da Costa ou crioulos, era enorme, é um facto 
notorio. " E ' sabido, dizia Eusébio de Queiroz em 
1852 na Camara dos Deputados, que a maior parte 
d'esses infelizes (os escravos importados) são ceifados 
logo nos primeiros annos, pelo estado desgraçado a 
que os reduzem os maus tratos da viagem, pela mu-
dança de clima, de alimentos e todos os babitos que 
constituem a v ida ." 2 2 D'esses Africanos, porem,— 
quasi todos eram capturados na mocidade,—introdu-
zidos antes de 1831, bem poucos restarão boje, isto é, 
depois de cincoenta annos de escravidão na America a 
juntar aos annos com que vieram da Africa; e, mesmo 
sem a terrível mortalidade, de que deu testemunho 
Eusébio, entre os recem-chegados, pode affirmar-se 
que quasi todos os Africanos vivos foram intro-
duzidos criminosamente no paiz. 

22. Discurso de 16 de Julho. A essas causas deve accrescentar» 
se a nostalgia, segundo depoimentos officiaes. 
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Vejamos, porem, um depoimento altamente insus-
peito relativamente á mortalidade das " crias " até á 
epocha mais ou menos em que o trafico transatlantico 
foi effectivamente supprimido. 

" E ' facto incontestatlo, depõe o sr. Christiano Ottoni, que, 
•emquanto era baixo o preço dos escravos, raras crias vingavam 
nas fazendas. Víajava-se pelos municipios de Pirahy, Vassouras, 
Valença, Pa rahyba do Sul, observando os eitos do ser\-iço . . . . 
quasi tudo Africanos. Notava-se uma excepção (e não havia 
mui tas outras) de uma grande fazenda cu j o proprietário orphão 
se educava em paiz es t rangeiro; essa povoava-se notavelmente 
de crioulos : porque ? Por contracto uma par te dos que vingavam 
pertencia ao adminis t rador : sempre o interesse. E m todas ns 
palestras ent re fazendeiros se ouvia este calculo : ' Compra-se u m 
negro por 300$000: colhe no anno 100 arrobas de café que pro-
duzem liquido pelo menos o seu cus to ; d 'ahi cm deante tudo é 
lucro. Não vale a pena a tu ra r as crias que só depois de 1G annos 
darão cgual serviço.' E em consequência as negras pe jadas e a s 
que amamentavam não eram dispensadas da e n x a d a : duras* 
fadigas impediam cm umas o regular desenvolvimento do feto, 
em outras minguavam a secreção do leite, em quasi todas geravam 
o desmazelo pelo t ra tamento dos filhos e d ' ah i as doenças e 
mor te ás pobres crianças. Quantos cresciam ? Não ha estatís-
t icas que o digam, mas, se dos expostos da Côrte só vingavam 9 a 
10%, como então provou no Senado o sr. Visconde de Abaeté, 
dos nascidos na escravidão não escapavam cer tamente mais de 

"Devemos falar com a maior franquesa—disse na 
Camara um deputado ex-ministro de Estrangeiros, 
insuspeito á lavoira—porque a questão é grave. 
Cumpre que se diga: a maior parte dos proprietários, 
no interesse do evitar duvidas que de futuro se 
pudessem dar a respeito, trataram de dar os escravos 
á matricula como tendo sido importados antes da lei 
de 1831." Esse mesmo orador encarrcgou-sc de 
demonstrar em seguida a illegalidade da escravidão : 

23 A Emancipação cios escravos. Parecer de C. B. Ottoni, 1871, pgs . G<(-68. 
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" Demais a proceder a opinião dos nobres deputados, 
pois que o feto, segundo a direito romano transplan-
tado para o nosso, segue a condição do ventre, serão 
livres não só os escravos importados depois d'aquella 
data, como toda a sua descendencia. Colloquemos a 
questão no seu verdadeiro terreno. Se, como de-
monstrei, somente no periodo de 10 annos, de 1842 a 
1852, como consta de documentos officiaes, foram 
importados 326,317 Africanos, e não sabendo nós 
quantos teriam sido importados 110 periodo anterior 
de 11 annos depois da lei do 1831, pergunto: quantos 
dos actuaes escravos poderiam rigorosamente ser 
considerados como taes, a prevalecer a opinião que 
combato ? " 2 4 

Menos da metade, seguramente, a prevalecer a lei 
de 7 de Novembro. Mas a bistoria d'essa lei é uma 
pagina triste do nosso passado e do nosso presente. 
Os Africanos que o pirata negreiro, navegando sob a 
bandeira Brazileira,—a maior parte dos traficantes, e 
os mais celebres d'entre elles, os que têem a seu credito 
nos Livros Azues Inglezes maior numero de victimas, 
eram estrangeiros e, para vergonha de Portugal e 
nossa também, Portuguezes,—ia buscar aos depositos 
da Africa e desembarcava nos da costa do Brazil, 
não acharam quem os puzesse cm liberdade, como 
a lei o exigia. As únicas reclamações a favôr 
d'elles eram feitas pelos ministros Inglezes, e ouvidas 
no Parlamento da Inglaterra. Leia-se o seguinte 

24 Sessão de 22 de Novembro de 1880, discurso do sr. Moreira 
de Barros.—Jornal do Commercio de 23 de Novembro. 
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treclio de um discurso de Lord Brougham em 1842 : 
não seria mais honroso para nós se em vez de ser pro-
ferido na Camara dos Lords da Inglaterra pelo grande 
orador—Lord Brougham pediu mais tarde a revogação 
do chamado Bill Aberdeen, ou Brazilian Act—aquelle 
discurso houvesse echoado em nossas Camaras ? 

" Em primeiro logar, disse elle, temos a declaração 
expressa de um homem de bem no Senado do Brazil, 
de que a lei que aboliu o trafico de escravos é notoria-
mente lettra morta, tendo cahido em desuso. Em 
segundo logar temos uma petição ou memorial da 
Assembléa Provincial da Bahia ao Senado urgindo 
pela revogação da lei ; não que ella os incommode 
muito, mas porque a clausula de que os escravos impor-
tados depois de 1831 são livres, embaraça a transacção 
da venda e torna inconveniente possuir Negros ha 
pouco introduzidos no paiz. Eu encontro outra 
Assembléa Provincial, a de Minas Geraes, pedindo a 
mesma coisa com eguaes fundamentos. Depois de 
insistir nos perigos para o paiz da falta de Negros, o 
memorial accrescenta:—'Acima de tudo, o peor de 
todos esses males, é a immoralidade que resulta de 
habituarem-se os nossos cidadãos a violar as leis 
debaixo das vistas das próprias auctoridades ! ' Eu 
realmente acredito que a historia toda da desfaçatez 
humana não apresenta uma passagem que possa riva-
lizar com essa—nenhum outro exemplo de ousadia 
egual. Temos n'este caso uma Legislatura Provincial 
que se apresenta por parte dos piratas e dos seus cúm-
plices, os agricultores, que aproveitam com a pira-
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taria, comprando-lhe os fructos, e em nome d'esses 
grandes criminosos insta pela revogação da lei que o 
povo confessa estar violando todos os dias, e da qual 
elles declaram que não hão de fazer caso emquanto 
continuar sem ser revogada; pedindo a revogação 
d'essa lei com o fundamento do que, emquanto ella 
existir, resolvidos como estão a violal-a, elles se vêem 
na dura necessidade de commetter essa immoralidade 
addicional debaixo das vistas dos juizes que prestaram 
o juramento de executar as le i s" (1842). 

Facto curioso, a lei de 7 de Novembro de 1831 que 
não poude ser executada, senão muito excepcional-
mente, não poude também ser abolida. 

No nosso direito não se revogam cartas de liberdade, 
e qualquer Governo que ousasse propor ás Camaras a 
legalização do captiveiro dos Africanos importados 
depois de 1831 teria a prova de que a nação não está 
inclinada a fazer o que não consente que outros 
façam. O escandalo continua, mas pela indifferença 
dos Poderes públicos e impotência da magistratura, 
composta, também, em parte de proprietários de 
Africanos; e não porque se pretenda seriamente que 
a lei de 1831 fosse jamais revogada. 

Grande numero dos nossos homens públicos, com-
prehendendo que essa era a chaga maior da nossa 
escravidão, pretenderam validar do alguma forma a 
posse de Africanos illegalmente escravizados, receando 
a bancarrota da lavoura pela verificação dos seus titulos 
de propriedade legitima. Não devemos condemnar 
os nossos estadistas pelas opiniões que emittiram em 
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relação á escravidão, quando os vemos dominados pelo 
receio de uma catastrophe social; mas nós hoje 
sabemos que taes reccios não têem mais razão de ser, e 
que a moralização do paiz só pódc dar em resultado o 
seu desenvolvimento progressivo e o seu maior bem-
estar. 

Até hontem, por outro lado, temia-se que a execução 
pela magistratura da lei de 7 de Novembro désse 
logar a acções intentadas por Africanos importados 
antes de 1831 pretendendo havel-o sido depois ; mas 
n'este momento os Africanos legalmente importados 
têem todos cincoenta e dois annos no mínimo, e salvo 
uma ou outra excepção, havendo sido importados com 
mais do quinze annos, são quasi septuagenários. Se 
algum d'esses infelizes, enganando a justiça, conse-
guisse servir-se da lei de 7 de Novembro para sahir 
de um captiveiro quo se.extendcu alem da media 
da vida humana, a sociedade Brazileira não teria 
muito que lamentar n'esse abuso isolado o quasi im-
possível, de uma lei um milhão de vezes violada. 

Não ba duvida que a geração de 1850 entendia, como 
o disse Eusébio, que " deixar subsistir essa legislação 
(a lei de 7 do Novembro) para o passado, era amnis-
tial-o," e que "os escravos depois de internados e 
confundidos com os outros" não poderiam mais 
appellar para os benefícios que ella concedia ; mas não 
ha duvida também que esse pensamento politico pre-
dominante em 1850, de legitimar a propriedade sobre 
os Africanos introduzidos depois do 1831, aquella 
geração não teve a coragem de cxaral-o na lei, e 
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confiou-o inteiramente á passividade cúmplice da 
magistratura, e ao consenso do paiz. Aconteceu assim 
o que era natural. A ' geração educada na tolerancia 
do Trafico succedeu outra que o considera o maior de 
todos os crimes, o que, se não desenterra do Livro 
Negro da Secretaria da Justiça os nomes e os actos 
dos traficantes para não causar pena desnecessária a 
pessoas que nada têem com isso, não julga menos 
dignos da maior de todas as censuras da consciência 
humana os actos pelos quaes, por dinheiro e só por 
dinheiro, bandidos do commercio ensoparam durante 
meio século as mãos no sangue de milhões de 
desgraçados quo nenhum mal lhes haviam feito. 
Por sua voz a actual geração, desejosa de romper 
definitivamente a estreita solidariedade que ainda 
existe entre o paiz o o trafico de Africanos, pede hoje 
a execução de uma lei que não podia ser revogada, e 
não foi, e que todos os Africanos ainda em captiveiro 
sendo lona piratarúm, têem direito de considerar 
como a sua carta de liberdade rubricada pela Re-
gencia cm nome do Imperador. 

Admittindo-so a mortalidade em larga escala dos 
escravos, não ha só probabilidade, ha certeza do que 
as actuaes gerações são na sua grande maioria consti-
tuídas por Africanos do ultimo periodo, quando aca-
bou legalmente o Trafico e os braços adquiriram 
maior valor, e por descendentes d'esses. Por isso 
Salles Torres-IIomem disse no Senado aos que susten-
tavam a legalidade da propriedade escrava, n 'um 
trecho de elevada eloquencia : 
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" Ao ouvir-se os peticionários fallarem tão alto em direito de propriedade, fica-se surprehendido de que se olvidassem tão de-pressa de que a maxima parte dos escravos que lavram suas ter -ras, são os descendentes desses que um trafico deshumano intro-duziu criminosamente n 'este paiz com affronta das leis e dos t ra -tados ! Esqueeeram-se de que no periodo de 1830 a 1850 mais d e u m milhão de Africanos foram assim entregues á lavoira, e que para obter essa quantidade de gado humano era necessário duplicar e triplicar o numero de victimas, alastrando-se de seu sangue e de seus cadaveres a superfície dos mares que nos separam d a te r ra do seu nascimento." 
Identificada assim a escravidão como sendo na sua 

maxima parte a continuação do trafico illegal que de 
1831 o 1852 introduziu no Brazil approximadamente 
um milhão de Africanos; provada a sua illegalidade 
manifesta em escala tão grande que " a simples revisão 
dos titulos da propriedade escrava bastaria para extin-
g u i l - a " 2 5 (isto é, reduzindo o numero dos escravos a 
proporções que os recursos do Estado poderiam liqui-
dar), é a nossa vez de perguntar se não chegou ainda 
o momento de livrar as victimas do Trafico do capti-
veiro em que vivem até hoje. Pensem os Brazileiros 
que esses Africanos estão ha cincoenta annos traba-
lhando sem salario, cm virtude do acto de venda efíe-
ctuado em Africa por menos do noventa mil reis. Pen-
sem elles que até hoje esses infelizes estão esperando 
do arrependimento honesto do Brazil a reparação do 
crime praticado contra elles, successivamente pelos 
apresadores de escravos nos seus paizes, pelo expor-
tador da costa-, pelos piratas do Atlântico, pelos im-
portadores e armadores na maior parte estrangeiros 
do Bio de Janeiro e da Bahia, pelos traficantes do 

25 Manifesto da Sociedade Brazileira contra a Escravidão. 



1LLEG A L I D A D E D A ESCRAV-IDÃO. 1 OÍ) 

nosso littoral a soldo d'aquelles, pelos commissarios 
do escravos, o por fim pelos compradores, cujo dinheiro 
alimentava e enriquecia aquellas classe? todas. 

" A s nações como os homens devem muito prezar 
a sua reputação;" mas a respeito do Trafico, a verdade 
é que náo salvámos um fio sequer da nossa. O crime 
nacional não podia ter sido mais escandaloso, e a re-
paração não começou ainda. No processo do Brazil 
um milhão de testemunhas hão do levantar-se contra 
nós, dos sertões da Africa, do fundo do oceano, dos 
barracões da praia, dos cemiterios das fazendas, e esse 
depoimento mudo ha de ser mil vezes mais valioso 
para a historia do que todos os protestos de generosi-
dade e nobreza d'alma da nação inteira. 



CAPITULO XI . 
O S F U N D A M E N T O S G E R A E S DO A1IOI . ICIOXISMO. 

" Pouco tempo fa l ta para que a humanidade 
inteira estabeleça, prote ja e garanta por meio do 
direito internacional o principio seguinte: Não lia 
propriedade do homem sobre o homem. A escra-
vidão está em contradicção com os direitos que con -
fere a natureza humana, e com os princípios reco-
nhecidos por toda a humanidade ." 

B L U X T S C H L I . 

Não ino era necessário provar a illegalidade de uni 
regimen que é contrario aos princípios f undamentaes 
do direito moderno o que viola a noção mesma do que 
é o homem perante a lei internacional. Nenhum 
Estado deve ter a liberdade de pôr-se assim fora da 
communhão civilizada do mundo, e não tarda, com 
effeito o dia em que a escravidão seja considerada le-
galmente, como já o é moralmente, um attentado con-
tra a humanidade toda. As leis de cada paiz são 
remissivas a certos princípios fundamentaes, base das 
sociedades civilizadas, e cuja violação em uma importa 
uma offensa a todas as outras. Esses princípios for-
mam uma especie de direito natural, resultado das 
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conquistas do homem na sua longa evolução ; elles 
são a somma dos direitos com que nasce em cada com-
inunhão o individuo por mais humilde que seja. O 
direito do viver, por exemplo, é protegido por todos 
os codigos, ainda mesmo antes do nascimento. Na 
distancia que separa o mundo moderno do antigo, 
seria tão fácil na Inglaterra ou em França legalizar-se 
o infanticidio, como reviver a escravidão. Do facto, 
a escravidão pertence ao numero das instituições 
fosseis, e só existe em nosso periodo social n'uma por-
ção retardataria do globo, que escapa por infelicidade 
sua á cohesão geral. Como a anthropophagia, o 
captiveiro da mulher, a auctoridade irresponsável do 
pae, a pirataria, as perseguições religiosas, as pro-
scripçÕes politicas, a mutilação dos prisioneiros, a po-
lygamia, e tantas outras instituições ou costumes, a 
escravidão é um facto que não pertence naturalmente 
ao estádio a que já chegou o homem. 

A theoria da liberdade pessoal, acceita por todas 
as nações, é a que Bluntschli, o eminente publicista 
Suisso, discípulo de Savigny, define n'estes quatro 
paragraphos do seu "Direi to Internacional Codifi-
cado" : 1. " Não ha propriedade do homem sobro o 
homem. Todo homem é uma pessoa, isto é um ente 
capaz de adquirir e possuir direitos." 2 0 2. " O direito 

2G § 3G0. Esta é a nota quo acompanha o paragrapho : " E s t e principio, indicado pela natureza e conhecido dos .-jurisconsultos romanos, foi todavia desprezado durante séculos pelos povos, com grande prejuízo proprio. Sendo a escravidão contra a natureza, procurava-se na antiguidade justifieal-a, fundando a no uso admittido por todas as nações. A civilização Européa attenuou esse abuso vergonhoso de poder, que se decorava com o nome de 
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Internacional não reconhece a nenhum Estado e a 
nenhum particular o direito de ter escravos." 3. " Os 
escravos estrangeiros tornam-se livres de pleno direito 
desde que pisam o solo de um Estado livre, e o 
Estado que os recebo é obrigado a fazer respeitar-lhes 
a liberdade." 4. " O commercio de escravos o os 
mercados de escravos não são tolerados em parto 
alguma. Os estados civilizados têem o direito e o 
dever de apressar a destruição d'esses abusos onde 
quer que os encontrem." 2 7 

propriedade e se assimilava á propriedade sobre animaes domés-
t icos; a escravidão foi abolida, e o direito na tura l do homem 
acabou por t r i umphar . A servidão foi abolida na I tal ia , na I n -
glaterra, n a França , mais ta rde na Allemanha, e em nossos dias 
n a Eussia. Formou-se assim pouco e pouco u m direito Europeo 
prohibindo a escravidão na Europa, e elevando a l iberdade pessoal 
á classe de direito na tu ra l do homem. Os Estados-Unidos da 
America do Norte tendo-se pronunciado egualmente contra a 
escravidão dos negros, e havendo constrangido os Estados recal-
ci trantes a conceder a l iberdade individual e os direitos políticos 
aos homens de côr, e tendo o Brazil, em 1871, assentado as bases 
legaes da libertação dos escravos, esse direito humani tar io pene-
t rou n a America e é ho je reconhecido por todo o mundo Christão. 
A civilização Chineza havia proclamado desde ha muito esse 
principio n a Asia oriental. Não se deverá mais no f u t u r o deixar 
os Estados, sob o pretexto de que são soberanos, introduzir ou 
conservar a escravidao no seu territorio ; dever-se ha en t re tan to 
respeitar as medidas transitórias tomadas por u m Estado para 
fazer os escravos chegarem gradualmente á liberdade. A sobe-
rania dos Estados não pode exercer-se de modo a annul lar o 
direito o mais elevado, e o mais geral da humanidade, porque os 
Estados são u m organismo humano, e devem respeitar os direitos 
em toda a par te reconhecidos aos homens."—Le Droit Interna-
tional Codifié, t raducção de M. C. Lardy , 2 a ed. N'essa nota se 
diz com razão que o mundo civilizado não deve empregar a sua 
força collectiva contra u m paiz, como Brazil, que j á tomou 
medidas transi tórias e em principio condemnou a escravidão; 
mas emquanto esta durar , está claro que continuaremos a exercer 
a nossa soberania para annullar o direito o mais elevado e o mais 
geral da humanidade: a l iberdade pessoal. 

27. Infel izmente, seja dito de passagem, o commercio e os mer-
cados de escravos existem ainda (1883J em nossas capitaes, sob 
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Esses princípios cardeaes da civilização moderna 
reduzem a escravidão a um facto brutal que não pôde 
soccorrer-se á lei particular do Estado, porque a lei 
não tem auctcridade alguma para sanccional-a. A 
lei de um paiz só poderia em tbese sanccionar a es-
cravidão dos seus nacionaes, não a de estrangeiros. A 
lei Brazileira não tem moralmente poder para auctorizar 
a escravidão de Africanos, que não são súbditos do 
Império. Se o pôde fazer com Africanos, pode fazel-o 
com Inglezes, Francezes, Allemães. Se não o faz 
com estes, mas somente com aquelles, é porque elles 
não gozam da protecção de nenbum Estado. Mas 
quanto á competencia que tem o Brazil para supprimir 
a liberdade pessoal de pessoas existentes dentro do 
seu territorio, essa nunca poderia ir alem dos seus 
proprios nacionaes. 

Se os escravos fossem cidadãos Brazileiros, a lei 
particular do Brazil poderia talvez e em tbese appli-
car-se a elles; de facto não podia, porque pela^Consti-
tuição os cidadãos Brazileiros não podem ser reduzidos 
á condição de escravos. Mas os escravos não são. 
cidadãos Brazileiros, desde que a Constituição só 
proclama taes os ingénuos e os libertos. Não sendo 
cidadãos Brazileiros elles ou são estrangeiros 
ounão têempatria, ea lei do Brazil não pôde auctorizar 
a escravidão de uns nem de outros, que não estão 
sujeitos a ella pelo direito Internacional no que 

as vistas dos estrangeiros, sem limitação nem regulamento algum de moralidade, tão livres e barbaros como nos viveiros da Africa central que alimentam os liarens do Oriente. G 
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respeita á liberdade pessoal. A illegalidado da 
escravidão é assim insanavel, quer se a considere no 
texto e nas disposições da lei, quer nas forças e na 
competencia da mesma lei. 

Mas os fundamentos do Abolicionismo não se re-
duzem ás promessas falsificadas na execução, aos com-
promissos, nacionaes repudiados, nem ao sentimento 
da bonra do paiz comprebendida como a necessidade 
moral de cumprir os seus tratados e as suas leis 
com relação á liberdade e do conformar-se com a 
civilização no que ella tem de mais absoluto. Alem 
de tudo isso, e da illegalidade insanavel da escravidão-
perante o direito social moderno e a lei positiva Bra-
sileira, o Abolicionismo funda-so n'uma serie de-
motivos políticos, economicos, sociaes e nacionaes, da 
mais vasta espbera e do maior alcance. Nós não 
queremos acabar com a escravidão somente porque 
ella é illegitima em face do progresso das idéas 
moraes de cooperação e solidariedade; porque e 
illcgal em face da nossa legislação do periodo cio-
Trafico; porque é uma violação da fé publica, ex-
pressa em tratados como a Convenção de 1826, em 
leis como a do 7 de Novembro, cm empenbos solemnes 
como a carta Martim Francisco, a iniciativa do 
Conde d 'Eu no Paraguay, e as promessas dos estadis-
tas responsáveis pela marcba dos ncgocios públicos. 

Queremos acabar com a escravidão por esses 
motivos seguramente, o mais pelos seguintes : 

1. Porque a escravidão, assim como arruina eco-
nomicamente o paiz, impossibilita o seu progresso 
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material, corrompe-lhe o caracter, desmoraliza-lhe 
os elementos constitutivos, tira-lhe a energia e a 
resolução, rebaixa a politica ; habitua-o ao servilismo, 
impede a immigração, deshonra o trabalho manual, 
retarda a apparição das industrias, promove a ban-
carrota, desvia os capitaes do seu curso natural, afasta 
as machinas, excita o odio entro classes, produz uma 
apparencia illusoria de ordem, bem-estar e riqueza, 
a qual encobre os abysmos de anarchia moral, de 
miséria o destituição, que do Norte ao Sul margeiam 
todo o nosso futuro. 

2. Porque a escravidão é um peso enorme que 
atraza o Brazil no seu crescimento em comparação' 
com os outros Estados Sul-Americanos que a não co-
nhecem ; porque, a continuar, esse regimen ha de for-
çosamente dar em resultado o desmembramento e a 
mina do paiz ; porque a conta dos seus prejuízos e 
lucros cessantes reduz a nada o seu apregoado activo, e 
importa em uma perda nacional enorme e continua; 
porque, somente quando a escravidão houver sido de 
todo abolida, começará a vida normal do povo, existirá 
mercado para o trabalho, os indivíduos tomarão o seu 
verdadeiro nível, as riquezas se tornarão legitimas, a 
honradez cessará de ser convencional, os elementos 
de ordem se fundarão sobre a liberdade, e a liberdade 
deixará de ser um privilegio de classe. 

3. Porque só com a emancipação total podem con-
correr para a grande obra de uma patria commum,. 
forte e respeitada, os membros todos da communhão-
que actualmente se acham em conflicto, ou uns com os. 
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outros, ou comsigo mesmos: os escravos os quaes estão 
fora do grémio social; os senhores, os quaes se vêem 
atacados como representantes de um regimen condem-
nado ; os inimigos da escravidão, pela sua incompati-
bilidade com esta; a massa, inactiva, da população, a 
qual é \ ictima d'esse monopolio da terra e d'essa mal-
dição do trabalho; os Brazileiros em geral que cila 
condemna a formarem, como formam, uma nação de 
proletários. 

Cada um d'esses motivos, urgente por si só, bastaria 
para fazer reflectir sobre a conveniência desupprimir 
depois de tanto tempo um systema social tão contrario 
aos interesses de toda a ordem de um povo moderno, 
como é a escravidão. Convergentes, porem, e entre-
laçados, elles impõem tal suppressão como uma refor-
ma vital que não pôde ser adiada sem perigo. Antes 
de estudar-lhe as influencias fataes exercidas sobre 
cada uma das partes do organismo, vejamos o que é 
ainda hoje no momento em que escrevo, sem perspe-
ctiva de melhora immediata, a escravidão no Brazil. 



CAPITULO X I I . 

A ESCRAVIDÃO ACTUAL. 

' ' Barbara na origem; barbara na lei ; barbara em todas as suas pretenções; barbara nos instru-mentos de que se serve; barbara em suas conse-quências ; barbara de espirito ; barbara onde quer que sc mostre ; ao passo que cria barbaros e desen-volve em toda a parte, tanto 110 individuo como na sociedade a que elle pertence, os elementos cssenciaes dos barbaros." C H A K L E S S U M N E U . 

Desde que foi votada a lei de 28 de Setembro de 
1871 o governo Brazileiro tratou de fazer acreditar 
ao mundo quo a escravidão bavia acabado no Brazil. 
Uma propaganda voltada para elle começou a espalhar 
que os escravos iam sendo gradualmente libertados 
em proporção considerável e que os filhos das escra-
vas nasciam completamente livres. A mortalidade dos 
escravos é um detalhe que nunca apparece n'essas esta-
tísticas falsificadas, cuja idéa é que a mentira no 
estrangeiro habilita o Governo a não fazer nada no 
paiz e a deixar os escravos entregues á sua própria 
sorte. 

Todos os factos de manumissão—honrosissimos para 
o Brazil—'formam um admiravel alto relevo no campo 
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da mortalidade que nunca attrae a attenção, ao passo 
que os crimes contra escravos, o numero de Africanos 
ainda em captiveiro, a caçada de negros fugidos, 
os preços fluctuantes da carne humana, a educação 
dos ingénuos na escravidão, o aspecto mesmíssimo dos 
ergástulos ruraes: tudo o que é indecoroso, humi-
lhante, triste para o Governo, é cuidadosamente sup-
primído. 

A esse respeito citarei um único resultado d'essc 
systema, talvez o mais notável. 

Na biographía do Augustin Cochin, pelo conde de 
Falloux, ha um trecho relativo ao artigo d'aquello 
illustre abolicionista sobre a nossa lei de 28 de Setem-
bro. Depois de referir-se aos votos que Cochin fizera 
anteriormente no seu livro L'abolition de Vesclavage 
pela abolição no Brazil, diz o seu biographo e amigo : 
" Esse voto foi ouvido ; a emancipação foi decretada 
em 1870 (sic), e M. Cochin pode legitimamente rei-
vindicar a sua parte n'esse grande acto. O seu livro 
produzira viva sensação na America; os chefes do 
movimento abolicionista tinham-se posto em commu-
nicação como auctor; elle mesmo havia dirigido respei-
tosas, mas urgentes instancias ao Governo Brazileiro. 
O Imperador que as não havia esquecido, quando veiu 
á Europa, conversou muito com M. Cochin. Este 
não approvava inteiramente a nova lei ; achava-a 
muito lenta, muito complicada ; ella não satisfazia in-
teiramente suas vastas aspirações; mas apezar de 
defeitos, marcava um progresso bastante real para 
merecer ser assignalado. M. Cochin consagrou-lhe 

G 2 
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um artigo inserido/na Itevve des Deux Mondes, talvez o 
ultimo escripto que llie sahiu da penna. Hoje (1875) 
a lei de emancipação começa a dar fructo ; o desenvol-
vimento da producção augmenta com o desenvolvi-
mento do trabalho livre ; o Governo, surprehendido 
com os prodigiosos resultados obtidos, procura accele-
ral-os consagrando seis milhões por anno á libertação 
dos últimos escravos." 

Estas ultimas palavras das quaes gryphci uma são 
significativas, e realmente expressam o que o Governo 
queria desde então que se acreditasse na Europa. 
Em 1875 apenas o fundo de emancipação havia 
sido distribuído pela primeira vez, o já o desenvolvi-
mento da producção augmentava > com o desenvolvi-
mento do trabalho livre; o Governo estava surpre-
hendido com os prodigiosos resultados da lei, e 
consagrava seis milhões de francos por anno (2,400 
contos) á libertação dos últimos escravos. Quem 
escrevia isso era um homem da auctoridade do 
conde de Falloux, cujas relações com a familia de 
Orléans provavelmente lhe deram alguma vez 
ensejo de ter informações officiaes, n 'um assumpto 
que particularmente interessa á biographia da 
Princeza Imperial. Era preciso todo o sentimento 
abolicionista de Cochin para ver atrave de todas 
ellas o destino sempre o mesmo dos escravos, e 
foi isso que o levou a escrever: " A nova lei era 
necessaria ; mas é incompleta e inconsequente, eis-
ahi a verdade." 

O paiz, porem, conhece a questão toda, e sabe que 
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lei de 28 de Setembro a vida dos escravos não 
mudou nada, senão na pequena porção dos que têem 
conseguido forrar-se esmolando pela sua liberdade. 
E ' preciso todavia para se não dizer que em 1883, 
quando este livro estava sendo escripto, os Abolicio-
nistas tinham deante de si não a escravidão antiga, 
mas outra especie de escravidão modificada para o 
escravo por leis humanas e protectoras, e relativamente 
justa, que definamos a sorte e a condição do escravo 
boje em dia perante a lei, a sociedade, a justiça pu-
blica, o senhor e finalmente elle proprio. Fal-o-hei 
em traços talvez rápidos demais para um assumpto 
tão vasto. 

Quem chega ao Bvazil e abre um dos nossos jornaes 
encontra logo uma photographia da escravidão actual, 
mais verdadeira do que qualquer pintura. Se o 
Brazil fosse destruído por um cataclysmo, um só 
numero ao acaso de qualquer dos grandes orgãos 
da Imprensa bastaria para conservar para sempre 
as feições e os caracteres da escravidão tal 
qual existe em nosso tempo. Não seriam precisos 
outros documentos para o historiador restaural-a em 
toda a sua estructura e seguil-a em todas as suas 
influencias. 

Em qualquer numero de um grande jornal 
Brazileiro—excepto, tanto quanto sei, na Bahia, onde 
a imprensa da capital deixou de inserir annuncios-
sobre escravos—encontram-se com effeito as seguintes 
classes de informações que definem completamente 
a condição presente dos escravos: Annuncios de 
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compra, venda e aluguel do escravos em quo 
sempre figuram as palavras mucama, moleque, bonita 
peça, rapaz, pardinho, rapariga de casa de familia, 
(as mulheres livres annunciam-se como senhoras 
a fim de melhor se differençarem das escravas); 
editaes para praças de escravos, especie curiosa 
e da qual o ultimo specimen de Valença é um 
dos mais completos; 2 8 annuncios de negros fugidos 
acompanhados ein muitos jornaes da conhecida 
vinheta do negro descalço com a trouxa ao lioinbro, 
nos quaes os escravos são descriptos muitas vezes 
pelos signaes de castigos que soffreram, e se offerece 
uma gratificação, não raro de 1:000, a quem o appre-
hender e o levar ao seu dono—o que é um estimulo 
á profissão de capitães do matto; noticias de 

28 "Va lença . Praça. E m praça da juizo da provedoria d 'es te 
termo que terá logar no dia 26 de Outubro do corrente anno, n o 
paço da Camara Municipal d 'esta cidade, depois da audiência do 
costume, e de conformidade com o Decreto n. 1,695 de 15 d e 
Setembro de 1869, serão arrematados os escravos seguintes"— 
segue-se a lista de mais de cem escravos, da qua l copio os 
seguintes itens:—"Joaquim, Mina, quebrado, 51 annos avaliado 
por 300$ ; Agostinho, preto, morphetico, avaliado por 300$ ; Pio, 
Moçambique, tropeiro, 47 annos, avaliado por 2:000$ ; Bonifacio, 
Cabinda, 47 annos, doente, avaliado por 1:600$; Marcell ina, 
crioula, 10 annos, filha de Emiliana, avaliada por 800$; Manuel , 
Cabinda, 76 annos, cego, avaliado por 50$ ; João, Moçambique, 
86 annos, avaliado por 50$," seguem-se as avaliações dos serviços 
(le diversos ingénuos também postos em ãlmoeda. N'esse edital são 
offerecidos Africanos importados depois de 1831, crianças nascidas 
depois de 1871, cegos, inorpheticos e velhos de mais de o i ten ta 
annos, e por fim ingénuos como taes. E ' u m resumo da escravidão, 
em que nenhuma geração foi esquecida e n e n h u m abuso escapou, 
e por isso merece ser archivado como u m documento de pa leon-
tologia moral mui to precioso para o fu tu ro . E m I t a g u a h y acaba-
se de pôr cm praça judicial u m escravo annunciado d 'esta forma : 
Militão, de 50 annos, está doido, avaliado pòr 100$. Ed i t a l d e 
23 de Abril de 1883. 
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manumissões, bastante numerosas; narrações do 
•crimes commettidos por escravos contra os senhores, 
mas sobretudo contra os agentes dos senhores e do 
crimes commettidos por estes contra aquelles, castigos 
barbaros e fataes, que formam entretanto uma 
insignificantissima parte dos abusos do poder 
dominical, porque estes raro chegam ao conhecimento 
cias auctoridades, ou da imprensa, não havendo 
testemunhas nem denunciantes n'esso genero de crimc. 

Encontram-se por fim declarações repetidas de que 
a escravidão entre nós é um estado muito brando e 
suave para o escravo, de facto melhor para este do 
que para o senhor, tão feliz pela descripção, que se 
chega a suppôr que os escravos, se fossem consultados, 
prefeririam o captiveiro á liberdade ; o que tudo prova 
apenas que os jornaes e os artigos não são escriptos 
por escravos, nem por pessoas que se hajam mental-
mente collocado por um segundo na posição d'elles. 

Mais de um livro estrangeiro de viagens em que 
ha impressões do Brazil trazem a reproducçao 
•d'esses annuncios como o melhor meio de illustrar a 
escravidão local, e realmente não ha documento 
antigo, preservado em hieroglyphos nos papyros 
egypcios ou em caracteres gothicos nos pergaminhos da 
Edade Media, em que se revele uma ordem social 
mais afastada da civilização moderna do que 
esses tristes annuncios da escravidão, os quaes 
nos parecem ephemeros, e formam todavia a prin-
cipal feição da nossa historia. A posição legal do 
escravo resume-se n'estas palavras: a Constituição 
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não se occupou d'elle. Para conter princípios como 
estes : " Nenhum cidadão pode ser obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma cousa senão em virtude da 
lei ; " " Todo o cidadão tem em sua casa um asylo 
inviolável; " " A lei será cgual para todos ; " " Ficam 
abolidos todos os privilégios; " " Desdejá ficam abo-
lidos os açoites, a tortura, a marca de ferro quente, e 
todas as mais * penas c rué i s ; " "Nenhuma pena 
passará da pessoa do delinquente; nem a infamia 
do réo se transmittirá aos parentes em qualquer grau 
que s e j a ; " " E ' g a r a n t i d o o direito de propriedade 
em toda a sua plenitude:" era preciso que a Constituição 
não contivesse uma só palavra que sanccionasse a 
escravidão. 

Qualquer expressão que o fizesse incluiria n'aquelle 
codigo de liberdades a seguinte restricção : " Alem dos 
•cidadãos a quem são garantidos esses direitos e dos 
•estrangeiros a quem serão tornados extensivos, ha 110 
paiz uma classe sem direito algum, a dos escravos. 
O escravo será obrigado a fazer, ou a não fazer, o que 
lhe fôr ordenado pelo seu senhor, seja em virtude da 
lei, seja contra a lei que não lhe dá o direito de 
desobedecer. 0 escravo não terá um único asylo 
inviolável, nem nos braços da mãe, nem á sombra da 
cruz, nem no leito de morte; no Brazil não ha cidades 
do refugio ; elle será objecto de todos os privilégios, 
revogados para os outros ; a lei não será egual para 
elle porque está fóra da lei, e o seu bem-estar material 
e moral será tão regulado por ella como o é o trata-
mento dos animaes; para elle continuará de facto a 
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existir a pena abolida de açoites e a tortura, exercida 
senão com os mesmos ou todos os instrumentos me-
dievaes, com maior constancia ainda em arrancar a 
confissão, e com a devassa diaria de tudo o que ba do 
mais intimo nos segredos humanos. N'essa classe a 
pena da escravidão, a peor de todos as penas, trans-
mitte-se com a infamia, que a caracteriza de mãe a 
filhos, sejam esses filhos do proprio senhor." 

Está assim uma nação livre, filha da Revolução 
e dos Direitos do Homem, obrigada a empregar os 
seus juizes, a sua policia, se preciso fôr o seu exercito 
e a sua armada, para forçar homens, mulheres e 
creanças a trabalhar noite e dia sem salário. 

Qualquer palavra que desmacarasse essa triste 
constituição social reduziria o foral das liberdades do 
Brazil, e o seu regimen de completa egualdade 11a 
Monarchia democratizada, a uma impostura trans-
parente ; por isso a Constituição não fallou em 
escravos, nem regulou a condição d'esses. Isso mesmo 
era uma promessa a esses infelizes de que o seu estado 
era todo transitorio, a attribuir-se lógica á vergonha 
mostrada pelos que nos constituíram por aquelle 
decreto. 

Em 1855 o Governo encarregou um dos mais 
eminentes dos nossos jurisconsultos, o sr. Teixeira 
de Ereitas, de consolidar o direito pátrio. Esse 
trabalho, que é a Consolidação das Leis Civis, e já teve 
tres edições, appareceu sem nenhum artigo referente 
a escravos. Pela Constituição não existia a escra-
vidão no Brazi l ; a primeira codificação geral do nosso 
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direito continuou essa ficção engenhosa. A verdade 
é que offende a susceptibilidade nacional o confessar 
que somos, e não o sermos, um paiz de escravos, e 
por isso não se tem tratado de regular a condição 
d'estes. 

" Cumpre advertir, dizia o autor da Consolidação, 
que não ha um só logar do nosso texto, onde se trate 
de escravos. Temos, é verdade, a escravidão entre 
nós; mas se esse mal é uma excepção que lamentamos, 
condemnnda a extinguir-se em epocha mais ou menos 
remota, façamos também uma excepção, um capitulo 
avulso na reforma das nossas Leis civis ; não as ma-
culemos com disposições vergonhosas, que não podem 
servir para a posteridade ; fique o estado de liberdade 
sem o seu correlativo odioso. As leis concernentes á 
escravidão (que não são muitas) serão pois classificadas 
á parte, e formarão nosso Codigo Negro." 

Tudo isso seria muito patriotieo se melhorasse de 
qualquer forma a posição dos escravos; mas quando 
não se legisla sobre estes porque a escravidão é re-
pugnante, offende o patriotismo, 2 9 é uma vista que os 

29 Acscravidãonoscollocamuitasvezesemdifficuldadesexteriores 
mal conhecidas aliás do paiz—apezar do conhecidas nas Chancel-
larias estrangeiras. Uma d'essas occorreu com a França a pro-
pósito da celebração de u m t ra tado de extradição de criminosos. 
E m 1857 não se poude celebrar u m ta l t ra tado po rque o Brazil 
fez questão da devolução de escravos profugos. E m 1868 t ra tou-
se novamente de fazer u m tratado, e surgiu outra difficuldade: a 
F rança exigia que se lhe garantisse que os escravos c u j a extradição 
fosse pedida seriam tratados como os outros cidadãos Brazileiros. 
" N ã o fiz menção no projecto, escrevia o sr. Paranhos ao sr. 
EoqUette, t ransmit t indo-lhe um" projecto de tratado, dos casos 
relativos a escravos porque não havia necessidade uma vez que 
en t ram n a regra geral. Demais tenho grande repugnancia em 
escrever essa palavra cm documento internacional." O Governo 
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nervos de uma nação delicada não podem supportar 
sem crise, e outros motivos egualmente ridículos desde 
que no paiz noite e dia se pratica a escravidão e 
todos se habituaram, até amais completa indifferença, 
a tudo o que ella tem de deshumano e cruel, á 
vivisecção moral a que ella continuamente submettc 
as suas victimas, esse receio de macular as nossas leis 
civis com disposições vergonhosas só serve para conservar 
aquellas no estado barbaro em se acham. 

As disposições do nosso Cocligo Negro são muito 
poucas. A escravidão não é um contracto de locação 
de serviços que imponha ao que se obrigou certo 
numero de deveres definidos para com o locatario. E ' a 
posse, o domínio, o sequestro de um homem—corpo, 
intelligencia, forças, movimentos, actividade—e só 
acaba com a morte. Como se ha de definir juri-
dicamente o que o senhor pôde sobre o escravo, ou 
o que este não pôde, contra o senhor ? Em 
regra o senhor pôde tudo. Se quizer ter o escravo 
fechado perpetuamente dentro de casa, pôde fazel-o ; 
Francez, porem, tinha também a sua honra a zelar, não partilhava essa repugnaneia, e precisava de garantir a sorte dos antigos escravos que extraditasse. D'ahi a insistência do sr. Gobincau em ter um protocollo estabelecendo que, quando se reclamasse a extradição de um escravo, o governo francez teria inteira facul-dade de conceder ou recusar a entrega do accusado, examinando cada caso, pedindo as justificações que lhe parecessem indispen-sáveis. Semelhante protocollo, declarou ainda o mihistro de Napoleão I I I . , não constituiria uma clausula secreta, mas, sem ter nenhuma intenção de darlhe—publicidade inútil, a França conservaria toda a liberdade a esse respeito Esse documento nunca foi publicado, que me conste. Até quando teremos uma instituição que nos obriga a falsificar a nossa Constituição, as nossas leis, Tratados, estatísticas e livros, para escondermos a vergonha que nos queima o rosto e que o mundo inteiro está vendo ? 
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se quizer prival-o do formar família, pode fazel-o ; se 
tendo elle mulher e filhos, quizer que elles não se 
vejam e não se falem, mandar que o filho açoite a 
mãe, apropriar-se da filha para fins immoraes, pôde 
fazel-o. Imaginem-se todas as mais extraordinarias 
perseguições que um homem pode exercer contra 
outro, sem o matar, sem separai-o por venda de 
sua mulher e filhos menores de quinze annos—e ter-
se-ha o que legalmente é a escravidão entre nós. A 
Casa do Correcção é ao lado d'esse outro estado um 
paraizo. Excepto a idéa do crime, que époor do que 
a sorte do escravo o mais infeliz, tomando-se por 
exemplo um condemnado innocente, não ha com-
paração entre um regimen de obrigações certas, de 
dependencia da lei e dos seus administradores, e um 
regimen de sujeição a um individuo, que pôde ser um 
louco ou um barbaro, como sua propriedade. 

Quanto á capacidade civil, pela lei de 28 de Setem-
bro do 1871 é permittido ao escravo a formação de 
um pecúlio do que lhe provier de doações, legados e 
heranças, o com o que, por consentimento do senhor, 
obtiver do seu trabalho e economias. Mas a appli-
cação da lei depende inteiramente do senhor, o qual 
está de posse do escravo, e portanto de tudo o que 
elle tem, n'um paiz onde a protecção da magistratura 
aos escravos não é espontanea nem effectiva. Quanto 
á familia, é prohibido sob pena de nullidade de venda 
separar o marido da mulher, o filho do pae ou mãe, 
salvo sendo os filhos maiores de 15 annos (lei n. 1695 
de 15 de Setembro de 1869, artigo. 2 ) ; mas depende 
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do senhor auctorizar o casamento, e se não podo 
separar por venda, separa quando o quer, pelo tempo 
que quer, por uma simples ordem. Para resumir 
fixarei alguns dos principaes traços do que é legalmente 
a escravidão em 1883 no Brazi l : 

1. Os escravos nascidos antes do dia 28 de Setembro 
de 1871, hoje com onze annos e meio de edade no 
minimo, são até a morte tão escravos como os das 
gerações anteriores ; o numero d'esses, como adeanto 
se verá, é de mais de um milhão. 

2. Essa escravidão, consiste na obrigação de quem 
está sujeito a ella de cumprir sem ponderar as ordens 
que recebe, de fazer.o que se lhe manda, sem direito 
de reclamar coisa alguma, nem salario, nem vestuário, 
nem melhor alimentação, nem descanço, nem medi-
camento, nem mudança de trabalho. 

3. Esse homem assim escravizado não tem deveres 
para com Deus, para com paes, mulher, ou filhos, 
para comsigo mesmo, que o senhor seja obrigado a 
respeitar e a deixal-o cumprir. 

4. A lei não marca máximo de horas de trabalho, 
minimo de salario, regimen liygienico, alimentação, 
tratamento medico, condições de moralidade, protecção 
ás mulheres, em uma palavra, interfere tanto na 
sorte da fabrica de uma fazenda como na dos animaes 
do serviço. 

5. Não ha lei alguma que regule as obrigações e 
os direitos do senhor; qualquer que soja o numero 
de escravos que possua, elle exerce uma auctoridade 
limitada apenas pelo seu arbítrio. 
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6. 0 senhor pócle punir os escravos com casti-
gos moderados, diz o Codigo Criminal que equipara 
a auctoridade dominical ao poder paterno; mas, de 
facto, á sua vontade, porque a justiça não lhe penetra 
no feudo ; a queixa do escravo seria fatal a este, 
como já tem sido, 3 0 e a pratica tornou o senhor 
soberano. 

7. O escravo vive na completa incerteza da sua 
sorte; se pensa que vae ser vendido, hypothecado, 

. ou dado em penhor, não tem o direito de interrogar 
o sou dono. 

30 E m 1852 o Conselho de Estado teve que considerar os meios 
de proteger o escravo contra a barbar idade do senhor. Diversos 
escravos no Rio Grande do Sul denunciâram o seu senhor com-
ímim pela morte de u m dos escravos da casa. O senhor f ô r a 
preso e estava sendo processado, e t ra tava-se de garant i r os 
informantes contra qualquer vingança f u t u r a da familia. A 
Secção de Just iça propôz que se pedisse ao Poder Legislativo 
uma medida para que a acção do escravo, em caso de sevícias, p a r a 
obrigar o senhor a vendel-o, fosse in ten tada ex-officio. O Con-
selho de Estado (Olinda, Abrantes, José Clemente, Hol landa 
Cavalcanti, Alves Branco e Lima e Silva) votou contra a proposta 
da Secção (Limpo de Abreu, Paraná , Lopes Gama) " p o r ter em 
consideração o perigo que pôde ter o legislar sobre a matér ia , 
pondo em risco a segurança, ou ao menos a' t ranquil l idade d a 
famil ia ; por convir nada al terar a respeito da escravidão en t re 
nós, conservando-se ta l qual se acha ; e por evitar a discussão n o 
Corpo Legislativo sobre quaesquer novas medidas a respeito de 
escravos, quando j á se t i nha feito quan to se podia e convinha 
fazer n a eftectiva repressão do trafico." Paraná cedeu á maioria, 
Arau jo Yianna também, e os conselheiros Maia, Lopes Gama e 
Limpo de Abreu formaram a minoria. E ' j u s to não omitt ir que 
Hol landa Cavalcanti suggeriu a desapropriação do escravo sevi-
ciado, pelo Governo e o Conselho de Estado. O Imperador deu 
razão á maioria. As idéas de 1852 são as de 1883. E r a t ão 
perigoso então, por ser egualmente inútil, queixar-se u m esc ravo 
as auctoridades como o é hoje . O escravo precisa ter pa ra 
queixar-se do senhor a mesma força de vontade e resolução que 
para fugi r ou suicidar-se, sobretudo se elle deixa a lgum re fem 
no captiveiro. 

H 
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8.' Qualquer individuo, que saia da Casa de Correc-
ção ou esteja dentro d'ella, por mais perverso que 
seja, Brazileiro ou estrangeiro, pode possuir ou com-
prar uma familia de escravos respeitáveis e honestos, 
e sujeital-os aos seus caprichos. 

9. Os senhores podem empregar escravas na pros-
tituição recebendo os lucros d'esse negocio, sem que 
isso lhes faça perder a propriedade que têem sobre 
ellas ; assim como o pae pode ser senhor do filho. 

10. O Estado não protege os escravos de forma 
alguma, não lhes inspira confiança na justiça publica; 
mas, entrega-os sem esperança ao poder impla cavei 
que pesa sobre elles, e que moralmente os prende ou 
magnetiza, lhes tira o movimento, cm summa os 
destróe. 

11. Os escravos são regidos por leis de excepção. 
O castigo de açoites existe contra elles apezar de ter 
sido abolido pela Constituição; os seus crimes são 
punidos por uma lei barbara, a lei de 10 do Junho 
de 1835, cuja pena uniforme é a morte. 3 1 

31 No Conselho de Estado foi proposta a revogação do artigo CO do Codigo Criminal que creou a pena de açoites e a da lei de 10 de Junho. Sustentando uma e outra abolição, iniciada pela Commissão da qual era relator, o conselheiro Nabuco fez algumas considerações assim resumidas na acta da sessão de 30 Abril de 1868 :—" O conselheiro Nabuco sustenta a necessidade da abolição da lei excepcional de 10 de Junho de 1835. Que ella tem sido inefficaz está provado pela estatística criminal; os crimes que ella previne têem augmentado. E ' uma lei injusta por que destróe todas as regras da imputação criminal, toda .•proporção das penas, porquanto os factos graves e menos raves são confundidos, e não se consideram circumstancias aggravantes e at tenuantes, como se os escravos não fossem homens, não tivessem paixões e o instincto de conservação. • Que a pena de morte, e sempre a morte, não é uma pena exem-olar para o escravo que só vê nella a cessação dos males da 
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12. Tem-se espalhado no paiz a crença de que os 
escravos muitas vezes commettem crimes para se 
tornarem servos da pena, e escaparem assim do ca-
ptiveiro, 3 2 porque proferem o serviço das galés, ao da 
fazenda, como os escravos Romanos preferiam luctar 
com as féras, pela esperança de ficarem livres se 
não morressem. Por isso o jury 110 interior tem 
absolvido escravos criminosos para serem logo resti-
tuídos aos seus senhores, e a lei de Lynch ha sido 
posta em vigor em mais de um caso. 

13. Todos os poderes, coino vemos praticamente 
sem limitação alguma, do senhor, não são exercitados 
directamente por elle, que se ausenta das suas terras 
escravidão. Que o suicídio f requente entre os escravos, e a 
facilidade com que confessam os crimes, e se entregam depois 
de commettel-os, provam bem que elles não temem a mor te . " 
" Diz que a pena de açoites não pode existir n a nossa lei penal, 
desde que a Constituição, artigo 171) §19, aboliu esta pena e a 
considerou pena cruel. E ' u m castigo que não corrige, mas 
desmoraliza. E ' alem d' ísto uma pena que não man tém o pr in -
cipio da proporção das penas, sendo que o mesmo numero de 
açoites, substi tue a prisão perpetua, a prisão por 30, 20 e 10 
annos. As forças do escravo é que regulam o máximo dos 
açoites e pois o máximo vem a ser o mesmo para os casos graves 
e os mais graves. Que a execução d'essa pena dá logar a muitos 
abusos, sendo que em muitos casos é iiludida, em outros tem 
causado a mor t e . " O barão do Bom Eetiro disse combatendo a 
abolição da pena de açoites: " A b o l i d a a de açoites ficarão as 
penas de galés e de prisão com trabalho, e pensa que nenhuma 
d'estas será efficaz com relação ao escravo. Pa ra muitos, a de 
prisão com trabalho, sendo este, como deve ser, regular, tornar-
se-ha até um melhoramento de condição senão um incentivo para o 
crime." Ahi está a escravidão como ella ç ! O suicídio, a morte 
parecem ao- escravo a cessação dos mates da escravidão, a prisão 
com trabalho um melhoramento de condição t a l que pôde ser um 
incentivo para o crime ! No emtanto nós, nação humana e civili-
zada, condemnamos mais de u m milhão de homens, como foram 
condemnados tantos outros, a uma sorte ao lado da qual a peni-
tenciaria ou a forca parece preferível ! 

H 2 
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e não vive em contacto com os seus escravos ; mas, são 
delegados a indivíduos sem educação intellectual ou 
moral, que só sabem guiar bomens por meio do 
cbicote e da violência. 

E ' curioso que os senhores, que exercem esse poder 
illimitado sobre os seus escravos, considerem uma 
oppressão intolerável contra si a minima intervenção 
da lei a favor d'estes. A resistencia, entretanto, que 
a lavoira oppôz á parto da lei de 28 do Setembro 
que creou o direito do escravo de ter pecúlio proprio 
e o de resgatar-se por moio d'este, prova que nem essa 
migalha de liberdade ella queria deixar cahir da sua 
mesa. Os lavradores do Bananal, por exemplo, re-
presentando pelos seus nomes a lavoira de S. Paulo 
e dos limites da província do Bio, diziam em uma 
petição ás Camaras : " Ou existe a propriedade com suas 
qualidades essenciaes, ou então não pôde decididamente 
existir. A alforria forçada, com a serie de medidas 
que lhe são relativas, é a vindicta armada sobro todos 
os tectos, a injuria suspensa sobre todas as familias, 
o aniquilanaento da lavoira, a morte do paiz." Quan-
do se tratou no Conselho de Estado de admittir o 
direito de pecúlio, o Marquez de Olinda serviu-se 

32 A preferencia que muitos escravos dão á vida de galés á 
que levam nos cárceres privados induziu o governo em 1879 (o 
conselheiro Lafayete Rodrigues Pereira) a propor a substituição 
da pena de galés pela de prisão cellular. Tranquil l izando 
aquelles senadores que se mostravam assustados quanto á 
efficacia d 'esta u l t ima pena, o Presidente do Conselho convenceu-
os com este a rgumen to : " I l o j e está reconhecido que não ha 
pessoa ainda a mais robusta que possa resistir a uma prisão 
solitaria de 10 a 12 annos, o que quasi equivale a uma nova pena de 
morte." 
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d'esta phrase significativa: Não estamos fazendo lei 
de moral. 

O peor da escravidão não é todavia os seus 
grandes abusos e cóleras, nein as suas vindictas terrí-
veis ; não é mesmo a morte do escravo: é sim a 
pressão diaria que ella exerce sobre este; a anciedade 
de cada liora a respeito de si e dos seus; a depen-
dencia em que está da bôa vontade do senhor; a 
espionagem e a traição que o cercam por toda a parte, 
e o fazem viver, eternamente fechado n'uma prisão de 
Dionysio, cujas paredes repetem cada palavra, cada 
segredo que elle confia a outrem, ainda mais cada 
pensamento que a sua expressão somente denuncia. 

I)iz-se que entre nós a escravidão é suave, e os 
senhores são bons. A verdade, porem, é que toda a 
escravidão é a mesma, e quanto á bondado dos senhores 
esta não passa da resignação dos escravos. Quem se 
desse ao trabalho de Jazer uma estatística dos crimes 
ou de escravos ou contra escravos; quem pudesse 
abrir um inquérito sobre a escravidão e ouvir as 
queixas dos que a. soffrem; veria que ella no Brazil 
ainda hoje é tão dura, barbara e cruel, como foi 
em qualquer outro paiz da America. Pela sua 
própria natureza a escravidão é tudo isso, e quando 
deixa de o ser, não é porque os senhores se tornem 
melhores ; mas, sim, porque os escravos se resignaram 
completamente á annullação de toda a sua personali-
dade. 

Emquanto existe, a escravidão tem em si todas as 
barbaridades possíveis. Ella só pode ser adminis-
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trada com brandura relativa quando os escravos 
obedecem cegamente e sujeitam-se a tudo; a menor 
reflexão d'estes, porem, desperta em toda a sua fero-
cidade o monstro adormecido. E ' que a escravidão 
só pode existir pelo terror absoluto infundido na alma 
do homem. 

Supponba-se que os duzentos escravos de uma 
fazenda, não querem trabalhar ; o que pode fazer um 
bom senbor para forçal-os a ir para o serviço? 
Castigos estrictamente moderados talvez não dêem 
resultado : o tronco, a prisão, não preenchem o fim, 
que é o trabalho;, reduzil-os pela fome, não é 
humano nem practicavel; está assim o bom senhor 
collocado entre a alternativa de abandonar os seus 
escravos, e a de subjugal-os por um castigo exemplar 
infligido aos principaes d'entre elles. 

O limite da crueldade do senhor está, pois, na pas-
sividade do escravo. Desde que» esta cessa, apparece 
aquella; e como a posição do proprietário de homens 
no meio do seu povo sublevado seria a mais perigosa, 
e por causa da familia a mais aterradora possível, 
cada senhor, em todos os momentos da sua vida, vive 
exposto á contingência de ser barbaro, e para evitar 
maiores desgraças coagido a ser severo. A escravi-
dão não pode ser com efíeito outra coisa. Encarre-
guem-se os homens os mais moderados da adminis-
tração da intolerância religiosa, e teremos .novos 
autos-da-fé tão terríveis como os da Hespanha. E ' a 
escravidão que é má, e obriga o senbor a sel-o. Não 
se lhe pode mudar a natureza. O bem senhor de um 
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mau escravo seria mais do que um accidcnte feliz ; o 
que nós conhecemos é o bom senhor do escravo que 
renunciou a própria individualidade, e é um cadaver 
moral; mas, esse é bom porque trata bem, material-
mente falando, ao escravo,—não porque procure 
levantar n'elle o homem aviltado nem resuscitar a 
dignidade humana morta. 

A escravidão é hoje no Brazil o que era em 1862 
nos Estados do Sul da União, o que foi em Cuba e 
nas Antilhas, o que não pôde deixar de ser, como a 
guerra não pôde deixar de ser sanguinolenta : isto é, 
barbara, e barbara como a descreveu Charles 
Sumner. 3 3 

33 Discurso de Boston (Outubro, 1862). 



CAPITULO X I I I . 
INFLUENCIA DA ESCRAVIDÃO S01311E A NACIONALIDADE. 

I 
(Com a escravidão) nunca o Brazil aperfeiçoará 

as raças existentes." 
J B O N I F A C I O . 

O Brazil, como é sabido, é um dos mais vastos 
paizes do globo, tendo uma arca de mais de oito 
milhões de kilometros quadrados ; mas, esse territorio 
em grandissima parte nunca foi explorado, e 11a sua 
porção conhecida acha-se esparsamente povoado. 
A população nacional é calculada entre dez e doze 
milhões; mas não ha base seria para se a computar, 
a não ser que se acredite nas listas de recenseamento 
apuradas em 1876, listas e apuração que espantariam 
a qualquer principiante de Estatística. Sejam, 
porem, dez ou doze milhões, essa população na sua 
maior parte descende de escravos, c por isso a escravi-
dão actua sobre ella como uma herança do berço. 

Quando os primeiros Africanos foram importados 
no Brazil, não pensaram os principaes habitantes— 
é verdade que se o pensassem, isso não os impediria 
de fazel-o, porque não tinham o patriotismo 
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Brazileiro—que preparavam para o futuro um povo 
composto na sua maioria de descendentes de escravos. 
Ainda hoje muita gente acredita que a introducção 
do cem ou duzentos mil Chins seria um facto sem 
consequências ethnicas e sociaes importantes, mesmo 
depois de cinco ou seis gerações. O principal effeito 
da escravidão sobre a nossa população foi assim 
africanizal-a, satural-a de sangue preto, como o 
principal effeito de qualquer grande empreza de 
immigração da China seria mongolizal-a, satural-a 
de sangue amarello. 

Chamada para a escravidão, a raça negra, só pelo 
facto de viver e propagar-se, foi-se tornando um 
elemento cada vez mais considerável da população. 
A celebre phrase que tanto destoou no parecer do 
Padre Campos em 1871—" Yaga Yenus arroja aos 
maiores excessos aquelle ardente sangue Libyco," 
traduzida em prosa, é a genesis primitiva de grande 
parte do nosso povo. Foi essa a primeira vingança 
das vietimas. Cada ventre escravo dava ao senhor 
tres e quatro crias que elle reduzia a dinheiro ; essas 
por sua vez multiplicavam-se, e assim os vicios do 
sangue Africano acabavam por entrar na circulação 
geral do paiz. 

Se, multiplicando-se a raça negra sem nenhum dos 
seus cruzamentos, se multiplicasse a raça branca por 
outro lado mais rapidamente, como nos Estados 
Unidos, o problema das raças seria outro, muito 
diverso—talvez mais serio, e quem sabe se solúvel 
somente pela expulsão da mais fraca e inferior por 
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incompatíveis uma com a outra ; mas não se deu isso 
no Brazil. As duas raças misturáram-se e confundi-
ram-se; as combinações as mais, variadas dos 
elementos de cada uma tiveram logar, e a esses 
juntáram-se os de uma terceira, a dos aborígenes. 
Das tres princípaes correntes de sangue que se 
confundiram nas nossas veias, o Portuguez, o Afri-
cano e o Indígena, a escravidão viciou sobre tudo os 
dois primeiros. Temos ahi um primeiro effeito sobre 
a população: o cruzamento dos caracteres da raça 
negra com os da branca, taes como se apresentam na 
escravidão ; a mistura da degradação servil de uma 
com a imperiosidade brutal da outra. 

No principio da nossa colonização, Portugal 
descarregava no nosso territorio os seus criminosos, 
as suas mulberes erradas,M as suas fezes sociaes todas, 
no meio das quaes excepcionalmente vinham emi-
grantes de outra posição, e por felicidade grande 
numero de Judeus. O Brazil se apresentava então 
como até bontem o Congo. No século X Y I on X V I I 
o espirito de emigração' não estava bastante desen-
volvido em Portugal para mover o povo, como desde 
o fim do século passado até boje, a procurar na 
America Portugueza o bem-estar e a fortuna que 
não achava na Península. Os poucos Portuguezes 
que se arriscavam a atravessar o Oceano á vela e a 

34 Pe. Manoel da Nóbrega. No seu romance abolicionista 
Os Herdeii os de Caramuru, o Dr. Jaguar ibe Filho, u m dos mais con-
victos propugnadores. da nossa causa, transcreve a carta d aquelle 
celebre Jesui ta , de 9 de Agosto de 1549 em que se vê 
como foi fabr icada pela escravidão a primitiva cellula nacional. 
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ir estabelecer-se nos terrenos incultos do Brazil,, 
representavam a minoria de espíritos aventureiros, 
absolutamente destemidos, indiíFerentes aos peores-
transes na lucta da vida, minoria que em Portugal 
hoje mesmo não é grande e não podia sel-o ha dois-
ou tres séculos. Apezar de se haver extendido pelo-
mundo todo o dominio Portuguez, á America do-
Sul, á Africa occidental, austral e oriental, á Índia 
c até á China, Portugal não tinho corpo nem forças-
para possuir mais do que nominalmente esse immenso-
império. Por isso o territorio do Brazil foi distri-
buído entre donatarios sem meios, nem capitaes, n e m 
recursos de ordem alguma, para colonizar as suas-
capitanias, isto é, de facto entregue aos Jesuítas. A 
população Européa era insignificante para occupar 
essas illimitadas expansões de terra, cuja fecundidade 
a tentava. Estando a Africa nas mãos de Portugal , 
começou então o povoamento da America por 
Negros; lançou-se, por assim dizer, uma ponte entre-
Africa e o Brazil, pela qual passaram milhões de-
Africanos, e extendeu-se o habitat da raça negra das-
margens do Congo e do Zambesi ás do S. Francisco e-
do Parahyba do Sul. 

Ninguém pôde ler a historia do Brazil no seculc 
XYI , no século X Y I I , e em parte no século X V I I I 
(exceptuada unicamente a de Pernambuco), sem pen-
sar que a todos os respeitos houvera sido melhor que-
o Brazil fosse descoberto tres séculos mais tarde. 
Essa immensa região, mais favorecida do que outra 
qualquer pela natureza, se fosse encontrada livre & 
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desoccupada ha cem annos, teria provavelmente feito 
mais progressos até hoje do que a sua historia 
recorda. A população seria menor, porem mais 
homogenea; a posse do solo talvez não se houvesse 
extendido tão longe, mas não houvera sido uma 
exploração ruinosa e esterilizadora; a nação não 
teria ainda chegado ao grau de crescimento que 
attingiu, mas também não mostraria já symptomas 
de decadencia prematura. 

Pretende um dos mais eminentes espíritos de 
Portugal que " a escravidão dos negros foi o duro 
preço da colonização da America, porque, sem ella, 
o Brazil, não se teria tornado no que vemos." 3 5 

Isso é exacto, "sem ella o Brazil não se teria tornado 
no que vemos; " mas esse preço quem o pagou, e 
está pagando, não foi Portugal, fomos nós ; e esse 
preço a todos os respeitos é duro demais e caro 
demais para o desenvolvimento inorgânico, artificial, 
c extenuante que tivemos. A africanização do Brazil 
pela escravidão é uma nodoa que a mãe-patria impri-
miu na sua própria face, na sua lingua, e na única 
obra nacional verdadeiramente duradoira que con-
seguiu fundar. 0 eminente auctor d'aquella phrase 
é o proprio que nos descreve o que eram as 
carregações do Trafico :—" Quando o navio chegava 
ao porto de destino, — uma praia deserta e 
afastada,—o carregamento desembarcava; e á luz 
clara do sol dos tropicos apparecia uma columna de 
esqueletos cheios de pustulas, com o ventre protube-

35 Oliveira Martins, 0 Brazil e as Colonias, 2 a ' ed., pg . 50. 
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ranto, as rotulas chagadas, a polle rasgada, comidos 
de bichos, com o ar parvo e esgaseado dos idiotas. 
Muitos não se tinham em pé : tropeçavam, caiam e 
eram levados aos hombros como fardos." Não é com 
taes elementos que se. vivifica moralmente uma 
nação. 

Se Portugal tivesse tido no século X V I a intui-
ção de que a escravidão é sempre um erro, e força 
bastante para punil-a como um crime, o Brazil " não 
se teria tornado no que vemos " ; seria ainda talvez 
uma colonia Portugueza, o que eu não creio, mas 
estaria crescendo sadio, forte e viril como o Canadá 
o a Australia. E ' possível que n'esse caso elle não 
houvesse tido forças para repellir o estrangeiro, 
como repelliu os ITollandezes, e seja exacta a af i r -
mação de que a não serem os escravos o Brazil teria 
passado a outras mãos e não seria Portuguez. 
Xinguem pode dizer o que teria sido a historia se 
acontecesse o contrario do que aconteceu. Entre um 
Brazil arrebatado aos Portuguezes no século X V I I 
por estes não consentircm'o Trafico, e explorado com 
escravos por Ilollandezes ou Francezes; e o Brazil, 
explorado com escravos pelos mesmos Portuguezes: 
ninguém sabe o que teria sido melhor para a his-
toria da nossa região. Entre o Brazil, explorado 
por meio de Africanos livres por Portugal, e o 
mesmo Brazil, explorado com escravos também 
por Portuguezes: o primeiro a esta hora seria uma 
nação muito mais robusta do que é o ultimo. 
Mas entre o que teve logar,—a exploração da 
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America do Sul por alguns Portuguezes cercados do 
íim povo de escravos importados da Africa,—e 
.•a prohibição severa da escravidão na America Portu-
gueza: a colonização gradual do territorio por 
Europeos, por mais lento que fosso o processo, seria 
infinitamente mais vantajosa para o destino d'essa 
•vasta região do que o foi, e o será, o li a verem-se 
•espalhado por todo o territorio occupado as raizes 
quasi que inextirpaveis da escravidão. 

Diz-se que a raça branca não se acclimaria no 
Brazil sem a immunidade que lhe proveiu do cruza-
mento com os Indígenas e os Africanos. Em 
primeiro logar o mau elemento de população não 
foi a raçá negra, mas essa raça reduzida ao captiveiro; 
«em segundo logar, nada prova que a raça branca, 
sobretudo as raças meridionaes, tão cruzadas de 
sangue Moiro o Negro, não possam existir e desen-
volver-se. nos tropicos. Em todo caso, se a raça 
"branca não se pode adaptar aos tropicos em condi-
ções de fecundidade illimitada, essa raca não ha de 

* ' > 

indefinidamente prevalecer no Brazi l : o desen-
volvimento vigoroso dos mestiços ha de por fim 
sobrepujai-a, a immigração Européa não bastará 
para manter o predominio perpetuo de uma especie 
•de homens á qual o sol e o clima são infensos. A 
ser assim, o Brazil ainda mesmo hoje, como povo 
Europeo, seria uma tentativa de adaptação humana 
forçosamente ephemera; mas nada está menos provado 
do que essa incapacidade organica da raça branca para 
existir e prosperar em uma zona inteira da terra. 
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Admittindo-se, sem a escravidão, que o numero dos 
Africanos fosse o mesmo, e maior se se quizer, os 
cruzamentos teriam sempre tido logar; mas a familia 
teria apparecido desde o começo. Não seria o 
cruzamento pelo concubinato, pela promiscuidade das 
senzalas, pelo abuso da força do senbor ; o filbo não 
nasceria debaixo do açoite, não seria levado para a 
roça ligado ás costas da mãe, obrigada á tarefa da 
enxada ; o leite d'esta não seria utilizado, como o 
da cabra, para alimentar outras creanças, ficando 
para o proprio filbo as ultimas gottas que ella 
pudesse forçar do seio cançado e secco ; as mulheres 
não fariam o trabalho dos homens, não iriam para o 
serviço do campo ao sol ardente do meio-dia, e 
poderiam durante a gravidez attendcr ao seu estado. 
Não é do cruzamento que se t ra ta ; mas sim da 
reproducção 110 captiveiro, em que o interesse 
verdadeiro da mãè era que o filho não vingasse. 
Calcule-se o que a exploração d'essa barbara 
industria, expressa em 1871 nas seguintes palavras 
dos fazendeiros do Piraliy—" a parte mais productiva 
da propriedade escrava é o véntre gerador,"—deve 
ter sido durante tres séculos sobre milhões de 
mulheres. Tome-se a familia branca, como ser 
moral, em tres gerações, e veja-se qual foi o rendi-
mento para essa familia de uma só escrava comprada 
pelo seu fundador. 

A historia da escravidão Africana na America é 
um abysmo de degradação e miséria que se não pôde 
sondar, e infelizmente essa é a historia do cresci-
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mento do Brazil. No ponto a que chegámos, 
olhando para o passado, nós, Brazileiros, descendentes 
ou da raça que escreveu essa triste pagina da humani-
dade, ou da rara com cujo sangue ella foi escripta, ou 
da fusão de uma e outra, não devemos perder tempo 
a envergonhar-nos d'esse longo passado que não 
podemos lavar, d'essa hereditariedade que não ha 
como repcllir. O que devemos, é fazer convergir 
todos os nossos esforços para o fim de eliminar a 
escravidão do nosso organismo, de forma que essa 
fatalidade nacional diminua em nós e se transmitia ás 
gerações futuras já mais apagada, rudimentar, e 
atrophiada. 

Muitas das influencias da escravidão podem ser 
attrihuidas á raça negra, ao seu desenvolvimento 
mental atrazado, aos seus instinctos barbaros ainda, 
ás suas superstições grosseiras. A fusão do Catholi-
cismo, tal como -o apresentava ao nosso povo o 
fanatismo dos missionários, com a feitiçaria Africana, 
—influencia activa e extensa nas camadas inferiores, 
intellectualmente falando, da nossa população, e que 
pela ama de leite, pelos contactos da escravidão 
domestica, chegou até aos mais notáveis 'dos nossos 
homens; a ácção de doenças Africanas sobre a consti-
tuição physica de parte do nosso povo ; a corrupção 
da lingua, das maneiras sociaes, da educação e outros 
tantos effeitos resultantes do cruzamento com uma 
raça n'um periodo mais atrazado de desenvolvimento; 
podem ser considerados isoladamente .do captiveiro. 
Mas, ainda mesmo no que seja mais caracteristico 
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dos Africanos importados, pode affirmar-se que, 
introduzidos no Brazil em um periodo no qual não se 
desse o fanatismo religioso, a cobiça, independente 
das leis, a escassez da população acclimada, e sobre-
tudo a escravidão, domestica e pessoal, o cruzamento 
entre Brancos e Negros não teria sido acompanhado 
do abastardamento da raça mais adeantada pela mais 
atrazada, mas da gradual elevação da ultima. 

Não pode, para concluir, ser objecto de duvida que 
a Escravidão transportou da Africa para o Brazil mais 
de dois milhões de Africanos ; que, pelo interesse do 
senhor na producção do ventre escravo, ella favoreceu 
quanto poude a fecundidade das mulheres negras; 
que os descendentes d'essa população formam pelo 
menos dois terços do nosso povo actual; que durante 
tres séculos a Escravidão, operando sobre milhões de 
indivíduos, em grande parte d'esse periodo sobre a 
maioria da população nacional, impediu o appareei-
mento regular da familia nas camadas fundamentaes 
do paiz; reduziu a procreação humana a um inte-
resse venal dos senhores; manteve toda aquella massa 
pensante em estado puramente animal; não a alimentou, 
não a vestiu suficientemente; roubou-lhe as suas 
economias, e nunca lhe pagou os seus salarios; 
deixou-a cobrir-se de doenças, e morrer ao abandono ; 
tornou impossíveis para ella hábitos de previdencia, 
de trabalho voluntário, de responsabilidade própria, 
de dignidade pessoal; fez d'ella o jogo de todas as 
paixões baixas, de todos os caprichos sensuaes, de 
todas as vindictas cruéis de uma outra raça. 
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E ' quasi impossível acompanhar a acção de tal 
processo n'essa imniensa escala—innumeras vezes 
realizado por descendentes de escravos—em todas 
as direcções moraes e intellectuaes em que elle operou 
e opera; nem ha factor social que exerça a mesma 
extensa e profunda acção psychologica que a escra-
vidão quando faz parte integrante da familia. 
Póde-se descrever essa influencia, dizendo que a 
escravidão cercou todo o espaço occupado do Ama-
zonas ao Rio Grande do Sul de um ambiente fatal a 
a todas as qualidades viris e nobres, humanitarias o 
progressivas, da nossa especie; creou um ideal de 
patria grosseiro, mercenário, egoista e retrogado, e 
n'esse moldé fundiu durante séculos as tres raças 
beterogeneas que hoje constituem a nacionalidade 
Brazileira. Em outras palavras ella tornou, na 
phrase do direito medievo, em nosso territorio o pró-
prio ar—servil, como o ar das aldeias da Allemanha 
que nenhum homem livre podia habitar sem perder a 
liberdade. Die Luft leibeigen uar, é uma phrase que 
applicada ao Brazil todo melhor que outra qualquer 
synthetiza a obra nacional da Escravidão : ella creou 
uma atmosphera que nos envolve e abafa todos, e isso 
no mais rico e admiravcl dos domínios da terra. 



C A P I T U L O X I Y . 

I N F L U E N C I A S O B R E O T E R R I T O R I O E A P O P U L A Ç Ã O DO i 
I N T E J U 0 R . 

" Nao ha um senhor de escravos n ' e s ta casa ou 
fóra cl'ella, que não saiba perfei tamente bem que se 
a escravidão ficar fechada dentro de cer,tos limites 
especificados, a sua existencia f u t u r a estará con-
demnada. A escravidão não pôde encerrar-se dentro 
de limites certos sem produzir a destruição não só 
do senhor, como t ambém do e sc ravo . ' ' 3 6 

EM 1880 a Assembléa Provincial do Pio de Janeiro 
dirigiu á Assembléa Geral uma representação em 
que se lê o seguinte trecho :—" E ' desolador o quadro 
que se offerece ás vistas do viajante que percorre o 
interior da província, e mais precaria é sua posição 
nos municípios de serra abaixo, onde a fertilidade 
primitiva do solo já se exgotou e a incúria deixou 
que os ferteis valles se transformassem em lagoas 
profundas que intoxicam todos aquelles que d'ellas 
se avizinham. Os infelizes habitantes do campo, sem 
direcção, sem apoio, sem exemplos, não fazem parte 
da communhão social, não consomem, não produzem. 
Apenas tiram da terra alimentação incompleta quan-

36 Palavras do juiz Warner , da Geórgia, citadas em The Pro-
posed Slave Empire de C. S. Miall. 

T 2 
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do não encontram a caça e a pesca das coitadas e 
viveiros dos grandes proprietários. D'esta arte são 
considerados uma verdadeira praga, e convém não 
esquecer que mais grave se tornará a situação quando 
a esses milhões de parias se addicionar o milhão e 
meio de escravos que hoje formam os núcleos das 
grandes fazendas." 

Essas palavras insuspeitas de uma Assembléa 
esclavagista descrevem a obra da escravidão : onde 
ella chega queima as florestas, minera e exgota o solo, 
e quando levanta as suas tendas deixa após si um 
paiz devastado em que consegue vegetar uma popu-
lação miserável de proletários nómadas. 

O que se dá no Rio de Janeiro, dá-se em todas as 
outras províncias onde a escravidão se implantou. 
André Rebouças, descrevendo o estado actual do 
Reconcavo da Bahia, esse antigo Paraizo do Trafico, 
fez o quadro da triste condição dos terrenos, ainda os 
mais ferteis, por onde passa aquella praga. 3 7 Quem 
vai embarcado a Nazareth, e pára em Jaguaripe e 
Maragogipinho, ou vai pela estrada de ferro a 
Alagoinhas, e alem, vê que a escravidão, ainda mesmo 
vivificada e alentada pelo vapor e pela locomotiva, é 
em si um principio de morte inevitável mais ou menos 
lenta. Não ha á margem do rio, nem da estrada, 
senão signaes de vida decadente e de atrophia em 
começo. A industria grosseira do barro é explorada, 
em alguns logares, do modo o mais primitivo; em 
Jaguaripe os edifícios antigos, como a egreja, do 

37 Garantia de Juros, pg. 202. 
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período florescente da escravidão, coàtrastam com a 
paralysia de hoje. 

A verdade é que as vastas regiões exploradas 
pela escravidão colonial têem um aspecto único 
de tristeza e abandono: não ha n'ellas o con-
sorcio do homem com a terra, as feições da habitação 
permanente, os signaes do crescimento natural. O 
passado está ahi visível, mas não ha prenuncio do 
futuro : o presente é o definhamento gradual que 
precede a morte. A população não possue definitiva-
mente o solo : o grande proprietário conquistou-o á 
Natureza com os seus escravos, explorou-o, enriqueceu 
por elle extcnuando-o, depois falliu pelo emprego 
extravagante que tem quasi sempre a fortuna mal 
adquirida, e por fim esse solo voltou á Natureza, 
estragado e exhausto. 

E ' assim que nas províncias do Norte a escravidão 
se liquidou, ou está liquidando, pela ruina de todas as 
suas antigas emprezas. O oiro realizado pelo assucar 
foi largamente empregado em escravos, no luxo des-
ordenado da vida senhorial; as propriedades, com a 
extincção dos vinculos, passaram das antigas familias' 
da terra, por hypotheca ou pagamento de dividas, 
para outras maõs; e os descendentes dos antigos 
morgados e senhores territoriaes acham-se hoje 
reduzidos á mais precaria condição imaginavel, na 
Bahia, no Maranhão, no Rio e em Pernambuco, 
obrigados a recolher-se ao grande asylo das for-
tunas desbaratadas cia escravidão, que é o funccio-
nalismo publico. Se por acaso o Estado despedisse 
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todos os seus pensionistas e empregados, ver-se-hia 
a situação real a que a escravidão reduziu os represen- , 
tantes das famílias que a exploraram no século passado 
e no actual, isto é, como ella liquidou-se quasi 
sempre pela bancarrota das riquezas que produziu. 
E o que temos visto é nada em comparação do que 
havemos de ver. 

O Norte todo do Brazil ha de recordar por muito 
tempo que o resultado final d'aquelle systema é a 
pobreza e a miséria do paiz. Nem é de admirar que 
a cultura do solo por uma classe sem interesse algum 
no trabalho que lhe é extorquido dê esses resultados. 
Como se sabe o regimen da terra sob a escravidão 
consiste na divisão de todo o solo explorado em certo 
numero de grandes propriedades. 3 8 Esses feudos são-
logo isolados de qualquer communicação com o 
mundo exterior; mesmo os agentes do pequeno 
commercio que n'elles penetram são suspeitos ao 
senhor, e os escravos que nascem e morrem dentro do 
horizonte do engenho ou da fazenda são praticamente 
galés. A divisão de uma vasta província em verda-
deiras colonias penaes, refractarias ao progresso, 
pequenos Ashantis em que impera uma só vontade, 

38. " O ant igo e vicioso systema de sesmarias e do direito de 
posse produziu o phenomeno de achar-se occupado quasi todo o 
solo por uma população relat ivamente insignificante, que o não 
cultiva nem consente que seja cultivado. O imposto terri torial 
é o remedio que a commissão encontra para evitar esse mal, ou 
antes abuso, que creou uma classe proletaria no meio de t an ta 
riqueza desaproveitada." Essa classe proletaria é a grande 
maioria da nação. Parecer de uma Commissão nomeada em 1874 
para estudar o estado da lavoira na Bahia, assignado em primeiro 
logar pelo ba ião de Cotegipe. 
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entregues ás vezes a administradores sabidos da 
própria classe dos escravos, e sempre a feitores que 
em geral são os escravos sem entranhas, não pode 
trazer beneficio algum permanente á região parcel-
lada, nem á população livre que n'ella mora por favor 
dos donos da terra, em estado de continua dapen-
dencia. 

Por isso também os progressos do interior são 
nullos em trezentos annos de vida nacional. Às 
cidades, a que a presença dos governos provinciaes 
não dá uma animação artificial, são por assim dizer 
mortas. Quasi todas são decadentes. A capital 
centraliza todos os fornecimentos para o interior; é 
com o correspondente do Recife, da Bahia ou do Rio, 
que o senhor de engenho e o fazendeiro se entendem, 
e assim o commercio dos outros municípios da 
província é nenhum. O que se dá na Bahia e em 
Pernambuco, dá-se em toda a parte ; a vida provincial 
está concentrada nas capitaos, e a existencia que 
essas levam, o pouco progresso que fazem, o lento 
crescimento que têem, mostram que essa cêntralização, 
longe de derramar vida pela província, fal-a definhar. 
Essa falta de centros locaes é tão grande que o 
mappa de cada província poderia ser feito sem se 
esconder nenhuma cidaie florescente notando-se 
apenas as capitaes. Muitas d'estas mesmo constam 
de insignificantes collecções de casas, cujo material 
todo, e tudo o que n'ellas se contem, não bastaria 
para formar uma cidade Norte-Am ericana de decima 
ordem. A vida nas outras é precaria, falta tudo o 
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que é bem-estar, não ba agua encanada nem illumi-
nação a gaz, a municipalidade não tem a renda de 
um particular medianamente abastado, não se encontra 
o rudimento o esboço sequer dos orgãos funccionaes 
de uma cidade. São esses os grandes resultados da 
escravidão em trezentos annos. 

Ao lado d'essa velhice antecipada de povoações 
que nunca chegaram a desenvolver-se, e muitas das 
quaes hão de morrer sem passar do que são hoje, 
imagine-se a improvização de uma cidade Americana 
do Far-West , ou o crescimento rápido dos estabeleci-
mentos da Australia. Em poucos annos nos Estados-
Unidos uma povoação cresce, passa pelos successivos 
estádios, levanta-se sobre uma planta na qual foram 
antes de tudo marcados os locaes dos edifícios neces-
sários á vida moral da communhão, e quando chega 
a ser cidade é um todo cujas diversas partes desen-
volveram-se harmonicamente. 

Mas essas cidades são o centro de uma pequena 
zona que se desenvolveu, também de modo radical-
mente diverso da nossa zona agriccfla. Fazendas ou 
engenhos isolados, com uma fabrica de escravos, com 
os moradores das terras na posição de aggregados do 
estabelecimento, de camaradas ou capangas; onde 
os proprietário não permittem relações entre o seu 
povo e extranhos ; divididos muitas vezes entre si por 
questões de demarcação de terras, tão fataes n 'um 
paiz onde a justiça não tem meios contra os poten-
tados : não podem dar logar á apparição de cidades 
internas, autonomas, que vivifiquem com os seus 
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capitaes e recursos a zona onde se estabeleçam. 
Tome-se o Cabo, ou Valença, ou qualquer outra 
cidade do interior de qualquer província, e .ba do 
ver-se que não tem vida própria, que não preenche 
funcção alguma definitiva na economia social. Uma 
ou outra que apresenta, como Campinas ou Campos, 
uma apparencia de florescimento, é porque está na 
phase do brilho meteorico que as outras também 
tiveram, o da qual a olho desarmado pode reco-
nhecer-se o caracter transitorio. 

O que se observa no Norte, observa-se 110 Sul, e 
observar-se-hia melhor ainda se o café fosse desthro-
nado pela Hemyleia Vastatrix. Emquanto durou a 
edade de oiro do assucar, o Norte apresentava um 
espectáculo que illudia a muitos. As casas, os-
cliamados palacetes, da aristocracia territorial na 
Bahia e 110 llecife, ás librés dos lacaios, as liteiras, as 
cadeirinhas, e as carruagens nobres, marcam o 
monopolio florescente da canna—quando a betarraba 
ainda' não havia apparecido no horizonte. Assim 
também as riquezas da lavoira do Sul, de facto muito 
exaggeradas, de liquidação difficil, mas apezar de 
tudo consideráveis, e algumas, para o paiz, enormes, 
representam a prosperidade temporaria do café. A 
concurrencia ha de surgir como surgiu para o assucar. 
E ' certo que este pôde ser extrahido de diversas 
plantas, ao passo que o café só é produzido pelo 
cafezeiro; mas diversos paizes o estão cultivando e 
hão do produzil-o mais barato, sobretudo pelo custo 
do transporte, alem do que Ceylão já mostrou os pés 
de barro d'essa lavoira única. 
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Quando passar o reinado do café, e os preços 
íbaixos já serviram de prenuncio, o Sul lia de ver-se 
Tcduziclo ao estado do Norte. Ponhamos S. Paulo e 
<o extremo Sul de lado, e consideremos o Pio de Janeiro 
<e Minas-Geraes. Sem o café uma e outra são duas 
províncias decrepitas. Ouro Preto não representa 
.hoje na vida nacional maior papel do que representou 
Villa Pica nos dias em que a casa de Tiradcntes foi 
arrazada por sentença; Marianna, S. João d'Elrei, 
Barbacena, Sabará, Diamantina, ou estão decadentes, 
ou apenas conseguem não dcçahir. • E ' nos munici-
pios do café que está a parte opulenta de Minas-
Geraes. 

Com S. Paulo dá-se um facto particular. Apezar 
de ser S. Paulo o baluarte actual da escravidão, em 
,S. Paulo e nas províncias do Sul ella não causou tão 
grandes estragos: é certo que S. Paulo empregou 
;grande parte do seu capital na compra de escravos do 
Norte, mas a lavoira não dependo tanto como a do 
Bio de Janeiro e a de Minas-Geraes da escravidão 
para ser reputada solvavel. 

Tem-se exaggerado muito . a iniciativa Paulista 
nos últimos annos,'por haver a província feito estradas 
•de ferro sem soccorro do Estado, depois que viu os 
resultados da estrada de ferro de Santos a Jundiahy; 
mas, se os Paidistas não são como foram chamados, os 
Yankees do Brazil, o qual não tem Yankees,—nem S. 
Paulo é a província mais adeantada, nem a mais 
Americana, nem a mais liberal de espirito do paiz; 
.será aLouisianado Brazil, mas não o Massachusetts,— 
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não é ménos certo que a província, por ter entrado no 
seu período florescente no fim do domínio da escra-
vidão, La de revelar na crise maior elasticidade do que 
as suas vizinhas. 

No Paraná, em Santa Catharina, uo Pio Grande, a 
immigração Européa infunde sangue novo nas veias 
do povo, reage contra a escravidão constitucional, ao 
passo que a virgindade das terras, e a suavidade do 
clima abrem ao trabalho livre horizontes maiores do 
que teve o escravo. No valle do Amazonas, egual-
mente, a posse da escravidão sobre o territorio foi até 
hoje nominal; a pequena população formou-se diver-
samente, longe de senzalas; a navegação a vapor do 
grande mediterrâneo Brazileiro só começou ha trinta 
annos, e a immensa bacia do Amazonas, cujos tribu-
tários são como o Madeira, o Tocantins, o Purús, o 
Tapajoz, o Xingu, o Juruá, o Javary, o Teffé, o 
Japurá, o Ilio Negro, cursos de agua de mais de mil, 
dois mil, e mesmo tres mil kilometros, está assim ainda 
por explorar, em grande parte 110 poder dos indigenas, 
perdida para a industria, para o trabalho, para a 
civilização. O atrazò d'essa vastíssima arca pôde ser 
imaginado pela descripção que faz d'ella o sr. Couto 
de Magalhães, o explorador do Araguaya, 110 seu 
livro — O Selvagem. E ' um territorio, conta-nos 
elle, ou coberto de florestas alagadas, nas quaes se 
navega em canoas como nos pantanaes do Paraguay, 
ou de campinas abertas e despovoadas com algum 
arvoredo rarefeito. 

Os tres milhões de kilometros quadrados de duas 
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das províncias em que se divide a bacia do Amazonas, 
o Pará e o Amazonas, com espaço para quase seis 
paizes como a França, e com o territorio vazio 
limitrophe para toda a Europa menos a Rússia, não 
tem uma população de quinhentos mil habitantes. O 
estado d'essa região é tal que em 1878 o governo 
Brazileiro fez concessão por 20 annos do valle do alto 
Xingu, um tributário do Amazonas cujo curso é 
calculado em cerca de dois mil kilometros (1980), 
com todas as suas producções e tudo o que n'elle se 
achasse, a alguns negociantes do Pará ! O Parlamento 
não ratificou essa doação ; mas o facto do ter sido ella 
feita mostra como practicamente ainda é rcs nullhCs a 
bacia do Amazonas. Os seringaes, apezar da sua im-
mensa extensão, têem sido grandemente destruídos, e 
essa riqueza natural do grande Valle está ameaçada de 
desapparecer, porque o caracter da industria extractiva 
é tão ganancioso, e por isso esterilizador, no regimen 
da escravidão como o da cultura do solo. O regatão 
é o agente da destruição no Amazonas como o senhor 
de escravos o foi no Norte e no Sul. 

" Por toda a parte, dizia no seu relatorio á Assem-
blea Provincial do Pará em 1862 o presidente 
Brusque, 3 9 onde penetra o homem civilizado nas 
margens dos rios inhabitados, alli encontra os traços 
não apagados d'essa população (os indígenas) que 
vagueia sem futuro. E a pobre aldeia, ás mais das 
vezes por elles mesmos erguida em escolhida paragem, 

39 Commissão do Madeira, pelo Conego F . Bernardino de Souza, pag. 130. 
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onde a terra lhes offerece mais ampla colheita da 
pouca mandioca que plantam, desapparece de todo, 
pouco tempo depois da sua lisongeira fundação. O 
regatão, formidável cancro que corrôe as artérias 
naturaes do commercio licito das povoações centraes, 
desviando d'elas a concurrencia dos incautos consumi-
dores, não contente com os fabulosos lucros que assim 
aufere, transpõe audaz enormes distancias, e lá 
penetra também na choça do indio. Então a aldeia 
se converte para logo n'um bando de servidores, que 
distribue a seu talante mais pelo rigor, do que pela 
brandura, nos diversos serviços que emprehende na 
colheita dos productos naturaes. Pelo abandono da 
aldeia se perde a roça, a choça desapparece, e o misero 
indio em recompensa de tantos sacrifícios e trabalhos 
recebo muitas vezes uma calça e uma camisa." Esses 
regatões, de quem disse o bispo do Pará, 4 0 que 
"embriagam os chefes das casas para mais facilmente 
deshonrar-lhes as famílias", que " n ã o ha immorali-
dade que não pratiquem," não são mais do que o 
producto da escravidão, estabelecida nas capitaes, 
actuando sobre o espirito cupido e aventureiro de 
homens sem educação moral. 

Como a apparencia de riqueza que a extracção da 
borracha dá ao valíe do Amazonas, foi a do 
assucar e do café cultivado pelos processos e com o 
espirito da escravidão. 0 progresso e crescimento da 
capital contrasta com a dccadencia do interior. E'o 
mesmo em toda a parte. Com a escravidão não ha 

40 Com do Madeira, pag . 132. 
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centros locacs, vida de districto, espirito municipal; 
as parochias não tiram benefícios da vizinhança de 
potentados ricos; a aristocracia que possue a terra 
nãó se entrega a e'la, não trata de tornal-a a morada 
permanente, saudavel, e cbeia de conforto de uma 
população feliz ; as familias são todas nómadas em 
quanto gravitam para o mesmo centro, que é a 
Corte. A fazenda ou o engenho serve para cavar o 
dinheiro que se vai gastar na cidade, para a hiber-
nação, e o aborrecimento de uma parte do anno. A 
terra não é fertilizada pelas economias do pobre, nem 
pela generosidade do rico ; a pequena propriedade 
não existe senão por tolerancia, 4 1 não ha as classes 
medias que fazem a força das nações. Ha o 
opulento senhor de escravos, e proletários. A nação 
de facto é formada de proletários, porque os des-
cendentes dos senhores logo chegam a sel-o. 

E 'um triste espectáculo essa lucta de homem com 
o territorio por meio do trabalho escravo. Em parte 
alguma o solo adquire vida ; os edifícios que n'elle 
se levantam são uma forma de luxo passageiro o 
extravagante, destinada a prompta decadencia eaban-

41 " E m regra o fazendeiro enxerga no colono ou aggregado, a 
quem cede ou vende alguma palmos de terreno, um principio de 
antagonismo, u m inimigo que t rabalha por lhe usurpar a pro-
priedade ; que lhe prepara e tece rixas e litígios; que lhe seduz 
os escravos para fugir , roubar- lhe os generos de fazenda e ven-
del-os, a resto de barato," á taberna do mesmo ex-aggregado 
estabelecido, que assim se locupleta com a jac tura alheia. O 
resultado d i s t o é que o t rabalhador, perdendo a esperança de se 
to rnar proprietário, não se sujei ta a lavrar os campos da fazenda, 
nem a lhe preparar os productos ." Parecer das commissões de 
Fazenda e Especial da Camara dos Deputados sobre a creação do 
credito terri torial (1875), pg . 21. 
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clono. A população vive em choças onde o vento e a 
chuva penetram, sem soalho nem vidraças, sem 
moveis nem conforto algum, com a rede do indio ou 
o estrado do negro por leito, a vasilha de agua e a; 
panella por utensílios, e a viola suspensa ao lado da 
imagem. Isso é no campo; nas pequenas cidade» 
e villas do interior, as habitações dos pobres, do» 
que não têem emprego nem negocio, são pouco mais-
do que essas miseráveis palhoças do aggregado ou 
do morador: nas capitaes de ruas elegantes e-
suburbios aristocráticos, extende-se, como nos Afo-
gados no Recife, ás portas da cidade o bairro da 
pobreza com a sua linha de cabanas que parecem ncr 
século xix residencias de animaes, como nas cal-
çadas mais frequentadas da Bahia, e nas praças do 
Bio, ao lado da velha casa nobre que fõra de algum 
antigo morgado ou de algum traficante ennobrecido, 
vê-se o miserável e esquálido antro do Africano, 
como a sombra grotesca d'essa riqueza ephemera e 
do abysmo que a attrai. 

Quem vê os caminhos de ferro que temos con-
struído, a immensa producção de café que exportamos, 
o progresso material que temos feito, pensa que o» 
resultados da escravidão não são assim tão funestos-
ao territorio. E ' preciso, porem, lembrar que a appa-
rencia actual de riqueza e prosperidade provem de 
um producto só—quando a população do paiz excede 
de dez milhões,—e que a liquidação forçada d'esse-
producto seria nada menos do que uma catastrophe 
financeira. A escravidão está no Sul no apogeu, n o 
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seu grande periodo industrial, quando tem terras 
virgens, como as de S. Paulo a explorar, e um 
genero de exportação precioso a produzir. A em-
preza n'este momento, porque ella não é outra 
coisa, está dando algum lucro aos associados: 
lucro, de que partilham todas as classes inter-
médias do commercio, commissarios, ensaccadores, 
exportadores; cujas migalhas sustentam uma clien-
tela enorme de todas as profissões, desde o camarada 
que faz o serviço de votante, até ao medico, ao 
advogado, ao vigário, ao juiz de paz; e do qual por fim 
uma parte, e não pequena, é absorvida pelo thesouro 
para a manutenção da cauda colossal do nosso orça-
mento—o funccionalismo publico. Com essa porcen-
tagem dos, proventos da escravidão, o Estado concede 
garantia de juros de .sete por cento a Companhias. 
Inglezas que constroem estradas de ferro no paiz, 
e assim o capital estrangeiro, attrahido pelos altos 
juros e pelo credito intacto de uma nação que parece 
solvavel, vai tentar fortuna em emprezas como a 
Estrada de ferro de S. Paulo, que têem a dupla 
garantia do Brazil o—do Café. 

Mas essa illusão toda de riqueza, de desenvolvi-
mento nacional, creada por este, como a do assucar 
e a do algodão no Norte, como a da borracha 110 valle 
do Amazonas, como a do oiro em Minas-Goraes, não 
engana a quem a estuda e observa nos seus contrastes, 
na sombra que ella projecta : a realidade é um povo 
antes escravo do que senhor do vasto territorio que 
occupa; a cujos olhos o trabalho foi systematicamente 
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aviltado ; ao qual se ensinou que a nobreza está em 
fazer trabalhar; afastado da escola; indifferente a 
todos os sentimentos, instinctos, paixões e necessidades 
que formam dos habitantes de um mesmo paiz, 
mais do que uma simples sociedade—uma nação. 
Quando o sr. Silveira Martins disse no Senado, " O 
Brazil é o café, e o café é o Negro,"—não querendo 
por certo dizer o escravo,—definiu o Brazil como 
fazenda, como empreza commercial de uma pequena 
minoria de interessados, em summa, o Brazil 
da escravidão actual. Mas, basta que um paiz, muito 
mais Abasto do que a Rússia da Europa, quasi o dobro 
da Europa sem a Rússia, mais de um terço do Império 
Britânico nas cinco partes do mundo, povoado por 
mais de dez milhões de habitantes, possa ser descripto 
d'aquella forma, para se avaliar o que a Escravidão 
fez d'elle. 

Esse terrível azorrague não açoitou somente as 
costas do homem negro, macerou as carnes de um 
povo todo : pela acção de leis sociaes poderosas, que 
decorrem da moralidade humana, essa fabrica de 
espoliação não podia realizar bem algum, e foi com 
efíeito um flagello que imprimiu na face da sociedade 
e da terra todos os signaes da decadencia prematura. 
A f o r t u n a passou das mãos dos-que a fundaram ás 
dos credores ; poucos são os netos de agricultores que 
se conservam á frente das propriedades que seus paes 
herdaram; o adagio "pae rico,filho nobre,neto pobre" 
expressa a longa experiencia popular dos hábitos da 
escravidão, que dissiparam todas as riquezas, não 

K 
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raro 110 estrangeiro, e como temos visto, em grande 
parte eliminaram da reserva nacional o capital accu-
mulado n'aquelle regimen. 

A escravidão explorou parte do territorio estra-
gando-o, e não foi alem, não o abarcou todo, porque 
não tem iniciativa para migrar, e só avidez para 
extender-se. Por isso o Brazil é ainda o maior 
pedaço de terra incógnita 110 mappa do globo. 

" N'um Estado de escravos," diz o sr. T. B. Cobb, 
da Geórgia, 4 2 " a maior prova de riqueza no agricul-
tor é o numero dos escravos. A melbor propriedade 
para emprego de capital, são escravos. A melbor 
propriedade a deixar aos filhos, e da qual se separam 
com maior reluctancia, são escravos. Por isso o agri-
cultor emprega o excesso da sua renda em escravos. 
O resultado natural é que as terras são uma consi-
deração secundaria. Não fica saldo para mellioral-as. 
O estabelecimento tem valor somente emquanto as 
terras adjacentes são proveitosas para o cultivo. Não 
tendo o agricultor affeições locaes, os filhos não as 
herdam. Pelo contrario elle mesmo os anima a 
irem em busca de novas terras. O resultado é que 
como classe nunca estão estabelecidos. Essa popu-
lação é quasi nómada. _ E'inutil procurar excitar 
emoções patrióticas em favor da terra do nascimento, 
quando o interesse proprio fala tão alto. Por outro 
lado onde a escravidão não existe, e os lucros do 
agricultor não podem ser empregados em trabalha-

42 Citado em England, the TJnited States, the Soutliern C011-fdderacy, by F . W . Sargent, 110. ' 
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dores, são applieados a melhorar ou extender a sua 
propriedade e aformosear o seu solar." 

Foi isso o que aconteceu entre nós, sendo que em 
parte alguma a cultura do solo foi mais destruidora. 
A ultima secca do Ceará pôz, do modo o mais calami-
toso, em evidencia uma das maldicções que sempre 
acompanharam, quando não precederam, a marcha 
da escravidão, isto é, a destruição das florestas pela 
queimada. " O machado e o fogo são os cruéis 
instrumentos, escreve o senador Pompeu, com que 
uma população, ignára dos princípios rudimentares 
da economia rural, e herdeira dos hábitos dos 
aborígenes, ha dois séculos desnuda sem cessar as 
nossas serras e valles d'essas florestas virgens, só 
para aproveitar-se o adubo de um roçado em um 
anuo." 4 3 A cada passo encontramos e sentimos os 
vestígios d'esse systema que reduz um bello paíz 
tropical da mais exuberante natureza ao aspecto das 
regiões onde se exgotou a força creadora da terra. 

Para resumir-me n u m campo de observação que 
exigiria um livro á parte : a influencia da 
escravidão sobre o territorio e a população que vive 
d'elle foi em todos os sentidos desastrosa. Como 
exploração do paiz, os seus resultados são visíveis na 
carta geographica do Brazil, na qual os pontos 
negros do seu domínio são uma area insignificante 
comparada á area desconhecida ou despovoada ; como 
posse do solo explorado, nós vimos o que ella foi 

43 Memoria sobre o clima e seceas do Ceará, polo senador Pompeu, 
P O - 4 2 . . ' K 2 
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e é. O caracter da sua cultura é a improvidencia, a 
rotina, a indifferença pela machina, o mais completo 
desprezo pelos interesses do futuro, a ambição de 
tirar o maior lucro immediato com o menor trabalho 
proprio possivel, qualquer que seja o prejuízo das 
gerações seguintes. O parcellamento feudal do solo 
que ella instituiu, junto ao monopolio do trabalho 
que possue, impede a formação de núcleos de popu-
lação industrial, e a extensão do commercio no 
interior. Em todos os sentidos foi ella, e é, um 
obstáculo ao desenvolvimento material dos muni-
cípios : explorou a terra sem attenção á localidade, 
sem reconhecer deveres para com o povo de 
fora das suas porteiras; queimou, plantou e aban-
donou ; consumiu os lucros na compra do escravos 
e no luxo da cidade; não edificou escholas, nem 
egrejas, não construiu pontes, nem melhorou rios, 
não canalizou a agua nem fundou asylos, não fez 
estradas, não construiu casas, sequer para os seus 
escravos, não fomentou nenhuma industria, não deu 
valor venal á terra, não fez bemfeitorias, não gran-
geou o solo, não empregou machinas, não concorreu 
para progresso algum da zona circumvizinha. O 
que fez foi esterilizar o solo pela sua cultura 
extenuativa, embrutecer os escravos, impedir o 
desenvolvimento dos municípios, e espalhar em torno 
dos feudos senhoriaes o aspecto das regiões miasma-
ticas, ou devastadas pelas instituições que supportou, 
aspecto que o homem livre instinctivãmente reco-
nhece. Sobre a população toda do nosso interior, ou 
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ás orlas das capitaes ou nos paramos do Sertão, os 
seus effeitos foram : dependeneia, miséria, ignorancia, 
sujeição ao arbítrio dos potentados,—para os quaes 
o recrutamento foi o principal meio de acção ;—a falta 
de um canto de terra que o pobre pudesse chamar seu, 
ainda que por certo prazo, e cultivar como proprio ; de 
uma casa que fosse para elle um asylo inviolável e 
da qual não o mandassem esbulhar á vontade ; da 
familia—respeitada e protegida. Por ultimo, essa 
população foi por mais de tres séculos acostumada a 
considerar o trabalho do campo como proprio de 
escravos. Sahida quasi toda das senzalas, ella julga 
augmentar a distancia que a separa d'aquelles, não 
fazendo livremente o que elles fazem forçados. 

Mais de uma vez tenho ouvido referir que se offere-
cera dinheiro a um dos nossos sertanejos por um 
serviço leve e que esse recusara prestal-o. Isso não 
me admira. Não se lhe offerecia um salario certo. 
Se lhe propuzessem um iheio de vida permanente, 
que melhorasse a sua condição, elle teria provavel-
mente acceito a offerta. Mas, quando não a 
acceitasse, admittindo-se que os indivíduos com 
quem se verificaram taes factos representem uma 
classe de Brazileiros que se conta por milhões, como 
muitos pretendem, a dos que recusam trabalhar por 
salario, que melhor prova da terrível influencia da 
escravidão ? Durante séculos ella não consentiu 
mercado do trabalho, e não se serviu senão de 
escravos ; o trabalhador livre não tinha logar na 
sociedade, sendo um nómada, um mendigo, e por 
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isso em parte nenhuma achava occupação fixa; não 
tinha em torno de si o incentivo que desperta no 
homem pobre a vista do bem-estar adquirido por 
meio do trabalho por indivíduos da sua classe, sahi-
dos das mesmas camadas que elle. E como vivem, 
como se nutrem, esses milhões de homens, porque 
são milhões que se acham n'essa condição intermedia, 
que não é o escravo, mas também não é o cidadão; 
cujo único contingente para o sustento da commu-
nhão, que aliás nenhuma protecção lhes garante, foi 
sempre o do sangue, porque essa era a massa 
rccrutavel, os feudos agrícolas roubando ao exercito 
os senhores e suas famílias, os escravos, os aggrc-
gados, os moradores, e os Brancos ? 

As habitações já as vimos. São quatro paredes, 
separadas no interior por uma divisão em dois ou 
tres cubículos infectos, baixas e esburacadas, abertas 
á chuva e ao vento, pouco mais do que o curral, 
menos do que a estribaria. E ' n'esses ranchos que 
vivem famílias de cidadãos Brazileiros ! A alimen-
tação corresponde á independencia de hábitos 
sedentários causada pelas moradas. E ' a farinha de 
mandioca que forma a'base da alimentação, na qnal 
entra como artigo de luxo o bacalhao da Noruega 
ou o charque do Bio da Prata. " Elles vivem dire-
ctamente,"—diz o sr. Milet, referindo-se á população, 
que está " fora do movimento geral das trocas inter-
nacionaes," avaliada por elle na quinta parte da 
população do Brazil, e que faz parte d'esses milhões 
de parias livres da escravidão,—" da caça e da pesca, 
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dos fructos immediatos do seu trabalho agrícola, da 
creação do gado e dos productos de uma industria 
rudimentar." 4 4 

Foi essa a população que se foi internando, 
-vivendo como Ciganos, adherindo ás terras das 
fazendas ou dos, engenhos onde achava agazalho, 
formando-se em pequenos núcleos nos interstícios 
das propriedades agrícolas, edificando as suas quatro 
paredes de barro onde se lhe dava permissão para 
fazei-o, mediante condições de vassallagem que 
constituíam os moradores em servos da gleba. 

Para qualquer lado que se olhe, esses efíeitos foram 
os mesmos. Latifúndio, perdidere Italiam, é uma 
phrase que soa como uma verdade tangível aos ouvidos 
do Brazileíro. Compare por um momento quem 
viajou nos Estados-TJnidos ou na Suíssa o aspecto do 
paiz, da cultura, da occupação do solo pelo homem. 
Diz- se que o Brazil é um paiz novo; sim, é um paiz 
novo em algumas partes, virgem mesmo, mas em 
outras é um paiz velho ; ha mais de trezentos annos 
que as terras foram primeiro debastadas, as florestas 
abatidas, e plantados os cannaviaes. Tome-se 
Pernambuco, por exemplo, onde no século xvi 
João Paes Barreto fundou o morgado do Cabo ; que 
tinha no século xvii durante a occupação Hollandeza 
bom numero de engenhos de assucar; que luctou palmo 
a palmo contra a Companhia das índias occidentaes 
para seguir a sorte de Portugal; e compare-se essa 
província heróica do mais de trezentos annos com 

44 Miscellanea Economica, pg . 36. 
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paizes, por assim dizer, de hontem, como as Colonias 
da Australia e a Nova Zelandia; com os últimos 
Estados que entraram para a União Americana. Se 
não fôra a escravidão, o nosso crescimento não seria 
por certo tão rápido como o dos paizes occupados 
pela raça Ingleza; Portugal não poderia vivificar-
nos, desenvolver-nos com os seus capitaes, como faz a 
Inglaterra com as suas colonias ; o valor do homem 
seria sempre menor, e portanto o do povo e o do 
Estado. Mas, por outro lado, sem a escravidão não 
teríamos hoje em existencia um povo criado fora da 
esphera da civilização, e que herdou grande parte 
das suas tendencias, por causa das privações que lhe 
foram impostas e do regimen brutal a que o 
sujeitaram, da raça mais atrazada e primitiva, 
corrigindo assim, felizmente, a hereditariedade da 
outra, é certo mais adeantada, porem cruel, deshu-
mana, avida de lucros illicitos, carregada de crimes 
atrozes: aquella que responde pelos milhões de 
victimas de tres séculos de escravatura. 

Onde quer que se a estude, a escravidão passou 
sobre o territorio e os povos que a acolheram como 
um sopro de destruição. Ou se a veja nos ergástulos 
da antiga Italia, nas aldeias da Pussia, nas plantações 
dos Estados do Sul, ou nos engenhos e fazendas do 
Brazil, ella é sempre a ruina, a intoxicação, e a 
morte. Durante um certo período ella consegue 
esconder, pelo intenso brilho metallico do seu 
pequeno núcleo, a escuridão que o cerca por todos os 
lados ; mas, quando esse período de combustão acaba 
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vê-se que a parto luminosa era um ponto insignifi-
cante comparado á massa opaca, deserta, e sem vida 
do systema todo. Dir-se-hia que assim como a 
matéria não faz senão transformar-se, os soffirimentos, 
as maldicções, as interrogações mudas a Deus, do 
escravo, condeinnado ao nascer a galés perpetuas, 
ereança desfigurada pela ambição do dinheiro, não 
se extinguem de todo com elle, mas espalham n'esse 
valle de lagrimas da escravidão, em que elle viveu, 
um fluido pesado, fatal ao homem e á Natureza. 

" E'uma terrível pintura, diz o grande historiador 
Allemão de Roma, essa pintura da Italia sob o 
governo da olygarchia. Não havia nada que 
conciliasse ou amortecesse o fatal contraste entre 
o mundo dos mendigos e o mundo dos ricos. A 
riqueza e a miséria ligadas estreitamente uma com 
outra expulsaram os Italianos da Italia, e encheram 
a península em parte com enxames de escravos, em 
parte com silencio sepulchral. E'uma terrivel pintura, 
mas não uma que seja particular á Italia : em toda 
a parte onde o governo dos capitalistas n'um paiz de 
escravos se desenvolveu completamente, devastou o 
bello mundo de Deus da mesma forma. A Italia 
Ciceroniana como a Hellas de Polybio, como a 
Carthago de Hannibal. Todos os grande crimes de 
que o capital é culpado para com a nação e a civi-
lização no mundo moderno ficam sempre tão abaixo 
das abominações dos antigos estados capitalistas, como 
o homem livre por mais pobre que seja fica superior 
ao escravo, e só quando a semente de dragão da 



1 7 0 O ABOLICIONISMO. 

America do Norte houver amadurecido, terá o mundo 
que colher fructos semelhantes." 4 5 . No Brazil essas 
sementes espalhadas por toda a parte germináram ha 
muito; e se o mundo não colheu os mesmos fructos, nem 
sahe que os estamos colhendo, é porque o Brazil não 
representa n'elle papel algum, e está escondido á 
civilização " pelos últimos restos do escuro nevoeiro 
que pesa ainda sobre a America." 4 0 

45 Mommsen, Hist . Romana Livro V. cap. xi. 46 Antonio Candido, Sessão de 8 de Janeiro de 1881. (Camara dos Deputados de Tortugal.) 



CAPITULO XV. 
I N F L U E N C I A S SOCIAES E POLITICAS DA ESCIIAYIBAO. 

Não e somente como instrumento productivo, que a escravidão e'apreciada pelos que a sustentam. E ' ainda mais pelos seus resultados políticos e sociaes, como o meio de manter uma forma d e sociedade na qual os senhores de escravos são os únicos depositários do prestigio social e poder politico, como a pedra angular de um edifício d o qual elles são os donos, que esse systema é estimado. Aboli a escravidão e introduzireis uma nova ordem de coisas. 
P R O F . C A I R N E S . 

D E P O I S da acção que vimos do regimen servil sobre 
o territorio e a população, os seus effeitos sociaes e 
políticos são meras consequências. O facto de um 
governo livre edificado sobre a escravidão seria virgem 
na historia. Os governos antigos não foram basea-
dos sobre os mesmos alicerces da liberdade individual 
que os modernos, e representam uma ordem social 
muito diversa. Um. só grande facto de democracia 
combinada com a escravidão teve logar depois da 
Revolução Franceza—os Estados Unidos ; -mas os 
Estados do Sul nunca , foram governos livres. A 
liberdade Americana, tomada a União como um todo, 
data verdadeiramente da proclamação de Lincoln 
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que declarou livres os milhões do escravos do Sul. 
Longe de serem paizes livres, os Estados ao sul do 
Potomac eram sociedades organizadas sobre a violação 
de todos os direitos da humanidade. Os estadistas 
Americanos, como Henry Clay e Calhoun, que, ou 
transigiram ou se identificaram com a escravidão, não 
calcularam a força do antagonismo que devia mais 
tarde revelar-se tão formidável. O que aconteceu— 
a rebellião na qual o Sul foi salvo pelo braço do 
Norte do suicídio que ia conunetter, separando-se da 
União para formar uma potencia esclavagista, e o 
modo pelo qual ella foi. esmagada—prova que nos 
Estados Unidos a escravidão não affectára a consti-
tuição social toda como entre nós; mas deixara a 
parte superior do organismo intacta e forte ainda 
bastante para curvar a parte até então dirigente á 
sua vontade, apezar de toda a sua cumplicidade com 
essa. 

Entre nós não ha linha alguma divisória: não ha 
uma secção do paiz que seja diversa da outra. O 
contacto foi synonymo de contagio. A circulação 
geral, desde as grandes artérias até aos vasos capillares, 
serve de canal ás mesmas impurezas, O corpo todo— 
sangue, elementos constitutivos, respiração, forças e 
actividade, musculos e nervos, intelligencia e vontade, 
não só o caracter, como o temperamento, e mais do 
que tudo a energia—acha-se affectado pela mesma 
causa. 

Não se trata somente no caso da escravidão no 
Brazil de uma instituição que ponha fóra da socie-
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dade uni immenso numero de indivíduos como na 
Grécia ou na Italía antiga, e lhes dê por funcção social 
trabalhar para os cidadãos ; trata-se de uma sociedade 
não só baseada, como era a civilização antiga, sobre a 
escravidão e permeada em todas as classes por ella, 
mas também constituída na sua maior parte de 
secreções d'aquelle vasto apparelho. 

Com a linba divisória da côr, assim era por 
exemplo nos Estados do Sul da União, os escravos o 
os seus descendentes não faziam parte da sociedade. A 
escravidão misturava, confundia a população em escala 
muito pequena. Estragava o solo ; impedia as indus-
trias, preparava a bancarrota economica, afastava a 
immigração, produzia em fim. todos os resultados 
d'essa ordem que vimos no Brazi l ; mas a sociedade 
Americana não era formada de unidades, creadas por 
esse processo. A emenda Constitucional, alterando tudo 
isso, incorporou os Negros na communhão social, e 
mostrou como são transitórias as divisões que impedem 
artificialmente ou raças ou classes de tomar o seu 
nivel natural. 

Mas emquaiito durou a escravidão, nem os escravos 
nem os seus descendentes livres concorreram de 
forma alguma para a vida mental ou activa d'essa 
sociedade parasita que elles tinham o privilegio de 
sustentar com o seu sangue. Quando veiu a abolição 
e depois d'ella a egualdade de direitos politicos, a 
Virgínia e a Geórgia viram de repente todas as altas 
funcções do Estado entregues a esses mesmos escravos, 
que eram até então, socialmente falando, matéria 
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inorganica, e que, por isso, só podiam servir n'esso 
primeiro ensaio de vida politica para instrumentos de 
especuladores adventícios, como os carpet baggers. 
Esse período entretanto pode ser considerado como a 
continuação da guerra civil. A separação das duas 
raças, que fôra o systema adoptado pela escravidão 
Norte Americana—mantida por uma antipatliia á 
côr preta, que foi successivãmente buscar fundamen-
tos na maldicção de Cham e na tbeoria da evolução 
pithecoide, e por princípios severos de educação,— 
continua a ser o estado das relações entre os dois 
grandes elementos de população dos Estados do Sul. 

No Brazil deu-so exactamente o contrario: a 
escravidão, ainda que fundada sobro a differença das 
duas raças, nunca desenvolveu a prevenção da côr, e 
n'isso foi infinitamente mais hábil. Os contactos 
entre aquellas, desde a colonização primitiva dos 
donatarios até hoje, produziram uma população 
mestiça, como já vimos, e os escravos ao receberem a 
sua carta de alforria, recebiam também a investidura 
de cidadão. Não ha assim entre nós castas sociaes 
perpetuas, não ha mesmo divisão fixa de classes. O 
escravo, que como tal praticamente não existe para a 
sociedade, porque o senhor pôde não tel-o matriculado 
e se o matriculou pôde substituil-o, e a matricula 
mesmo nada significa desde que não ha inspecção 
de Estado nas fazendas, nem os senhores são obriga-
dos a dar contas dos seus escravos ás auctoridades ; 
esse ente assim equiparado, quanto á protecção social, 
a qualquer outra coisa de dominio particular, é no 
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dia seguinte á sua alforria um cidadão como outro 
qualquer, com todos os direitos políticos, e o mesmo 
grau de elegiblidade. Pôde mesmo, ainda na penum-
bra do captiveiro, comprar escravos, talvez mesmo 
quem sabe ?—algum filbo do seu antigo senbor. Isso 
prova a confusão dc classes e individuos, e a extensão 
illimitada dos cruzamentos sociaes entre escravos e 
livres, que fazem da maioria dos cidadaõs Brazileiros, 
se se pode assim dizer, mestiços políticos, nos quaes 
se combatem duas naturezas oppostas : a do senbor 
de nascimento e a do escravo domesticado. 

A escravidão entre nós manteve-se aberta e exten-
deu os seus privilégios a todos indistinctamente : 
brancos ou pretos, ingénuos ou libertos, escravos 
mesmo, estrangeiros ou nacionaes, ricos ou pobres ; 
e d'essa forma adquiriu ao mesmo tempo uma força 
de absorpção dobrada e uma elasticidade incompara-
velmente maior do que bouvera tido se fosse um 
monopolio de raça, como nos Estados tio Sul. Esse 
systema de egualdade absoluta abriu por certo um 
melhor futuro á raça negra do que era o seu hori-
zonte na America do Norte. Macaulay disse na 
Camara dos Communs em 1845, anno do bill Aber-
deen :—" Eu não julgo improvável que a população 
preta do Brazil seja livre e feliz dentro de .oitenta 
ou cem annos. Mas não vejo perspectiva razoavel 
de egual mudança nos Estados Unidos." Essa 
intuição da felicidade relativa da raça nos dois paizes 
parece hoje ser tão corta quanto provou ser errada 
a supposição de que os Estados Unidos tardariam 
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mais do que nós a emancipar os seus escravos. O que 
enganou n'esse caso o grande orador Inglez foi o 
preconceito da côr, que se lhe figurou ser uma força 
politica e social para a escravidão, quando pelo con-
trario a força d'esta consiste em banir tal precon-
ceito e cm abrir a instituição a todas as classes. 
Mas, por isso mesmo, entre nós, o cabos ethnico foi 
o mais gigantesco possivel, e a confusão reinante nas 
regiões em que se está elaborando com todos esses 
elementos heterogeneos a unidade nacional, faz pensar 
na soberba desordem dos mundos incadescentes. 

Athenas, Roma, a Yirginia, por exemplo foram, 
tomando uma comparação chimica, simples misturas 
nas quaes os diversos elementos guardavam as suas 
propriedades particulares; o Brazil, porem, é um 
composto, do qual a escravidão representa a affini-
dade causal. O problema que nós queremos resolver 
é o de fazer d'esse composto de senhor e escravo um 
cidadão. O dos Estados do Sul foi muito diverso, 
porque essas duas especies não se misturáram. Entre 
nós a escravidão não exerceu toda a smt influencia 
apenas abaixo da linha Romana da libertas; exerceu-a 
também dentro e acima da esphera da civitas; 
nivelou, excepção feita dos escravos, que vivem 
sempre nos subterrâneos sociaes, todas as classes ; 
mas nivelou-as, degradando-as. D'ahi a difliculdade, 
ao analysar-lhe a influencia, de descobrir um ponto 
qualquer, ou na indole do povo, ou na face do paiz, 
ou mesmo nas alturas as mais distantes das emana-
ções das senzalas, sobre que de alguma forma aquella 
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affinidade não actuasse, e que não deva ser in-
cluída na synthese nacional da escravidão. Vejam-
se as diversas classes sociaes : todas ellas apresentam 
symptomas de desenvolvimento ou retardado ou 
impedido, ou o que é ainda peor, de crescimento 
prematuro artificial; estudem-se as diversas forças, 
ou que manteêm a hereditariedade nacional ou que 
lhe dirigem a evolução, e ver-se-ha que as conhe-
cidas se estão todas enfraquecendo, e que tanto a 
conservação, como o progresso do paiz são problemas 
actualmente insolúveis, dos quaes a escravidão, e só 
ella, é a incógnita. Isso tudo, tenho apenas espaço 
para apontar, não para demonstrar. 

Uma classe importante, cujo desenvolvimento se 
acha impedido pela escravidão, é a dos lavradores que 
não são proprietários, e em geral dos moradores do 
campo ou do sertão. Já vimos ao que essa classe, 
que forma a quasi totalidade da nossa população, sff 
acha infelizmente reduzida. Sem independencia de 
ordem alguma, vivendo ao azar do capricho alheio, as 
palavras da Oração Dominical: " O pão nosso de cada 
dia, nos dae h o j e " têem para ella uma significação 
concreta e real. Não se trata de operários, que, ex-
pulsos de uma fabrica, achem logar em outra ; nem 
de famílias que possam emigrar ; nem de jornaleiros 
que vão ao mercado de trabalho offerecer os seus 
serviços ; trata-se de uma população sem meios, nem 
recursos alguns, ensinada a considerar o trabalho 
como uma occupação servil, sem ter onde vender os 
seus productos, longe da região do salario se existe 

L 
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esse El Dorado, em nosso paiz, e que por isso tem que 
resignar-se a viver e criar os filhos nas condições de 
dependencia e miséria em que lhe se consente 
vegetar. 

Esta é a pintura que, com verdadeiro sentimento 
humano, fez de uma porção, e a mais feliz, d'essa 
classe um senhor de engenho no Congresso Agrícola 
do Recife em 1878 : 

" O plantador não fabricante leva vida precaria; seu t rabalho 
não 6 remunerado, seus brios não são respeitados; seus interesses 
lieam â mercê dos caprichos do fabricante em cujas terras habi ta . 
Não h a ao menos u m contracto escripto, que obrigue as par tes 
interessadas; tudo t em base n a vontade absoluta do" fabricante. 
E m troca de habitação, mui tas vezes péssima, e de a lgum ter reno 
que lhe é dado para plantações de mandioca, que devem ser 
limitadas, e fei tas em terreno sempre o menos product ivo; em 
troca d'isto, par te o parceiro todo o assucar de suas cannas eni 
quant idades eguaes ; sendo propriedade do fabricante todo o mel 
de ta l assucar, toda a cachaça d 'el las resultante, todo o bagaço, 
que é excellente combustível pa ra o fabrico do assucar, todos os 
olhos das cannas, succulento alimento para o seu gado. E ' uma 
par t i lha leonina, t an to mais in jus ta quanto todas as despezas da 
plantação, t ra to da lavoira, córte, a r r an jo das eannas e seu 
t ranspor te á fabrica, são fei tas exclusivamente pelo p lantador 
meieiro. 

" A' par te os sentimentos dos que são equitativos e generosos, o 
pobre plantador de cannas da classe a que me refiro, nem habi-
tação segura tem : de momento pa ra outro pôde ser caprichosa-
mente despejado, ficando sujei to a ver estranhos até á por ta da 
cozinha de sua triste habitação, ou a precipi tar a sua sahida, 
levando á familia o ult imo in for tún io . " 4 7 

Essa é ainda uma classe favorecida, a dos lavradores 
meieiros, abaixo da qual ha outras que nada têem de 
seu, moradores que nada têem para vender ao pro-
prietário, e que levam uma existencia nómada e segre-
gada de todas as obrigações sociaes, como fora de toda 
a protecção do Estado. 

47 Congresso Agrícola do Recife, p g . 323-324, observaçoes do sr. 
A. Victor de Sá Barreto. 
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Tomem-se outras classes, cujo desenvolvimento se 
acha retardado pela escravidão : as classes operarias 
e industriaes, e, em geral, o commercio.. 

A escravidão não consente em parte alguma classes 
operarias propriamente ditas, nem é compatível com 
o regimen do salario e a dignidade pessoal do artífice. 
Este mesmo para não ficar debaixo do estigma social 
que ella imprime nos seus trabalhadores, procura 
assignalar o intervallo que o separa do escravo, e 
imbue-se assim de um sentimento de superioridade, 
que é apenas baixeza de alma, em quem sahiu da 
condição servil, ou estevé n'ella por seus paes. Alem 
d'isso não ha classes operarias fortes, respeitadas, e 
intelligentcs, onde os que empregam trabalho estão 
habituados a mandar escravos. Também os operá-
rios não exercem entre nós a minima influencia 
politica. 4 S 

Escravidão e industria são termos que se excluíram 
sempre, como escravidão e colonização. O espirito 
da primeira espalhando-se por um paiz mata cada 
uma das faculdades humanas de que provem a in-
dustria : a iniciativa, a invenção, a energia individual; 
e cada um dos elementos de qué ella precisa: a 

48 A seguinte distribuição dos eleitores do Município Neu t ro 
em 1881 mostra bem qual é a representação de operários que 
tomos. Dos 5,928 eleitores que representavam a capital do paiz, 
havia 2,211 empregados públicos, civis ou militares, 1,076 nego-
ciantes ou empregados do commercio, 516 proprietários, 398 
médicos, 211 advogados, 207 engenheiros, 179 professores, 145 
pharmaceuticos, 236 artistas, dividindo-se o resto por diversas 
profissões, como clérigos (76), guarda-livros (58) despachantes 
(56) solicitadores (27) etc. Esses algarismos dispensam qual-
quer commentario. 
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associação de capitaes, a abundancia de trabalho, a 
educação technica dos operários, a confiança no futuro. 
No Brazil a industria agrícola é a única que tem 
florescido em mãos de nacionaes; o commercio só 
tem prosperado nas de estrangeiros. Mesmo 
assim veja-se qual é o estado da lavoira, como adeante 
o descrevo. Está, pois, singularmente retardado 
em nosso paiz o período industrial, no qual vamos 
apenas agora entrando. 

O grande commercio nacional não dispõe de capitaes 
comparaveis aos do commercio estrangeiro, tanto de 
exportação como de importação, ao passo que o 
commercio a retalho, em toda a sua porção florescente, 
com vida própria, por assim dizer consolidada, é 
practicamente monopolio de estrangeiros. Esse facto 
provocou por diversas vezes em nossa historia mani-
festações populares, com a bandeira da nacionalização 
do commercio a retalho; mas, tal grito caracteriza o 
espirito de exclusivismo e odio á concurrencia, por 
mais legitima que seja, em que a escravidão educou o 
nosso povo, e em mais de um logar foi acompanhado 
de sublevações do mesmo espirito actuando em outra 
direcção, isto é, do fanatismo religioso. Não sabiam 
os que sustentavam aquelle programma do fechamento 
dos portos do Brazil e da annullação de todo o pro-
gresso que temos feito desde 1808, que, se tirassem o 
commercio a retalho aos estrangeiros, não o passariam 
para os nacionaes, mas simplesmente o reduziriam a 
uma carestia de generos permanente—porque é a 
escravidão e não a nacionalidade, que impede o com-
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mercio a retalho de ser em grande parte Brazileiro. 
Em relação ao commercio, a escravidão procede 

d'esta forma: fecha-llic por desconfiança e rotina o 
interior isto é, tudo o que não é a capital da pro-
víncia ; excepto em Santos e Campinas, em S. Paulo, 
Petropolis e Campos, no Rio, Pelotas no Rio Grande 
do Sul, e alguma outra cidade mais, não ha casas de 
negocio senaõ nas capitaes, onde se encontre mais do 
que um pequeno fornecimento de artigos necessários 
á vida, esses mesmos ou grosseiros ou falsificados. 
Assim como nada se vê que revele o progresso 
intellectual dos habitantes—nem livrarias, nem 
jornaes—não se encontra o commercio, senão na 
antiga forma rudimentar, indivisa ainda, da 
venda-bazar. Por isso o que não vai directa-
mente da Côrte, como encommenda, só chega ao 
consumidor pelo mascate, cuja historia é a da civili-
zação do nosso interior todo, e que, de facto, é o 
pioneer do commercio, e representa os limites em que 
a escravidão é compatível com a permuta local. 
O commercio entretanto é o manancial da escravidão, 
e o seu banqueiro. Na geração passada, em toda 
a parte, elle a alimentou de Africanos boçaes ou 
la tinos; muitas das propriedades agrícolas cahiram 
em mãos do fornecedores de escravos; as fortunas 
realizadas pelo Trafico (para o qual a moeda falsa 
teve por vezes grande affinidade) foram, na parte não 
exportada, nem convertida em pedra e cal, empre-
gadas em auxiliar a lavoira pela usura. Na actual 
geração o vinculo entre o commercio e a escravidão 
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não ó assim deshònroso para aquelle ; mas, a depen-
dencia mutua continua a ser a mesma. Os princi-
paes freguezes do commercio são proprietários de 
escravos, exactamente como os leaders da classe; o 
café é sempre rei nas praças do Rio e de Santos, e o 
commercio, faltando a industria e o trabatho livre, 
não pôde servir senão para agente da escravidão, 
comprando-lhé tudo o que ella offerece e vendendo-
lhe tudo o que ella precisa. Por isso também 
no Brazil elle não se desenvolve, não abre hori-
zontes ao paiz ; mas é uma força inactiva, sem estí-
mulos, e cônscia de que é apenas um prolonga-
mento da escravidão, ou antes o mechanismo pelo 
qual a carne humana ó convertida em oiro e circula 
dentro e fora do paiz sob a forma de lettras de 
cambio. Elle sabe que se a escravidão o receia, como 
receia todos os conductores do progresso, seja este 
a loja do negociante, a estação da estrada do ferro, 
ou a eschola primaria, também precisa d'elle, 
como por certo não precisa, nem quer saber, 
d'esta ultima, e trata de viver com ella nos melhores 
termos possiveis. Mas com a escravidão o commercio 
será sempre o servo de um classe, sem a inde-
pendencia de um agente nacional; elle nunca ha de 
florescer n ' um regimen que não lhe consente 
entrar em relações directas com os consumidores, 
e não eleva a população do interior a essa categoria. 

Das classes que es e systema fez crescer arti-
ficialmente a mais numerosa é a dos empregados 
públicos. A estreita relação entre a escravidão e 
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a epidemia do funccionalismo não pôde ser mais 
contestada do que a relação entre ella e a super-
stição do Estado-Providencia. Assim como n'esse 
regimen tudo se espera do Estado, que, sendo a 
única associação activa aspira e absorve todo o capital 
disponível polo imposto e pelo empréstimo, e distribue-
o entre os seus clientes pelo emprego publico, sugando 
as economias do pobre pelo curso forçado, e tor-
nando precaria a fortuna do rico; assim também, 
como consequência, o funccionalismo é a profissão 
nobre e a vocação de todos. Tomem-se ao acaso 
vinte-ou trinta Brazileiros em qualquer logar onde 
se reúna a nossa sociedade a mais culta : todos elles 
ou foram, ou são, ou bão de ser empregados 
públicos ; senão elles, seus filhos. 

O funccionalismo é como já vimos, o asylo dos 
descendentes das antigas famílias ricas e fidalgas, 
que desbarataram as fortunas realizadas pela escra-
vidão, fortunas a respeito das quaes pôde dizer-se 
em regra, como sa diz das fortunas feitas ao jogo, 
que não .medram, nem dão felicidade. E ' alem 
d'isso o viveiro politico, porque abriga todos os 
p j j r33 iat3llig3at33, t o l i s 03 qas tèam ambiãJ 
e capacidade, mas não têem meios, e que são a 
grande maioria dos nossos homens de merecimento. 
Faça-se uma lista dos nossos estadistas pobres, de 
primeira e segunda ordem, que resolveram o seu 
problema individual pslo casamento rico, isto é, na 
maior parte dos casos, tornando-se humildes clientes 
da escravidão; e outra dos que o resolveram pela 
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accumulação de cargos públicos, e ter-se-hão n'essas 
duas listas os nomes de quasi todos elles. Isso si-
gnifica que o paiz está fecbado em todas as direcções;, 
que muitas avenidas que poderiam offerecer um meio 
de vida a bomens de talento, mas sem qualidades mer-
cantis, como a litteratura, a sciencia, a imprensa, o 
magistério, não passam ainda de viellas, e outras em 
que bomens práticos, de tendencias industriaes, 
poderiam prosperar, são por falta de credito, ou 
pela estreiteza do commercio, ou pela estructura 
rudimentar da nossa vida economica, outras tantas 
portas muradas. 

!N'essas condições offerecem-se ao Brazileiro que 
começa diversos caminhos os quaes conduzem todos 
ao emprego publico. As profissões chamadas inde-
pendentes, mas que dependem em grande escala do 
favor da escravidão, como a advocacia, a medicina, 
a engenharia, têem pontos do contacto importantes 
com o funccionalismo, como sejam os cargos políticos, 
as Academias, as obras publicas. Alem d'esses que 
recolhem por assim dizer as migalhas do orçamento, 
ha outros, negociantes, capitalistas, indivíduos inclas-
sificáveis, que querem contractos, subvenções do 
Estado, garantias de juro, empreitadas de obras, 
fornecimentos públicos. 

A classe dos que assim vivem com os olhos 
voltados para a munificência do Governo é extre-
mamente numerosa, e directamente filha da 
escravidão, porque ella não consente outra carreira 
aos Brazileiros, havendo abarcado a terra, degradado 
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o trabalho, corrompido o sentimento de altivez 
pessoal em desprezo por quem trabalha em posição 
inferior a outro, ou não faz trabalhar. Como a 
necessidade é irresistível, essa fome de emprego 
publico determina uma p r o g r e s s ã o constante do 
nosso orçamento, que a nação, não podendo pagar 
com a sua renda, paga com o proprio capital 
necessário á sua subsistência, e que, mesmo assim só 
é afinal equilibrado por novas dividas. 

Alem de ser artificial e prematuro o actual 
desenvolvimento da classe dos remunerados pelo 
Thesouro, sendo como é a cifra da despeza nacional 
superior ás nossas forças, a escravidão, fechando todas 
as outras avenidas, como vimos, da industria, do 
commercio, da sciencia, das lettras, creou em torno 
d'esse exercito activo uma reserva de pretendentes, 
cujo numero realmente não se pôde contar, e que, 
com excepção dos que estão consumindo ociosamente 
as fortunas que herdáram e dos que estão explorando 
a escravidão com a alma do proprietário de homens, 
pôde calcular-se quasi exactamente pelo recensea-
mento dos que sabem lêr e escrever. N'um tempo 
em que o servilismo e a adulação são a escada pela 
qual se sobe, e a independencia e o caracter a escada 
pela qual se desce; em que a inveja é uma paixão 
dominante; em que não ha outras regras de promoção, 
nem provas de sufiiciencia, senão o empenho e o 
patronato ; quando ninguém, que não se faça lembrar, 
é chamado para coisa alguma, e a injustiça é 
resentida apenas pelo proprio offendido: os empre-
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gados públicos são os servos da gleba do Governo; 
vivem com suas familias em terras do Estado, 
sujeitos a uma evicção sem aviso, que equivale á 
fome, n 'uma, dependencia da qual só para os fortes 
não resulta a quebra do caracter. Em cada um dos 
symptomas característicos da seria hypertrophia do 
funccionalismo, como ella se apresenta no Brazil, 
quem tenha estudado a escravidão reconhece logo um 
dos seus effeitos. Podemos nós, porem, ter a 
consolação de que abatendo as diversas profissões, 
reduzindo a nação ao proletariado, a escravidão 
todavia conseguiu fazer dos senhores, da lavoira, 
uma classe superior, pelo menos rica, e mais do que 
isso educada, patriótica, digna de representar o 
paiz intellectual e moralmente ? 

Quanto á riqueza já vimos que a escravidão 
arruinou uma geração de agricultores, que ella 
mesma substituiu pelos que os forneciam de escravos. 
De 1853 a 1857, quando se deviam estar liquidando 
as obrigações do Trafico, a divida hypothecaçia da 
Corte e província do Bio de Janeiro subia a 67,000 
contos. A actual geração não tem sido mais feliz. 
Grande parte dos seus lucros foram convertidos em 
carne humana, a alto preço, e se hoje uma epidemia 
devastasse os cafezeiros, o capital que a lavoira 
toda do Império poderia apurar para novas culturas 
havia de espantar os que a reputam florescente. 
Alem d'isso ha quinze annos que não se fala senão 
em auxílios á lavoira. Tem a data de 1868 um 
opusculo do sr. Quintino Bocayuva, A Crise da 
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Lavoira, em que esse notável jornalista escrevia :— 
" A lavoira não se pode restaurar senão pelo 
effeito simultâneo de dois soccorros que não podem 
ser mais demorados—o da instituição do credito 
agrícola e o da acquisição de braços productores." 
O primeiro soccorro era " uma vasta emissão " so-
bre a propriedade predial do Império, que assim 
seria convertida em moeda corrente ; o segundo era 
a colonização Cbineza. 

Ha quinze annos que se nos descreve de todas os 
lados a lavoira como estando em crise, necessitada de 
auxílios, agonizante, em bancarrota próxima. O 
Estado é todos os dias denunciado por não fazer 
emprestimos e augmentar os impostos para habilitar 
os fazendeiros a comprar ainda mais escravos. Em 
1875 uma lei, a de 6 de Novembro, auctorizou o 
Governo a dar a garantia nacionalao Banco estrangeiro 
—nenhum outro poderia emittir na Europa—• 
que emprestasse dinheiro á lavoira mais barato do que 
o mercado monetário interno. Para terem fabricas 
centraes de assucar, e melhorarem o seu producto, 
os senhores de engenho precisaram de que. a nação 
as levantasse sob a sua responsabilidade. O mesmo 
tem-se pedido para o café. Assim como dinheiro a 
juro barato e engenhos centraes, a chamada "grande 
propriedade" exige fretes de estrada de ferro 
á sua conveniência, exposições officiaes de café, 
dispensa de todo e qualquer imposto directo, 
immigração Asiatica, e uma lei de locação de 
serviços que faça do colono, Allemão, Ou Inglez, ou 
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Italiano, um escravo branco. Mesmo a população 
nacional tem que ser sujeita a um novo recrutamento 
agrícola 4 9 j:>ara satisfazer diversos Clubs, e mais que 
tudo o cambio, por uma fallacia economica, tem que 
ser conservado tão baixo quanto possivel, para o 
café, que é pago em ouro, valer mais papel. 

Também a borrivel usura de que é victima a 
lavoira em diversas províncias, sobretudo do Norte, 
é a melbor prova do mau sjTstema que a escravidão 
fundou, e do qual dois característicos principaes—a 
extravagancia e o provisorio—são incompatíveis com 
o credito agricqla que ella reclama. " A taxa dos 
juros dos emprestimos á lavoira pelos seus corres-
pondentes, é o extracto official das informações 
prestadas pelas Presidências de Província em 1874, 
regula em algunas províncias de 7 a 12% ; em 
outras sobe de 18 a 24%, e " ba exemplo de se 
cobrar a de 48 e 72 annualinente ! " Como não se 
pretende que a lavoira renda mais de 10%, e toda 

49 O Club da Lavoira e Commercio de Taubaté , por exemplo, 
incumbiu uma commissão de estudar a lei de locação de serviços, 
e o resultado d'esse estudo foi u m projecto cu jo primeiro 
ar t igo obrigava a contractos de serviços todo o nacional de 12 
aunos pa ra cima que fosse encontrado sem oceupação honesta. 
Esse nacional teria a escolha de ser recrutado pa ra o exercito, ou 
de contractar seus serviços com algum lavrador de sua acceitação. 
O art°- 6° d i spunha : " O locador que bem cumprir seu contracto 
duran te os 5 annos terá direito, a final, a u m premio pecuniário 
que não excederá de 500$000. § I o - Este premio será pago pelo 
Governo em dinheiro ou em apólice da divida publica." A 
escravidão t em engendrado t an ta extravagancia que não sei dizer 
se essa é a maior de todas, l i a s assim como Valença se obstina 
em ser a Sparta, a Corte a Delos, a Bahia a Corintho, dir-se-ha, á 
vista desse premio de 500$, que se quer fazer de Taubaté , que 
J." M. de Macedo nos descreve como " a n t i g a , histórica e 
orgulhosa do seú passado,"—a Beócia, da escravidão. 
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ella precisa de capitaes a juro, essa taxa quer 
simplesmente dizer—a bancarrota. Não épor certo 
essa a classe que se pôde descrever em estado prospero 
e florescente, e que pôde cbamar-se rica. 

Quanto ás suas funcções sociaes, uma aristocracia 
territorial podo servir ao paiz do diversos modos : 
melhorando e desenvolvendo o bem-estar da popu-
lação que a cerca e o aspecto do paiz em que estão 
encravados os seus estabelecimentos ; tomando a 
direcção do progresso nacional ; cultivando ou 
protegendo as lettras e as ar tes; servindo no 
exercito e 11a armada, ou distinguindo-se nas diversas 
carreiras ; encarnando o que ha de bom no caracter 
nacional, ou as qualidades superiores do paiz, o que 
mereça ser conservado como tradição. Já vimos o 
que a nossa lavoira conseguiu em cada um d'esses 
sentidos, quando notámos o que a escravidão admi-
nistrada por ella ha feito do territorio e do povo, dos 
senhores e dos escravos. Desde que a classe única, 
em proveito da qual ella foi creada e existe, não é 
a aristocracia do dinheiro, nem a do nascimento, nem 
a da intelligencia, nem a do patriotismo, nem a da 
raça, que papel permanente desempenha no Estado 
uma aristocracia heterogenea e que nem mesmo 
mantém a sua identidade por duas gerações ? 

Se das diversas classes passamos ás forças sociaes, 
vemos que a escravidão ou as apropriou aos seus 
interesses, quando transigentes, ou fez em torno 
d'cllas o vácuo, quando inimigas, ou lhes impediu 
a formação quando incompatíveis. 
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Entre as que se identificaram desde o principio 
com ella, tornando-se um dos instrumentos das suas 
pretenções, está por exemplo aEgre ja . No regimen 
da escravidão domestica o Christianismó cruzou-
se com o fetchismo como se cruzáram as duas raças. 
Pela influencia da ama de leite e dos escravos de 
casa sobre a educação da creança, os terrores 
materialistas do fetcbista convertido, isto é, que 
mudou de Inferno, exercem sobre a fortificação do 
cerebro e a coragem da alma d'aquellas a maior 
depressão. O que resulta como fé, e systema 
religioso, d'essa combinação das tradições Africanas 
com o ideal anti-social do missionário fanatico, é um 
composto de contradições que só a inconsciência 
pôde conciliar. Como a religião, a Egreja. 

Nem os Bispos, nem os vigários, nem os con-
fessores, extranbam o mercado de entes humanos ; 
as Bulias que o condomnam são hoje obsoletas. 
Dois dos nossos prelados foram sentenciados a 
prisão com trabalho pela guerra que moveram á 
Maçonaria; nenhum d'elles, porem, acceitou ainda a 
responsabilidade de descontentar a escravidão. 
Comprehende-se que os exemplos dos Prophetas, 
penetrando no palacio dos reis de Judá para 
exprobrar-lhes os seus crimes, e os soffrimentos dos 
antigos martyres pela verdade moral, pareçam aos 
que representam a religião entre nós originalidades 
tão absurdas como a de S. Simeão Estellita vivendo 
no tópe de uma columna para estar mais perto de 
Deus. Mas, se o regimen da côngrua e dos emolu-
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mentos, mais do que isso das honras officiaes e do 
bem-estar, não consente esses rasgos de heroísmo 
religioso, hoje proprios tão somente de um fakir do 
Himalaya, apezar d'esse resfriamento glacial de 
uma parte da alma outr'ora incandescente, a 
escravidão e o Evangelho deviam mesmo hoje ter 
vergonha do se encontrarem na casa de Jesus e de 
terem o mesmo sacerdocio. 

Nem quanto aos casamentos dos escravos, nem por 
sua educação moral, tem a Egreja feito coisa 
alguma. Os monges de S. Bento forraram os seus 
escravos e isso produziu entre os panegyristas dos 
Conventos uma explosão de enthusiasmo. Quando 
Mosteiros possuem rebanhos humanos, quem 
conhece a historia das fundações monasticas, os votos 
dos noviços, o desinteresse das suas aspirações, a sua 
abnegação pelo mundo, só pôde admirar-se de que 
esperem reconhecimento e gratidão por terem 
deixado de tratar homens como animaes, e de explorar 
mulheres como machinas de produçção. 

" Se em relação ás pessoas livres mesmo, officiou 
em 1864 ao governo o cura da freguezia do Sacra-
mento da Côrte, se observa o abandono, a 
indifferença attinge ao escandalo em relação aos 
escravos. Poucos senhores cuidam em proporcionar 
aos seus escravos em vida os soccorros espirituaes ; 
raros são aquelles que cumprem o caridoso dever de 
lhes dar os derradeiros suffragios da E g r e j a . " 5 0 

50 Consultas do Conselho de Estado sobre Negocios Eclesiás-ticos, Consulta dc 18 de Junho, 1864. 
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Grande numero de padres possuem escravas, sem que 
o celibato clerical o probiba. Esse contacto, ou 
antes contagio da escravidão, deu á religião entre 
nós o caracter materialista que ella tem, destruiu-lhe 
a face ideal, e tirou-lbe toda a possibilidade do 
desempenhar na vida social do paiz o papel de uma 
força consciente. 

Tome-se outro elemento de conservação que também 
foi apropriado d'essa forma o patriotismo. O 
trabalho todo dos esclavagistas consistiu sempre em 
identificar o Brazil com a escravidão. Quem a ataca é 
logo suspeito de connivencia com o estrangeiro, de 
inimigo das instituições do seu proprio paiz. Antonio 
Carlos foi accusado n'esse interesse de não ser 
Brazileiro. Atacar a Monarchia, sendo o paiz 
monarchico, a religião sendo o paiz Catholico, é 
licito a todos; atacar, porem, a escravidão, é traição 
nacional e felonia. Nos Estados-Unidos " a insti-
tuição particular " por tal forma creou cm sua defesa 
essa confusão entre si e o paiz que poude levantar 
uma bandeira sua contra a de Washington, e pro-
duzir, n 'uma loucura transitória, um patriotismo 
separatista desde que se sentiu ameaçada de cahir 
deixando a patria de pé. Mas, como com todos os 
elementos moraes que avassallou, a escravidão ao 
conquistar o patriotismo Brazileiro, fel-o degenerar. 
A guerra do Paraguay é a melhor prova do que ella 
fez do patriotismo das classes que a praticavam, e do 
patriotismo dos senhores. Muito poucos d'esses 
deixaram os seus escravos para attondor ao seu paiz ; 
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muitos alforriaram alguns "negros" para serem, elles 
feitos titulares do Império. Foi nas camadas mais 
necessitadas da população, descendentes de escravos 
na maior parte, n'essas mesmas que a escravidão 
condemna á dependencia e á miséria, entre os prole-
tários analphabetos cuja emancipação politica ella 
adiou indefinidamente, que se sentiu bater o coração 
de uma nova patria. Foram ellas que produziram os 
soldados dos batalhões de Voluntários. Com a escra-
vidão, disse José Bonifacio em 1825, " nunca o 
Brazil formará, como imperiosamente o deve, um 
exercito brioso e uma marinha florescente," e isso 
porque com a escravidão não ha patriotismo nacional, 
mas somente patriotismo de casta ou de raça ; isto é, 
um sentimento que serve para unir todos os mem-
bros da sociedade é explorado para o fim de dividil-
os. Para que o patriotismo se purifique, é preciso 
que a immensa massa da população livre, mantida 
em estado de subserviência pela escravidão, atravesse, 
pelo sentimento' da independencia pessoal, pela 
convicção da sua força e do seu poder, o longo 
estádio que separa o simples nacional—que hypotheca 
tacitamente, por amor, a sua vida á defesa voluntaria 
da integridade material e da soberania externa da 
patria—do cidadão que quer ser uma unidade activa e 
pensante na communhão a que pertence. 

Entre as forças em torno de cujo centro de acção 
o esclavagismo fez o vácuo, por lhe serem contrarias, 
forças de progresso e transformação, está notavel-
mente a imprensa, não só o jornal, como também 

M 
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o livro, tudo o que respeita á educação. Por honra do 
nosso jornalismo, a Imprensa tem sido a grande 
arma de combate contra a escravidão e o instru-
mento da propagação das idéas novas ; os esforços 
tentados para a creação de um " orgão negro" 
naufragaram sempre. Ou se insinue timidamente, ou 
se affirme com energia, o pensamento dominante 110 
jornalismo todo do Norte ao Sul é a emancipação. 
Mas, para fazer o vácuo em torno do jornal e do 
livro, e de tudo o que pudesse amadurecer antes de 
tempo a consciência abolicionista, a escravidão por 
instincto procedeu repellindo a eschola, a instrucção 
publica, e mantendo o paiz na ignorancia e escuridão, 
que é o meio em que ella pode prosperar. A. senzala 
e a eschola são pólos que se repellem. 

O que é a educação nacional n 'um regimen interessado 
na ignorancia de todos, o seguinte trecho do notável 
Parecer do sr. P u y Barbosa, relator da Commissão 
de Instrucção Publica da Camara dos Deputados, o 
mostra bem. 

" A verdade—e a vossa Commissão quer ser muito 
explicita a seu respeito, desagrade a quem desagradar 
—é que o ensino publico está á orla do limite possível 
a uma nação que se presume livre e civilizada ; é que 
ha decadencia em vez de progresso ; é que somos um 
povo de analphabetos, e que a massa d'elles, se 
decresce, é n'uma proporção desesperadamente lenta ; 
é que a instrucção académica está infinitamente longe 
do nivel scientifico d'esta edade; é que a instrução 
secundaria offerece ao ensino superior uma mocidade 
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cada vez menos preparada para o receber; é que a 
instrucção popular, na Corte como nas províncias, não 
passa de um desideratum." Àbi está o effeito, sem 
apparecer a causa, como em todos os innumeros casos 
em que os e ff eitos da escravidão são apontados entre 
nós. Um lavrador fluminense, por exemplo, o sr. 
Paes Leme, foi em 1876 aos Estados-Unidos commis-
sionado pelo nosso governo : escreveu relatorios sobre 
o que viu e observou na America do Norte ; pronunciou 
discursos na Assembléa Provincial do Pio de Janeiro 
que são ainda o resultado d'aquella viagem; e nunca 
lhe occorreu, nos differentes parallelos que fez entre 
o estado do Brazil e o da grande Pepublica, attribuir 
á escravidão uma parte sequer do nosso atrazo. O 
mesmo dá-se com toda a litteratura politica, Liberal 
ou Republicana, em que um factor da ordem da 
escravidão figura como um orgão rudimentar e 
inerte. 

Entre as forças cuja apparição ella impediu, está 
a opinião publica, a consciência de um destino na-
cional. Não ha com a escravidão essa força poderosa 
chamada opinião publica, ao mesmo tempo alavanca 
e ponto de apoio das individualidades que representam 
o que ha de mais adeantado no paiz. A escravidão, 
como é incompatível com a immígração espontanea, 
também não consente o influxo das idéas novas. 
Incapaz de invenção, ella é egualmente retractaria ao 
progresso. Não é d'essa opinião publica que sus-
tentou os negreiros contra os Andradas, isto é, da 
somma dos interesses colligados que se trata, porque 

m 2 
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essa é uma força bruta e inconsciente como a cio 
numero por si só. Duzentos piratas valem tanto 
como um pirata, e não ficarão valendo mais se os cer-
carem da população toda que elles enriquecem e da 
que elles devastam. A opinião publica de que falo 
é propriamente a consciência nacional, esclarecida, 
moralizada, hoaesta, e patriótica ; essa é impossível 
com a escravidão, e desde que apparece, esta trata de 
destruil-a. 

E ' por não haver entre nós essa força de trans-
formação social, que a politica é a triste e degradante 
lucta por ordenados que nós presenceamos ; nenhum 
homem vale nacla, porque nenhum é sustentado pelo 
paiz O Presidente cio Conselho vive á mercê da 
Coroa de quem deriva a sua força, e só tem apparencia 
de poder quando se o julga um logar-tenente do 
Imperador e se acredita que elle tem no bolso o 
decreto de dissolução, isto é, o direito de eleger uma 
camara de apaniguados seus. Os ministros vivem 
logo abaixo, á mercê do Presidente do Conselho, e os 
deputados no terceiro plano, á mercê dos ministros. 
O systema representativo é assim um enxerto de 
formas Parlamentares n u m governo Patriarchal, e 
senadores e deputados só tomam ao serio o papel que 
lhes cabo n'essa parodia da democracia pelas vanta-
gens que auferem. Supprima-se o subsidio, e forccm-
n 'osanãose servirem da sua posição para fins pessoaes 
e de familia, e nenhum homem que tenha o que fazer 
se prestará a perder o seu tempo em taes skiamaxiai, 
em combates com sombras, para tomar uma comparaçao 
de Cicero. 
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Ministros sem apoio na opinião, que ao serem 
despedidos cabem no vácuo ; presidentes do Conselho 
que vivem noite e dia a perscrutar o pensamento 
esoterico do Imperador; uma Camara, cônscia da sua 
nullidade e que só pede tolerancia; um Senado, que 
se reduz a ser um Prytaneu ; partidos, que são apenas 
sociedades cooperativas de collocação ou de seguro 
contra a miséria; todas essas appai-encias de um governo 
livre são preservadas por orgulho nacional como foi a 
dignidade Consular no Império Romano ; mas, no 
fundo, o que temos é um governo de uma simplicidade 
primitiva, em que as responsabilidades se dividem ao 
infinito, e o poder e^íá concentrado nas mãos de 
um só. Este é o Chefe do Estado. Quando alguém 
parece ter força própria, auctoridade eflectiva, pres-
tigio individual, é por que lhe acontece 11'esse mo-
mento estar exposto á luz do throno : desde que dér 
um passo, ou á direita] ou á esquerda, e sahir d'aquella 
restea, ninguém mais o divisará 110 escuro. 

Foi a isso que a escravidão, como causa infallivel 
de corrupção social, e pelo seu terrivel contagio, re-
duziu a nossa politica. O povo como que sente um 
prazer cruel em escolher o peor, isto é, em rebaixar-se 
a si mesmo, por ter consciência de que é uma multi-
dão heterogenea, sem disciplina a que se sujeite, sem 
fim que se proponha. A Municipalidade da Corte, 
do centro da vida actual da nação toda, foi sempre 
eleita por esse principio. Os capangas 110 interior, e 
nas cidades os capoeiras, que também têem a sua flor, 
fizeram até hontem das nossas eleições o jubilou do 
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crime. A faca de ponta e a navalha, excepto quando 
a baioneta usurpava essas funcções, tinham sempre a 
maioria nas urnas. Com a eleição directa, tudo isso 
desappareceu na perturbação do primeiro momento, 
porque houve um ministro de vontade que disse 
aspirar á honra de ser derrotado nas eleições. O sr. 
Saraiva, porem, já foi canonizado pela sua abnegação; 
já tivemos bastantes ininistros-martyres para formar 
o agiologio da reforma, e ficou provado que nem 
mesmo é preciso a candidatura ciliciai para eleger Ca-
maras governistas. A machina eleitoral é automatica, 
e por mais que mudem a lei, o resultado ha de ser o 
mesmo. O capoeira conhece o seu valor, sabe que 
não passam tão depressa como se acredita os dias de 
Clodio, e em breve a eleição directa será o que foi a 
indirecta : a mesma orgia desenfreada a que nenhum 
homem decente devera sequer assistir. 

Autonomo, só ha um poder entre nós, o poder irres-
ponsável ; só esse tem certeza do dia seguinte ; só esse 
representa a permanencia da tradição nacional. Os 
ministros não são mais do que as encarnações 
secundarias, e ás vezes grotescas, d'essa entidade 
superior. Olhando em torno de si, o Imperador não 
encontra uma só individualidade que limite a sua, 
uma vontade, individual ou collectiva, a que elle se 
deva sujeitar: n'esse sentido elle é absoluto como o 
Czar e o Sultão, ainda que se veja no centro de um 
governo moderno e provido de todos os orgãos 
superiores, como o Parlamento, que não tem a 
Pussia nem a Turquia, a supremacia Parlamentar 
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que não tem a Allemanha, a liberdade absoluta da 
imprensa, que muito poucos paizes conhecem. Quer 
isso dizer que em vez de soberano absoluto, o 
Imperador deve antes ser chamado o Primeiro 
Ministro permanente do Brazil. Elie não comparece 
perante as Camaras, deixa grande latitude, sobretudo 
em matéria de finanças e legislação, ao Gabinete ; mas 
nem um só dia perde de vista a marcha da 
administração, nem deixa de ser o arbitro dos seus 
ministros. 

Esse chamado governo pessoal é explicado pela 
theoria absurda de que o Imperador corrompeu 
um povo inteiro ; desmoralizou por meio de tentações 
supremas, á moda de Satanaz, a honestidade dos 
nossos políticos; desvirtuou intencionalmento par-
tidos, que nunca tiveram idéas e princípios senão 
como capital de exploração. A verdade é que esse 
governo é o resultado immediato da pratica da 
escravidão pelo paiz. Um povo que se habitua a 
ella, não dá valor á liberdade, nem apprende a 
governar-se a si mesmo, D'ahi, a abdicação geral 
das funcções civicas, o iridifferentismo politico, o 
desamor pelo exercício obscuro e anonymo da respon-
sabilidade pessoal, sem a qual nemhum povo é livre, 
porque um povo livre é somente um aggregado de 
unidades livres : causas que deram em resultado a 
supremacia do elemento permanente e perpetuo, isto 
é, a Monarchia. O Imperador não tem culpa, excepto 
talvez por não ter reagido contra essa abdicação 
nacional, de ser tão poderoso como é, tão poderoso 



2 0 0 O ABOLICIOANISMO. 

que nenhuma delegação da sua auctoridadc actual-
mente conseguiria crear no paiz uma força maior do 
que a Coroa. 

Mas, por isso mesmo, D. Pedro I I será julgado 
pela historia como o principal responsável pelo seu 
longo reinado; tendo sido o seu proprio Valido 
durante quarenta e tres annos, elle nunca admittiu 
presidentes do conselho superiores á sua influencia 
e, de facto, nunca deixou o leme. [Com relação a 
certos homens que occupáram aquella posição, foi 
talvez melhor para elles mesmos e para o paiz, o 
serem objectos d'esse liberum veto.'] Não é 
assim como soberano constitucional que o futuro 
ha de considerar o Imperador, mas como esta-
dista ; elle é um Luiz Felippe, e não uma Rainha 
Victoria,—e ao estadista hão de ser tomadas estreitas 
contas da existencia da escravidão, illegal e criminosa, 
depois de um reinado de quasi meio século. O Brazil 
despendeu mais de seiscentos mil contos em uma 
guerra politicamente desastrosa, e só tem despendido 
até hoje nove mil contos em emancipar os seus 
escravos : tem um orçamento seis vezes apenas 
menor do que o da Inglaterra, e d'esse orçamento 
menos de um por cento é empregado em promover a 
emancipação. 

Qualquer, porem, que seja, quanto á escravidão, a 
responsabilidade pessoal do Imperador, não ha 
duvida que a somma de poder que foi accrescendo 
á sua prerogativa foi uma alluvião devida áquella 
causa perenne. No meio da dispersão das energias 
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individuaes e das rivalidades dos que podiam servir 
á patria, levanta-se dominando as tendas dos agiotas 
políticos e os antros dos gladiadores eleitoraes, que 
cercam o nosso Fórum, a estatua do Imperador, 
symbolo do uníco poder nacional independente e 
forte. 

Mas, em toda essa dissolução social, na qual impera 
o mais ávido materialismo, e os homens de bem e 
patriotas estão descrentes de tudo o de todos, quem 
não vê a forma colossal da raça maldita, sacudindo 
os ferros dos seus pulsos, espalhando sobre o paiz as 
gottas do seu sangue ? Essa é a vingança da raça 
negra. Não importa que tantos dos seus filhos 
espúrios tenham exercido sobre irmãos o mesmo 
jugo, e se tenham associado como cúmplices aos 
destinos da instituição homicida : a escravidão na 
America é sempre o crime da raça branca, elemento 
predominante da civilização nacional, e esse mise-
rável estado a que se vê reduzida a sociedade 
Brazileira, não é senão o cortejo da Nemesis Africana 
que visita por fim o tumulo de tantas gerações. 



CAPITULO XVI . 
NECESSIDADE DA ABOI,ICÃO. OS PERIGOS DA DEMORA. 

" S e os seus (do Brazil) dotes moraes e iutel-leetuaes crescerem de harmonia oom a sua admiravel belleza e riqueza natural , o mundo não terá visto uma terra nais bella. Actualmente ha diversos obstáculos a esse progresso ; obstáculos que actuam como uma doença moral sobre o seu povo. A escravidão ainda existe no meio d'elle." 
AGASSIZ. 

"Mas, dir-se-ha, se a escravidão é como acabamos 
de ver uma influencia que affecta todas as classes; 
o molde em que se está fundindo, ha séculos, a popu-
lação toda: em primeiro logar, que força existe 
fóra d'ella que possa destruil-a tão depressa como 
quereis sem ao mesmo tempo dissolver a sociedade 
que é, segundo vimos, um composto de elementos 
heterogeneos do qual ella é a affinidade chimica ? 
Em segundo logar, tratando-se de um interesse de 
tamanha importancia, de que dependem tão avultado 
numero de pessoas e a producção nacional—a qual 
sustenta a fabrica e o estabelecimento do Estado, por 
mais artificiaes que proveis serem as suas proporções 
actuaes, — e quando não contestais, nem podeis 
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contestar, que a escravidão esteja condemnada a 
desapparecer n'um periodo que pelo progresso 
moral continuo do paiz nunca poderá exceder de 
vinte annos; porque não esperais que o fim de uma 
instituição, que já durou em vosso paiz mais de 
trezentos annos, se consumme naturalmente, sem 
sacrifício da fortuna publica nem das fortunas priva-
das, sem antagonismo de raças ou classes, sem uma 
só das ruinas que em outros paizes acompanháram a 
emancipação forçada dos escravos ? " 

Deixo para o seguinte capitulo a resposta á pri-
meira questão. Abi mostrarei que apezar de toda a 
influencia retardativa da escravidão ba dentro do 
paiz forças moraes capazes de supprimil-a como posse 
de homens, assim como não ha por emquanto,—e a 
primeira necessidade do paiz é creal-as,—forças ca-
pazes de eliminal-a como principal elemento da nossa 
constituição. iS'este capitulo respondo tão somente 
á objecção, politicamente falando formidável, de im-
paciência, de cegueira para os interesses da classe dos 
proprietários de escravos, tão Brazileiros pelo menos 
como estes, para as dificuldades economicas de um 
problema—a saber, se a escravidão deve continuar 
indefinidamente,—que no ponto de vista humanitario 
ou patriotico o Brazil todo já resolveu pela mais 
solemne e convencida afirmativa. 

Essas impugnações têem tanto mais peso para mim 
quanto,—e por todo este livro se terá visto—eu não 
acredito que a escravidão deixe de actuar como até 
hoje sobre o nosso paiz quando os escravos forem 
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todos emancipados. A lista de subscripção que 
resulta na somma necessária para a alforria de um 
escravo, dá um cidadão mais ao rol dos Brazileiros; 
mas, é preciso muito mais do que as esmolas dos 
compassivos ou a generosidade do senhor para fazer 
d'esse novo cidadão uma unidade, digna de concorrer 
ainda mesmo infinitesimalmente para a formação de 
uma nacionalidade Americana. Da mesma forma 
com o senhor. Elle pode alforriar os seus escravos, 
com sacrifício dos seus interesses materiaes, ainda que 
sempre em beneficio da educação dos seus filhos, 
quebrando assim o ultimo vinculo apparente, ou de 
que tem consciência, das relações em que se achava 
para com a escravidão; mas, somente por isso o 
espirito d'esta não deixará de incapacital-o para cida-
daÕ de um paiz livre e para exercer as virtudes que 
tornam as nações mais poderosas pela liberdade 
individual do que pelo despotismo. 

Em um e outro caso é preciso mais do que a 
cessação do soffrimento ou da inflicçâo do captiveiro 
para converter o escravo e o senhor em homens 
animados do espirito de tolerancia, de adhesão aos 
princípios de justiça quando mesmo sejam contra 
nós, de progreso e de subordinação individual aos 
interesses da patria, sem os quaes nenhuma sociedade 
nacional existe senão no grau de mollusco, isto é, 
sem Vertebras nem individualização. 

Os que olham para os tres séculos e meio de escra-
vidão que temos no passado e medem o largo periodo 
necessário para apagar-lhe os últimos vestígios, não 
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consideram, pelo menos á primeira vista, de cumpri-
mento intolerável o espaço de vinte ou trinta annos 
que ainda llie reste de usufructo. Abstrahindo da 
sorte individual dos escravos e tendo em vista tão 
somente o interesse geral da communhão—não se deve 
com effeito exigir que attendamos ao interesse par-
ticular dos proprietários, que são uma classe social 
muito menos numerosa do que os escravos, mais do 
que ao interesse dos escravos sommado com o 
i n t e r e s s e d a n a ç ã o t o d a , — n ã o será o p r a z o d e vinte 
a n n o s c u r t o b a s t a n t e p a r u q u e n ã o p r o c u r e m o s 
a i n d a a b r e v i a l - o m a i s , c o m p r o m e t t e n d o o q u e d e 
ou t ra , f o r m a se s a l v a r i a ? 

" Vós dizeis que sois políticos,"—accrescentarei 
completando o argumento serio e reflectido de liomens 
tão inimigos como eu da escravidão, mas que se 
recusam a desmoronal-a de uma só vez, suppondo 
que esse, a não ser o papel de um Erostrato, seria o de 
um Sansão inconsciente,—"dizeis que não encarais a 
escravidão principalmente do ponto de vista do 
escravo, ainda que tenhais feito causa commuin com 
elle para melhor moverdes a generosidade do paiz; 
mas, sim do ponto de vista nacional, considerando 
que a patria deve protecção egual a todos os seus 
filhos e não pôde enjeitar nenhum. Pois bem, como 
homens políticos, que entregais a vossa defesa ao 
futuro, e estais promptos a provar que não quereis 
destruir ou empecer o progresso do paiz, nem 
desorganizar o trabalho, ainda mesmo por sentimentos 
de justiça e humanidade ; não vos parece que cum-
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pririeis melhor o vosso dever para com os escravos, 
para com os senhores,—os quaes têem pelo menos 
direito á vossa indulgência pelas relações que o pro-
prio Abolicionismo, de uma forma ou outra pela 
hereditariedade nacional commum, tem com a es-
cravidão,—e finalmente para com a nação toda, se 
em vez de propordes medidas legislativas que irritam 
os senhores e que não serão adoptadas, esses não 
querendo; em vez de quererdes proteger os escravos pela 
justiça publica e arrancal-os do poder dos seus donos ; 
começasses por verificar até onde e de que forma estes, 
pelo menos na sua porção sensata e politicamente 
falando pensante, estão dispostos a concorrer para a 
obra que hoje é confessadamente nacional—da eman-
cipação ? Não serieis mais políticos, opportunistas, e 
práticos, e portanto muito mais úteis aos proprios escra-
vos, se em vez de vos inutilizardes como propagandistas 
e agitadores, correndo o risco de despertar, o que não 
quereis por certo, entre escravos e senhores, entre 
senhores e abolicionistas, sentimentos contrários á 
harmonia das diversas classes—que mesmo na escra-
vidão é um dos titulos de honra do nosso paiz—vos 
associasses, como Brazileiros, á obra pacifica da 
liquidação d'esse regimen ? " 

Cada uma d'essas observações, e muitas outras seme-
lhantes, eu as discuti seriamente commigo mesmo, antes 
de queimar os meus navios, e cheguei de bôa fé e 
contra mim proprio á convicção de que deixar á es-
cravidão o prazo de vida que ella tem pela lei de 
28 de Setembro, seria abandonar o Brazil todo á con-
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tingencia das mais terríveis catastrophes; e por outro 
lado, de que nada se havia de conseguir para limitar de 
modo sensível aquelle prazo senão pela agitação aboli-
cionista, isto é, procurando-se concentrar a attenção 
do paiz no que tem de horrível, injusto e fatal ao seu 
desenvolvimento, uma instituição com a qual elle se 
familiarizou e confundiu a ponto de não poder mais 
vel-a objectivamente. 

Ha tres annos que o paiz está sendo agitado como 
nunca havia sido antes em nome da abolição, e os re-
sultados d'essa propaganda activa e patriótica têem 
sido taes que hoje ninguém mais dá á escravatura a 
duração que ella promettia ter quando em 1878 o sr. 
Sinimbu reuniu o Congresso Agrícola, essa Arca de 
Noé em que devia salvar-se a " grande propriedade " 

Pela lei de 28 de Setembro de 1871 a escravidão 
tem por limite a vida do escravo nascido na vespera 
da lei. Mas essas aguas mesmas não estão ainda es-
tagnadas, porque a fonte do nascimento não foi cor-
tada, e todos os annos as mulheres escravas dão mi-
lhares de escravos por vinte e um annos aos seus senhores 
Por uma ficção de direito elles nascem livres, mas de 
facto valem por lei aos oito annos clé edade 600$ ca-
da um. A escrava nascida a 27 de Setembro de 1871 
pode ser mãe em 1911 de um d'esses ingénuos, que 
assim ficaria em captiveiro provisorio até 1932. Essa 
é a lei, e o periodo de escravidão que ella ainda per-
mitte. 

O illustre homem de Estado que a fez votar, se hoje 
fosse vivo, seria o primeiro a reconhecer que esse ho-
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riz onte do meio século aberto ainda á propriedade es-
crava é um absurdo, e nunca foi o pensamento intimo 
do legislador. O visconde do Rio Branco, antes de 
morrer, bavia já recolhido como sua recompensa a 
melbor parte do reconhecimento dos escravos : a gra-
tidão das mães. Esse é um hyinno á sua memoria 
que a posteridade nacional ha de ouvir, desprendendo-
se como uma nota suave e limpida do delirio de la-
grimas e soluços do vasto côro trágico. Mas, por isso 
mesmo que o visconde do Bio Branco foi o auctor 
d'aquella lei, elle seria o primeiro a reconhecer que 
pela deslocação de forças sociaes produzida ha treze 
annos e pela velocidade ultimamente adquirida, depois 
do torpor de um dcccnnio, pela idéa abolicionista, a 
lei de 1871 já devera ser obsoleta. O que nós fizemos 
em 1871 foi o que a Iíespanha fez em 1870 ; a nossa 
lei Bio Branco de 28 de Setembro d'aquclle anno é 
a lei Moret Hespanhola de 4 de Julho d'este ultimo ; 
mas, depois d'isso a Iíespanha já teve outra lei—a de 
13 de Fevereiro de 1880—que aboliu a escravidão, 
desde logo nominalmente, convertendo os escravos em 
patrocinados, mas de facto depois de oito annos decor-
ridos, ao passo que nós estamos ainda na jirimeira lei. 

Pela acção do nosso actual direito o que a escrava-
tura perde por um lado adquire por outro. Ninguém 
tem a loucura de suppôr que o Brazil possa guardar 
a escravidão por mais vinte annos, qualquer que seja 
a lei ; portanto o serem os ingénuos escravos por vinte 
e um annos, e não por toda a vida, não altera o pro-
blema que temos deante de nós : a necessidade de 
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resgatar do captiveiro um milhão e meio de pessoas. 
Commentando este anno a reducção pela mortali-

dade e pela alforria da população escrava desde 1873 
escreve o Jornal do Commercio : "Dado que n'aquella 
data hajam sido matriculados, em todo o Império 
1,500,000 escravos, algarismo muito presumível, é li-
cito estimar que a população escrava do Brazil assim, 
como diminuiu de uma sexta parte no Bio de Janeiro, 
haja diminuído no resto do Império em proporção 
pelo menos egual, d'onde a existencia presumível de 
1,250,000 escravos. Este numero pôde entretanto 
descer por estimativa a 1,200,000 escravos, attentas 
as causas que íêem actuado em vários pontos do I m -
pério para maior proporcionalidade nas alforrias." 

A esses é preciso sommar os ingénuos, cujo numero 
excede do 250,000. Admittindo-se que d'esse milhão 
e meio de pessoas que hoje existem sujeitas á servidão 
sessenta mil saiam d'ella annualmente, isto é, o dobro 
da media do decennio, a escravidão terá desappa-
recido, com um grande remanescente do ingénuos, 
é certo a liquidar, em vinte e cinco annos, isto é em 
1908. Admitto mesmo que a escravidão desappareça 
d'ora em deante á razão de 75,000 pessoas por anno, 
ou cinco por cento da massa total, isto é, com uma 
velocidade duas vezes e meia maior do que a actual. 
Por este calculo a instituição ter-se-lia liquidado em 
1903, ou dentro de vinte annos. Esse calculo é opti-
mista, e feito sem contar com a lei, mas por honra 
dos bons impulsos nacionaes ou o acceito como exacto. 

" Por que não esperais esses vinte annos ? " é a 
oergunta que nos fazem. N 
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[Ha pessoas de ma fé que pretendem que, sem pro-
paganda alguma, pela marcha natural das coisas, pela 
mortalidade e liberalidade particular, uma proprie-
dade que no minimo excede hoje em valor a 500,000 
contos se eliminará espontaneamente da economia na-
cional se o Estado não intervier. l i a outras pessoas 
também, capazes de reproduzir a Multiplicação dos 
Pães, que esperam que os escravos sejam todos resga-
tados em vinte annos polo Fundo de Emancipação 
cuja renda annual não chega a 2,000 contos.] 

Este livro todo é uma resposta áquella pergunta. 
Yinte annos mais de escravidão, é a morte de paiz. 
Esse período é com effeito curto na historia nacional, 
como por sua vez a historia nacional é um momento 
na vida da humanidade, e esta um instante na'da 
terra, e assim por deante : mas, vinte annos de escra-
vidão quer dizer a ruina de duas gerações mais: a 
que ha pouco entrou na vida civil, e a que fôr educada 
por essa. Isto é o adiamento por meio século da 
consciência livre do paiz. 

Yinte annos de escravidão quer dizer o Brazil 
celebrando em 1892 o quarto centenário do descobri-
mento da America, com a sua bandeira coberta de 

5 1 " O resultado ha sido este:—Em onze annos o Estado não logrou 
manumi t t i r senão 11,000 escravos, ou a media annual de 1,000, 
que equivale approximadamente 0,7 c/o sobre o algarismo médio 
da população escrava existente no período de 1871 a 1882. E ' evi-
dentemente obra mesquinha que não condiz á intensidade de in-
tu i to que a inspirou. Com certeza, n inguém suspeitou em 1871 
que, ao cabo de tão largo período, a humani tar ia empreza do 
Es tado teria obtido este minguado f r u c t o . " 

Jornal do Commercio, Art igo editorial de 28 de Setembro de 
1882. 
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crepe ! A ser assim toda a actual mocidade estaria 
condemnada a viver com a escravidão, a servil-a 
durante a melhor parte da vida, a manter um exercito 
e uma magistratura para tornai-a obrigatoria, e, peor 
talvez do epie isso, a ver as creanças, que hão de 
tomar os seus logares dentro de vinte annos, educadas 
na mesma escbola que ella. Maxima debetur puero 
reverenda é um principio de que a escravidão escar-
neceria vendo-o applicado a simples crias; mas elle 
deve ter alguma influencia applicado aos proprios 
filhos do senhor. 

Vinte annos de escravidão, por outro lado, quer dizer 
durante todo esse tempo o nome do Brazil inquinado, 
unido com o da Turquia, arrastado pela lama da 
Europa e da America, objecto de irrisão na Asia de 
tradições immemoriaes, e na Oceania tres séculos 
mais joven do que nós. Como ha de uma nação, assim 
atada ao pelourinho do mundo, dar ao seu exercito 
e á sua marinha, que amanhã podem talvez ser empre-
gados em dominar uma insurreição de escravos, 
virtudes viris e militares, inspirar-lhes o respeito da 
patria ? Como pôde ella egualmente competir, ao 
fim d'esse prazo de enervação, com as nações menores 
que estão crescendo ao seu lado, a Republica Argen-
tina á razão de quarenta mil immigrantes espon-
tâneos e trabalhadores por anno, e o Chile homoge-
neamente pelo trabalho livre, com todo o seu organismo 
sadio e forte? Manter por esse periodo todo a 
escravidão como instituição nacional equivale a dar 
mais vinte annos para que exerça toda a sua influencia 

•N 2 



2 1 2 O ABOLICIOANISMO. 

mortal á cronça de que o Brazil precisa da escra-
vidão para existir : isso, quando o Norte, que era 
considerada a parte do territorio que não poderia 
dispensar o braço escravo, está vivendo sem elle, e a 
escravidão floresce apenas em S. Paulo que pôde 
pelo seu clima atrabir o colono Europêo, e com o 
seu capital pagar o salario do trabalho que empregue, 
nacional ou estrangeiro. 

Estude-se a acção sobre o caracter e a indole do 
povo de uma lei do alcance e da generalidade da 
escravidão; veja-se o que é o Estado entre nós, 
poder collectivo que representa apenas os interesses 
de uma pequena minoria e por isso envolve-se e 
intervem em tudo o que é da esphera individual, 
como a protecção á industria, o emprego da reserva 
particular, e por outro lado, abstem-se de tudo o 
que é da sua esphera, como a protecção á vida e 
segurança individual, a garantia da liberdade dos 
contractos: por fim, prolongue-se pela imaginação 
por um tão longo prazo a situação actual das insti-
tuições minadas pela anarchia e apenas sustentadas 
pelo servilismo, com que a escravidão substitue ao 
liquidar-se respectivamente o espirito de liberdade 
e o de ordem, e diga o Brazileiro que ama a sua 
patria se podemos continuar por mais vinte annos 
com esse regimen corruptor e dissolvente. 

Se esperar vinte annos quizesse dizer preparar a 
transição por meio da educação do escravo; desen-
volver o espirito de cooperação; promover industrias ; 
melhorar a sorte dos servos da gleba ; repartir com 
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elles a terra que cultivam na forma cl'esse nobre 
testamento da Condessa do Rio Novo; suspender a 
venda e a compra de bomens ; abolir os castigos cor-
poraes e a perseguição privada; fazer nascer a familia, 
respeitada apezar da sua condição, honrada em sua 
pobreza ; importar colonos Europêos: o adiamento 
seria por certo um progresso; mas, tudo isso é in-
compatível com a escravidão no seu declinio, na sua 
bancarrota, porque tudo isso significaria augmento de 
despeza e ella só aspira a reduzir o custo das ma-
chinas humanas de que se serve e a dobrar-lhes o 
trabalho. 

Dar dez, quinze, vinte annos ao agricultor para 
preparar-se para o trabalho livre, isto é, condemnal-o 
á previsão com tanta antecedencia, encarregal-o de 
elaborar uma mudança, é desconhecer a tendencia 
nacional de deixar para o dia seguinte o que se deve 
fazer na vespora. Não é prolongando os dias da 
escravidão que se ha de modificar essa aversão á 
previdencia; mas sim clestruindo-a, isto é, creando a 
necessidade, que é o verdadeiro molde do caracter. 

Tudo o mais reduz-so a sacrificar um milhão e meio 
de pessoas ao interesse privado dos seus proprietários, 
interesse que vimos ser moralmente e physica-
mente homicida, por maior que seja a inconsciência 
d'esses dois predicados por parte de quem o explora. 
Em outras palavras, para que alguns milhares de 
indivíduos não fiquem arruinados, para que essa 
ruina não se consumme, elles precisam, não somente 
de trabalho certo e permanente, que o salario lhes 
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pôde achar, mas também de que a sua propriedade 
humana continue a ser permutável, isto é ) a ter valor 
na carteira dos bancos e desconto nas praças do 
commercio. Um milhão e meio de possôas têem que 
ser offerecidas ao Minotauro da escravidão, e nós 
temos que alimental-o durante vinte annos mais com 
o sangue das nossas novas gerações. Peor ainda do 
que isso, dez milhões de Brazileiros, que n'esse 
decurso de tempo talvez cheguem a ser quatorze, 
continuarão a supportar os prejuízos effectivos e os 
lucros cessantes que a escravidão lhes impõe, e vi-
ctimas do mesmo espirito retardatario que impede o 
desenvolvimento do paiz, a elevação das diversas 
classes, e conserva a população livre do interior em 
andrajos, e, mais triste do que isso, indifferente á 
sua própria condição moral e social. Que interesse 
ou compaixão podem inspirar ao mundo dez milhões 
de homens que confessam que, em faltando-lhes 
o trabalho forçado e gratuito de poucas centenas de 
milhar de escravos agrícolas, entre elles velhos, 
mulheres e creanças, se deixarão morrer de fome 
no mais bello, rico e fértil territorio que até hoje 
nação alguma possuiu ? Essa mesma atonia do 
instincto da conservação pessoal e da energia que 
elle demanda, não estará mostrando a imperiosa 
necessidade de abolir a escravidão sem perda de um 
momento ? 



CAPITULO X V I I . 
R E C E I O S E C O N S E Q U Ê N C I A S C O N C L U S Ã O . 

" A historia do mundo, e especialmente a dos 
Estados d 'esta União, mostra do modo o mais con-
cludente que a prosperidade publica está sempre 
cm uma proporção quasi que matlicmatica para o 
grau de l iberdade de que gozam todos os habi tantes 
do Estado."* 

Admittida a urgência da abolição para todos o que 
não se contentam com o ideal de Java da America 
sonhado para o Brazil, e provada a necessidade d'essa 
operação tanto quanto pode provar-se em cirurgia 
a necessidade de amputar a extremidade gangrenada 
para salvar o corpo, devemos considerar os receios e 
as predicções dos adversarios da reforma. 

Em primeiro logar, porem, é preciso examinar se 
ha no paiz forças capazes do luctar com a escravidão 
e de vencel-a. Vemos como ella possue o solo e por 
esse meio tem ao seu serviço a população do interior 
que se compõe de moradores proletários, tolerados 
em terras alheias ; sabemos que ella está senhora do 

52 Tlie Wheeling Intelligeneer. Paragrapho citado por Olmstead 
—A Journey in the Baeh Country. 
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capital disponível, tem á sua mercê o commercio das 
cidades, do seu lado a propriedade toda do paiz, e 
por fim ás suas ordens uma clientela formidável de 
todas as profissões, advogados, médicos, engenheiros, 
clérigos, professores, empregados públicos; alem d'isto 
a maiorparte das forças sociaes constitui das, e segura-
mente d'essas todas as que são resistentes e livres, 
sustentam-n'a quanto podem. 

Por outro lado é, sabido que a escravidão assim 
defendida, com esse grande exercito alistado sob a 
sua bandeira, não está disposta a capitular ; não está 
mesmo sitiada, senão por forças moraes, isto é, por 
forças que para actuarem precisam de ter um ponto 
de apoio dentro d'ella mesma, em sua própria con-
sciência. Pelo contrario é certo que a escravidão 
oppor-se-ha com a maior tenacidade—e resolvida 
a não perder um palmo de terreno por lei—a qualquer 
tentativa do Estado para beneficiar os escravos. 

Palavras vagas, promessas mentirosas, declarações 
inoffensivas, tudo isso ella adinitte : desde, porem, 
que se tratar de fazer uma lei de pequeno ou grande 
alcance directo para aquelles, o chacal ha de mostrar 
as presas a quem penetrar no seu ossário. 

Infelizmente para a escravidão, ao enervar o paiz 
todo, ella enervou-se também : ao corromper, 
corrompeu-se. Esse exercito é uma multidão indis-
ciplinada, heteiogenea, anciosa por voltar-lhe as 
costas; essa ilientela tem vergonha de viver das 
suas migalhas, ou de depender do seu favor ; a 
população que vive nómada cm terras de outrem, 
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110 dia em que se lhe abra uma perspectiva de 
possuir legitimamente a terra em que se lhe consente 
viver como parias, abandonará a sua presente con-
dição de servos; quanto ás diversas forças sociaes, 
o servilismo as tornou tão fracas, tímidas e irreso-
lutas que ellas serão as primeiras a applaudir 
qualquer renovação que as destrua para recon-
struil-as com outros elementos. Senhora de tudo e de 
todos, a escravidão não poderia levantar em parte 
alguma do paiz um bando de guerrilhas que um 
batalhão de linha não bastasse para dispersar. 
Habituada ao chicote, ella não pensa em servir-se da 
espingarda, e assim como está resolvida a empregar 
todos os seus meios de 1871,—os Clubs da Lavoira, as 
cartas anonymas, a diffamação pela imprensa, os 
insultos 110 Parlamento, as perseguições individuaes, 
—que dão a medida cia sua energia potencial, está 
também decidida de ante-mão a resignar-se á 
derrota. O que ha de mais corto em semelhante 
campanha é que dez annos depois, como aconteceu 
com a de 1871, os que n'ella tomarem parte contra 
a liberdade hão de ter vergonha da distineção que 
adquiriram, e se hão do pôr a mendigar o voto d'a-
quelles a quem quizeram fazer o maior mal que um 
homem pôde infligir a outro: o de afundal-o na 
escravidão, a elle ou aos seus filhos, quando um 
braço generoso lucta para salval-os. 

Por tudo isso o poder da escravidão, como ella 
própria, é uma sombra. Ella, porem, conseguiu 
produzir outra sombra mais forte, resultado como 
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vimos da abdicação geral da funoção civica por 
parte do nosso povo ; o Governo. O que seja essa 
força, não se o pode melbor definir do que o fez, na 
pbrase já uma vez citada, o eloquente homem de 
Estado que mediu pessoalmente com o seu olhar de 
aguia o vasto horizonte d'esse pico,—" o Poder é o 
Poder." Isso diz tudo. Do alto d'essa phantasma-
goria colossal, d'essa evaporação da fraquesa e do 
entorpecimento do paiz, d'essa miragem da própria 
escravidão no deserto que ella creou, a casa da 
fazenda vale tanto como a senzala do escravo. Sem 
duvida alguma, o Parlamento no novo regimen 
eleitoral está impondo a vontade dos seus pequenos 
corrilhos, sobre os quaes a lavoira exerce a maior 
coacção : mas ainda assim o Governo paira acima 
das Camaras, e quando seja preciso repetir o phe-
nomeno de 1871, as Camaras hão de se sujeitar como 
então fizeram. 

Essa é a força capaz de destruir a escravidão, da 
qual aliás dimana, ainda que talvez venham a morrer 
juntas. Essa força 11'este momento está avassal-
lada pelo poder territorial, mas todos vêem que 
um dia entrará em lucta com elle, e que a lucta 
será desesperada, quer este peça a abolição imme-
diata, quer peça medidas indirectas, queira sup-
primir a escravidão de um jacto ou somente fechar 
o mercado de escravos. 

A opinião publica, tal qual se está formando, tem 
influencia e acção sobre o Governo. Elle representa 
o paiz perante o mundo, concentra em suas mãos 
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a direcção de um vasto todo politico, que estaria 
prompto para receber sem abalo a noticia da eman-
cipação, se não fossem os districtos do café nas 
províncias de S. Paulo, Minas e Rio de Janeiro, e 
assim é sempre impellido pela consciência nacional a 
afastar-se cada vez mais da orbita que a escravidão 
lbe traçou. 

Por maior que seja o poder d'esta, o seu credito 
nos Bancos, o valor da sua propriedade hypothecada, 
ella está como o erro dogmático para a verdade 
demonstrada. Uma onça de sciencia vale por 
fim mais do que uma tonelada de fé : assim também 
o minimo dos sentimentos nobres da humanidade 
acaba por destruir o maior de todos os monopolios 
dirigido contra elle. Sem attribuir força alguma 
nietaphysica aos princípios quando não ha quem os 
imponha, ou quando a massa humana, a que nós 
queremos applical-os, lhes é refractaria, não desconto 
alto demais o caracter, os impulsos, as aspirações da 
nação Brazileira dizendo que todas as suas sympa-
thias, desprezados os interesses, são pela liberdade 
contra a escravidão. 

Todavia é forçoso reconbecel-o : a attitude relu-
ctante da única força capaz de destruir esta ultima, 
isto é, o Governo, a medida insignificante ainda em 
que elle é accessivel á opinião, e o progresso lento 
d'esta, não nos deixam esperar que se realize tão 
cedo o divorcio. Se não existisse a pressão Abo-
licionista, todavia elle seria ainda mais demo-
rado. O nosso esforço consiste, pois, em estimular 



2 2 0 O ABOLICIOANISMO. 

a opinião, em appellar para a acção que deve exercer 
entre todas as classes a crença de que a escravidão 
não avilta somente o nosso paiz : arruina-o material-
mente. O agente está ahi, é conhecido, é o Poder. 
O meio de produzil-o é tanbem conhecido: é a 
opinião publica. O que resta é inspirar a esta a 
energia precisa, tiral-a do torpor que a inutiliza, 
mostrar-lhe como a inércia prolongada é o suicídio. 

Vejamos agora os receios que a reforma inspira. 
Teme-se que a abolição seja a morte da lavoira, mas 
a verdade é que não ha .outro modo do avivental-a. 
Ha noventa annos Xoali Webster escreveu n'um 
opusculo ácerca dos eífeitos da escravidão sobre a 
moral o a industria o seguinte : 

" A um cidadão da America parece extranho e 
admira-lhe que no século X V I I I , " — e a nós Brazi-
leiros quasi cem annos depois?—" tal questão seja 
objecto de duvida em qualquer parte da Europa ; e 
mais ainda assumpto de discussão seria." (A ques-
tão : " S e é mais vantajoso para um Estado que o 
camponez possua terra ou outros quaesquer bens, e 
e até que limite deve ser admittida essa propriedade 
no interesse publico ?" posta ein concurso pela socie-
dade Economica de S. Petersburgo.) " Entretanto 
não somente na Pussia e grande parte da Polonia, 
mas também na Allemanha e Italia, onde ha muito 
a luz da sciencia dissipou a noite da ignorancia 
gothica, os barões se offenderiain com a simples idéa 
de dar liberdade aos seus camponezes. Esta repu-
gnância deve nascer da supposição de que se os liber-
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tassem, os seus estabelecimentos soffreriam material-
mente ; porque o orgulho só não seria obstáculo ao 
interesse. Mas isto é um engano fatalissimo, e 
Americanos não deveram ser os últimos a convencer-
se de que o é ; liomens livres não só produzem mais, 
como gastam menos do que escravos ; não só são 
mais trabalhadores, são mais providos também, e 
não ha um proprietário de escravos na Europa ou 
America, que não possa dobrar em poucos annos o valor 
do seu estabelecimento agrícola, alforriando os seus 
escravos e ajudando-os no manejo das suas culturas."53 

As palavras finaes que eu gryphei são tão exactas e 
verdadeiras hoje como eram quando foram escriptas ; 
tão exactas então como o seriam, no fundo, ao tempo 
em que a Sicilia Romana estava coberta de ergástulos 
e os escravos viviam a mendigar ou a roubar. 

A esse respeito a prova a mais completa possivel é 
a transformação material e economica da lavoira nos 
Estados do Sul depois da guerra: a agricultura é 
hoje alli muitas vezes mais rica, prospera e flores-
cente do que no tempo em que a colheita do algodão 
representava os salarios sonegados á raça negra e as 
lagrimas e misérias do regimen barbaro que se 
dizia necessário áquelle producto. Não é mais rica 
somente por produzir maior colheita e dar maior 
renda; é mais rica porque a estabilidade é outra, 
porque as industrias estão affluindo, as machinas 
multiplicando-se, e a população vai crescendo, em 

53 Effeds of Slavery on Morais anã Industry, Noali Webs te r , 
juri . Har t fo rd (Connecticut) 1793. 
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desenvolvimento moral, intellectual e social 
desimpedido. 

Em data de 1 de Setembro de 1882 escrevia o 
correspondente do Times em Pbiladelpbia 

" ' No fim da guerra,' disse empbaticamonte um 
dos representantes do Sul na recente Convenção dos 
Banqueiros em Saratoga, ' o Sul ficou apenas com 
terras e dividas.' Comtudo o povo começou a 
trabalhar para desenvolver as primeiras e libertar-se 
das segundas, e depois de alguns annos de intelli-
gente dedicação a esses grandes deveres, elle conse-
guiu resultados que o surprehendem tanto, como 
ao resto do mundo. Assim a abolição da escravidão 
com a queda dos systemas de agricultura que ella 
sustentava, foi da maior vantagem para o Sul. 
Nenhum paiz do globo passou por uma revolução 
social mais completa—e todavia comparativamente 
pacifica e quasi desapercebida—do que os Estados do 
Sul desde 18G5. O fim da Rebellião encontrou o Sul 
privado de tudo menos a terra, e carregado de uma 
immensa divida individual—fora a dos Estados— 
divida contrahida principalmente pelo credito fun-
dado no valor da propriedade escrava. No maior 
Estado do Sul—a Geórgia—esse valor subia a 
$30,"00,000 (60 mil contos). A abolição destruiu a 
garantia, mas deixou de pé a divida, e quando 
cessaram as hostilidades o Sul estava exhausto, meio 
faminto, e fallido, nacionalmente e individualmente, 
com os libertos feitos senhores, e induzidos a toda a 
sorte de excessos políticos pelos brancos sem escrú-
pulos que se puzeram á frente d'elles. 
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"Depois da restauração da paz, o alto preço do 
algodão incitou os lavradores a cultivai-o quanto 
possivel, e como a nova condição do negro impedia o 
seu antigo senhor de dispor do trabalho d'elle, 
tornou-se a principio costume quasi invariavel dos 
proprietários arrendarem as plantações aos libertos e 
procurarem tirar d'ellas o mesmo rendimento que 
antes da Rebellião, e isso sem trabalho pessoal. 
Muitos dos agricultores mudáram-se para as cidades, 
deixando a administração das suas terras aos libertos, 
e uma vez que lhes fosse paga a renda do algodão, 
não se importavam com os methodos empregados. 
Os negros, livres do toda fiscalização, lavravam 
immensas areas, remexendo a flor da terra com 
pequenos arados, não empregando adubo, nunca 
deixando o solo descançar, e seguindo do modo o 
mais fácil os methodos de cultura que apprenderam 
quando escravos. D'esta fornia, cedo as plantações 
ficaram exhaustas na superfície do solo, e os libertos 
não puderam mais conseguir colheita bastante nem 
para pagar a renda, nem para o seu proprio sustento. 
Os proprietários, que viviam na ociosidade, acháram-
se assim com os seus rendimentos suspensos e as suas 
terras estragadas, ao passo que estando o paiz cheio 
de estabelecimentos nas mesmas condições a venda 
era quasi impossível a qualquer preço. A necessidade 
então forçou-os a voltar ás suas plantações, de modo 
que por administração pessoal ellas pudessem ser 
restauradas na sua força productiva anterior ; mas 
esses processos negligentes e atrazados mantiveram o 
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Sul por diversos annos em uma condição extre-
mamente precaria. 

" Durante a ultima década os agricultores conven-
ceram-se de que tal systema não devia continuar 
indefinidamente ; que o estylo de lavoira lhes estava 
arruinando as terras ; que os fabricantes e os ban-
queiros comos juros altos, lucros enormes e dispondo 
incontestavelmente das colheitas eram os únicos a 
colher benefícios; e que por falta de capital bastante 
para dirigirem os seus negocios pelo systema de 
pagamento á vista elles se conservavam pobres e 
trabalhavam as suas plantações com desvantagem 
sempre crescente. Isso determinou mudanças que 
foram todas para o bem duradoiro do Sul. As 
plantações estão sendo cortadas em pequenos sitios, 
e a classe mais intelligente está cultivando menor 
numero de geiras, alternando as safras, descançando 
a terra, adoptando um melhor systema de lavrar, e 
fazendo uso em grande escala de estrumes. Elles 
agora conseguem, em muitos casos onde este 
systema adeantado está ha annos em pratica, 
um fardo de algodão por geira onde antes eram 
precisos cinco ou seis geiras para produzir um 
fardo de qualidade inferior. Elles estão também 
plantando mais trigo e aveia, produzindo mais carne 
para os trabalhadores e mais forragem de diversas 
especies para os animaes. A grande colheita é 
sempre o algodão—que dá uma safra maior pro-
porcionalmente á superfície do que annos atraz;— 
mas o algodão não é já tão rei absoluto como antes 
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foi. O Sul pôde lioje sustentar-se por si em quasi 
toda a parte, 110 que concerne á alimentação. Os 
mantimentos e o trigo do Norte e do Oeste não 
encontram mais- alli o mesmo mercado de antes da 
guerra. Trabalhando por systemas sensatos, os plan-
tadores estão tirando muito melhores resultados; em 
geral livráram-se das dividas, e sentem-se em con-
dição mais vantajosa, ao passo que o trabalho no Sul 
está tão contente que não se tem ouvido falar d'elle 
este verão. Esta é a grande revolução pacifica—• 
social e industrial—que teve logar n'esta década, 
todavia de modo tão quieto a surprehonder a todos 
quando as publicações do recenseamento a reve-
láram." 

O mesmo correspondente em data de 1 de Abril de 
1880 havia transmittido algumas observações de 
Jcflerson Davis, o presidente da Confederação, sobre 
os resultados da medida que emancipou os escravos: 
" As suas opiniões, elle o confessou, mudáram intei-
ramente com referencia á cultura do algodão e do 
assucar. Essas mercadorias principaes do Sul podem 
ser produzidas em maior abundancia e com mais 
economia pagando-se o trabalho do que por escravos. 
Isto, disse elle, está demonstrado, e serve para mos-
trar como foi vantajosa para os brancos a abolição da 
escravidão. O Sul depende menos do Norte do que 
autes da guerra. Ao passo que elle continua a ex-
portar os seus grandes productos (o algodão e o 
assucar), o povo está produzindo maior variedade de 
colheitas para uso proprio, e ha de eventualmente 

o 
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competir com o Norte em manufacturas e nas artes 
mechanicas." 5 4 

Ambas essas citações encerram, com a auctoridade 
da experiencia, e da historia elaborada debaixo de 
nossas vistas, grandes avisos aos nossos agricultores, 
assim como a maior animação para o nosso paiz. Não 
ba duvida que o travalbo livre é mais economico, mais 
intelligente, mais util á terra, benefico ao districto 
onde ella está encravada, mais proprio para gerar in-
dustrias, civilizar o paiz, e elevar o nivel de todo o 
povo. Para a agricultura o trabalho livro é uma vida 
nova, fecunda, estável, e duradoira. Buarque de Ma-
cedo entreviu a pequena lavoira dos actuaes escravos 
em torno dos engenhos centraes de assucar, e deu tes-
temunho d'isso para despertar a energia individual, 
A todos os respeitos, o trabalho livre é mais vantajoso 
do que o escravo. Não é a agricultura que ha de 
soffrer por elle. 

54 E m 1861 (antes da guerra) a colheita de algodão era de 
3,650,000 fa rdes ; em 1871 foi 4,340,000 fardose em 1881, 
6,589,000. E m dois annos,o Sul preduziu 12,OCO,OCO de fardos. 
" O Sul está lambem adeantando-se, diz o Times, na manu-
factura de inst rumentos agrícolas, coiro, wagons, marcenaria, 
sabão, amido, etc., e estes productos com o crescimento do 
commercio de algodão, assucar, fumo, arroz, trigo, e provisões 
pa ra a marinha, hão de augmentar materialmente a riqueza dos 
diversos Estados. Como corollario na tura l d'esse surprehendente 
progresso os lavradores ee estão tornando mais ricos e mais inde-
pendentes, e em alguns dos Estados do Sul se está fazendo um 
grande ef-forço para impedir a absorpção das pequenas lavoiras 
pelas maiores." Por outro lado o professor E . W . Gilliam pre-
tende que a raça negra augmentou nos últimos dez annos 
á razão de 34 por cento em quanto que a branca augmentou cerca 
de 29 por cento. Elle calcula que den1ro de um sec-ulo haverá 
nos Estados do Sul 192 milhões de homens de côr. 
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Soffrerão, porem, os actuaes proprietários, e se sof-
frerem terão o direito de queixar-se do Estado ? Aca-
bamos de lêr que a guerra civil Americana só deixou 
em mãos dos antigos senhores terras e dividas. Mas 
entre nós não se dá o mesmo que nos Estatos-Unidos. 
Alli, a emancipação veiu depois de uma rebellião, á 
qual nenhuma outra pôde ser comparada; depois de 
um bloqueio ruinoso, e muito mais cedo do que os 
Abolicionistas mais esperançosos de Boston ou New-
York podiam esperar. No Brazil, fez-se ha doze 
annos uma lei que para os actuaes possuidores não 
podia senão significar que a nação estava desejosa de 
pôr termo á escravidão, que tinha vergonka de ser 
um paiz de escravos, e só não decretava em vez da 
alforria dos nascituros a dos proprios escravos, para 
não prejudicar os interesses dos senkores. O Brazil, 
em outras palavras, para não ferir de leve a proprie-
dade de uma classe de indivíduos, muitos d'elles estran-
geiros, filkos de paizes onde a escravidão não existe 
e nos quaes a prohibição do possuir escravos, qualquer 
que seja a latitude, já devera parte do estatuto pes-
soal da nacionalidade, assentiu a continuar respon-
sável por um crime. 

O argumento dos proprietários de escravos é com 
effeito este :—" O meu escravo vale um conto de reis, 
empregado n'elle de bôa fé, ou possuído legalmente 
pelo principio da accessão do fructo. Se tendes um 
conto de reis para dar-me por elle, tendes o direito 
do libertal-o. Mas se não tendes essa quantia elle 
continuará a ser meu escravo." Eu admitto este ar-

o 2 
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gumento o qual significa isto : desde que unia geração 
consentiu ou tolerou um crime qualquer, seja a pira-
taria, seja a escravidão, outra geração não pode sup-
primir esse crime sem indemnisar os que cessarem de 
ganhar por elle ; isto é, em quanto não tiver o capital 
que esse crime representa, não poderá, por mais que a 
sua consciência se revolte e ella queira viver honesta-
mente, desprender-se da responsabilidade de cobril-o 
com a sua bandeira e de prestar-lhe o auxilio das 
suas tropas, em caso de necessidade. A'vista d'essa 
theoria nenhum paiz pôde subir um degrau na escala da 
civilização e da consciência moral se não tiver com que 
desapropriar a sua própria immoralidade e o seu atrazo. 
Adopto entretanto esse ponto do vista para simplificar 
a questão, o concedo o principio que o Estado deva 
entrar em accordo para indemnizar a propriedade 
escrava, legalmente possuida. 

Em 1871, porem, a nação Brazileira deu o primeiro 
aviso á escravidão do que a consciência a vexava, e ella 
estava anciosa por liquidar esse triste passado e come-
çar vida nova. Pode alguém, que tenha adquirido 
escravos depois d'essa data, queixar-se de não ter sido 
informado de que a reacção do brio e do pudor come-
çava a tingir as faces da nação ? 0 preço dos escravos 
subiu depois da lei; chegou em S. Paulo a tres contos 
de reis, como subira depois de acabado o Trafico, sendo 
o effeito de cada lei humanitaria que restringe a pro-
priedade humana augmentar-lhe o valor, como o de 
outra qualquer mercadoria, cuja producção diminuo 
quando a procura continua a ser a mesma. Mas tem 
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o Estado que responder pelo incremento de valor do 
escravo, satyl-a pungente do cada medida de morali-
dade social, e que mostra como o commercio da carne 
humana gira todo fora da acçã > do patriotismo ? 
Não é só do que a lei proliibe, que o cidadão cioso do 
nomo do seu paiz deve abster-sc conscienciosamente : 
mas de tudo quanto elle sabe'que a lei sónãoprohibe 
porque não pôde, c que envergonha a lei, sobretudo 
depois que a nação lhe dá um aviso de que é preciso 
acabai'quanto antes com esse abuso, cada Brazileiro 
ajudando o Estado a fazel-o. Haverá entre nós 
quem desconheça que a Constituição teve vergonha 
da escravidão, e que a lei de 28 do Setembro de 1871 
foi um solemne aviso nacional, um appello ao patrio-
tismo P 

Durante cincoenta annos a grande maioria da pro-
priedade escrava foi possuída illegalmente : nada seria 
mais difficil aos senhores tomados collectivamento do 
que justificar perante um tribunal escrupuloso a lega-
lidade d'aquella propriedade, tomada também em 
massa. Doze annos, porem, depois da lei de 28 de 
Setembro, como funda riamelles quaesquer accusações 
de má fé, espoliação e outras, contra o Estado por 
transacções effectuadas sobre escravos ? 

Ninguém infelizmente espera que a escravidão 
acabe de todo 110 Brazil antes de 1890 ; não ha 
poder actualmente conhecido que nos deixe esperar 
uma duração menor, e uma lei que lioje lhe marcasse 
esse prazo aplacaria do repente as ondas agitadas. 
Pois bem, não lia escravo que dentro de cinco annos 
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não tenha pago o seu valor, sendo os seus serviços 
inteligentemente aproveitados. Pense entretanto a 
lavoira, faça cada agricultor a conta dos seus escra-
vos : do que elles efíectivamente lhe custaram e do 
que lhe renderam, das crias que produziram,— 
descontando os Africanos importados depois de 1831 
e seus filhos conhecidos, pelos quaes seria um ultraje 
reclamarem uma indemnisação publica, —e vejam se 
o paiz, depois de grandes e soleinnes avisos para que 
descontinuassem essa industria cruel, não tem o 
direito de extinguil-a de chofre sem ser accusado de 
os sacrificar. 

Se elles não conseguem remir as suas hypothecas, 
pagar as suas dividas, a culpa não é dos pobres 
escravos que os ajudam quanto podem, e não devem 
responder pelo que o systema da escravidão tem de 
mau e contrario aqs interesses do agricultor. Dê 
cada senhor hoje uma papeleta a cada um dos 
seus escravos, inscrevendo na primeira pagina, não 
j á o que elle lhe custou—somente esse processo 
eliminaria metade da escravatura legal-—mas o que 
cada um vale 110 mercado, e lance ao credito d'esse 
escravo cada serviço que elle preste ; dentro de pouco 
tempo a divida estará amortizada. Se alguma coisa 
o escravo lhe ficar restando, elle nlesmo fará honra 
á sua firma, servindo-o depois de livre : tudo o que 
não fôr isso, é usura e a peor de todas, a do Shylock, 
levantada sobre a carne humana, e, peor do que a de 
Shylock, executada pelo proprio usurário. 

Se a agricultura hoje não dá rendimento para a 
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amortização da divida hypoth cearia, e não ba pro-
babilidade de que em tempo algum a lavoira com o 
presente systema possa libertar os seuí escravos sem 
prejuízo, não ba vantagem alguma para o Estado em 
que a propriedade territorial continue em mãos de 
quem não pode fazel-a render, e isso mediante a 
conservação por lei de um systema desacreditado de 
sequestro pessoal. N'esse caso a emancipação teria 
ainda a vantagem de introduzir saugue novo 11a O o 
agricultura, promovendo a liquidação do actual 
regimen. A lavoira, quer a do assucar, que r ' a do 
café, nada tem que temer do trabalho livre. Se hoje 
o trabalho é escasso ; se uma população livre valida e 
desoccupada, que já se calculou, em seis províncias 
sóunnte, em cerca de tres milhões de braço3, 5 5continua 
inactiva; se o proprio liberto recusa trabalhar na 
fazenda onde cresceu; tudo isso é resultado da escra-
vidão, que faz do trabalho ao lado do escravo um 
desar para o homem livre, desar que não o é para o 
Europeu, mas que o liberto reconhece e não tem 
coragem para sobrepujar. 

Tudo n'essa transição, tão fácil havendo boa 
intelligencia entre o paiz e a lavoira, como difficil 
resistindo esta ao facto consurnmado, depende dos 
nossos agricultores. Se a escravidão não houvesse 
por assim dizer exgotado os recursos do nosso credito ; 

55 Tentativas Centralizadoras do Governo Liberal, paio senador 
Godoy, de S. Paulo. N esse opusealo ha o seguinte calculo dos 
braços empregados na lavoira das províncias de Minas, Ceará, S . 
Paulo, Bahia, Pernambuco, Rio de J ane i ro : Livres, 1,434,170; 
escravos, 650,510. Braços livres validos, desocupados , de 13 a 
45 annos, 2,822,583. 
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se a guerra do Paraguay, cujas origens distantes são 
tão desconhecidas ainda, não nos tivesse murado o 
futuro por uma geração toda ; nada seria mais remu-
nerador para o Estado do que ajudar por meio do 
seu capital a rapida reconstrucção da nossa agri-
cultura. Auxílios á lavoira para (jutro fim, diverso 
daemancipação—para mobilizar e fazer circular pela 
Europa, em lettras hypothecarias, como o pretendia a 
lei de G de Novembro de 1875, a propriedade escrava 
—seria, alem de um plano injusto dè soccorros á 
classe a mais favorecida á custa de todas as outras, 
complicar a fallencia da lavo ;ra com a do Estado, e-
arrastal-os á mesma ruína. Nem "auxílios á lavoira " 
pôde significar em um paiz democratizado como o 
o nosso, e que precisa do imposto territorial para 
abrir espaço á população agrícola, um subsidio á 
grande propriedade com desprezo dos pequenos 
lavradores que aspiram a possuir o solo onde são 
rendeiros. Mas, por outro lado, de nenhum modo 
poderia o Estado usar melhor do seu credito do que 
para, n'uma contingência, facilitar á agricultura a 
transição do regimen Romano dos ergástulos ao 
regimen moderno do salario e do contracto livre. 

Não ha em todo o movimento abolicionista, e no 
futuro que elle está preparando, senão beneficio para 
a agricultura, como industria nacional; e, como classe, 
para os agricultores solvaveis, ou que saibam apro-
veitar as condições transformadas do paiz. O exem-
plo dos Estados do íSul deve servir-lhes de pbarol ; 
cada um dos escolhos em que seria possivel naufragar 
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foram cuidadosamente illuminados. Nem rebellião 
contra uma consciência nacional superior, nem 
desconfiança dos seus antigos escravos, nem abandono 
completo das suas terras aos libertos, nem absen-
teísmo, nem a rotina da velha cultura, nem desanimo; 
mas, reconhecimento do facto consummado como 
um progresso para o paiz todo e portanto para elles 
mesmos que são e continuarão a ser a classe pre-
ponderante do paiz, a creação de novos laços de 
gratidão e amisado entre elles e os que os serviram 
como captivos e estão presos ás suas terras, a 
elevação d'essa classe pela liberdade, a melhor 
educação dos seus filhos, a industria, a perseverança, 
a agronomia. 

Nós não estamos combatendo a lavoira contra o 
sen proprio interresse : não só a influencia politica 
dos nossos agricultores ha de augmentar quando se 
abaterem essas muralhas do preconceitos e suspeitas 
que lhes cercam as fazendas e os engenhos, como 
também a sua segurança individual será maior, e os 
seus recursos crescerão paripassu com o bem-estar, 
a dignidade, o valor individual da população circum-
vizinha. O trabalho livre,. dissipando os últimos 
vestigios da escravidão, abrirá o nosso paiz á immi-
gração Européa; será o annuncio de uma trans-
formação viril, e far-nos ha entrar no caminho do 
crescimento orgânico e portanto homogéneo. O 
antagonismo latente das raças,—a que a escravidão 
é uma provocação constante, e que ella não deixa 
morrer, por mais que isso lhe convenha,—desappare-
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cerá de todo. Tudo isso servirá para reconstruir 
sobre bases solidas o ascendente social da grande 
propriedade, para abrir-] lie altas e patrióticas ambi-
ções, para animal-a do espirito de liberdade, que 
nunca fez a desgraça de nenhun povo e de nenhuma 
classe. Yolte a nossa lavoira resolutamente as costas 
á Escravidão, como fez com o Trafico, e dentro de 
vinte annos de trabalho livre os proprietários 
territoriaes Brazileiros formarão uma classe a todos 
os respeitos mais rica, mais util, mais poderosa, e 
mais elevada, na communhão do que hoje. 

Quem fala sinceramente esta linguagem só deve 
ser considerado inimigo da lavoira, se lavoira e 
escravidão são synonymos. Mas, quando, pelo 
contrario, está é a victima d'aquella ; quando 
humilhando o escravo, a escravidão não consegue 
senão arruinar o senhor, entregar depois de duas 
gerações as suas terras á usura, e atirar os seus 
descendentes ao hospicio do Estado ; quem denuncia 
honestamente a escravidão, não denuncia a lavjira, 
mas trata de separal-a da influencia que a entorpece, 
ainda que para salval-a seja preciso descrever com 
toda a verdade o que a escravidão faz d'ella. 

Foi sempre a sorte de quantos se oppuzeram á 
loucura de uma classe ou de uma nação, e procuraram 
convencel-as de que se sacrificavam perseverando 
n 'um erro ou n'um crime, serem tidos por inimigos 
de uma ou de outra. Cobden foi considerado um 
inimigo da agricultura Ingleza porque pediu que o 
pobre tivesse o direito de comprar o pão barato; e 
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Tliiers foi accusado de traidor á França, porque quiz 
detel-a no caminho de Sedan. Pensem, porem, os 
nossos lavradores no futuro. 

Dois meninos nasceram na mesma noite de 27 de 
Setembro de 1871 n'essa fazenda cujo regimen se pre-
tende conservar: um é senhor do outro. Hoje elles 
têem, cada um, perto de doze annos. 0 senhor está 
sendo objecto de uma educação esmerada ; o escravo 
está crescendo na senzala. Quem ha tão descrente do 
Brazil a ponto de suppôr que em 1903, quando ambos 
tiverem trinta e dois annos, esses dois homens estarão 
um para o outro na mesma relação de senhor e escravo? 
Quem não admitte que essas duas creanças, uma edu-
cada para grandes coisas, outra embrutecida para o 
captiveiro, representam duas correntes sociaes que já 
não correm parallelas,—e se corressem, uma terceira, 
a dos nascidos depois d'aquella noite servir-lhes-hia 
de canal,—mas se encaminham para um ponto dado 
em nossa historia na qual devem forçosamente con-
fundir-se ? Pois bem, o Abolicionismo o que pretende 
é que essas duas correntes não se movam uma para 
outra mechanicamente, por causa do declive que en-
contram ; mas espontaneamente, em virtude de uma 
affinidade nacional consciente. Queremos que se illu-
mine e se esclareça toda aquella parte do espirito do 
senhor, que está na sombra : o sentimento de que esse 
que elle chama escravo, é um ente tão livre como elle 
pelo direito do nosso século; e que se levante todo o 
caracter, edificado abaixo do nivel da dignidade hu-
mana, do que chama o outro senhor, e se lhe insuffle 
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a alma cio cidadão que elle ha de ser; isto é, que um e 
outro sejam arrancados a essa fatalidade Brazileira—a 
escravidão—que moralmente arruina ambos. 

Posso dar por terminada a tarefa que emprehendi 
ao começar este volume de propaganda, desde que 
não entra no meu proposito discutir as diversas 
medidas propostas para aperfeiçoar a lei de 28 
de Setembro de lò7 í , como o plano de localizar a 
escravidão, o de transformar os escravos e ingénuos 
em servos da gleba, o augmento do Fundo de Eman-
cipação. Todas essas medidas são engendradas por 
espíritos que não encaram a escravidão como factor 
social, como um impedimento levantado no caminho 
do paiz todo, ao desenvolvimento e bein-estar de 
todas as classes, á educação das novas gerações. 
Nenhum d'elles comprehende a significação politica, 
moral, e economica, ] ara uma nação qualquer mergu-
lhada na escravidão, de um testemunho como o 
seguinte, dado em sua Mensagem de 1881 ao 
Congresso pelo Presidente James Garfield, sobre os 
effeitos da emancipação nos Estados-Unidos : 

" A vontade da nação, falar do com a voz da 
batalha por intermedio de uma Constituição emen-
dada, cumpriu a grande promessa de 17t>7 ao pro-
clamar a liberdade em todo o paiz para todos seus 
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habitantes. A elevação da raça negra do captiveiro 
á plenitude dos direitos do cidadão é a mais impor-
tante mudança politica que nós conhecemos desde 
que foi adoptada a Constituição de 1787. Nenhum 
homem reflectido deixará de reconhecer os beneficos 
effeitos d'aquelle acontecimento sobre as nossas 
instituições e o nosso povo. Elle livrou-nos do 
constante perigo de guerra o dissolução ; augmentou 
immensamente as forças moraes e industriaes do 
nosso povo; libertou tanto o senhor como o escravo 
de urna relação que prejudicava e enfraquecia 
ambos ; entregou á sua própria tutela a virilidade de 
mais de cinco milhões de pessoas, e abriu a cada uma 
d'ellas uma carreira de liberdade e de utilidade; 
deu uma nova inspiração ao poder de self-help em 
ambas as raças, tornando ' o trabalho mais honroso 
para uma e mais necessário á outra. A influencia 
d'essa força ha de crescer cada vez mais, e dar 
melhores fructos com o andar dos tempos." 

Nos, pórem, que temos certeza de que essa mesma 
linguagem honrosa para todos, ex-escravos e ex-
senhores, poderia ser usada poucos annos depois do 
acto que abolisse ( ho je a escravidão no Brazil, não 
podemos querer que se sacrifiquem esses grandes 
interesses do paiz aos interesses de uma classe . 
retardataria, que nunca se apressou a acompanhar 
a marcha do século e da nação, r.pezar dos avisos da 
lei e das supplicas dos Brazileiros patriotas—tanto 
mais que tal sacrifício seria em pura perda. 

" A nossa verdadeira politica, dizia cm 1854 um 
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jornal do Sul da União Americana, é olhar para o 
Brazil como a segunda grande potencia escravocrata. 
Um tratado de commercio é alliança com o Brazil 
conferir-nos-ha o domínio sobre o Golpho do México 
e os Estados que elle banha, juntamente com as 
ilhas ; e a consequência d'isto collocará a escravidão 
Africana fora do alcance do fanatismo no interior 
ou no estrangeiro. Esses dois grandes paizes de 
escravos devem proteger e fortificar os seus interesses 
communs. . . .Nós podemos não só preservar a escra-
vindo domestica, como também desafiar o poder do 
mundo. . . . " 5 6 

Esse sonho de união e alliança esclavagista desfez-
se nas succesçivas batalhas que impediram a 
formação de um grande e poderoso Estado 
Americano creado para perpetuar e extender pela 
America toda o captiveiro das raças Africanas. Mas 
o Brazil continua a ser aos olhos do Continente o 
typo da nação de escravos, o representante de uma 
forma social rudimentar, oppressiva, e antiga. Até-
quando será esse o nosso renome, e teremos em 
nossos portos esse signal de peste que afasta os 
immigrantes para os Estados que procuram competir 
comnosco ? 
- O nosso paiz foi visitado e estudado por homens de 
sciencia : o maior de todos elles, Charles Darwin 
(mais de uma vez tenho feito uso d'esse exemplo) não 
achou outras palavras com que despedir-se de uma 

56 The Southern Standard, citado na conferencia sobre A con-
dição da America, de Theodore Parker (1854). 
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terra cuja admiravel natureza devera ter exercido a 
maior attracção possível sobre o seu espirito creador, 
senão esta:—" No dia 19 de Agosto deixámos por 
fim as praias do Brazil. Eu agradeço a Deus, nunca 
mais bei de visitar um paiz de escravos." O espe-
ctáculo da escravidão na America, em pleno reinado 
da Natureza, no meio das formas as mais bellas, 
variadas e pujantes que a vida assume em nosso 
planeta, não podia, com effeito, inspirar outros senti-
mentos a sábios senão os que nos expressáram Darwin, 
Agassiz, e antes d'elles Humboldt e José Bonifacio. 
Não é porem a mortificação, desinteressada e insus-
peita, dos que amam e admiram a nossa Natureza, que 
nos causa o maior damno: é, sim, a reputação que 
temos em toda a America do Sul de paiz de escravos, 
isto é, de sermos uma nação endurecida, aspera, in-
sensível ao lado humano das coisas; é, mais ainda, 
essa reputação—injusta, porque o povo Brazileiro 
não pratica a escravidão e é victima d'ella—trans-
mittida ao mundo inteiro e infiltrada no espirito da 
humanidade civilizada. Brazil e Escravidão torná-
ram-se assim synonymos: d'ahi a ironia com que foi 
geralmente acolhida a legenda de que iamos fundar 
a liberdade 110 Paraguay ; d'ahi, o desvio das correntes 
de immigração para o Rio Prata, que, se devesse ter 
uma politica Machiavellica, invejosa e egoísta, devia 
desejar ao Brazil os trinta annos mais de escravidão 
que os advogados d'esse interesse reclamam. 5 7 

57 Eis u m trecho tia noticia em que u m informante descTeve 
no Jornal do Commercio a recepção fei ta ao Dr. Avellaneda, ex-
presidente da Republica Argent ina, por u m dos nossos principaes 
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Se o Brazil só pudesse viver pela escravidão, seria 
melhor que elle não existisse ; mas essa duvida não 
é mais possível : ao lado de uma população,, que 
entre escravos e ingénuos não passa de um milhão e 
quinhentos mil habitantes, temos uma população 
livre seis vezes maior. Se o resultado da emanci-
pação fosse—o que não seria— destruir a grande 
cultura actual de generos de exportação, e o paiz 
atravessasse uma crise quanto ao rendimento 
nacional, mesmo isso não seria um mal relativamente 
ao estado presente, que se não é já a insolvabilidade 
fazendeiros, u m leader da classe, e um dos liomens mais esclarecidos 
que ella possue, o sr. barão do Rio Bonito. " Entrando-se, de-
parava-se com u m verdadeiro "bosque semeado de lanternas 
venezianas, escudos allegoricos, com dísticos onde se liam, por 
exemplo: Aos promotores da industria, salve ! A fraternidade dos 
povos é um sorriso de Deus, etc.- . . . Formou-se então uma 
quadri lha dentro de u m circulo gigantesco formado pelos 400 
escravos da fazenda, os quaes ergueram enthusiasticos vivas aos 
seus carinhosos senhores." Com a lembrança recente d'essa festa 
Brazileira e d'esse contraste da fraternidade dos povos com a 
escravidão, o Dr. Avellaneda terá lido com dobrado orgulho de 
Argentino os seguintes trechos da u l t ima Mensagem do seu 
successor: " E m 1881 chegaram 32,817 iminigrantes, e em 1882 
entráram em nossos portos 51,503. . . . Esta marcha pro-
gressiva da immigração é puramente espontanea-. Uma vez 
votados fundos que se destinem a esse objecto ; realizados, como 
sel-o-háo em breve, os projectos de propaganda para que con-
correstes no anno passado com a vossa saneção, e desde que 
formos assim melhor conhecidos nes ses grandes viveiros de 
liomens da E u r o p a ; offerecida a torra em condições vantajosas, 
e mant ida , sobretudo, a situação de paz que nos rodeia, a immi-
graç ío acudirá ás nossas plagas em massas compactas, que, por 
mais numerosas que se apresentem, encontrarão amplo espaço e 
generosa compensação ao seu trabalho."—Mensaje, de Maio de 
1883, pgs. 31 e 32. Guardando nós a escravidão, e tendo a Re-
publica Argent ina paz, esta será dentro de vinte annos uma 
nação mais forte, mais adeantada e mais prospera do que o Brazil, 
e o seu crescimento e a natureza do seu progresso e das suas in-
stituições exercerá sobre as nossas províncias do Sul o effeito de 
uma attracçãó desaggregante que talvez seja irresistível. 
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encoberta ou adiada pelo credito, está muito perto 
de o ser, e—se durar a escravidão—ba de sel-o. A 
escravidão tirou-nos o habito de trabalhar para 
alimentar-nos ; mas, não nos tirou o instincto nem a 
necessidade da conservação, e esta ha de crear nova-
mente a energia atropbiada. 

Se por outro lado a escravidão devesse forçosa-
mente ser prolongada por todo o seu prazo actual, 
os lirazilciros educados nos princípios liberaes do 
século deveriam logo resignar-se a mudar de patria. 
Mas, e esta é a firme crença de todos nós que a com-
batemos, a escravidão em vez de impellir-nos, retem-
nos : em vez de sor uma causa de progresso e expansão 
impede o crescimento natural do paiz. Deixal-a 
dissolver-se, e desapparecer insensivelmente como 
ella pretende, é manter um fóco de infecção moral 
permanente 110 meio da sociedade durante duas 
gerações mais, tornando por longo tempo endemico 
o servilismo, e a exploração do homem pelo homem, 
em todo o nosso territorio. 

0 que esse regimen representa, já o sabemos: moral-
mente, é a destruição do todos os princípios e funda-
mentos da moralidade religiosa ou positiva—a 
familia, a propriedade, a solidariedade social, a 
aspiração humanitaria ; politicamente, é o servilismo, 
a degradação do povo, a doença do funccionalismo, o 
enfraquecimento do amor da patria, a divisão do 
interior em feudos, cada um com o seu regimen penal, 
o seu systema de prçvas, a sua inviolabilidade perante 
a policia e a justiça; economicamente, e socialmente, ê 

p 
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o bem-estar transitorio de uma classe única, e essa 
decadente e sempre renovada ; a eliminação do capital 
produzido, pela compra de escravos; a paralyzação 
de cada energia individual para o trabalho na popu-
ação nacional; o fechamento dos nossos portos aos 

immigrantes que buscam a America do Sul ; a im-
portância social do dinheiro seja como fôr adquirido ; 
o desprezo por todos os que por escrupulos se inutilizam 
ou atiazam n'uma lucta de ambições materiaes; a 
venda dos títulos de nobreza; a 'desmoralização da 
auctoridade desde a mais alta até á mais baixa; a 
impossibilidade de surgirem individualidades dignas 
de dirigir o paiz para melhores destinos, porque o 
povo não sustenta os que o defendem, não é leal ao3 
que se sacrificam por elle, e o paiz, no meio de todo 
esse rebaixamento do caracter, do trabalho honrado, 
das virtudes obscuras, da pobreza que procura elevar-se 
honestamente, está como se disse dos Estados do Sul 
" apaixonado pela suapropria vergonha." 5 8 

Tudo, por certo, n'esse triste negocio da escravidão, 
não é assim desanimador. Nós vemos hoje, feliz-
mente, por toda a parte signaes de que a manumissão 
de escravos se entranhou no patriotismo Brazileiro, e 
forma a solemnidade principal das festas de familia 
e publicas. Desde 1878 até hoje foram inscriptas em 
nossos registros oíficiaes 87,005 manumissões, e 
apezar de ser impossível calcular o capital que esse 
numero representa, não se conhecendo as edades, 
nem as condições individuaes dos alforriados, 

58 Times de 7 de Janeiro de 1SG1. 
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aquelles algarismos são um elevado expoente da 
generosidade de caracter dos Brazileiros. Tanto 
mais assim quanto são as cidades, onde a propriedade 
escrava se acha muito subdivida entre numerosas 
famílias pobres, que se destacam proeminentemente 
na lista, e não o campo onde ha as grandes fabricas 
das fazendas. Na Côrte, por exemplo, com uma 
população escrava n'este decsnnio de -54,167 indiví-
duos, ao passo que a morte eliminou 8,000, a libera-
lidade publica e particular manumittiu 10,000 ; 
emquanto que na província do Rio de Janeiro, com 
uma população escrava no mesmo período de 332,949 
indivíduos, a morte deu baixa na matricula a 51,269 
escravos e foram alforriados 12,849. Em outros 
termos, na capital do paiz a generosidade nacional 
segue as pisadas da morte; na província esta ceifa 
quatro vezes mais depressa. 

Por mais que nos desvaneçamos de ter registrado 
em dez annos 87,005 manumissões, devemos não 
esquecer que no mesmo período só na província do 
Rio de Janeiro houve um movimento de importação 
e exportação entre os seus diversos municípios de 
124,000 escravos. Isto quer dizer que o mercado de 
escravos, as transacções de compra e venda sobre a 
propriedade humana, deixam na sombra o valor das 
alforrias concedidas. Também, em todo o paiz, ao 
passo que foram alforriados de 1873 a 1882 70,183 
escravos, morreram em captiveiro 132,777 ou cerca 
do dobro. Mas, quando a morte, que é uma força 
inerte e inconsciente, elimina dois, e a nação elimina 

p 2 
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um, esta faz dez ou vinte vezes menos do que aquella, 
que não tem interesse, nem dever de honra, no pro-
blema que está fatidicamenfe resolvendo. 

Pensem os Brazileiros, antes de tudo, n'essa im-
mensa população escrava que excede 1.200,000, e nos 
senhores d'essses homens ; pensem nos que morrem, e 
nos que nascem, ou para serem criados como escravos, 
ou para serem educados como senhores-, e vejam se esses 
dois milhões de unidades nacionaes devem ser ainda 
entregues á escravidão para que ella torture umas até á 
morte, corrompa as outras desde a infancia, e se os 
outros milhões de Brazileiros restantes devem con-
tinuar a ser os clientes ou servos de um interesse que 
lhes repugna e a viver sob o regimen universal e obri-
gatório da escravidão tornada uralmperium in Império. 

Assim foi em toda a parte. " Como os rios brilham 
com cores differentes, mas a cloaca é sempre a 
mesma,"—escreve Mommsen estudando a invariavel 
pintura da escravidão antiga,—" assim a Italia da 
epocha Ciceroniana parece-se essencialmente com a 
Hellas de Polybio e mais ainda com a Carthago do 
tempo do Ilannibal, onde exactamente do mesmo 
modo o regimen omnipotente do capital arruinou a 
classe media, elevou o negocio e a cultura da terra 
ao maior grau de florescimento, e por fim produziu 
a corrupção moral e. politica da nação." E ' essa 
mesmíssima instituição, carregada com as culpas da 
historia toda, que, eliminada da Asia e da Europa, 
esmagada na America, proscripta pela consciência 
humana o em vespera de ser tratada por ella como 
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pirataria, se refugia 110 Brazil e nos supplica que a 
deixemos morrer naturalmente, isto é, devorando 
para alimentar-se o ultimo milhão e meio de victimas 
humanas que lhe restam no mundo civilizado. 

O que devemos fazer? O que aconselham ao 
paiz—que até hoje tem sido a creatura d'aquelle 
espirito infernal, mas que já começa a repudiar essa 
deshonrosa tutela—os que adquiriram o direito de 
dar-lhe conselhos ? O que lhe aconselha a Egreja, 
cujos bispos estão mudos vendo os mercados de 
escravos abertos; a Imprensa, as Academias, os 
homens de lettras, os professores de Direito, os 
educadores da mocidade, todos os depositários da 
direcção moral do nosso povo ? O que lhe dizem os 
poeta?, a quem Castro Alves mostrou bam que n 'um 
paiz de escravos a missão do poeta é combater a 
escravidão ? A mocidade, a quem Ferreira de Menezes 
e Manoel Pedro,—para só falar dos mortos,—pódem 
ser apontados como exemplos do que é a fructificação 
do talento quando é a liberdade que o fecunda ? O 
que lhe aconselham, por fim, dois homens, que têem 
cada um a responsabilidade de guias do povo ? Um, 
o sr. Saraiva, escreveu em 1868 : " Com a escravidão 
do homem e do voto, continuaremos a ser como somos 
hoje, menosprezados pelo mundo civilizado que não 
pôde comprehender se progrida tão pouco com uma 
natureza tão rica," e disse em 1873 : " A grande 
injustiça da lei é não ter cuidado das gerações 
actuaes." O outro é o herdeiro do nome e do sangue 
de José Bonifacio, a cujos ouvidos devem echoar 



255 O ABOLICIOANISMO. 

as ultimas palavras da Representação á Constituinte 
como um apello irresistível de alem-tumulo, e cuja 
carreira politica será julgada pela historia como a de 
um sóphista eloquente, se elle não collocar ainda os 
sentimentos de justiça, liberdade e egualdade, que 
tratou de despertar cm nós, acima dos interesses dos 
proprietários de homens de S. Paulo. 

A minha firme convicção é que se não fizermos 
todos os dias novos o maiores esforços para tornai o 
nosso sólo perfeitamente livre, se não tivermos 
sempre presente a idéa de que a escravidão é a causa 
principal de todos os nossos vicios, defeitos, perigos 
e fraquezas nacionaes, o prazo que ainda ella tem de 
duração legal—calculadas todas as influencias que 
lLe estão precipitando o desfecho—será assignalado 
por symptomas crescentes de dissolução social. 
Quem sabe metrno se o historiador do futuro não 
terá que appliear-nos uma d'estas duas phrases: ou a 
de Evalei sobre Judá, — " A destruição total do 
antigo reino era necessaria antes que se pudesse pôr 
teimo á escravidão que ningucin se aventurava a dar 
mais um passo sequer para banir " ; 5 9 ou, peor ainda, 
esta de Goldwin Smi th 6 0 sobre a União Americana :— 
" Os Estados Christãos da America do Norte associa-
ram-ee com a Escravidão por causa do Império e 
por orgulho de serem uma grande Confederação ; 
e soffreram a penalidade d'isso, primeiro 110 veneno 
que o dominio do senhor de escravos espalhou po 

59 Antiguidades de Israel, t raducção H . S. Solly. 
60 llces the Bible sanction American Slavery 1 



CONCLUSÃO. 2 4 7 

todo o seu systema politico e social, e, segundo, com. 
esta guerra terrível e desastrosa " ? Uma guerra em 
que o Brazil entrasse contra um povo livre, com a sua 
bandeira ainda tisnada pela escravidão, poria instin-
ctivamente as sympathias liberaes do mundo do lado 
contrario ao nosso; e uma nação de grande in-
telligencia nativa, livre da praga do militarismo 
politico e das guerras civis Sul-Americanas, branda 
e suave de coração, pacifica e generosa, seria por 
causa d'esse mercado de escravos que ninguém 
tem a coragem de fecbar, considerada mais retro-
grada e atrazada do que outros paizes que não gozam 
das mesmas liberdades individuaes, não têem a 
mesma cultura intellectual, o mesmo desinteresse, 
nem o mesmo espirito de democracia e egualdade 
que ella. 

Escrevi este volume pensando no Brazil, e somente 
no Brazil, sem odio nem resentimento, e sem descobrir 
em mim mesmo contra quem quer que fosse um átomo 
consciente d'essa inveja que Antonio Carlos disse ser 
" o ingrediente principal de que são amassadas nossas 
almas." Ataquei abusos, vicios, practicas ; denunciei 
um regimen todo, e por isso terei offendido os que se 
identificam com elle ; mas não se pode combater um 
interesse da magnitude e da ordem da Escravidão 
sem dizer o que elle é. Os senbores são os primeiros 
a qualificar, como eu proprio, a instituição com cuja 
sorte se entrelaçaram as suas fortunas; a difierença 
está somente em que eu sustento que um regimen na-
cional, assim unanimemente condemnado, não deve 
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ser mantido, porque está arruinando cada vez mais o 
paiz, e. elles querem que essa instituição continue a 
ser legalmente respeitada. Acabe-se com a escravidão, 
tenha-se a coragem de fazel-o, e ver-se-ha como os 
Abolicionistas estão luctando no interesse mesmo da 
agricultura, e de todos agricultores solvaveis, sendo 
que a escravidão não ba de salvar os que não o sejam, 
excepto á custa da alienação das suas terras e escravos, 
isto é, da sua qualidade de lavradores. Continue, 
porem, o actual systema a enfraquecer e corromper o 
paiz, approximando-o da decomposição social, em 
vez de ser supprimido heroicamente, patriotieamente, 
nobremente, com o apoio de grande numero de pro-
prietários esclarecidos, e que ousem renunciar " a sua 
propriedade pensante," 6 1 reconhecendo os direitos da 
natureza humana: e o futuro ha de infelizmente justi-
ficar o desespero, o medo patriotico, a humilhação e a 
dôr que o adiamento da Abolição nos inspira. 

Analysei detidamente algumas das innumeras 
influencias contrarias ao desenvolvimento orgânico 
do paiz, exercidas pela escravidão : nenhum espirito 
sincero c mtestará a filiação de um só d'esses effeitos, 
nem a importancia vital do diagnostico. A escra-
vidão procurou por todos os meios confundir-se com 
o paiz, e na imaginação de muita gente o conseguiu. 
Atacar a bandeira negra, é ultrajar a nacional. 
Denunciar o regimen das senzalas, é infamar o 
Brazil todo. Por uma curiosa theoria, todos nós 
Brazileiros somos responsáveis pela escravidão, e 

61 Victor Schcelcher. 
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não ha como lavarmos as mãos do sangue dos 
escravos. Não basta não possuir escravos, para não 
se ter parte no crime ; quem nasceu com esse 
peccado original, não tem baptismo que o purifique 
Os Brazileiros são todos responsáveis pela escravidão, 
segundo aquella theoria, porque a consentem. Não 
se mostra como o Brazileiro que individualmente a 
repelle, pôde destruil-a; nem como as victimas de um 
systema que as degrada para não reagirem, podem 
ser culpadas da paralysia moral que as tocou. Os 
Napolitanos foram assim responsáveis pelo Bour-
bonismo, os Romanos pelo Poder Temporal, os 
Polacos pelo Czarado, e os Christãos Novos pela 
Inquisição. Mas, fundada ou não, essa é a crença 
de muitos, e a escravidão atacada nos mais melindrosos 
recantos onde se refugiou, no seu entrelaçamento 
com tudo o que a patria tem de mais caro a todos 
nós, ferida, por assim dizer, nos braços d'ella, levanta 
contra o Abolicionismo o grito de " Traição." 

' ' Não sei o que possa um escriptor publico 
fazer de melhor do que mostrar aos seus compatriotas 
os seus defeitos. Se fazer isso, é ser considerado anti-
nacional, eu não desejo furtar-me á accusação." 
Eu, pela minha parte, echôo essas palavras de Stuart 
Mill. O contrario é talvez um meio mais seguro de 
fazer caminho • entre nós, devido á Índole nacional 
que precisa da indulgência o da sympathia alheia, 
como as nossas florestas virgens precisam de humi-
dade ; mas, nenhum escriptor de consciência que 
deseje servir ao paiz, despertando os seus melhores 
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instinctos, tomará essa humilhante estrada da 
adulação. A superstição de que o povo não pode 
errar, a que a historia toda é um desmentido, não 
é necessaria para fundar a lei da democracia, a qual 
vem a ser: que ninguen tom o direito de acertar 
por elle e de'impôr-lhe o seu critério. 

Quanto á patria que somos accusados de mutilar, é 
difficil definir o que ella seja, A patria varia em cada 
homem: para o Alsaciano ella está no solo, no 
montes pátrios et ukunabida nostra ; para o Judeu é 
fundamentalmente a raça; para o Musulmano a 
religião ; para o Polaco a nacionalidade ; para o emi-
grante o bem-estar e a liberdade, assim como para o 
soldado Confederado foi o direito de ter instituições 

) 

próprias. O Brazil não é a geração de hoje, nem ella 
pôde querer dcificar-se, e ser a Patria para nós que 
temos outro ideal. Antonio Carlos foi accusado de 
haver renegado o seu paiz, quando aconselhou á In-
glaterra que cubrisse de navios as nossas aguas para 
bloquear os ninhos dos piratas do Pio e da Bahia 6 2 

mas quem desconhece hoje que elle, segundo a sua 
própria phrase, passou a posteridade como o vingador 
da honra e da dignidade do Brazil ? 

Longe de eu injuriar o paiz, mostrando-lhe que 
tudo quanto ha de vicioso, fraco, indeciso, e rudi-
mentar n'elle provem da escravidão, parece que d'essa 
forma quiz converter a instituição segregada, que 
tudo absorveu, em bode emissário de Israel, carregal-o 
com todas as faltas do povo, e fazel-o desapparecer 

62 Cartas do Solitário, ca r t a iXI . 
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com ellas no deserto. 0 orgulho nacional procura 
sempre ter á mão d'essas victimas expiatórias. E ' 
melhor que sejam indivíduos; mas a penitencia 
figura-se mais completa quando são famílias e classes, 
ou é um regimen todo. 

Não me accusa entretanto a consciência de haver 
promettido um millenium para o dia em que o Brazil 
celebrasse um Jubileu Hebraico, libertando todos os 
servos. A escravidão é um mal que não precisa mais 
de ter as suas fontes renovadas para actuar em nossa 
circulação, e que hoje dispensa a relação de senhor e 
escravo, porque já se diluiu 110 sangue. Não é por-
tanto a simples emancipação dos escravos e ingénuos 
que ha de destruir esses germens, para os quaes o 
organismo adquiriu tal affinidade. 

A meu ver a emancipação dos escravos e dos 
ingénuos, posso repetil-o porque' esta é a idéa 
fundamental d'oste livro, é o começo apenas da 
nossa obra. Quando não houver mais escravos, a 
Escravidão poderá ser combatida por todos os que 
hoje nos achamos separados em dois campos, só porque 
ha um interesse material de permeio. 

Somente depois de libertados os escravos o os 
senhores do jugo que os inutiliza egualmente para 
a vida livre, poderemos emprehender esse programma 
serio de reformas—das quaes as que pódem ser 
votadas por lei, apezar da sua immensa importancia, 
são todavia insignificantes ao lado das que devem 
ser realizadas por nós mesmos, por meio da educação, 
da associação, da imprensa, da immigração espon-
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tanea, da religião purificada, de uni novo ideal de 
Estado :—reformas que não poderão ser realizadas de 
um jacto, aos applausos da multidão, na praça publica, 
mas que terão de ser executadas, para que d'ellas 
resulte um povo forte, intelligente, patriota e livre, 
dia por dia e noite por noite, obscuramente, 
anonynamente, no segredo dos nossas vidas, 
na penumbra da familia, sem outro applauso, nem 
outra recompensa senão os da consciência avigo-
rada, moralizada e disciplinada, ao mesmo tempo 
viril e humana. 

Essa reforma individual, do nós mesmos, do nosso 
caracter, do nosso patriotismo, do nosso sentimento 
de responsabilidade civica, é o único meio de sup-
primir effectivamente a escravidão da constituição 
social. A emancipação dos escravos é portanto 
apenas o começo de um " Rinnovamento," do qual o 
Brazil está carecendo de encontrar o Gioberti e 
depois d'elle, o Cavour. 

Compare-se com o Brazil actual da escravidão 
o ideal de Tatr ia que nós, Abolicionistas, susten-
tamos : um paiz onde todos sejam livres; onde, 
attrahida pela franquesa das nossas instituições e 
pela liberalidade do nosso regimen? a immigração 
Enropéa traga sem cessar para os tropicos uma 
corrente de sangue Caucasico vivaz, energico e sadio, 
que possamos absorver sem perigo, em vez d'essa 
onda Chineza, com que a grande propriedade aspiía 
a viciar e corromper ainda mais a nossa raça; um 
paiz que de alguma forma trabalhe originalmente 
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para a obra da humanidade o para o adeantamento 
da America do Sul. 

Essa é justificação do movimento Abolicionista. 
Entre os que têem contribuído para elle é cedo ainda 
para distribuir menções-honrosas, e o desejo de todos 
deve ser que o numero dos operários da undécima 
hora seja tal que se'torne impossível mais tarde fazer 
distincçÕes'pessoaes. Os nossos adversariós precisam 
para combater a idéa nova deencarnal-a em indivíduos, 
cujas qualidades nada têem que ver com o problema 
que elles discutem. Por isso mesmo, nós devemos 
combater em toda a parte tendo princípios, e não 
nomes, inscriptos em nossa bandeira. Nenhum de 
nós pôde aspirar á gloria pessoal, porque não ha 
gloria no fim do século xix cm homens educados nas 
idéas e na cultura intellectual de uma épocha tão 
adeantada como a nossa, pedirem a emancipação de 
escravos. Se alguns d'entre nós tiveram o poder de 
tocar a imaginação e o sentimento do povo de forma a 
despertado da sua lethargia, esses devem lembrar-sê 
de que não subiram á posição notoria que occupam 
senão pela escada de sympathias da mocidade, dos 
operários, dos escravos mesmos, e que foram impel-
lidos pela vergonha nacional, a destacarem-se, ou 
como oradores, ou como jornalistas, ou como liber-
tadores, sobre o fundo negro do seu proprio paiz 
mergulhado naescravidão Por isso elles devem desejar 
que essa distincção cesse de sel-o quanto antes. O que 
nos torna hoje salientes é tão somente o lucto da patria: 
por mais talento, dedicação, enthusiasmo, e sacri-
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ficios que os Abolicionistas - estejam actualmente 
consumindo, o nosso mais ardente desejo deve ser 
que não fique signal de tudo isso, e que a amnistia 
do passado elimine até mesmo a recordação da lucta 
em que estamos empenhados. 

A amnistia, o esquecimento da escravidão ; a re-
conciliação de todas as classes; a moralização de 
todos os interesses ; a garantia da liberdade dos con-
tractos ; a ordem nascendo da cooperação voluntaria 
de todos os membros da sociedade.Brazileira : essaé a 
base necessaria para reformas que alteiem o terreno 
politico em que esta existiu até hoje. O estrato moral 
que nós representamos é o remanescente de um 
periodo ha muito decorrido. O povo Brazileiro ne-
cessita de outro ambiente, de desenvolver-se e crescer 
em um meio inteiramente diverso. 

Nenhuma das grandes causas nacionaes que pro-
duziram como seus advogados os maiores espíritos 
da humanidade, teve nunca melhores fundamentos do 
que a nossa. Torne-se cada Brazileiro de coração um 
instrumento d'ella: acceitem os moços desde que 
entrarem na vida civil o compromisso de não nego-
ciar em carne humana; prefiram uma carreira 
obscura de trabalho honesto a accumular riqueza 
fazendo oiro dos soífrimentos inexprimiveis de outros 
homens; eduquem os seus filhos, eduquem-se a si 
mesmos, no amor da liberdade alheia, único meio de 
não ser a sua própria liberdade uma doação gratuita do 
Destino, e de adquirirem a consciência do que ella 
vale, e coragem para defendel-a. As posições entre 
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nós desceram abaixo do nível do caracter ; a maior 
utilidade que pôde ter hoje o Brazileiro, de valor in-
tellectual e moral, é educar a opinião (feliz do que 
chega a poder guial-a), dando um exemplo de indif-
ferença deante de honras, distincções e titulos 
rebaixados, de cargos sem poder effectivo, 
Abandonem assim os que se sentem com força, 
intelligencia, e honradez bastante para servir á 
patria do modo o mais útil, essa mesquinha vereda da 
ambição politica; entreguem-se de corpo e alma á 
tarefa de vulgarizar, por meio do jornal, do livro, da 
associação, da palavra, di ^schola, os principios que 
tornam as noções moderna' fortes, felizes e respeita-
das ; espalhem as sementes novas da liberdade por 
todo o nosso territorio coberto das sementes do dragão-, 63 

e logo esse passado, a cujo esboroamento assistimos, 
abrirá espaço a uma ordem de coisas fundada sobre 
uma concepção completamente diversa dos deveres, 
quanto á vida, á propriedade, á pessoa, á familia, á 
honra, aos direitos, dos seus semelhantes, do individuo 
para com a nação de que faz parte; e da nação, quanto 
á liberdade individual, á civilização, á egual protecção 
a todos, ao adeantamento social realizado, para com a 
humanidade' que lhe dá interesse e participação—e 
de facto b entrega tacitamente á guarda de cada uma 
—em todo esse patrimonio da nossa especie. 

Abolicionistas são todos os que confiam n'um Brazil 
sem escravos; os qire predizem os milagres do trabalho 
livre; os que soffrem a escravidão como runa vassal-

63 Mommsen. 
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lágem odiosa imposta por alguns, e no* interesse de 
alguns, á nação toda; os que já suffocam n'es|e ai 
mepliitico que escravos e senhores- respiram livre-
mente; os que não acreditam»que o Brasileiro, per-

' dida íf escravidão, se deito para morrer, como o Bomant 
do tempo dos Cesares, porque perdera a liberdade. 

Isso quer . dizer que nós vamos ao encontro dos su-
• pròmos interesses da nossa patria, da^sua civilização,, 

do futuro a que ella tem direito, dá missão a que á 
chama o .seu logar na America; mas, entre nós e os 
que se acham atravessados no seu*camittho, quem ha • 
de vencer? E' .csse o proprio enigrtia do destino 
nacional dò Brazil. A escravidão infiltrou-llie o 
fatalismo nas veias,. e por isso ella nada faz para 
arrancar a direcção d'aquelle. destirío ás forças cegas 

. e indiílerentes que o estão silenciosamente encami-
nhando. 
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